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ATO Nº 603 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

D E S I G N A R

LARISSA CHAVES E SILVA, matrícula 11176660-1, para o exercício da 
Função Comissionada da Segurança Pública - 3 - FCSP-3, da Secretaria 
da Segurança Pública, a partir de 1o de fevereiro de 2026.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 26 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 606 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

D E S I G N A R

MARIA JOSÉ LIMA DA SILVA, matrícula 11643153-1, para o exercício da 
Função Comissionada de Chefia do Núcleo de Medicina Legal - FCSP-3, 
da Secretaria da Segurança Pública, a partir de 3 de fevereiro de 2026.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 26 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 608 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

TELMA DE MATOS GUIMARÃES para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Gerente Técnico e Científico - DAI-1, da Secretaria da Saúde.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 26 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 609 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

D E S I G N A R

ALINNE RODRIGUES DE QUEIROZ MEDEIROS, matrícula 120010-4, 
para o exercício da Função Comissionada de Gestão Penal IV - FCPP-5, 
da Secretaria da Cidadania e Justiça, a partir de 26 de janeiro de 2026.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 26 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
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ATO Nº 611 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

GLEYDSON RODRIGUES DE TOLEDO para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Comissionado I - CA-1, da 
Secretaria da Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o 
respectivo ocupante, para a estrutura operacional do Departamento 
Estadual de Trânsito - DETRAN/TO, a partir de 27 de janeiro de 2026.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 26 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 613.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

TORNAR INSUBSISTENTE

o Ato no 167 - NM, de 7 de janeiro de 2026, publicado na edição 6.974 do 
Diário Oficial do Estado, que nomeia RUBENALDO MAIA DA SILVA para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor de Juventude - 
DAS-4, da Secretaria dos Esportes e Juventude.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 26 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

CASA CIVIL

PORTARIA CCI Nº 339 - DSG, DE 21 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, e na 
conformidade do Decreto 5.890, de 18 de dezembro de 2018, resolve

D E S I G N A R

os servidores adiante indicados para compor a Comissão de Avaliação 
Periódica de Desempenho da Casa Civil:

I - Membro, como Presidente: LUNA MAR RODRIGUES 
BEZERRA,  matrícula 1271644-1;

Suplente: Alex Torres dos Santos, matrícula 11217499-2;

II - Membro: SINVALDO CONCEIÇÃO NEVES, matrícula 
813245-1; 

Suplente: Caruline Emanuelle Vaz Resplandes, matrícula 
1075470-3;

III - Membro: HÉLVIO ÁLVARES FERREIRA, matrícula 894658-3; 

Suplente: Luciano Gomes dos Santos, matrícula 165739-2.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 372 - DSG, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso das suas 
atribuições, e na conformidade do Decreto 6.913, de 12 de março de 
2025, e do Edital de Seleção no 1/SECMULHER/GASEC, da Secretaria 
de Estado da Mulher, publicado na edição 6.798 do Diário Oficial do 
Estado, resolve

I - D E S I G N A R

para compor o Grupo Mobilizador do Selo Instituição Amiga da Mulher na 
Casa Civil os seguintes servidores:

1.	 ANTÔNIO CARLOS SILVA DE SOUSA, matrícula 11901853-1;
2.	 CARULINE EMANUELLE VAZ RESPLANDES, matrícula 1075470-3;
3.	 DISNÉA DIAS SERAFIM, matrícula 106005-8;
4.	 HELVIO ALVARES FERREIRA, matrícula 894658-3;
5.	 IZALTINA MASCARENHAS AIRES NETA, matrícula 1211226-4;
6.	 LUNA MAR RODRIGUES BEZERRA, matrícula 127164-4; 
7.	 MARIA DE JESUS COSTA TEIXEIRA, matrícula 909560-4;
8.	 ODENICE ALVES ROCHA, matrícula 114207-0;
9.	 RODRIGO FOGAÇA PROPÉCIO, matrícula 1145820-8;
10.	ROSIVALDO FREITAS DE SOUZA FILHO, matrícula 127652-2;
11.	 SIMONE PEREIRA BRITO, matrícula 546152-1.

II - R E V O G A R

a Portaria CCI no 2.051 - DSG, de 20 de outubro de 2025, publicada na 
edição 6.923 do Diário Oficial do Estado.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 373, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da Constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do Estado, resolve

TORNAR INSUBSISTENTE

a Portaria CCI no 732 - RVG, de 28 de março de 2025, publicada na edição 
6.786 do Diário Oficial do Estado.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe
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PORTARIA CCI Nº 374 - CSS, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e 
no art. 25 da Lei Complementar 150, de 20 de dezembro de 2023, e na 
conformidade do Acordo de Cooperação Técnica no 17, de 8 de novembro 
de 2023, resolve

M A N T E R

cedida ao Poder Judiciário do Estado do Tocantins a Assistente 
Administrativa LUCYENNE MATOS DE AMORIM, matrícula 1279165-1, 
integrante do quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 1o 
de janeiro a 31 de dezembro de 2026, com ônus para o requisitante, 
inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-
TOCANTINS, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 375 - DISP, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

D I S P E N S A R

da Função Comissionada da Segurança Pública - 3 - FCSP-3 a servidora 
LUZIA DIAS PIAUILINO LOPES, matrícula 713020-1, lotada na Secretaria 
da Segurança Pública, a partir de 1o de fevereiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 377 - DISP, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

D I S P E N S A R

da Função Comissionada de Administração - FCA-1 o servidor VICTOR 
CARNEIRO GUIMARÃES, matrícula 11158387-1, lotado na Agência de 
Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins - ADAPEC-TOCANTINS, a 
partir de 1o de fevereiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 378 - CSS, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e 
no art. 25 da Lei Complementar 150, de 20 de dezembro de 2023, e na 
conformidade do Acordo de Cooperação Técnica no 17, de 8 de novembro 
de 2023, resolve

C E D E R

ao Poder Judiciário do Estado do Tocantins o Analista de Comunicação 
Social VICTOR CARNEIRO GUIMARÃES, matrícula 11158387-1, 
integrante do quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 1o 
de fevereiro a 31 de dezembro de 2026, com ônus para o requisitante, 
inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-
TOCANTINS, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 380 - DISP, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

D I S P E N S A R

da Função Comissionada de Chefia do Núcleo de Medicina Legal - FCSP-3 
o servidor WELISSON OLIVEIRA CARVALHO, matrícula 978027-4, lotado 
na Secretaria da Segurança Pública, a partir de 3 de fevereiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 382 - DISP, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

D I S P E N S A R

da Função Comissionada de Gestão Penal IV - FCPP-5 o servidor 
ANDERSON MIRANDA MOREIRA, matrícula 11581077-1, lotado na 
Secretaria da Cidadania e Justiça, a partir de 26 de janeiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 384 - EX, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

GLEYDSON RODRIGUES DE TOLEDO de suas funções, no cargo 
de provimento em comissão de Assessor Comissionado I - CA-1, da 
Secretaria da Administração, redistribuído para a Secretaria Executiva 
da Governadoria, a partir de 27 de janeiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

APOSTILA CCI NO 26 - APT, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, e com 
fulcro no art. 1o do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve

A P O S T I L A R

o Ato no 337 - NM, de 14 de janeiro de 2026, publicado na edição 6.978 do 
Diário Oficial do Estado, a fim de declarar vigentes, a partir de 19 de janeiro 
de 2026, os efeitos da nomeação de NATHANAEL COSTA SIPAÚBA.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe
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POLÍCIA MILITAR

PORTARIA Nº 014/2026 - GAMP/DGP

Revoga, Portaria e adota outras providências.

O CORONEL QOPM COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe 
conferem o inciso I do art. 10 da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012 e o 
art. 10 da Lei Complementar nº 128, de 14 de abril de 2021;

Considerando o princípio da autotutela, configurado na Súmula 
473 do STF e no artigo 53 da Lei nº 9.784/99.

Conforme despacho contido no Ofício nº 532/2025/P1 - 5ª CIPM.

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR, a partir de 7 de julho de 2025 a Portaria  
nº 219/2025 - GAMP/DGP SGD: 2025/09039/034669, publicada no Boletim 
Geral nº 076, de 25 de abril de 2025 e na Edição nº 6.809 do Diário Oficial 
do Estado, de 6 de maio de 2025.

Art. 2º Fica o Policial Militar Sebastião Alves de Miranda, 
matricula 831478-1, AGREGADO nos termos da Portaria nº 56/2025 - 
GAMP/DGP, publicada no BG nº 023 de 03/02/2025 e na edição nº 6.753 
do Diário Oficial do Estado do dia 07/02/2025.

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para Folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do Comando-Geral em Palmas/TO, 14 de janeiro  
de 2026.

Márcio Antônio Barbosa de Mendonça - CEL QOPM
Comandante-Geral da PMTO

PORTARIA Nº 32/2026 - GAMP/DGP

Exonera policial militar a pedido e adota outras 
providências.

O CORONEL QOPM COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe 
conferem o inciso I do art. 10 da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012 e o  
art. 10 da Lei Complementar nº 128, de 14 de abril de 2021;

Combinado com o inciso XVI do art. 10, alínea “j” do inciso III  
do art. 68, inciso II e Parágrafo único do art. 132, inciso I do art. 133 
e art. 160 da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012, que dispõe sobre a 
exoneração de praças;

Considerando a manifestação do solicitante de não mais 
pertencer as fileiras da Polícia Militar do Estado do Tocantins, firmada 
através de requerimento de Exoneração a pedido, bem como, o que consta 
na Ata nº 01/2026, de 7 de janeiro de 2026, da Junta Militar Central de 
Saúde - JMCS/DSPS, que informa que o policial militar se encontra apto 
para fins de exoneração.

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR a pedido, na respectiva data, o policial militar:

ORD. POST/GRAD. NOME MATRICULA A PARTIR DE LOTAÇÃO

1. SD QPPM FELIPE JOSÉ TEIXEIRA DE LIMA 11770490-1 06/01/2026 CRP-1/3º BPM

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral, remeta-se para Folha de 
Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do Comando-Geral em Palmas/TO, 15 de janeiro  
de 2026.

Márcio Antônio Barbosa de Mendonça - CEL QOPM
Comandante-Geral da PMTO

PORTARIA Nº 33/2026 - GAMP/DGP

Reverte policial militar agregado e adota outras 
providências.

O CORONEL QOPM COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 10, inciso I da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012, em 
consonância com o art. 10 da Lei Complementar nº 128, de 14 de abril 
de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º REVERTER, ao exercício de suas funções policiais 
militares, por ter cessado o motivo que determinou sua agregação, a partir 
da respectiva data, o policial Militar:

ORD. POST/GRAD NOME MAT. A PARTIR DE

ST QPPM EDVALDO PEREIRA DA SILVA 695686-1 17/12/2025

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral, remeta-se para Folha de 
Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do Comando-Geral em Palmas/TO, 16 de janeiro  
de 2026.

Márcio Antônio Barbosa de Mendonça - CEL QOPM
Comandante-Geral da PMTO

PORTARIA Nº 40/2026 - GAMP/DGP

Agrega policial militar e adota outras providências.

O CORONEL QOPM COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 10 da Lei Complementar nº 128, de 14 de abril de 2021, e;

Combinado com o inciso II do §1º do art. 107 da Lei nº 2.578, 
de 20 de abril de 2012, e;

Considerando que o policial militar requereu sua transferência 
para a reserva remunerada, após cumprir os requisitos legais, e que, em 
decorrência, deve ser agregado e afastado de sua atividade policial militar.

RESOLVE:

Art. 1º AGREGAR a partir da respectiva data, o policial militar:

ORD. POST/GRAD NOME MAT. A PARTIR DE UPM¹

1. ST QPPM JEFERSON COSTA COELHO 605016-1 7/01/2026 CRP-2/5ª CIPM

Art. 2º Ressalta-se que o militar agregado fica adido ao Quartel 
do Comando-Geral, continuando a figurar no respectivo almanaque, sem 
número, no lugar que até então ocupava, com abreviatura “Ag” e anotações 
esclarecedoras da situação;

Art. 3º No prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de 
tramitação desta portaria para a UPM, o policial militar, responsável pela 
gestão de bens na Unidade de origem, deverá regularizar sua situação 
patrimonial junto à DAL/Patrimônio;

Art. 4º Publique-se em Boletim Geral, remeta-se para Folha de 
Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do Comando-Geral em Palmas/TO, 19 de janeiro  
de 2026.

Márcio Antônio Barbosa de Mendonça - CEL QOPM
Comandante-Geral da PMTO
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PORTARIA Nº 44/2026 - GAMP/DGP

Exonera policial militar a pedido e adota outras 
providências.

O CORONEL QOPM COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe 
conferem o inciso I do art. 10 da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012 e o 
art. 10 da Lei Complementar nº 128, de 14 de abril de 2021;

Combinado com o inciso XVI do art. 10, alínea “j” do inciso III 
do art. 68, inciso II e Parágrafo único do art. 132, inciso I do art. 133 
e art. 160 da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012, que dispõe sobre a 
exoneração de praças;

Considerando a manifestação do solicitante de não mais 
pertencer as fileiras da Polícia Militar do Estado do Tocantins, firmada 
através de requerimento de Exoneração a pedido, bem como, o que consta 
na Ata nº 01/2026, de 7 de janeiro de 2026, da Junta Militar Central de 
Saúde - JMCS/DSPS, que informa que a policial militar se encontra apto 
para fins de exoneração.

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR a pedido, na respectiva data, a policial militar:

ORD. POST/GRAD. NOME MATRICULA A PARTIR DE LOTAÇÃO

1. SD QPPM ADRIELE FERREIRA SAMPAIO 11217081-1 26/01/2026 CRP-1(4ª CIPM)

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral, remeta-se para Folha de 
Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do Comando-Geral em Palmas/TO, 20 de janeiro  
de 2026.

Márcio Antônio Barbosa de Mendonça - CEL QOPM
Comandante-Geral da PMTO

PORTARIA Nº 45/2026 - GAMP/DGP

Concede licença para tratar de interesse particular ao 
policial militar e adota outras providências.

O CORONEL QOPM COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe 
conferem o inciso I do art. 10 da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012 e o 
art. 10 da Lei Complementar nº 128, de 14 de abril de 2021;

Combinado com o inciso I do art. 90 e art. 91 da Lei nº 2.578 de 
20 de abril de 2012, que dispõe sobre a licença para tratar de interesse 
particular - LIP;

Combinado com a Ata nº 2/2026, de 14 de janeiro de 2026, da 
Junta Militar Central de Saúde - JMCS/DSPS, que informa que o policial 
militar se encontra apto para fins de LIP.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR, a pedido, pelo período de 2 (dois) anos, ao policial militar:

ORD. POST/GRAD NOME MAT. INÍCIO FINAL UPM¹

1 3º SGT QPPM THIAGO DA SILVA ROCHA 11211652-1 7/01/2026 7/01/2028 CPC/1º BPM

Art. 2º AGREGAR, retroativo a de 7 de janeiro de 2026, em razão 
de licença para tratar de interesse particular, o policial militar:

ORD. POST/GRAD NOME MAT. UPM¹

1. 3º SGT QPPM THIAGO DA SILVA ROCHA 11211652-1 CPC/1º BPM

Parágrafo único. O policial militar deve se apresentar, pronto 
para o Serviço Policial Militar (SPM), às 7h00min do dia 8 de janeiro  
de 2028.

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral, remeta-se para Folha de 
Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do Comando-Geral em Palmas/TO, 21 de janeiro  
de 2026.

Márcio Antônio Barbosa de Mendonça - CEL QOPM
Comandante-Geral da PMTO

PORTARIA Nº 47/2026 - GAMP/DGP

Exclui policial militar por falecimento e adota outras 
providências.

O CORONEL QOPM COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe 
conferem o inciso I do art. 10 da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012 e o 
art. 10 da Lei Complementar nº 128, de 14 de abril de 2021;

Combinado com o art. 117, inciso IV do art. 118 e art. 119 da 
Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012, que dispõe sobre a exclusão do 
serviço ativo, e;

Considerando a Certidão de Óbito sob matrícula nº 129304 01 
55 2026 4 00014 074 0004085 18, expedida pelo Cartório de Registro 
Civil das Pessoas Naturais do município de Miracema do Tocantins/TO, 
com data de falecimento em 10 de janeiro de 2026 e sepultamento no 
Cemitério Público São João Batista, Miracema do Tocantins - TO.

RESOLVE:

Art. 1º EXCLUIR DO SERVIÇO ATIVO por falecimento, a partir 
da data especificada, o policial militar:

ORD. POST/GRAD NOME MAT. A PARTIR DE UPM¹

1. SD QPPM ÂNDREY SALES DE SOUZA 11776625 -1 10/01/2026 6ª CIPM

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral, remeta-se para Folha de 
Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do Comando-Geral em Palmas/TO, 22 de janeiro  
de 2026.

Márcio Antônio Barbosa de Mendonça - CEL QOPM
Comandante-Geral da PMTO

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 2946/2025/GASEC, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea “b”, da Lei nº 3.421, de 8 de 
março de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.316, de 12 de 
março de 2019, em conformidade com o disposto na Lei nº 2669, de 19 
de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado nº 3.778, de 
19 de dezembro de 2012, com fulcro na Lei nº 3.901, de 31 de março de 
2022, publicada no Diário Oficial do Estado nº 6.061, de 1º de abril de 
2022, e no Decreto nº 6.950, de 29 de abril de 2025, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 6.807, de 30 de abril de 2025.

CONSIDERANDO que o Despacho nº 172/2025/GEADE, 
expedido aos 10 dias do mês de dezembro de 2025, anexado ao Processo 
nº 2025/30550/008405, concede evoluções funcionais ao(à) o servidor(a);

CONSIDERANDO a necessidade de regularização da situação 
funcional do(a) servidor(a) público(a);
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CONSIDERANDO, ainda, que a Administração tem o poder/dever  
de rever seus atos, quando eivados de vícios ou ilegalidades.

RESOLVE:

Art. 1º ANULAR, na parte em que especifica o(a) servidor(a) 
público(a) EDNA RODRIGUES DOS SANTOS, Número Funcional 
451098/1, Assistente Administrativo, CPF nº XXX.XXX.891-53, as portarias 
abaixo elencadas:

• Portaria nº 364/2022/GASEC, de 31 de março de 2022, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 6061, de 1º de abril de 2022;

• Portaria nº 366/2022/GASEC, de 31 de março de 2022, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 6061, de 1º de abril de 2022;

• Portaria nº 435/2024/GASEC, de 20 de março de 2024, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 6536 de 22 de março de 2024.

Art. 2º CONCEDER as evoluções funcionais ao(à) servidor(a) 
público(a) EDNA RODRIGUES DOS SANTOS, Número Funcional 
451098/1, Assistente Administrativo, CPF nº XXX.XXX.891-53, 
integrante do Quadro Geral do Poder Executivo do Estado do Tocantins, 
posicionando-o(a) nos correspondentes padrões/referências, constantes 
na Tabela II, do Anexo III, da Lei nº 2.669/2012, a partir das datas de 
preenchimento dos requisitos legais, especificadas na tabela abaixo, a 
serem implementadas em folha de pagamento.

TIPO DE
PROGRESSÃO

PADRÃO/
REFERÊNCIA

ANTERIOR

REPOSICIONAMENTO/
TRANSPOSIÇÃO DE 

TABELA

PADRÃO/
REFERÊNCIA

ATUAL

DATA DE 
PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS

DATA DO
EFEITO 

FINANCEIRO

Vertical V-L VIIl-L IX-L 01/03/2016 01/04/2016

Horizontal IX-L X-J X-K 01/03/2018 01/04/2018

Vertical X-K - XI-K 01/03/2020 01/03/2020

Horizontal XI-K - XI-L 01/03/2022 01/04/2022

Vertical XI-L - XII-L 01/03/2024 01/03/2024

Art. 3º O eventual passivo financeiro, constituído em relação 
ao lapso temporal transcorrido entre a data de aquisição do direito ao 
incremento financeiro e a concessão processada na conformidade desta 
Portaria, será realizado conforme observado no art. 4º, da Lei Estadual 
nº 3.901, de 31/03/2022, respeitadas as capacidades orçamentária e 
financeira do Executivo Estadual.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 116/2026/GASEC, DE 12 DE JANEIRO DE 2026.
Republicada para correção

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, do art. 1º, do Decreto 
nº 2.919, de 2 de janeiro de 2007, e considerando a Portaria nº 1.753, 
de 29 de dezembro de 2025, publicado no Diário Oficial do Estado de 
Goiás nº 24.689 e em conformidade com o Ofício nº 42/CCI, de 06 de 
janeiro de 2026, SGD nº 2026/09029/000117, da Casa Civil do Estado 
do Tocantins, resolve:

LOTAR,

IVAN ALVES ATAIDE, Assistente de Gestão Administrativa, CPF: XXX.082. 
201-XX, integrante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado 
de Goiás, à disposição do Poder Executivo do Estado do Tocantins, no 
Instituto de Natureza do Tocantins, no período de 1º de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 266/2026/GASEC, DE 21 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da 
Constituição Estadual, com base no art. 83, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007,

RESOLVE,

Art. 1º AUTORIZAR a fruição de férias do servidor ANDERSON 
DE SOUZA BEZERRA, matrícula funcional nº 780320-1, ocupante 
do cargo de Analista Técnico-Jurídico, lotado na Diretoria de Gestão 
Funcional, desta Pasta, conforme especificado a seguir:

Portarias de Suspensão Diário oficial
Suspensão Período Aquisitivo Período do Usufruto

138 6981 25/01/2022 a 24/01/2023 30/03/2026 a 13/04/2026

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 267/2026/GASEC, DE 21 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da 
Constituição Estadual, com base no art. 83, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007,

RESOLVE,

Art. 1º AUTORIZAR a fruição de férias da servidora JULIANE 
BASTOS VASCONCELOS, matrícula funcional nº 848740/3, ocupante do 
cargo de Operador de Microcomputador, lotado na Diretoria da Escola de 
Governo, desta Pasta, conforme especificado a seguir:

Portarias de Suspensão Diário oficial
Suspensão Período Aquisitivo Período do Usufruto

46 6789 01/02/2024 a 31/01/2025 20/01/2026 a 18/02/2026

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 284/2026/GASEC, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre a designação de servidor com 
competência para assinar Declarações de Exercício 
e de Retorno ao Exercício.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado, em consonância ao disposto no art. 16, §2º, da Lei nº 1.818/2007, 
e considerando a necessidade de conferir maior eficiência, celeridade 
e racionalidade aos procedimentos administrativos relacionados à 
comprovação de exercício de servidores, RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os chefes imediatos dos setores desta 
Secretaria da Administração, como responsáveis pela expedição das 
Declarações de Exercício dos servidores lotados em suas respectivas 
unidades.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração
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PORTARIA Nº 285/2026/GASEC, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV da Constituição do Estado  
c/c Lei nº 2.296/10.

CONSIDERANDO a Portaria nº 2.189/2025/GASEC, de 26 de 
setembro de 2025, que institui a classificação de porte hospitalar dos 
estabelecimentos credenciados ao Plano de Assistência à Saúde dos 
Servidores Públicos do Estado do Tocantins - SERVIR;

CONSIDERANDO que a referida classificação foi realizada a 
partir das informações obtidas por meio de auditoria in loco, conduzida por 
profissionais designados pelo SERVIR, nos hospitais que manifestaram 
interesse em integrar a rede credenciada;

CONSIDERANDO que o manual estabelece os seguintes 
critérios para classificação:

1 - Quanto aos critérios de pontuação, conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO PONTOS ATRIBUÍDOS

1 DE 10 A 20 LEITOS 1 PONTO

2 DE 21 A 40 LEITOS 2 PONTOS

3 DE 41 A 80 LEITOS 3 PONTOS

4 DE 81 A 150 LEITOS 4 PONTOS

5 ACIMA DE 150 LEITOS 5 PONTOS

6 DE 01 A 04 LEITOS UTI 1 PONTO

7 DE 05 A 09 LEITOS DE UTI 2 PONTOS

8 DE 10 A 29 LEITOS DE UTI 4 PONTOS

9 ACIMA DE 29 LEITOS DE UTI 5 PONTOS

10 DE 01 A 03 LEITOS DE UTI NEONATAL OU PEDIÁTRICA 1 PONTO

11 ACIMA DE 03 LEITOS DE UTI NEONATAL OU PEDIÁTRICA 2 PONTOS

12 POSSUI ATENDIMENTO DE URGÊNCIA 24 HS 2 PONTOS

13 POSSUI ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA 24 HS 2 PONTOS

14 GERADOR AUXILIAR DE ENERGIA 3 PONTOS

15 LABORATÓRIO 3 PONTOS

16 EXAMES IMAGEM (ULTRASONOGRAFIA E RADIOGRAFIA) 1 PONTO

17 EXAMES DE IMAGEM (TOMOGRAFIA E RESSONÂNCIAS) 2 PONTOS

18 ATÉ DUAS SALAS DE CIRURGIAS 1 PONTO

19 DE 03 A 04 SALAS DE CIRURGIAS 2 PONTOS

20 DE 05 A 06 SALAS DE CIRURGIAS 3 PONTOS

21 ACIMA DE 07 SALAS DE CIRURGIAS 5 PONTOS

2 - Quanto a classificação por pontos obtidos:

Porte IV: acima de 20 (vinte) pontos;
Porte III: de 16 (dezesseis) a 19 (dezenove) pontos;
Porte II: de 11 (onze) a 15 (quinze) pontos;
Porte I: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

RESOLVE:

Art. 1º PUBLICAR o resultado da classificação dos hospitais 
credenciados, de acordo com os critérios preconizados na Portaria  
nº 2.189/2025/GASEC, de 26 de setembro de 2025, conforme tabela 
abaixo:

I - Do detalhamento da pontuação:

Estrutura Hospitalar INSTITUTO SINAI SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA (ARAGUAINA Pontuação

Leitos 23 2 pontos

Leitos UTI 12 2 pontos

Urgência e Emergência SIM 2 pontos

UTI Neonatal/Pediátrica NÃO -

Atendimento de Urgência 24hs SIM 2 pontos

Atendimento de Emergência 24 hs SIM 2 pontos

Gerador Sim 3 pontos

Laboratório Sim 3 pontos

Centro Cirúrgico 03 2 pontos

Exames de Imagem ultrassonografia Sim 1 ponto

Exames de Imagem Tomografia Sim 2 pontos

Total de Pontos 21 PONTOS

II - Da classificação quanto ao porte hospitalar:

HOSPITAL CREDENCIADO PONTOS PORTE

Instituto Sinai serviços medicos Ltda (Araguaína) 21 IV

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário da Administração do Estado

PORTARIA Nº 293/2026/GASEC, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição Estadual, 
com base no art. 83, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

SUSPENDER

Art. 1º Em razão da extrema necessidade do serviço, as férias da 
servidora Fabíola Soares Vieira, número funcional 11222921/1, ocupante 
do cargo de Auxiliar Administrativo, lotada na Gerência de Gestão de 
Pessoas desta Pasta, conforme especifica abaixo, assegurando-lhe 
o direito de usufruí-las em data oportuna, e não prejudicial ao serviço 
público e ao servidor.

Período Aquisitivo Período de suspensão de Férias Dias

31/12/2024 a 30/12/2025 19/01/2026 a 30/01/2026 12

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CESAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 295/2026/GASEC, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais, consoante o disposto no inciso II, §1º do  
art. 42 da Constituição do Estado do Tocantins, e, com fulcro no art. 117 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sem 
prejuízo das suas atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal, 
titular e suplente, assim como do gestor das contratações vinculadas ao 
Processo elencado a seguir:

Nota de Empenho Processo nº Contratadas Objeto

2025NE004010

2025/23000/002640

L u m a  C o m é r c i o  e 
Serviços LTDA - ME

Aquisição de material de limpeza (Papel toalha), referente a 
Ata para Registro de Preços nº 90088/2024, para atender as 
necessidades da Secretaria da Administração/Servir.

2025NE004011 Picuhy Distr ibuidora 
LTDA - EPP

Aquisição de material de limpeza (Desinfetante uso geral, 
detergente líquido), referente a Ata para Registro de Preços 
nº 90088/2024, para atender as necessidades da Secretaria 
da Administração/Servir.

2025NE004012 Vamix Representações e 
Serviços LTDA - ME

Aquisição de material de limpeza (Água sanitária), referente a 
Ata para Registro de Preços nº 90088/2024, para atender as 
necessidades da Secretaria da Administração/Servir.

2025NE004013 Distribuidora Floriano 
LTDA - EPP

Aquisição de material de limpeza (Limpa pedra, Mop giratório, 
Odorizador de ambiente, Rodo de piso, Sabão em barra), 
referente a Ata para Registro de Preços nº 90088/2024, para 
atender as necessidades da Secretaria da Administração/Servir.

Fiscal do Contrato
Titular: Renato Augusto de Paula Medeiros

Matrícula nº 11598727-5

Suplente: Guilherme Américo Albuquerque De Oliveira Matrícula nº 11851961-2

Gestor do Contrato Reginaldo Pereira dos Santos
Matrícula nº 626342-3

Art. 2º São atribuições do Fiscal Titular e Suplente:

I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;
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II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, comunicando imediatamente através de 
relatório, o Gestor do Contrato para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
de objeto;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado 
aos autos, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento da 
nota fiscal/fatura;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021;

XI - comunicar ao Gestor do Contrato, formalmente, 
irregularidades cometidas pela contratada, passíveis de penalidade;

XII - o Fiscal Suplente atuará como Fiscal do Contrato nas 
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3º São atribuições do Gestor do Contrato:

I - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade;

II - verificar se a prestação de serviços será cumprida integral 
ou parceladamente;

III - notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que seja regularizado, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias;

IV - zelar para que o início da prestação de serviços/entrega de 
material e de seu término estejam rigorosamente cobertos pela vigência 
do contrato;

V - comunicar à autoridade competente eventual atraso na 
entrega/execução dos serviços;

VI - comunicar formalmente à autoridade competente, 
irregularidades cometidas pela contratada passíveis de penalidade,  
art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 1863/2025/GASEC, de 
20/08/2025, publicada do Diário Oficial nº 6.883, de 22/08/2025.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 06 de janeiro de 2026, data do Ato de Nomeação 
do Superintendente de Gestão do Plano de Assistência em Saúde.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 296/2026/GASEC, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV da Constituição 
do Estado do Tocantins e, consoante o disposto no Decreto Estadual 
nº 6.898/2025, que dispõe sobre a execução orçamentária, financeira, 
patrimonial e contábil do Poder Executivo Estadual, e

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de empresa 
especializada para o fornecimento do Tratamento Multiprofissional 
com Terapia com Análise Comportamental Aplicada ABA - 20 (vinte) 
horas semanais, Fonoaudiologia - 3 (três) vezes por semana, Terapia 
Ocupacional com Integração Sensorial em Ayres - 2 (duas) vezes por 
semana, Musicoterapia - 1 (uma) vez por semana e Acompanhamento com 
Nutricionista - 1 (uma) vez ao mês, para atendimento ao Transtorno do 
Espectro Autista - TEA, em conformidade com o laudo médico, a decisão 
judicial e as especificações do Termo de Referência nº 55/2025/GELOT, 
para atendimento do segurado do Plano de Saúde, nos autos do Processo 
Judicial nº 0002843-53.2024.8.27.2722 e 0008272-67.2024.8.27.2700 
e, em conformidade com os documentos do Processo Administrativo  
nº 2025/23000/3563;

CONSIDERANDO que a contratação se enquadra na hipótese 
prevista no artigo 74 da Lei nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o valor apurado está de acordo com o 
praticado no mercado, conforme se verifica no relatório e no mapa de 
preços constante nos autos;

CONSIDERANDO a comprovação da existência de recursos 
orçamentários para custear as despesas com a contratação do referido 
serviço;

CONSIDERANDO o teor da Justificativa nº 42/2025/DILOC, 
quanto a escolha da contratada e a justificativa do preço, em atenção ao 
disposto nos incisos VI e VII, artigo 72 da Lei nº 14.133/21;

CONSIDERANDO ainda, a Nota Jurídica nº 29/2025/ASJUR 
(SGD: 2025/23009/242803), emitido pela Assessoria Jurídica da 
Secretaria da Administração, bem como os Pareceres da Controladoria-
Geral do Estado - CGE nº 211/2025/SUGACI/CGE e da Procuradoria-Geral 
do Estado - PGE, no âmbito do Sistema de Consultoria Eletrônica - SCE  
nº 570/2025, aprovado por meio do Despacho “GAB/DIGITAL”  
nº 322/2025, exarado pelo Gabinete do Procurador-Geral do Estado;

RESOLVE:

Art. 1º Inexigir a realização de licitação, nos termos do art. 74 
da Lei nº 14.133/2021, para contratação direta da empresa INSTITUTO 
SABER: CENTRO DE DESENVOLVIMENTO PESSOAL LTDA, CNPJ: 
20.239.799/0001-80, para realização do Tratamento Multiprofissional 
com Terapia com Análise Comportamental Aplicada ABA - 20 (vinte) 
horas semanais, Fonoaudiologia - 3 (três) vezes por semana, Terapia 
Ocupacional com Integração Sensorial em Ayres - 2 (duas) vezes por 
semana, Musicoterapia - 1 (uma) vez por semana e Acompanhamento 
com Nutricionista - 1 (uma) vez por mês, pelo valor de R$ 249.600,00 
(duzentos e quarenta e nove mil e seiscentos reais) para o cumprimento 
da decisão judicial supramencionada, conforme discriminado a seguir:

Especialidade Periodicidade Valor por sessão Total mensal Valor anual

Terapia com análise 
comportamental aplicada ABA 20 horas semanais R$ 150,00 Por hora R$ 15.000,00 R$ 180.000,00

Fonoaudiologia 3x por semana R$ 180,00 R$ 2.700,00 R$ 32.400,00

Terapia Ocupacional com 
Integração Sensorial em Ayres 2x por semana R$ 180,00 R$ 1.800,00 R$ 21.600,00

Musicoterapia 1x por semana R$ 180,00 R$ 900,00 R$ 10.800,00

Nutricionista 1x por mês - R$ 400,00 Por consulta R$ 4.800,00

VALOR TOTAL R$ 249.600,00

Parágrafo único. A despesa referente à execução do Contrato 
correrá à conta de dotação orçamentária consignada no programa: 
24870.10.302.1172.4322, elemento de despesa: 33.90.91, fonte: 
1.759.242.888888 e 1.500.000. 888888.

Art. 2º DETERMINAR a publicação da presente Portaria no 
Diário Oficial do Estado do Tocantins.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração
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PORTARIA Nº 330/2026/GASEC, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADMINISTRAÇÃO, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição Estadual, em 
atendimento à solicitação oriunda do(a) Secretaria da Segurança Pública, 
por meio do Ofício nº 86/2026/GABSEC/SSP, de 20 de janeiro de 2026, 
SGD: 2026/31009/005997 resolve:

EXCLUIR os nomes(s) do(s) servidor(es) listado(s), do Ato 
Declaratório de Extinção nº 49/2026/GASEC/SECAD, de 13 de janeiro de 
2026, publicado no Diário Oficial do Estado nº 6.977, de 13 de janeiro de 
2026, ficando restabelecido o Termo de Compromisso de Serviço Público 
de Caráter Temporário:

ORD N° FUNCIONAL NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO

01 12030201/1 ANA GABRIELLY HERMINIO BUCAR VASCONCELOS ASSISTENTE IV 2025/31000/002995

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 331/2026/GASEC, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADMINISTRAÇÃO, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição Estadual, em 
atendimento à solicitação oriunda do(a) Secretaria da Segurança Pública, 
por meio do Ofício nº 86/2026/GABSEC/SSP, de 20 de janeiro de 2026, 
SGD: 2026/31009/005997 resolve:

EXCLUIR os nomes(s) do(s) servidor(es) listado(s), do Ato 
Declaratório de Extinção nº 41/2026/GASEC/SECAD, de 12 de janeiro de 
2026, publicado no Diário Oficial do Estado nº 6.976, de 12 de janeiro de 
2026, ficando restabelecido o Termo de Compromisso de Serviço Público 
de Caráter Temporário:

ORD N° FUNCIONAL NOME FUNÇÃO Nº PROCESSO

01 12030333/1 IZABELLA GUEDES FRANCO BARRETO ANALISTA II 2025/31000/003654

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 382/2026/GASEC

PROCESSO Nº 2025/24830/001492
INTERESSADO(A): MARIA DO SOCORRO VIEIRA OLIVEIRA
ASSUNTO: Abono de Permanência
CARGO: Assistente Administrativo
TIPO DE VÍNCULO: Concursado
NÚMERO FUNCIONAL: 799583/1
CPF: XXX.XXX.511-72
ÓRGÃO: Secretaria da Administração

Tendo em vista a documentação que instrui os presentes autos, 
bem como nos termos da Informação Técnica, de 09 de janeiro de 2026, 
da Gerência de Concessão e Revisão de Benefícios, do Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins às fls. 50/51, CONCEDO 
Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir de 10 de 
dezembro de 2024, até a data em que se der sua aposentadoria, em valor 
equivalente a sua Contribuição Previdenciária, nos termos do art. 52, da 
Lei Complementar nº 150, de 20 de dezembro de 2023.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas/TO, ao(s) 
20 de janeiro de 2026.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 383/2026/GASEC

PROCESSO Nº 2025/24830/001019
INTERESSADO(A): LILIA GOMES DAMACENA PEREIRA
ASSUNTO: Abono de Permanência
CARGO: Professor Normalista
TIPO DE VÍNCULO: Concursado
NÚMERO FUNCIONAL: 791894/1
CPF: XXX.XXX.451-87
ÓRGÃO: Secretaria da Educação

Tendo em vista a documentação que instrui os presentes autos, 
bem como nos termos da Informação Técnica, de 29 de dezembro de 2025, 
da Gerência de Concessão e Revisão de Benefícios, do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Tocantins, às fls. 85/86, CONCEDO Abono de 
Permanência ao(à) requerente, no período de 24.01.2024 a 30.11.2025, 
equivalente ao valor de sua Contribuição Previdenciária, nos termos do 
art. 52, da Lei Complementar nº 150, de 20 de dezembro de 2023.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas/TO, ao(s) 
20 de janeiro de 2026.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 384/2026/GASEC

PROCESSO Nº 2025/24830/003421
INTERESSADO(A): MARIA BONFIM AZEVEDO BANDEIRA
ASSUNTO: Abono de Permanência
CARGO: Professor da Educação Básica
TIPO DE VÍNCULO: Concursado
NÚMERO FUNCIONAL: 681754/3
CPF: XXX.XXX.181-20
ÓRGÃO: Secretaria da Educação

Tendo em vista a documentação que instrui os presentes autos, 
bem como nos termos da Informação Técnica, de 19 de dezembro de 
2025, da Gerência de Concessão e Revisão de Benefícios, do Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins às fls. 42/43, CONCEDO 
Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir de 25 de 
fevereiro de 2025, até a data em que se der sua aposentadoria, em valor 
equivalente a sua Contribuição Previdenciária, nos termos do art. 52, da 
Lei Complementar nº 150, de 20 de dezembro de 2023.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas/TO, ao(s) 
20 de janeiro de 2026.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 385/2026/GASEC

PROCESSO Nº 2025/24830/003842
INTERESSADO(A): MARCIA REGINA RIBEIRO ALVES
ASSUNTO: Abono de Permanência
CARGO: Engenheiro de Alimentos
TIPO DE VÍNCULO: Concursado
NÚMERO FUNCIONAL: 904159/1
CPF: XXX.XXX.067-04
ÓRGÃO: Secretaria da Saúde
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Tendo em vista a documentação que instrui os presentes autos, 
bem como nos termos da Informação Técnica, de 09 de janeiro de 2026, 
da Gerência de Concessão e Revisão de Benefícios, do Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins às fls. 33/34, CONCEDO 
Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir de 17 
de maio de 2024, até a data em que se der sua aposentadoria, em valor 
equivalente a sua Contribuição Previdenciária, nos termos do art. 52, da 
Lei Complementar nº 150, de 20 de dezembro de 2023.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas/TO, ao(s) 
20 de janeiro de 2026.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 387/2026/GASEC

PROCESSO Nº 2026/27000/000684
INTERESSADO(A): WANESSA ZAVARESE SECHIM
ASSUNTO: Prorrogação de Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Professor da Educação Básica
TIPO DE VÍNCULO: Concursado
NÚMERO FUNCIONAL: 121517/2
CPF: xxx.xxx. 287-13
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Servidores Cedidos Externos
MUNICÍPIO: Palmas/TO

Acolhendo a Informação Técnica, prestada pela Diretoria de 
Gestão Funcional, da Superintendência de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas, desta Pasta, e demais documentos constantes dos autos, e 
ainda nos termos do art. 103, da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, resolvo PRORROGAR a Licença para Tratar de Interesses 
Particulares, concedida ao(à) servidor(a) Wanessa Zavarese Sechim, por 
meio do Despacho nº 531, de 31 de janeiro de 2025, publicado no Diário 
Oficial nº 6.752, de 06 de fevereiro de 2025, por mais 01 (um) ano(s), 
compreendido(s) no período de 01.01.2026 a 31.12.2026.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas/TO, ao(s) 
20 de janeiro de 2026.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 435/2026/GASEC

PROCESSO Nº 2025/27000/026403
INTERESSADO(A): MARCIA AURELIA MARTINS BELARMINO LACERDA
NOME DO DEPENDENTE: Nereida Martins Belarmino
GRAU DE PARENTESCO: Mãe
NÚMERO FUNCIONAL: 288096/2
CARGO: Professor Normalista
ASSUNTO: REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO
ÓRGÃO: Secretaria da Educação
LOTAÇÃO: Escola Estadual Frederico José Pedreira Neto
MUNICÍPIO: Palmas/TO

Em atendimento à determinação judicial e à manifestação 
da Junta Médica Oficial do Estado, CONCEDE a requerente, MARCIA 
AURELIA MARTINS BERLAMINO LACERDA, o benefício de Redução 
de Jornada de Trabalho para Seis Horas Diárias Ininterruptas, sem 
necessidade de compensação de horário e sem qualquer prejuízo em sua 
remuneração, enquanto perdurar a necessidade de acompanhamento à 
sua genitora.

Gabinete do Secretário de Estado da Administração, em  
Palmas/TO, aos 22 de janeiro de 2026.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

PROCESSO Nº 2025/23000/004123
EMPENHO Nº 2025NE005437
CONTRATANTE: Secretaria da Administração
CONTRATADO: Multicom Comercio Multiplo de Alimentos LTDA
CPF/CNPJ: 04.233.454/0001-63
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de material de consumo (café 
moído), para atender as necessidades da Secretaria da Administração.
VALOR DO EXTRATO: R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco 
reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.1172.4196
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30
FONTE DETALHADA: 1.7590000242.666666
DATA DA ASSINATURA: 03/11/2025
SIGNATÁRIOS: 
Marcos Antônio Duarte da Silva - Representante Legal da Contratante.

DIRETORIA DE GESTÃO FUNCIONAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 1/2026/DIGEF

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, da Secretaria de 
Estado da Administração, em observância ao disposto no art. 158, da 
Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, NOTIFICA o servidor Antonio da 
Conceição Costa, CPF XXX.XXX.X01-33, número funcional 11584890/1, 
para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a partir da publicação do 
presente Edital, se apresente na sede desta Secretaria, tendo em vista que 
se encontra acumulando o cargo efetivo de Policial Penal pertencente ao 
Quadro de Policiais Penais do Estado do Tocantins e, ainda o cargo efetivo 
de Interlocutor Saúde na Prefeitura Municipal de Palmeiras do Tocantins, o 
que lhe é vedado pelo artigo 37, incisos XVI, XVII, da Constituição Federal, 
caracterizando assim ilícito administrativo disciplinar.

Palmas/TO, 22 de janeiro de 2026.

Sara Rodrigues Gouvêa
Diretora de Gestão Funcional

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 2/2026/DIGEF

A DIRETORA DE GESTÃO FUNCIONAL, da Secretaria de 
Estado da Administração, em observância ao disposto no art. 158, da Lei  
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, NOTIFICA o servidor Edinam Fernandes 
de Aquino, CPF XXX.XXX.X41-72, número funcional 1069926/1, para 
que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a partir da publicação do 
presente Edital, se apresente na sede desta Secretaria, tendo em vista 
que se encontra acumulando o cargo efetivo de Auxiliar Administrativo 
do Quadro Geral do Poder Executivo e, ainda o cargo efetivo de Tutor 
de Tele-Sala, na Prefeitura Municipal de Maurilândia do Tocantins, o que 
lhe é vedado pelo artigo 37, incisos XVI, XVII, da Constituição Federal, 
caracterizando assim ilícito administrativo disciplinar.

Palmas/TO, 22 de janeiro de 2026.

Sara Rodrigues Gouvêa
Diretora de Gestão Funcional

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração
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SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA

PORTARIA SECIJU Nº 47, DE 16 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO o teor do Extrato Termo de Contrato  
nº 26/2025, publicado no Diário Oficial do Estado nº 6.895, de 10 de 
setembro de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021, 
no sentido de que a execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, sem prejuízo de suas funções regulares, os 
servidores abaixo relacionados para atuarem no acompanhamento da 
execução do Contrato nº 26/2025, que integra o Processo Administrativo 
nº 2025/17010/001486, cujo objeto é a contratação de serviço de 
capacitação, por meio da inscrição de dois (02) servidores públicos desta 
Pasta no Congresso Brasileiro de Direito Administrativo Sancionador, 
promovido pelo Instituto de Direito Administrativo Sancionador Brasileiro -  
IDASAN, em 21 e 22 de agosto de 2025, em São Paulo/SP:

Gestor do Contrato Jeimes Alves Santos Matrícula nº 11803460-1

Fiscal do Contrato Kayo José Ribeiro da Silva Matrícula nº 11975130-1

Suplente de Fiscal do Contrato Felipe Alves Souza Pereira Matrícula nº 11945400-1

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E 
JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 16 dias do mês de janeiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 48, DE 16 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de empresa 
especializada no fornecimento contínuo de água potável e coleta de esgoto 
para atender à Unidade Penal Regional de Araguatins e ao PROCON, 
unidades vinculadas à Secretaria da Cidadania e Justiça, localizadas no 
município de Araguatins/TO;

CONSIDERANDO o disposto no art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021; 
A justificativa de inexigibilidade juntada na página 286 do Processo 
Administrativo nº 2025/17010/001237; O Ato Motivado nº 23/2025 e o 
Parecer Jurídico nº 5/2026/ASSEJUR/SECIJU,

RESOLVE:

Art. 1º INEXIGIR a licitação para a contratação do Serviço 
Municipal de Saneamento de Araguatins - SEMUSA, autarquia municipal 
inscrita no CNPJ sob nº 00.007.153/0001-60, visando à prestação de 
serviços de fornecimento de água e esgotamento sanitário, pelo valor 
global de R$ 82.321,20 (oitenta e dois mil trezentos e vinte e um reais e 
vinte centavos), conforme instrução contida no Processo Administrativo 
nº 2025/17010/1237.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E 
JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 16 dias do mês de janeiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 60, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Remove servidora a pedido

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 35, §1º, inciso II, da Lei 
Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, que institui o Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins, o qual prevê 
a possibilidade de remoção de servidor entre unidades orgânicas do 
mesmo Órgão,

RESOLVE:

Art. 1º Remover, a pedido, a servidora Alyne Crystina Alves 
Magalhães, Analista I, matrícula funcional nº 11737581-5, da Diretoria de 
Administração e Finanças para a Central de Penas e Medidas Alternativas 
de Tocantinópolis, a partir de 2 de fevereiro de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E 
JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 12 dias do mês de janeiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 64, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Remove servidor para fins de regularização

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 35, §1º, inciso II, da Lei 
Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, que institui o Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins, o qual prevê 
a possibilidade de remoção de servidor entre unidades orgânicas do 
mesmo Órgão,

RESOLVE:

Art. 1º Remover, para fins de regularização, o servidor 
Paulo de Sousa Freitas, Policial Penal, matrícula nº 11580852-1, da 
Superintendência de Administração dos Sistemas Penitenciário e Prisional 
para a Unidade de Tratamento Penal Regional Barra da Grota, a partir 
de 25 de julho de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 25 de julho de 2025.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E 
JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 22 dias do mês de janeiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça
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EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Republicado para correção

PROCESSO Nº 2018/17010/000234
DEVEDORA: SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA.
CNPJ: 05.553.216/0001-06
CREDOR: Vogue - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO LTDA.
CNPJ: 04.675.771/0001-30
OBJETO: Reconhecimento de dívida no valor do total de R$ 6.387.396,07 
(seis milhões trezentos e oitenta e sete mil trezentos e noventa e seis 
reais e sete centavos), referente aos meses de novembro e dezembro do 
exercício financeiro de 2025, conforme as Notas Fiscais nº 247 e nº 250, 
relativos à prestação de serviços contínuos de alimentação, mediante 
fornecimento de refeições prontas ao Sistema Prisional e Penitenciário, 
nos termos e condições estabelecidos no 6º Termo Aditivo Excepcional 
ao Contrato nº 072/2020, com vigência de 07/08/2025 a 06/08/2026.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Reconhecimento de Dívida 
fundamenta-se nos art. 37 da Lei Federal nº 4.320/1964 e o art. 21 do 
Decreto Estadual nº 6.898/2025.
VALOR TOTAL: R$ 6.387.396,07 (seis milhões trezentos e oitenta e sete 
mil trezentos e noventa e seis reais e sete centavos).
FIRMADO EM: 22/01/2026.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 17010.14.421.1160.2342
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.92
FONTE: 1500
SIGNATÁRIOS: 
Hélio Pereira Marques, pelo devedor.
Dalierme Aparecido Barbosa Ribeiro e Frederico Augusto de Moraes 
Valente, pelos credores.

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Republicado para correção

PROCESSO Nº 2025/17010/002445
DEVEDORA: SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA.
CNPJ: 05.553.216/0001-06
CREDOR: NEW LIFE MULTISSERVIÇOS S/A
CNPJ: 01.311.443/0001-66
OBJETO: Reconhecimento de dívida no valor de e R$ 7.760.080,57 
(sete milhões setecentos e sessenta mil oitenta reais e cinquenta e sete 
centavos), decorrente das Notas Fiscais nº 1.159 e 1.157, referente ao 
mês de novembro de 2025, sem cobertura contratual, tendo por objeto a 
prestação de serviço de fornecimento de bens destinados às atividades 
materiais, acessórias, instrumentais e complementares à administração 
das Unidades Penais: Unidade Penal Regional de Palmas/TO e Unidade 
de Tratamento Penal Barra da Grota de Araguaína/TO.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 149 da Lei Nacional nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL: R$ 7.760.080,57 (sete milhões setecentos e sessenta mil 
oitenta reais e cinquenta e sete centavos).
FIRMADO EM: 22/01/2026.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 17010.14.421.1160.2342
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.92
FONTE: 1500
SIGNATÁRIOS: 
Hélio Pereira Marques, pela devedor.
Fernando Hernandes Júnior e Sabrina de Cássia Solcia, pelos credores.

SECRETARIA DAS CIDADES, HABITAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PORTARIA/SECIHD Nº 4/2026/GASEC, 
DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

“Dispõe sobre remoção de servidores e dá outras 
providências.”

O SECRETÁRIO DAS CIDADES,  HABITAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado do Tocantins 
e consoante ao Ato nº 3.246 - NM, publicado no Diário Oficial nº 6960, 
de 12 de dezembro de 2025;

RESOLVE;

REGULARIZAR a lotação no Sistema de Gestão de Pessoal - ERGON, 
do servidor AFONSO AUGUSTO GOMES DOS REIS, número funcional 
12002534-1, Analista III, constante na Diretoria Jurídica, para Diretoria de 
Planejamento, Contratos e Convênios, a partir de 10/01/2026.

UBIRATAN CARVALHO FONSECA
Secretário das Cidades, Habitação e Desenvolvimento Regional

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA-SEDUC Nº 129, DE 21 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do Estado, resolve:

REMOVER,

a servidora SUELY AQUINO BONFIM, número funcional 970600-3, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação no Colégio 
Estadual Ulisses Guimarães, no município de Pau D’Arco, vinculado à 
Superintendência Regional de Educação de Colinas do Tocantins, para a 
Escola Estadual Irineu Albano Hendges, no município de Guaraí, vinculada 
à Superintendência Regional de Educação de Guaraí, a partir de 23 de 
janeiro de 2026.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 130, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins, resolve:

REVOGAR

a PORTARIA-SEDUC Nº 1574, de 29 de setembro de 2025, publicada na 
Edição n º 6908, do Diário Oficial do Estado, na mesma data, na parte em 
que remove o servidor WASHINGTON BARROS CAVALCANTE, número 
funcional 11475188-8, Professor da Educação Básica, com lotação no 
município de Pium, para o município de Cristalândia, ambas vinculadas 
à Superintendência Regional de Educação de Paraíso do Tocantins, com 
carga horária de 180 horas, na disciplina de Ciências.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 131, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do Estado, resolve:

REMOVER,

LANA CAROLINA BORGES SANTOS número funcional 1240145/2, 
Professor da Educação Básica, com lotação no Colégio Estadual Serra 
das Cordilheiras, no município de Colméia, vinculado à Superintendência 
Regional de Educação de Guaraí, para Colégio Estadual Dom Alano Marie 
Du Noday, no município de Palmas/TO, vinculada na Superintendência 
Regional de Educação de Palmas/TO, a partir de 26 de janeiro de 2026.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 132, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do Estado, resolve:

REMOVER,

Mediante PERMUTA, com base no artigo 35, §2º, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007.

WANDERSON PEREIRA LIMA, número funcional 11622890/6, Professor 
da Educação Básica, com lotação no Centro de Ensino Médio Ary 
Ribeiro Valadão Filho, no município de Gurupi, para o Colégio Estadual 
João Tavares Martins, no município de Araguaçu, ambas vinculadas à 
Superintendência Regional de Educação de Gurupi, a partir de 26 de 
janeiro de 2026.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação
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PORTARIA-SEDUC Nº 133, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do Estado, resolve:

REMOVER, mediante PERMUTA, com base no artigo 35, §2º, da Lei  
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

RONAIBIA FERREIRA DOS ANJOS, número funcional 
11916796/1, Professor da Educação Básica, com lotação no Colégio 
Estadual João Tavares Martins, no município de Araguaçu, para o Centro 
de Ensino Médio Ary Ribeiro Valadão Filho, no município de Gurupi, ambas 
vinculadas à Superintendência Regional de Educação de Gurupi, a partir 
de 26 de janeiro de 2026.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 134, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins, e ainda com fulcro na Lei Federal nº 14.133/21 
e demais legislações correlatas, resolve:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, 
bem como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos 
e afastamentos legais do titular, do contrato/documento equivalente 
elencado a seguir:

Processo nº 2025/27000/011016
Contrato nº 002/2026
Fiscal do Contrato: Willian Harvey Tavares Sousa - Matrícula: 780410-1;
Substituto de Fiscal: Elton Ferreira Leal - Matrícula: 144165-5;
Contratada: Tarumã - Engenharia e Construção Ltda;
CNPJ: 41.759.790/0001-70;
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em construção 
civil e instalações elétricas, para a execução de obra referente à reforma 
geral, troca da cobertura, troca de piso, ampliação da cantina, construção 
de passarela coberta, reforma dos banheiros e reforma elétrica geral do 
Colégio Estadual Dom Orione, em Tocantinópolis - TO, em conformidade 
com o edital, projeto básico e seus anexos.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a Diretoria de Obras sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
a Diretoria de Obras para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Gerência de Contratos para 
as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - o fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos legais.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA-SEDUC Nº 135, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins, resolve:

DESIGNAR,

a servidora HELLEN RAYSSA NUNES RODRIGUES, Professora da 
Educação Básica, número funcional 11913665-1, para exercer a função 
de Diretora do Colégio Agropecuário de Natividade, no município de 
Natividade, vinculado à Superintendência Regional de Educação de Porto 
Nacional, a partir de 21 de outubro de 2025.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

ORDEM DE SERVIÇO Nº 09/2026
AO CONTRATO Nº 02/2026

O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, 
conferida no art. 42, parágrafo 1º, inciso IV, da Constituição Estadual, 
através da Diretoria de Obras, autoriza a empresa TARUMÃ - 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ nº 41.759.790/0001-70, à 
iniciar a execução de obra referente a reforma geral, troca da cobertura, 
troca de piso, ampliação da cantina, construção de passarela coberta, 
reforma dos banheiros e reforma elétrica geral do Colégio Estadual Dom 
Orione, em Tocantinópolis/TO, objeto da CONCORRÊNCIA nº 90018/2025, 
na conformidade do Contrato nº 02/2026, a partir do recebimento desta 
ordem de serviço, sob pena de rescisão unilateral do contrato supra 
referenciado nos termos da avença contratual e legislação pertinente.

Palmas/TO, 22 de janeiro de 2026.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

Contratante
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 11/2026
AO CONTRATO Nº 009/2026

O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, 
conferida no art. 42, parágrafo 1º, inciso IV, da Constituição Estadual, 
através da Diretoria de Obras, autoriza a empresa TARUMÃ - 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ nº 41.759.790/0001-70,  
à iniciar a execução da obra de implantação da caixa d’água e cobertura da 
quadra, implantação do bloco de banheiros e rampas para acessibilidade, 
reforma dos blocos incluindo pintura geral, substituição de portas e forro 
pvc, reforma do bloco 01 para ampliar a cozinha industrial do colégio e 
pórtico de entrada, existentes no Colégio Estadual Getúlio Vargas, no 
município de Aragominas/TO, objeto da CONCORRÊNCIA nº 90.035/2025, 
na conformidade do Contrato nº 009/2026, a partir do recebimento desta 
ordem de serviço, sob pena de rescisão unilateral do contrato supra 
referenciado nos termos da avença contratual e legislação pertinente.

Palmas/TO, 22 de janeiro de 2026.

FÁBIO PEREIRA VAZ
Secretário de Estado da Educação

Contratante

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 2024/27000/016422
CONTRATO Nº 134/2025
CONTRATANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.
CONTRATADA: G A DA COSTA - ESPORTES LTDA.
CNPJ: 26.290.146/0001-02
OBJETO: Aquisição de materiais esportivos, destinados à realização dos 
Jogos Estudantis do Tocantins - JETS, Jogos Estudantis Paradesportivos 
do Tocantins - Parajets e Jogos Escolares dos Povos Indígenas - JEIT, 
no ano de 2025, como também para distribuições nas 502 (quinhentas e 
duas) Unidades Escolares do Estado do Tocantins.
VALOR: R$ 128.950,00 (cento e vinte e oito mil novecentos e cinquenta 
reais).
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27010.12.368.1156.2386
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30
FONTES: 500.1001.101/569.0000.000
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses 
contados de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 30/12/2025
SIGNATÁRIOS: 
Fábio Pereira Vaz - Representante Legal da Contratante.
Matheus Arantes da Costa - Representante Legal da Contratada. 

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 2024/27000/016422
CONTRATO Nº 137/2025
CONTRATANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.
CONTRATADA: X1 COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 44.915.485/0001-19
OBJETO: Aquisição de materiais esportivos, destinados à realização dos 
Jogos Estudantis do Tocantins - JETS, Jogos Estudantis Paradesportivos 
do Tocantins - Parajets e Jogos Escolares dos Povos Indígenas - JEIT, 
no ano de 2025, como também para distribuições nas 502 (quinhentas e 
duas) Unidades Escolares do Estado do Tocantins.
VALOR: R$ 48.705,00 (quarenta e oito mil setecentos e cinco reais).
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27010.12.368.1156.2386
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30
FONTES: 500.1001.101
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses 
contados de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 30/12/2025
SIGNATÁRIOS: 
Fábio Pereira Vaz - Representante Legal da Contratante.
Carlos Cezar Ivo Sant Ana Ovalle - Representante Legal da Contratada.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE ARAGUAÍNA

ASSOCIAÇÃO DE APOIO COLÉGIO ESTADUAL 
GETÚLIO VARGAS

AVISO DE LICITAÇÃO - SRP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9001/2026

UASG 928738

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO COLEGIO ESTADUAL GETÚLIO 
VARGAS localizada no município de Ananás, CNPJ/MF sob o  
nº 01.296.368/0001-01, por meio do pregoeiro(a) Elvis Torres dos Santos, 
promoverá Licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, para 
Registro de Preços, para Aquisição de gêneros alimentícios para demanda 
do ano letivo de 2026, destinados aos alunos matriculados na Escola. 
Data de abertura: 09/02/2026, às 08h. O Edital poderá ser examinado ou 
retirado no site www.comprasnet.gov.br ou na unidade escolar COLEGIO 
ESTADUAL GETÚLIO VARGAS. Maiores informações poderão ser 
obtidas das 07h às 17h, pelo telefone (63) 99213-5856 e através do 
e-mail:getuliovargasanw@ue.seduc.to.gov.br.

Ananás/TO, 19 de janeiro de 2026.

WILLAS SILVA SANTOS
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL 
RUI BARBOSA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 24/2025

PROCESSO Nº 04/2025.
CONTRATO Nº 24/2025.
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL 
RUI BARBOSA.
CONTRATADA: COPIADORA COPYSERVICE LTDA.
CNPJ: 07.344.581/0001-28.
OBJETO: Contratação de materiais de expediente diversos para 
manutenção da unidade escolar Colégio Estadual Rui Barbosa, do 
município Araguaína/TO.
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.149,20 (cinco mil cento e quarenta e nove 
reais e vinte centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos proveniente dos recursos do Programa 
Escola Comunitária de Gestão Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato e 
encerramento em 24/11/2026, previsto no artigo 105, da Lei nº 14.133/2021 
e suas alterações
DATA DE ASSINATURA: 24 de novembro de 2025.
SIGNATÁRIOS:
MARCELY MOREIRA DOMINGUES ARAÚJO - Representante Legal da 
Contratante.
IGO ITAIR SOARES - Representante Legal da Contratada.

MARCELY MOREIRA DOMINGUES ARAÚJO
Presidente da Associação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2025.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025.

PROCESSO Nº 04/2025.
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL 
RUI BARBOSA.
CONTRATADA: E F FERREIRA LTDA.
CNPJ: 18.320.979/0001-40.
OBJETO: Contratação de materiais de expediente diversos para 
manutenção da unidade escolar Colégio Estadual Rui Barbosa, do 
município Araguaína/TO.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 14.294,86 (quatorze mil duzentos e noventa 
e quatro reais e oitenta e seis centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 24 de novembro de 2025.
Presidente - Unidade Gerenciadora: MARCELY MOREIRA DOMINGUES 
ARAÚJO.
Representante Legal do Fornecedor Registrado: EDNA FERNANDES 
FERREIRA.

MARCELY MOREIRA DOMINGUES ARAÚJO
Presidente
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2025.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025.

PROCESSO Nº 04/2025.
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL 
RUI BARBOSA.
CONTRATADA: COPIADORA COPYSERVICE LTDA.
CNPJ: 07.344.581/0001-28.
OBJETO: Contratação de materiais de expediente diversos para 
manutenção da unidade escolar Colégio Estadual Rui Barbosa, do 
município Araguaína/TO.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 5.149,20 (cinco mil cento e quarenta e nove 
reais e vinte centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 24 de novembro de 2025.
Presidente - Unidade Gerenciadora: MARCELY MOREIRA DOMINGUES 
ARAÚJO.
Representante Legal do Fornecedor Registrado: IGO ITAIR SOARES.

MARCELY MOREIRA DOMINGUES ARAÚJO
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2025.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025.

PROCESSO Nº 04/2025.
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL 
RUI BARBOSA.
CONTRATADA: SOUSA E SILVA ARTIGOS DE PAPELARIA EIRELI.
CNPJ: 22.569.775/0001-15.
OBJETO: Contratação de materiais de expediente diversos para 
manutenção da unidade escolar Colégio Estadual Rui Barbosa, do 
município Araguaína/TO.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 7.974,49 (sete mil novecentos e setenta e 
quatro reais e quarenta e nove centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 24 de novembro de 2025.
Presidente - Unidade Gerenciadora: MARCELY MOREIRA DOMINGUES 
ARAÚJO.
Representante Legal do Fornecedor Registrado: MARIA LEIDIANA SOUSA 
LUZ DA SILVA.

MARCELY MOREIRA DOMINGUES ARAÚJO
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2025.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025.

PROCESSO Nº 04/2025.
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL 
RUI BARBOSA.
CONTRATADA: T R P COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 20.322.030/0001-21.
OBJETO: Contratação de materiais de expediente diversos para 
manutenção da unidade escolar Colégio Estadual Rui Barbosa, do 
município Araguaína/TO.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 399,00 (trezentos e noventa e nove reais).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 24 de novembro de 2025.
Presidente - Unidade Gerenciadora: MARCELY MOREIRA DOMINGUES 
ARAÚJO.
Representante Legal do Fornecedor Registrado: THALLYSON ROSA 
PEREIRA.

MARCELY MOREIRA DOMINGUES ARAÚJO
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2025.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025.

PROCESSO Nº 04/2025.
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL 
RUI BARBOSA.
CONTRATADA: JEFERSON NASCIMENTO DE OLIVEIRA.
CNPJ: 53.505.641/0001-64.
OBJETO: Contratação de materiais de expediente diversos para 
manutenção da unidade escolar Colégio Estadual Rui Barbosa, do 
município Araguaína/TO.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 24 de novembro de 2025.
Presidente - Unidade Gerenciadora: MARCELY MOREIRA DOMINGUES 
ARAÚJO.
Representante Legal do Fornecedor Registrado: JEFERSON 
NASCIMENTO DE OLIVEIRA.

MARCELY MOREIRA DOMINGUES ARAÚJO
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2025.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025.

PROCESSO Nº 04/2025.
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL 
RUI BARBOSA.
CONTRATADA: R M M COMÉRCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA.
CNPJ: 22.382.705/0001-53.
OBJETO: Contratação de materiais de expediente diversos para 
manutenção da unidade escolar Colégio Estadual Rui Barbosa, do 
município Araguaína/TO.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais 
e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 24 de novembro de 2025.
Presidente - Unidade Gerenciadora: MARCELY MOREIRA DOMINGUES 
ARAÚJO.
Representante Legal do Fornecedor Registrado: GIANCARLO MALVEZZI 
GULLA.

MARCELY MOREIRA DOMINGUES ARAÚJO
Presidente

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
MAJOR JUVENAL Pereira de Souza

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2026
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR

PROCESSO Nº 001/2025
CONTRATO Nº 01/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
MAJOR JUVENAL PEREIRA DE SOUZA
CONTRATADA: PEDRO EUSTAQUIO DA SILVEIRA
CPF: XXX.203.246-XX
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados na Escola Estadual Major Juvenal 
Pereira de Souza por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/
PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 19.750,00 (dezenove mil setecentos e 
cinquenta reais).
DO RECURSO: Os recursos financeiros para custear as despesas deste 
contrato correrão à conta dos recursos do Pnae, repassado pela Seduc à 
Associação. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 
à conta dos recursos do Pnae, repassado pela Seduc à Associação.
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VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato 
e encerramento em 12/01/2027, conforme a Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações.
DATA DE ASSINATURA: 12/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
HELLEN DA SILVEIRA LEMOS - Representante Legal da Contratante.
PEDRO EUSTAQUIO DA SILVEIRA - Representante Legal da Contratada. 

HELLEN DA SILVEIRA LEMOS
Presidente da Associação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2026
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR

PROCESSO Nº 001/2025
CONTRATO Nº 02/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
MAJOR JUVENAL Pereira de Souza
CONTRATADA: VALMIQUES PEREIRA LEAL
CPF: XXX.371.308-XX
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados na Escola Estadual Major Juvenal 
Pereira de Souza por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/
PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 32.875,50 (trinta e dois mil oitocentos e 
setenta e cinco reais e cinquenta centavos).
DO RECURSO: Os recursos financeiros para custear as despesas deste 
contrato correrão à conta dos recursos do Pnae, repassado pela Seduc à 
Associação. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 
à conta dos recursos do Pnae, repassado pela Seduc à Associação.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato 
e encerramento em 12/01/2027, conforme a Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações.
DATA DE ASSINATURA: 12/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
HELLEN DA SILVEIRA LEMOS - Representante Legal da Contratante.
VALMIQUES PEREIRA LEAL - Representante Legal da Contratada. 

HELLEN DA SILVEIRA LEMOS
Presidente da Associação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2026
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR

PROCESSO Nº 001/2025
CONTRATO Nº 03/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
MAJOR JUVENAL PEREIRA DE SOUZA
CONTRATADA: GASPAR CAITANO PEREIRA
CPF: XXX.258.271-XX
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados na Escola Estadual Major Juvenal 
Pereira de Souza por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/
PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 19.790,00 (dezenove mil e setecentos e 
noventa reais).
DO RECURSO: Os recursos financeiros para custear as despesas deste 
contrato correrão à conta dos recursos do Pnae, repassado pela Seduc à 
Associação. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 
à conta dos recursos do Pnae, repassado pela Seduc à Associação.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato 
e encerramento em 12/01/2027, conforme a Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações.
DATA DE ASSINATURA: 12/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
HELLEN DA SILVEIRA LEMOS - Representante Legal da Contratante.
GASPAR CAITANO PEREIRA - Representante Legal da Contratada. 

HELLEN DA SILVEIRA LEMOS
Presidente da Associação

EXTRATO DE CONTRATO 004/2026
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR

PROCESSO Nº 001/2025
CONTRATO Nº 04/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
MAJOR JUVENAL PEREIRA DE SOUZA
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES 
AGROEXTRATIVISTAS E PESCADORES ARTESANAIS DO VALE DO 
ARAGUAIA
CNPJ: 52.883.439/0001-03
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados na Escola Estadual Major Juvenal 
Pereira de Souza por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/
PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 48.745,14 (quarenta e oito mil setecentos e 
quarenta e cinco reais e quatorze centavos).
DO RECURSO: Os recursos financeiros para custear as despesas deste 
contrato correrão à conta dos recursos do Pnae, repassado pela Seduc à 
Associação. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 
à conta dos recursos do Pnae, repassado pela Seduc à Associação.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato 
e encerramento em 14/01/2027, conforme a Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações.
DATA DE ASSINATURA: 14/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
HELLEN DA SILVEIRA LEMOS - Representante Legal da Contratante.
IRENES ALVES DA SILVA - Representante Legal da Contratada.

HELLEN DA SILVEIRA LEMOS
Presidente da Associação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2026
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR

PROCESSO Nº 001/2025
CONTRATO Nº 05/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
MAJOR JUVENAL PEREIRA DE SOUZA
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES 
AGROINDUSTRIAIS DE PALMAS
CNPJ: 06.144.922/0001-59
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados na Escola Estadual Major Juvenal 
Pereira de Souza por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/
PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 10.335,43 (dez mil trezentos e trinta e cinco 
reais e quarenta e três centavos).
DO RECURSO: Os recursos financeiros para custear as despesas deste 
contrato correrão à conta dos recursos do Pnae, repassado pela Seduc à 
Associação. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 
à conta dos recursos do Pnae, repassado pela Seduc à Associação.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato 
e encerramento em 14/01/2027, conforme a Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações.
DATA DE ASSINATURA: 14/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
HELLEN DA SILVEIRA LEMOS - Representante Legal da Contratante.
PATRICIA DE MORAIS SILVA - Representante Legal da Contratada. 

HELLEN DA SILVEIRA LEMOS
Presidente da Associação
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ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESPECIAL 
EDISON DUTRA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2026
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR

PROCESSO Nº 001/2025
CONTRATO Nº 01/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESPECIAL 
EDISON DUTRA
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E 
AGROINDUSTRIAIS DE PALMAS
CNPJ: 06.144.922/0001-59
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados na Escola Especial Edison Dutra 
por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.943,14 (seis mil novecentos e quarenta e 
três reais e quatorze centavos).
DO RECURSO: Os recursos financeiros para custear as despesas deste 
contrato correrão à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc 
à Associação. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 
à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc à Associação.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato 
e encerramento em 14/01/2027, conforme a Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações.
DATA DE ASSINATURA: 14/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Deseni Adenisio dos Santos Fonseca - Representante Legal da 
Contratante.
Patrícia de Morais Silva - Representante Legal da Contratada. 

DESENI ADENISIO DOS SANTOS FONSECA
Presidente da Associação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2026
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR

PROCESSO Nº 001/2025
CONTRATO Nº 02/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESPECIAL 
EDISON DUTRA
CONTRATADA: VALMIQUES PEREIRA LEAL
CPF: XXX.371.308-XX
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados na Escola Especial Edison Dutra 
por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.849,50 (mil oitocentos e quarenta e nove 
reais e cinquenta centavos).
DO RECURSO: Os recursos financeiros para custear as despesas deste 
contrato correrão à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc 
à Associação. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 
à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc à Associação.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato 
e encerramento em 14/01/2027, conforme a Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações.
DATA DE ASSINATURA: 14/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Deseni Adenisio dos Santos Fonseca - Representante Legal da Contratante.
Valmiques Pereira Leal - Representante Legal da Contratada. 

DESENI ADENISIO DOS SANTOS FONSECA
Presidente da Associação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2026
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR

PROCESSO Nº 001/2025
CONTRATO Nº 03/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESPECIAL 
EDISON DUTRA
CONTRATADA: Pedro Eustáquio da Silveira
CPF: XXX.203.246-XX
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados na Escola Especial Edison Dutra 
por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 115,00 (cento e quinze reais).
DO RECURSO: Os recursos financeiros para custear as despesas deste 
contrato correrão à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc 
à Associação. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 
à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc à Associação.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato 
e encerramento em 14/01/2027, conforme a Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações.
DATA DE ASSINATURA: 14/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Deseni Adenisio dos Santos Fonseca - Representante Legal da Contratante.
Pedro Eustáquio da Silveira - Representante Legal da Contratada. 

DESENI ADENISIO DOS SANTOS FONSECA
Presidente da Associação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2026
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR

PROCESSO Nº 001/2025
CONTRATO Nº 04/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESPECIAL 
EDISON DUTRA
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES 
AGROEXTRATIVISTAS E PESCADORES ARTESANAIS DO VALE DO 
ARAGUAIA
CNPJ: 52.883.439/0001-03
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados na Escola Especial Edison Dutra 
por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.856,71 (três mil oitocentos e cinquenta e 
seis reais e setenta e um centavos)
DO RECURSO: Os recursos financeiros para custear as despesas deste 
contrato correrão à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc 
à Associação. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 
à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc à Associação.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato 
e encerramento em 15/01/2027, conforme a Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações.
DATA DE ASSINATURA: 15/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Deseni Adenisio dos Santos Fonseca - Representante Legal da Contratante.
Irenes Alves da Silva - Representante Legal da Contratada. 

DESENI ADENISIO DOS SANTOS FONSECA
Presidente da Associação
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE GURUPI

ASSOCIAÇÃO DE APOIO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL 
JOSÉ SEABRA LEMOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9001/2025

PROCESSO Nº 01/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio Escolar Do Colégio Estadual José 
Seabra Lemos
CONTRATADA: ELIZABETE DE O BRITO PIRES LTDA
CNPJ: 45.152.193/0001-34
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio Estadual Girassol de Tempo Integral José Seabra 
Lemos, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 92.764,84 (noventa e dois mil setecentos e 
sessenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 15 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Amísia Cristina de Souza Urzedo 
Neta.
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Elizabete De Oliveira 
Brito Pires.

AMÍSIA CRISTINA DE SOUZA URZEDO NETA
Presidente da Associação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9001/2025

PROCESSO Nº 01/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio Escolar Do Colégio Estadual José 
Seabra Lemos
CONTRATADA: M N B LOGISTICA DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 29.831.800/0001-36
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio Estadual Girassol de Tempo Integral José Seabra 
Lemos, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 82.379,70 (oitenta e dois mil trezentos e 
setenta e nove reais e setenta centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 15 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Amísia Cristina de Souza Urzedo Neta
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Maria Neuma Bezerra 
de Alcantara.

AMÍSIA CRISTINA DE SOUZA URZEDO NETA
Presidente da Associação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9001/2025

PROCESSO Nº 01/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio Escolar Do Colégio Estadual José 
Seabra Lemos
CONTRATADA: M&A COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
CNPJ: 45.893.441/0001-06
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio Estadual Girassol de Tempo Integral José Seabra 
Lemos, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 43.535,00 (quarenta e três mil quinhentos e 
trinta e cinco reais).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 15 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Amísia Cristina de Souza Urzedo Neta
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Marcos Pereira Da Silva

AMÍSIA CRISTINA DE SOUZA URZEDO NETA
Presidente da Associação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9001/2025

PROCESSO Nº 01/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio Escolar Do Colégio Estadual José 
Seabra Lemos
CONTRATADA: SUPERMERCADO MAÇU LTDA
CNPJ: 54.126.427/0001-60
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio Estadual Girassol de Tempo Integral José Seabra 
Lemos, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 19.819,70 (dezenove mil oitocentos e 
dezenove reais e setenta centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 15 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Amísia Cristina de Souza Urzedo Neta
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Walisson Gomes Da Silva

AMÍSIA CRISTINA DE SOUZA URZEDO NETA
Presidente da Associação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9001/2025

PROCESSO Nº 01/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio Escolar Do Colégio Estadual José 
Seabra Lemos
CONTRATADA: F DE O PIRES DISTRIBUIDORA POPULAR
CNPJ: 45.152.383/0001-51
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio Estadual Girassol de Tempo Integral José Seabra 
Lemos, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 3.513,86 (três mil quinhentos e treze reais e 
oitenta e seis centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 15 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Amísia Cristina de Souza Urzedo Neta
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Flavio de Oliveira Pires.

AMÍSIA CRISTINA DE SOUZA URZEDO NETA
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO CEM BOM JESUS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2026

PROCESSO Nº 01/2025
CONTRATO Nº 01/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO CEM BOM JESUS
CONTRATADA: M&A COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
CNPJ: 45.893.441/0001-06
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para fornecimento de 
alimentação para a demanda ano letivo de 2026, destinados aos alunos 
matriculados no Centro de Ensino Médio Bom Jesus, por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
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VALOR DO CONTRATO: R$ 57.974,05 (cinquenta e sete mil novecentos 
e setenta e quatro reais e cinco centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes desta contratação 
estão programadas dos recursos do tesouro estadual, transferidos pela 
Secretaria de Educação a essa associação em conta específica, vinculada 
a Associação de Apoio do Cem Bom Jesus para o exercício de 2026
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 14/01/2027, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 15/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Elizabeth Gama da Silveira Mota - Representante Legal da Contratante.
Marcos Pereira da Silva - Representante Legal da Contratada.

ELIZABETH GAMA DA SILVEIRA MOTA
Presidente da Associação de Apoio do Cem Bom Jesus

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2026

PROCESSO Nº 01/2025
CONTRATO Nº 02/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO CEM BOM JESUS
CONTRATADA: ELIZABETE DE O. BRITO PIRES LDTA.
CNPJ: 45.152.193/0001-34
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para fornecimento de 
alimentação para a demanda ano letivo de 2026, destinados aos alunos 
matriculados no Centro de Ensino Médio Bom Jesus, por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 186.675,10 (cento e oitenta e seis mil 
seiscentos e setenta e cinco reais e dez centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes desta contratação 
estão programadas dos recursos do tesouro estadual, transferidos pela 
Secretaria de Educação a essa associação em conta específica, vinculada 
a Associação de Apoio do Cem Bom Jesus para o exercício de 2026
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 14/01/2027, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 15/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Elizabeth Gama da Silveira Mota - Representante Legal da Contratante.
Elizabete de Oliveira Brito Pires - Representante Legal da Contratada.

ELIZABETH GAMA DA SILVEIRA MOTA
Presidente da Associação de Apoio do Cem Bom Jesus

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2026

PROCESSO Nº 01/2025
CONTRATO Nº 03/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO CEM BOM JESUS
CONTRATADA: M N B LOGÍSTICA DE ALIMENTOS EIRELI. CNPJ: 
29.831.800/0001-36
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para fornecimento de 
alimentação para a demanda ano letivo de 2026, destinados aos alunos 
matriculados no Centro de Ensino Médio Bom Jesus, por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 164.185,37 (cento e sessenta e quatro mil 
cento e oitenta e cinco reais e trinta e sete centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes desta contratação 
estão programadas dos recursos do tesouro estadual, transferidos pela 
Secretaria de Educação a essa associação em conta específica, vinculada 
a Associação de Apoio do Cem Bom Jesus para o exercício de 2026
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 14/01/2027, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 15/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Elizabeth Gama da Silveira Mota - Representante Legal da Contratante.
Maria Neuma Bezerra de Alcântara - Representante Legal da Contratada.

ELIZABETH GAMA DA SILVEIRA MOTA
Presidente da Associação de Apoio do Cem Bom Jesus

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2026

PROCESSO Nº 01/2025
CONTRATO Nº 04/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO CEM BOM JESUS
CONTRATADA: F. DE O. PIRES DISTRIBUIDORA POPULAR LTDA.
CNPJ: 45.152.383/0001-51
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para fornecimento de 
alimentação para a demanda ano letivo de 2026, destinados aos alunos 
matriculados no Centro de Ensino Médio Bom Jesus, por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 12.496,25 (doze mil quatrocentos e noventa 
e seis reais e vinte e cinco centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes desta contratação 
estão programadas dos recursos do tesouro estadual, transferidos pela 
Secretaria de Educação a essa associação em conta específica, vinculada 
a Associação de Apoio do Cem Bom Jesus para o exercício de 2026
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 14/01/2027, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 15/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Elizabeth Gama da Silveira Mota - Representante Legal da Contratante.
Flávio de Oliveira Pires - Representante Legal da Contratada.

ELIZABETH GAMA DA SILVEIRA MOTA
Presidente da Associação de Apoio do Cem Bom Jesus

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PALMAS

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL 
PROFª ELIACENA MOURA LEITÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90000/2025

PROCESSO Nº 08/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio do Colégio Estadual Prof.ª Eliacena 
Moura Leitão
CONTRATADA: AMILTON TAVARES RODRIGUES
CNPJ: 10.680.737/0001-56
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio Estadual Prof.ª Eliacena Moura Leitão, por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 115.857,20 (cento e quinze mil oitocentos e 
cinquenta e sete reais e vinte centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: WESLEY DE OLIVEIRA RAMOS.
Representante Legal do Fornecedor Registrado: AMILTON TAVARES 
RODRIGUES.

WESLEY DE OLIVEIRA RAMOS
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90000/2025

PROCESSO Nº 08/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio do Colégio Estadual Prof.ª Eliacena 
Moura Leitão
CONTRATADA: CERRADO CONECTA LTDA
CNPJ: 60.375.738/0001-65
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio Estadual Prof.ª Eliacena Moura Leitão, por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 41.528,20 (Quarenta e um mil, quinhentos e 
vinte e oito reais e vinte centavos)
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: WESLEY DE OLIVEIRA RAMOS.
Representante Legal do Fornecedor Registrado: DANIEL FIRMINO DE 
MEDEIROS.

WESLEY DE OLIVEIRA RAMOS
Presidente



ANO XXXVIII - ESTADO DO TOCANTINS, SEGUNDA-FEIRA, 26 DE JANEIRO DE 20266.986DIÁRIO OFICIAL   No20

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90000/2025

PROCESSO Nº 08/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio do Colégio Estadual Prof.ª Eliacena 
Moura Leitão
CONTRATADA: E. A. C. COSTA JUNIOR LTDA - ME
CNPJ: 36.118.557/0001-79
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio Estadual Prof.ª Eliacena Moura Leitão, por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 41.470,40 (quarenta e um mil, quatrocentos 
e setenta reais e quarenta centavos)
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: WESLEY DE OLIVEIRA RAMOS.
Representante Legal do Fornecedor Registrado: HEVERTON AUGUSTO 
CHAGAS COSTA.

WESLEY DE OLIVEIRA RAMOS
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90000/2025

PROCESSO Nº 08/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio do Colégio Estadual Prof.ª Eliacena 
Moura Leitão
CONTRATADA: WM COMERCIAL EIRELI - ME
CNPJ: 26.814.906/0001-33
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio Estadual Prof.ª Eliacena Moura Leitão, por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 63.543,63 (sessenta e três mil, quinhentos e 
quarenta e três mil e sessenta e três centavos)
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: WESLEY DE OLIVEIRA RAMOS.
Representante Legal do Fornecedor Registrado: WANDERLEY 
FERREIRA DOS SANTOS.

WESLEY DE OLIVEIRA RAMOS
Presidente

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA ESTADUAL 
SALMON DO AMARAL BRITO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2026

PROCESSO Nº 002/2026
CONTRATO Nº 002/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA ESTADUAL 
SALMON DO AMARAL BRITO.
CONTRATADA: GEOVANE COELHO GUIMARÃES ME
CNPJ: 11.389.977/0001-69
OBJETO: MATERIAIS DE LIMPEZA DESTINADAS À ESCOLA ESTADUAL 
SALMON DO AMARAL BRITO.
VALOR DO CONTRATO: R$ 37.121,65 (trinta e sete mil cento e vinte um 
reais e sessenta e cinco centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente 
contratação correrão à conta de recursos do Programa Escola De Gestão 
Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 31/12/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 14/01/2026.
SIGNATÁRIOS: 
Sueli Schuch - Representante Legal da Contratante.
Geovane Coelho Guimarães - Representante Legal da Contratada. 

SUELI SCHUCH
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2026

PROCESSO Nº 002/2026
CONTRATO Nº 003/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA ESTADUAL 
SALMON DO AMARAL BRITO.
CONTRATADA: PRAPEL COMÉRCIO DE PAPEL LTDA
CNPJ: 11.389.977/0001-69
OBJETO: MATERIAIS DE LIMPEZA DESTINADAS À ESCOLA ESTADUAL 
SALMON DO AMARAL BRITO.
VALOR DO CONTRATO: R$ 15.765,07 (quinze mil setecentos e sessenta 
e cinco reais e sete centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente 
contratação correrão à conta de recursos do Programa Escola De Gestão 
Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 31/12/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 14/01/2026.
SIGNATÁRIOS: 
Sueli Schuch - Representante Legal da Contratante.
Gleyson Aurélio Silva Carneiro - Representante Legal da Contratada.

SUELI SCHUCH
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA ESCOLA ESTADUAL 
NOVO HORIZONTE

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 11/2025
CONTRATO Nº 11/2025
ADITIVO Nº 01
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA ESCOLA ESTADUAL 
NOVO HORIZONTE
CONTRATADA: GREP SISTEMAS INTELIGENTES LTDA
CNPJ: 15.620.899/0001-12
OBJETO: O presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogação da 
vigência do Contrato nº 11/2025.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 02 
(dois) meses, iniciando-se em 08 de janeiro de 2026 e findar-se-á em 09 
de março de 2026.
DATA DE ASSINATURA: 08 de janeiro de 2026.
SIGNATÁRIOS: 
Joilma Abreu Cabral do Vale - Representante Legal da Contratante.
Ildeones Ferreira da Costa - Representante Legal da Contratada.

JOILMA ABREU CABRAL DO VALE
Presidente da Associação

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 09/2025
CONTRATO Nº 13/2025
ADITIVO Nº 02
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA ESCOLA ESTADUAL 
NOVO HORIZONTE
CONTRATADA: REINALDO ALVES BRASIL
CNPJ: 20.616.147/0001-18
OBJETO: O presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogação da 
vigência do Contrato nº 13/2025.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 30 
(trinta) dias, iniciando-se em 08 de janeiro de 2026 e findar-se-á em 09 
de fevereiro de 2026.
DATA DE ASSINATURA: 08 de janeiro de 2026.
SIGNATÁRIOS: 
Joilma Abreu Cabral do Vale - Representante Legal da Contratante.
Reinaldo Alves Brasil - Representante Legal da Contratada.

JOILMA ABREU CABRAL DO VALE
Presidente da Associação
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 10/2025
CONTRATO Nº 16/2025
ADITIVO Nº 03
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA ESCOLA ESTADUAL 
NOVO HORIZONTE
CONTRATADA: LOJA DO VENTILADOR COMERCIO VAREJISTA LTDA
CNPJ: 23.147.049/0001-77
OBJETO: O presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogação da 
vigência do Contrato nº 16/2025.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 30 
(trinta) dias, iniciando-se em 08 de janeiro de 2026 e findar-se-á em 09 
de fevereiro de 2026.
DATA DE ASSINATURA: 08 de janeiro de 2026.
SIGNATÁRIOS: 
Joilma Abreu Cabral do Vale - Representante Legal da Contratante.
Josimar Pereira Estevão - Representante Legal da Contratada.

JOILMA ABREU CABRAL DO VALE
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO CENTRO DE ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO - CAEE 

MÁRCIA DIAS COSTA NUNES

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2026

PROCESSO Nº 01/2026
CONTRATO Nº 01/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO CENTRO DE 
ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO CAEE MÁRCIA DIAS 
COSTA NUNES
CONTRATADA: PLANALTO CONTABILIDADE ESCOLAR TDA
CNPJ: 09.478.989/0001-18
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS
VALOR DO CONTRATO: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Escola Comunitária de Gestão 
Compartilhada
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 31/12/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 13/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
LUCIANA BALBINO DA SILVA TEIXEIRA - Representante Legal da 
Contratante.
KEZYA AIRES LEITE ARAUJO - Representante Legal da Contratada.

LUCIANA BALBINO DA SILVA TEIXEIRA
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA ESTADUAL 
MUNDO SOCIO DO SABER

PORTARIA Nº 01, DE 14 DE JANEIRO DE 2026.

O (a) Presidente da Associação de Apoio da Escola Estadual 
Mundo Sócio do Saber, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
Estatuto, juntamente com seus membros da Associação de Apoio à Escola.

Considerando a necessidade de contratação de serviços de 
contador, conforme especificações técnicas e quantitativos no Estudo 
Técnico Preliminar e Termo de Referência, anexados ao Processo 
Administrativo nº 01/2026.

Considerando a justificativa e seus documentos anexos, 
externando acerca da inexigibilidade de licitação, com fundamento no 
artigo 74, inciso III, alínea f, da Lei Federal nº 14.133/2021.

RESOLVE:

DECLARAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base no artigo 74,  
inciso III, alínea “c “da Lei Federal nº 14.133/2021, para a contratação 
de serviços de contador para a Associação de Apoio da Escola Estadual 
Mundo Socio do Saber.

NOME CNPJ VALOR

Planalto Contabilidade Escolar Ltda 09.478.989/0001-18 R$ 6.000,00

VALOR TOTAL R$ 6.000,00

Palmas/TO, 14 de janeiro de 2026.

KEYLA CRISTINA ALMEIDA OLIVEIRA
Presidente da Associação de Apoio

ASSOCIAÇÃO AÇÃO SOCIAL JESUS DE NAZARÉ
ESCOLA ESTADUAL JOÃO PAULO II

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90000/2025

PROCESSO Nº 11/2025
CONTRATANTE: Associação Ação Social Jesus de Nazaré - Escola 
Estadual João Paulo II
CONTRATADA: WM Comercial Ltda
CNPJ: 26.814.906/0001-33
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Estadual João Paulo II, por meio do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 30.927,44 (trinta mil novecentos e vinte e sete 
reais e quarenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 14 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Idalina Correia Oliveira
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Wanderley Ferreira dos 
Santos

IDALINA CORREIA OLIVEIRA
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90000/2025

PROCESSO Nº 11/2025
CONTRATANTE: Associação Ação Social Jesus de Nazaré - Escola 
Estadual João Paulo II
CONTRATADA: Paulista Industria e Comércio Ltda
CNPJ: 06.285.410/0001-02
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Estadual João Paulo II, por meio do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 5.774,07 (cinco mil setecentos e setenta e 
quatro reais e sete centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 15 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Idalina Correia Oliveira
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Paulo Cesar Santana 
de Oliveira

IDALINA CORREIA OLIVEIRA
Presidente
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90000/2025

PROCESSO Nº 11/2025
CONTRATANTE: Associação Ação Social Jesus de Nazaré - Escola 
Estadual João Paulo II
CONTRATADA: Cerrado Conecta Ltda.
CNPJ: 60.375.738/0001-65
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Estadual João Paulo II, por meio do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.748,00 (mil e setecentos e quarenta e oito 
reais).
VIGENCIA A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 07 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Idalina Correia Oliveira
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Daniel Firmino de 
Medeiros

IDALINA CORREIA OLIVEIRA
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90000/2025

PROCESSO Nº 11/2025
CONTRATANTE: Associação Ação Social Jesus de Nazaré - Escola 
Estadual João Paulo II
CONTRATADA: J M Comercial Brilhante Ltda
CNPJ: 37.101.270/0001-00
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Estadual João Paulo II, por meio do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.867,00 (mil oitocentos e sessenta e sete 
reais). 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Idalina Correia Oliveira
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Jucyanna Mary Braga

IDALINA CORREIA OLIVEIRA
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90000/2025

PROCESSO Nº 11/2025
CONTRATANTE: Associação Ação Social Jesus de Nazaré - Escola 
Estadual João Paulo II
CONTRATADA: Super Marin Comércio de alimentos Ltda
CNPJ: 45.778.439/0001-88
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender os 
alunos da Escola Estadual João Paulo II, por meio do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 7.488,55 (sete mil quatrocentos e oitenta e 
oito reais e cinquenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 12 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Idalina Correia Oliveira
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Wemerson Alves Marinho

IDALINA CORREIA OLIVEIRA
Presidente

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PARAÍSO DO 
TOCANTINS.

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL 
DE ARAGUACEMA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2026

PROCESSO Nº 11/2025
CONTRATO Nº 02/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL 
DE ARAGUACEMA
CONTRATADA: ARNOU ARAÚJO ROCHA.
CNPJ: 29.524.989/0001-14
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para o fornecimento de 
Alimentação Escolar para a demanda do ano letivo de 2026, destinados 
aos alunos matriculados no Colégio Estadual de Araguacema.
VALOR DO CONTRATO: R$ 57.187,90 (cinquenta e sete mil cento e 
oitenta e sete reais e noventa centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) Estadual e Federal.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 12/01/2027, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 12/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Hégna Maria da Costa- Representante Legal da Contratante.
Arnou Araújo Rocha - Representante Legal da Contratada.

HÉGNA MARIA DA COSTA
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2026

PROCESSO Nº 11/2025
CONTRATO Nº 03/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL 
DE ARAGUACEMA
CONTRATADA: CASA FORTALEZA SUPERMERCADO EIRELI
CNPJ: 38.141.438/0001-62
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para o fornecimento de 
Alimentação Escolar para a demanda do ano letivo de 2026, destinados 
aos alunos matriculados no Colégio Estadual de Araguacema.
VALOR DO CONTRATO: R$ 11.894,70 (onze mil oitocentos e noventa e 
quatro reais e setenta centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) Estadual e Federal.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 13/01/2027, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 13/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Hégna Maria da Costa - Representante Legal da Contratante.
Lauro Pereira Cruz Junior - Representante Legal da Contratada.

HÉGNA MARIA DA COSTA
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2026

PROCESSO Nº 11/2025
CONTRATO Nº 04/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL 
DE ARAGUACEMA
CONTRATADA: CM DISTRIBUIDORA LTDA.
CNPJ: 50.939.843/0001-26
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para o fornecimento de 
Alimentação Escolar para a demanda do ano letivo de 2026, destinados 
aos alunos matriculados no Colégio Estadual de Araguacema.
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VALOR DO CONTRATO: R$ 45.421,50 (quarenta e cinco mil quatrocentos 
e vinte e um reais e cinquenta centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) Estadual e Federal.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 12/01/2027, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 12/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Hégna Maria da Costa- Representante Legal da Contratante.
Adenilda de Sousa Borges Costa - Representante Legal da Contratada. 

HÉGNA MARIA DA COSTA
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2026

PROCESSO Nº 11/2025
CONTRATO Nº 05/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL 
DE ARAGUACEMA
CONTRATADA: EBENEZER COMERCIO DE VARIEDADES LTDA.
CNPJ: 26.775.416/0001-75
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para o fornecimento de 
Alimentação Escolar para a demanda do ano letivo de 2026, destinados 
aos alunos matriculados no Colégio Estadual de Araguacema.
VALOR DO CONTRATO: R$ 43.065,11 (quarenta e três mil sessenta e 
cinco reais e onze centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) Estadual e Federal.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 12/01/2027, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 12/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Hégna Maria da Costa - Representante Legal da Contratante.
Doraci Souza da Silva - Representante Legal da Contratada. 

HÉGNA MARIA DA COSTA
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2026

PROCESSO Nº 11/2025
CONTRATO Nº 06/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL 
DE ARAGUACEMA
CONTRATADA: F.B. VAREJISTA E ATACADISTA LTDA.
CNPJ: 57.874.358/0001-60
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para o fornecimento de 
Alimentação Escolar para a demanda do ano letivo de 2026, destinados 
aos alunos matriculados no Colégio Estadual de Araguacema.
VALOR DO CONTRATO: R$ 95.667,40 (noventa e cinco mil seiscentos 
e sessenta e sete reais e quarenta centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) Estadual e Federal.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 13/01/2027, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 13/01/2026
SIGNATÁRIOS: 
Hégna Maria da Costa - Representante Legal da Contratante.
Fernando Barros de Souza - Representante Legal da Contratada. 

HÉGNA MARIA DA COSTA
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2026

PROCESSO Nº 11/2025
CONTRATO Nº 07/2026
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL 
DE ARAGUACEMA
CONTRATADA: LUMINATA DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 17.931.584/0001-05
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para o fornecimento de 
Alimentação Escolar para a demanda do ano letivo de 2026, destinados 
aos alunos matriculados no Colégio Estadual de Araguacema.
VALOR DO CONTRATO R$ 37.153,77 (trinta e sete mil cento e cinquenta 
e três reais e setenta e sete centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) Estadual e Federal.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 13/01/2027, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 13/01/2026.
SIGNATÁRIOS: 
Hégna Maria da Costa - Representante Legal da Contratante.
Eloisio Lusia de Sousa Damacena - Representante Legal da Contratada.

HÉGNA MARIA DA COSTA
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL 
SÃO PEDRO - ABREULÂNDIA - TO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025

PROCESSO Nº 05/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL 
SÃO PEDRO - ABREULÂNDIA/TO
CONTRATADA: ARNOU ARAUJO ROCHA
CNPJ: 29.524.989/0001-14
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender 
os alunos matriculados no Colégio Estadual São Pedro, por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 61.028,29 (sessenta e um mil vinte e oito 
reais e vinte e nove centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 16 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Maria Antônia Martins Vanderlei de 
Sousa.
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Arnou Araujo Rocha.

MARIA ANTONIA MARTINS VANDERLEI DE SOUSA
Presidente da Associação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025

PROCESSO Nº 05/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL 
SÃO PEDRO - ABREULÂNDIA/TO
CONTRATADA: SOUZA & SOUZA LTDA
CNPJ: 64.159.424/0001-86
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender 
os alunos matriculados no Colégio Estadual São Pedro, por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 30.230,51 (trinta mil duzentos e trinta reais e 
cinquenta e um centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 16 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Maria Antonia Martins Vanderlei de 
Sousa
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Marcos Lemes de Souza

MARIA ANTONIA MARTINS VANDERLEI DE SOUSA
Presidente da Associação
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025

PROCESSO Nº 05/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL 
SÃO PEDRO - ABREULÂNDIA/TO
CONTRATADA: LUMINATA DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 17.930.584/0001-05
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender 
os alunos matriculados no Colégio Estadual São Pedro, por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 7.235,79 (sete mil duzentos e trinta e cinco 
reais e setenta e nove centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 16 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Maria Antonia Martins Vanderlei de 
Sousa
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Eloisio Lusia de Sousa 
Damacena

MARIA ANTONIA MARTINS VANDERLEI DE SOUSA
Presidente da Associação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025

PROCESSO Nº 05/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL 
SÃO PEDRO - ABREULÂNDIA/TO
CONTRATADA: EBENEZER COMERCIO DE VARIEDADES LTDA
CNPJ: 26.775.416/0001-75
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender 
os alunos matriculados no Colégio Estadual São Pedro, por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 33.487,00 (trinta e três mil quatrocentos e 
oitenta e sete reais).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 16 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Maria Antonia Martins Vanderlei de 
Sousa
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Doraci Souza da Silva

MARIA ANTONIA MARTINS VANDERLEI DE SOUSA
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL 
JOÃO DIAS SOBRINHO

PORTARIA Nº 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2026.

A Presidente da Associação de Apoio do Colégio Estadual João 
Dias Sobrinho, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto.

Considerando a necessidade de Contratação de Advogado 
especializado para a prestação de serviços técnicos de consultoria e 
assessoria jurídica, conforme especificações técnicas e quantitativos no 
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência anexados ao Processo 
Administrativo nº 001/2026

Considerando a justificativa e seus documentos anexos, 
externando acerca da inexigibilidade de licitação, com fundamento no 
artigo 74, inciso III, alínea “c”, da Lei Federal nº 14.133/2021.

RESOLVE:

DECLARAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base no  
artigo 74, inciso III, parágrafo 3º, alínea “c “da Lei Federal nº 14.133/2021, 
para Contratação de Advogado especializado para a prestação de serviços 
técnicos de consultoria e assessoria jurídica.

NOME CNPJ VALOR 

Samuel Chaves Sociedade Individual de Advocacia 59.432.869/0001-58 R$ 8.400,00

VALOR TOTAL R$ 8.400,00 

Divinópolis do Tocantins/TO, 02 de janeiro de 2026.

LUCIDES VIEIRA MORAIS VALADARES
Presidente da Associação de Apoio

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PEDRO AFONSO

ASSOCIAÇÃO DE APOIO ESCOLAR 
DO COLÉGIO ESTADUAL CRISTO REI

EXTRATO DO CONTRATO

PROCESSO Nº 01/2026
EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2026.
CONTRATANTE: Associação de Apoio Escolar do Colégio Estadual 
Cristo Rei.
CONTRATADA: OMC Serviços Contábeis Ltda.
CNPJ: 01.786.045/0001-04.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na prestação dos 
serviços contábeis para determinar as mais avançadas e completas 
estratégias de soluções nos âmbitos da gestão administrativa, financeira 
e contábil.
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)
FONTE DO RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão a conta de recursos do Tesouro Estadual.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 12 (doze) 
meses válidos a partir da data de assinatura ou aquele fixado no Termo 
de Referência, previsto no artigo 107, da Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações.
DATA DE ASSINATURA: 15/01/2026.
SIGNATÁRIOS:
Kelly Wayne Oliveira Maciel Moraes - Representante Legal da Contratante.
Félix Barbosa Lima - Representante Legal da Contratada.

KELLY WAYNE OLIVEIRA MACIEL MORAES
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO DE TEMPO INTEGRAL 
PROFESSOR ANTÔNIO BELARMINO FILHO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025

PROCESSO Nº 03/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio ao Colégio de Tempo Integral 
Professor Antônio Belarmino Filho.
CONTRATADA: E A DE ALBUQUERQUE - EIRELI
CNPJ: 02.928.169/0001-31
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio de Tempo Integral Professor Belarmino Filho, por 
meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 265.949,70 (duzentos e sessenta e cinco mil 
novecentos e quarenta e nove reais e setenta centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Gretchen Edineia Herpich Lenz
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Eduardo Assis de 
Albuquerque.

GRETCHEN EDINEIA HERPICH LENZ
Presidente



ANO XXXVIII - ESTADO DO TOCANTINS, SEGUNDA-FEIRA, 26 DE JANEIRO DE 2026 DIÁRIO OFICIAL   No 6.986 25

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025

PROCESSO Nº 03/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio ao Colégio de Tempo Integral 
Professor Antônio Belarmino Filho.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA SOUSA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EIRELI
CNPJ: 34.573.762/0001-07
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio de Tempo Integral Professor Belarmino Filho, por 
meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 134.398,90 (cento e trinta e quatro mil 
trezentos e noventa e oito reais e noventa centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Gretchen Edineia Herpich Lenz
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Ronaldo Gonçalves 
da Silva

GRETCHEN EDINEIA HERPICH LENZ
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025

PROCESSO Nº 03/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio ao Colégio de Tempo Integral 
Professor Antônio Belarmino Filho.
CONTRATADA: L E L de Souza LTDA
CNPJ: 30.300.327/0001-40
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio de Tempo Integral Professor Belarmino Filho, por 
meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 86.067,92 (oitenta e seis mil sessenta e sete 
reais e noventa e dois centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Gretchen Edineia Herpich Lenz
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Lucas Eduardo Lemes 
de Souza

GRETCHEN EDINEIA HERPICH LENZ
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025

PROCESSO Nº 03/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio ao Colégio de Tempo Integral 
Professor Antônio Belarmino Filho.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA LIDER LTDA-ME
CNPJ: 13.892.227/0001-30
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio de Tempo Integral Professor Belarmino Filho, por 
meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 276.020,80 (Duzentos e setenta e seis mil, 
vinte reais e oitenta centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Gretchen Edineia Herpich Lenz
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Valdir Lino de Oliveira

GRETCHEN EDINEIA HERPICH LENZ
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025

PROCESSO Nº 03/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio ao Colégio de Tempo Integral 
Professor Antônio Belarmino Filho.
CONTRATADA: P SILVA ALVES
CNPJ: 09.342.497/0001-09
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio de Tempo Integral Professor Belarmino Filho, por 
meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 150.076,74 (cento e cinquenta mil setenta e 
seis reais e setenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Gretchen Edineia Herpich Lenz
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Polianne Silva Alves

GRETCHEN EDINEIA HERPICH LENZ
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025

PROCESSO Nº 03/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio ao Colégio de Tempo Integral 
Professor Antônio Belarmino Filho.
CONTRATADA: SABIO & MANEA LTDA
CNPJ: 07.808.758/0001-08
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio de Tempo Integral Professor Belarmino Filho, por 
meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 61.302,45 (sessenta e um mil trezentos e dois 
reais e quarenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2026.
Presidente - Unidade Gerenciadora: Gretchen Edineia Herpich Lenz
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Marcio Antônio Sábio,

GRETCHEN EDINEIA HERPICH LENZ
Presidente

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO TOCANTINÓPOLIS.

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES COLÉGIO ESTADUAL 
DEPUTADO DARCY MARINHO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025

PROCESSO Nº 01/2026
CONTRATANTE: Associação de Pais e Mestres Colégio Estadual 
Deputado Darcy Marinho
CONTRATADA: Melo Distribuidora de Alimentos Ltda.
CNPJ: 21.728.143/0001-34
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender os 
alunos do Centro de Ensino Médio Girassol de Tempo Integral Darcy 
Marinho, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 23.792,48 (vinte e três mil setecentos e 
noventa e dois reais e quarenta e oito centavos.).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA:07/01/2026
Presidente - Unidade Gerenciadora: Suelene Gomes Silva
Representante Legal do Fornecedor Registrado: Melo Distribuidora de 
Alimentos Ltda.

SUELENE GOMES SILVA
Presidente
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SECRETARIA DOS ESPORTES E JUVENTUDE 

PORTARIA Nº 04/2026/GABSEC-SEJU, 
DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

O Secretário de Estado dos Esportes e Juventude, designado 
pelo Ato Governamental de nº 3.248 - NM, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 6.960, de 12 de dezembro de 2025, no uso das atribuições 
conferidas por Lei, por meio do art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado do Tocantins, atendendo o disposto no art. 165 da Constituição 
Federal e art. 80 da Constituição do Estado do Tocantins, o disposto na 
Lei nº 4.373, de 9 de janeiro de 2024 (PPA 2024-2027), alterada pela Lei 
nº 4.949, de 14 de janeiro de 2026, e à Lei nº 4.950, de 14 de janeiro de 
2026 e suas revisões, projetos de Lei específicos e orçamentos anual.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores responsáveis pelo Planejamento 
e Orçamento, pelos objetivos dos Programas Temáticos e pelas Ações 
Orçamentárias do Plano Plurianual 2024-2027, disposto na Lei nº 4.949, 
de 14 de janeiro de 2024 (PPA 2024-2027) e na Lei nº 4.950, de 14 de 
janeiro de 2026 (LOA 2026), Leis específicas no âmbito desta Secretaria, 
na forma estabelecida no Anexo Único a esta Portaria.

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 75/2025/GABSEC-SEJU, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 6.950, de 1º de 
dezembro de 2025.

Art. 3º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DOS ESPORTES 
E JUVENTUDE, Palmas - TO, aos 22 dias do mês de janeiro de 2026.

ATOS GOMES DE ARAÚJO
Secretário de Estado dos Esportes e Juventude

ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº 04/2026/GABSEC-SEJU, 
DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Planejamento e Orçamento

Servidor Responsável Matrícula Cargo

Titular: Cláudio Fíverda Lima 11616172-4 Diretor de Planejamento e Convênios

Suplente: Orlean Pereira da 
Conceição 11628626-4 Gerente de Execução Orçamentária, 

Financeira e Contábil

Programa Temático: 1163 - Juventude, Esporte e Lazer

Objetivo Servidor Responsável Matrícula Cargo

Promover políticas públicas de 
Esporte, Lazer e Juventude

Titular: Júlio Cesar da Silva Braga 121037-5 Diretor de Esportes e Lazer

Suplente: João Vitor Brasil Carvalho 11714131-3 Gerente de Políticas Públicas para a 
Juventude

Nº Ação Orçamentária Servidor Responsável Matrícula Cargo

1118
Titular Julio Cesar da Silva Braga 121037-5 Diretor de Esportes e Lazer

Suplente: Silvino Rodrigues Gonçalves Faria 664161-3 Administrador

1146
Titular: João Vitor Brasil Carvalho 11714131-3 Gerente de Políticas Públicas para 

a Juventude

Suplente: Dliany Ribeiro da Silva 1804505-2 Analista I

2045
Titular: Julio Cesar da Silva Braga 121037-5 Diretor de Esportes e Lazer

Suplente Silvino Rodrigues Gonçalves Faria 664161-3 Administrador

2059
Titular: Julio Cesar da Silva Braga 121037-5 Diretor de Esportes e Lazer

Suplente: Silvino Rodrigues Gonçalves Faria 664161-3 Administrador

2097
Titular: Julio Cesar da Silva Braga 121037-5 Diretor de Esportes e Lazer

Suplente: Silvino Rodrigues Gonçalves Faria 664161-3 Administrador

2325
Titular: Julio Cesar da Silva Braga 121037-5 Diretor de Esportes e Lazer

Suplente: Silvino Rodrigues Gonçalves Faria 664161-3 Administrador

2328
Titular: Julio Cesar da Silva Braga 121037-5 Diretor de Esportes e Lazer

Suplente: Silvino Rodrigues Gonçalves Faria 664161-3 Administrador

Nº Ação Orçamentária Servidor Responsável Matrícula Cargo

1028 Titular João Vitor Brasil Carvalho 11714131-3 Gerente de Políticas Públicas para 
a Juventude

Suplente: Dliany Ribeiro da Silva 1804505-2 Analista I

1044 Titular: João Vitor Brasil Carvalho 11714131-3 Gerente de Políticas Públicas para 
a Juventude

Suplente: Dliany Ribeiro da Silva 1804505-2 Analista I

2098 Titular: João Vitor Brasil Carvalho 11714131-3 Gerente de Políticas Públicas para 
a Juventude

Suplente: Dliany Ribeiro da Silva 1804505-2 Analista I

2137 Titular: João Vitor Brasil Carvalho 11714131-3 Gerente de Políticas Públicas para 
a Juventude

Suplente: Dliany Ribeiro da Silva 1804505-2 Analista I

Nº Ação Orçamentária Servidor Responsável Matrícula Cargo

2418 Titular: Gabriela Gomes Queiroz Barros da Luz 11843136-3 Gerente de Gestão de Pessoas

Suplente: Orlean Pereira Conceição 11628626-4 Ger. Execução Orç. Financ. e Contábil

Nº Ação Orçamentária Servidor Responsável Matrícula Cargo

2419 Titular: Rafael Madureira de Cavalho 11895381-2 Diretor de Adm. e Finanças

Suplente: Marcela Ramos Alves 11179708-1 Gerente Geral de Administração

2420 Titular: Rafael Madureira de Cavalho 11895381-2 Diretor de Adm. e Finanças

Suplente: Marcela Ramos Alves 11179708-1 Gerente Geral de Administração

2421 Titular: Rafael Madureira de Cavalho 11895381-2 Diretor de Adm. e Finanças

Suplente: Marcela Ramos Alves 11179708-1 Gerente Geral de Administração

PORTARIA Nº 080/2025/GABSEC/SEJU

O SECRETÁRIO DE ESTADO DOS ESPORTES E JUVENTUDE, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da 
Constituição do Estado do Tocantins, e com fundamento na Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações correlatas,

CONSIDERANDO a necessidade de planejar, organizar e dar 
transparência às ações e aos projetos esportivos a serem desenvolvidos 
no âmbito da Secretaria de Estado dos Esportes e Juventude;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, publicidade, 
eficiência e planejamento que regem a Administração Pública,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar pública a relação dos projetos esportivos previstos 
para execução no exercício de 2026, no âmbito do Programa Tocantins 
no Pódio, sob a responsabilidade da Secretaria de Estado dos Esportes e 
Juventude - SEJU, conforme relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Os projetos constantes do Anexo Único deverão ser 
executados de acordo com os objetivos, cronogramas e recursos previstos, 
observada a disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 3º Caberá às unidades responsáveis pela execução dos 
projetos adotar as providências necessárias ao acompanhamento, 
monitoramento, avaliação e prestação de informações, sempre que 
solicitadas.

Art. 4º A inclusão, alteração ou exclusão de projetos poderá 
ocorrer mediante a liberação orçamentária.

ANEXO ÚNICO

Projetos do Programa Tocantins no Pódio - Exercício de 2026

I - Copão Tocantins de Futebol Amador;

II - Esporte Verão;

III - Jogos dos Servidores;

IV - Meia Maratona do Tocantins;

V - Copa Tocantins de Ginástica Rítmica;

VI - Copa Tocantins de Handebol;

VII - Copa Sudeste de Futsal;

VIII - Copa Centro Norte de Futsal;

IX - Copa Bico de Futsal;

X - PMW Ultimate Fight;

XI - Circuito Tocantins de Esportes, com apoio a entidades 
esportivas na realização de eventos esportivos de âmbito nacional e 
estadual;

XII - PIE - Programa de Iniciação Esportiva, compreendendo a 
manutenção e implantação de núcleos de iniciação esportiva;

XIII - GEEM - Gestão do Esporte nos Estados e Municípios, 
contemplando a criação do Conselho, Plano e Fundo do Esporte, em 
âmbito municipal e estadual (CPF - Conselho, Plano e Fundo do Esporte);

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DOS ESPORTES 
E JUVENTUDE, aos 18 dias do mês de dezembro de 2025.

ATOS GOMES DE ARAÚJO
Secretário de Estado dos Esportes e Juventude
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EXTRATO PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

CONVÊNIO Nº 79010.000022/2025
PROCESSO Nº 2025/79011/000033
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DOS ESPORTES E 
JUVENTUDE
CNPJ: 45.434.894/0001-66
CONVENENTE: LIGA DE ESPORTE DE ARAGUAÍNA,
CNPJ: 02.773.117/0001-33,
OBJETO: Prorrogar a Vigência, até 31/12/2025, para a Execução do 
Objeto: 1ª SUPER COPA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DE FUTEBOL 
AMADOR 2025, NO MUNICÍPIO DE SANTA FÉ DO ARAGUAIA
DATA DA ASSINATURA: 15/07/2025.
SIGNATÁRIOS: 
ATOS GOMES DE ARAUJO - Secretário de Estado da Secretaria dos 
Esportes e Juventude.
FERNANDO HENRIQUE DE ALCANTARA FARIAS - Presidente da Liga 
de Esporte de Araguaína.

SECRETARIA DA FAZENDA

PORTARIA SEFAZ Nº 33, DE 12 DE JANEIRO DE 2026.
Republicada para correção

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição do Estado do Tocantins, com fulcro no inciso II do art. 36 da 
Lei nº 1.609, de 23 de setembro de 2005,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a Portaria Sefaz nº 1.030, de 19 de novembro 
de 2020, publicada no Diário Oficial nº 5.747, de 16 de dezembro de 2020, 
que trata da Comissão de Gestão, Enquadramento e Evolução Funcional 
do Quadro de Auditores Fiscais da Receita Estadual - CGEFAFRE, para 
que o artigo 1º passe a ter a seguinte redação:

III - como representantes da Gerência de Gestão de Pessoas:
Titular: Iray Márcia Magalhães Delfino Badaró, número funcional: 
11149795-2, Assistente Administrativo.

IV - como representantes dos sindicatos e/ou associações 
das categorias envolvidas na carreira dos Auditores Fiscais da Receita 
Estadual:

Titular: Wanderley Nunes Noleto, número funcional: 454695-1,  
Auditor Fiscal da Receita Estadual, representante do AUDIFISCO - 
Associação dos Auditores Fiscais do Tocantins.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DONIZETH A. SILVA
Secretário de Estado da Fazenda

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 2023/25000/000386
CONTRATO Nº 01/2024
ADITIVO Nº 3º
Nº AUTOMÁTICO: 23001246
CONTRATANTE: SECRETARIA DA FAZENDA
CONTRATADA: J. CÂMARA & IRMÃOS S/A.
CNPJ: 01.536.754/0003-95
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 01/2024 nos 
termos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/21.
VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e 
cinco mil reais).
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 0500
DATA DA ASSINATURA: 19/01/2026
DATA DA VIGÊNCIA: 15/02/2026 a 15/02/2027
SIGNATÁRIOS: 
Donizeth A. Silva - Secretaria da Fazenda.
Ronaldo Borges Ferrante e Breno Machado - Representantes Legais.

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 001/2026

A Fazenda Pública Estadual, por meio da Agência de 
Atendimento de Miracema do Tocantins, nos termos do art. 22, inciso IV, 
da Lei nº 1.288, de 28 de dezembro de 2001, NOTIFICA o(s) contribuinte(s) 
abaixo identificado(s) a regularizar o endereço, conforme previsto na 
alínea “d”, art. 101 do RICMS - DEC. 2.912/2006 (Redação dada pelo 
Decreto nº 3.413, de 19.06.08), no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob 
pena de suspensão da inscrição estadual, conforme art. 109-B do Decreto 
nº 2.912/2006:

SUJEITO PASSIVO INSCRIÇÃO ESTADUAL PROCESSO

PREMIUM LOG CEREAIS LTDA - ME 29.527.956-7 2026/6990/500008

Miracema do Tocantins/TO, 22 de janeiro de 2026.

DAYHANE CERQUEIRA ANDRADE
Supervisora da Agência de Atendimento

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00001, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Altera os valores dos Produtos, do Boletim Informativo -  
Lista de Preços, que estabelece os valores a serem 
considerados como base cálculo para efeito de 
pagamento do ICMS.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso de sua atribuição, conferida através do disposto no art. 2º da 
Portaria SEFAZ nº 749, de 6 de julho de 2011.

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterado o subgrupo 16.01 - PREPARAÇÕES DE 
CARNES, com inclusão de novos produtos constantes do Anexo Único 
a esta Instrução.

Parágrafo único. A alteração de que trata o caput deste artigo 
foi realizada a pedido da empresa fabricante, na conformidade do §1º do 
artigo 3º da Portaria SEFAZ nº 749, de 6 de julho de 2011.

Art. 2º Estabelece que prevaleça, para compor a Base de Cálculo 
do ICMS, o maior valor entre o constante do respectivo documento fiscal 
e o preço médio praticado no comércio varejista neste Estado constante 
da Pauta Fiscal, observando ainda o que dispõe a Portaria SEFAZ nº 749, 
de 6 de julho de 2011.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1º de 
fevereiro de 2026.

PAULO AUGUSTO BISPO DE MIRANDA
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO ÚNICO À INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00001, 
de 22 de janeiro de 2026.

BOLETIM INFORMATIVO - LISTA DE PREÇOS

GRUPO E SUBGRUPO

Grupo: PREPARAÇÕES DE CARNE, DE PEIXES OU DE CRUSTÁCEOS, DE MOLUSCOS OU DE O Subgrupo: PREPARAÇÕES DE 
CARNES

ITEM UN DISCRIMINAÇÃO VALOR
ÚLT. ALTERAÇÃO

I.N. VIGÊNCIA

16.1.66 KG LINGUIÇA TOSCANA Excelência sabor 
barbecue 14,99 00001/2026 01/02/2026

16.1.100 KG BACON EM CUBOS Outras Marcas 29,87 00001/2026 01/02/2026

16.1.100 KG BACON EM CUBOS Excelência 28,45 00001/2026 01/02/2026

16.1.101 KG PRESUNTO RETANGULAR Outras 
Marcas 16,97 00001/2026 01/02/2026

16.1.101 KG PRESUNTO RETANGULAR Excelência 16,16 00001/2026 01/02/2026

16.1.102 KG SALAME Outras Marcas 52,93 00001/2026 01/02/2026

16.1.102 KG SALAME Excelência 50,41 00001/2026 01/02/2026

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PREPARAÇÕES DE CARNE, DE PEIXES OU DE CRUSTÁCEOS, DE 
MOLUSCOS OU DE PREPARAÇÕES DE CARNES
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00002, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Altera os valores dos Produtos, do Boletim Informativo -  
Lista de Preços, que estabelece os valores a serem 
considerados como base cálculo para efeito de 
pagamento do ICMS.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso de sua atribuição, conferida através do disposto no art. 2º da 
Portaria SEFAZ nº 749, de 6 de julho de 2011.

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterado o subgrupo 22.6 - ENERGÉTICOS, com 
inclusão de novos produtos constantes do Anexo Único a esta Instrução.

Parágrafo único. A alteração de que trata o caput deste artigo 
foi realizada a pedido da empresa fabricante, na conformidade do §1º do 
artigo 3º da Portaria SEFAZ nº 749, de 6 de julho de 2011.

Art. 2º Estabelece que prevaleça, para compor a Base de Cálculo 
do ICMS, o maior valor entre o constante do respectivo documento fiscal 
e o preço médio praticado no comércio varejista neste Estado constante 
da Pauta Fiscal, observando ainda o que dispõe a Portaria SEFAZ nº 749, 
de 6 de julho de 2011.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1º de 
fevereiro de 2026.

PAULO AUGUSTO BISPO DE MIRANDA
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO ÚNICO À INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00002, 
de 22 de janeiro de 2026.

BOLETIM INFORMATIVO - LISTA DE PREÇOS

GRUPO E SUBGRUPO

Grupo: BEBIDAS, LÍQUIDOS ALCOÓLICOS E VINAGRES
Subgrupo: ENERGÉTICOS

ITEM UN DISCRIMINAÇÃO VALOR
ÚLT. ALTERAÇÃO

I.N. VIGÊNCIA

22.6.30 UN ENERGÉTICOS LATA ATÉ 250 ML Red Bull Maçã Edition SF Alu Can 250 ml 10,07 00002/2026 01/02/2026

22.6.32 UN ENERGÉTICOS LATA DE 311 A 355 ML Red Bull Zero BR Alu Can 355 ml 13,07 00002/2026 01/02/2026

22.6.33 UN ENERGÉTICOS LATA DE 356 A 473 ML Monster Vatentino 473 ml 11,15 00002/2026 01/02/2026

22.6.33 UN ENERGÉTICOS LATA DE 356 A 473 ML Red Bull Zero BR Alu Can 473 ml 8,33 00002/2026 01/02/2026

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

BEBIDAS, LÍQUIDOS ALCOÓLICOS E VINAGRES
ENERGÉTICOS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00003, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Altera os valores dos Produtos, do Boletim Informativo -  
Lista de Preços, que estabelece os valores a serem 
considerados como base cálculo para efeito de 
pagamento do ICMS.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso de sua atribuição, conferida através do disposto no art. 2º da 
Portaria SEFAZ nº 749, de 6 de julho de 2011.

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterado o subgrupo 22.9- REFRIGERANTES, com 
inclusão de novos produtos constantes do Anexo Único a esta Instrução.

Parágrafo único. A alteração de que trata o caput deste artigo 
foi realizada a pedido da empresa fabricante, na conformidade do §1º do 
artigo 3º da Portaria SEFAZ nº 749, de 6 de julho de 2011.

Art. 2º Estabelece que prevaleça, para compor a Base de Cálculo 
do ICMS, o maior valor entre o constante do respectivo documento fiscal 
e o preço médio praticado no comércio varejista neste Estado constante 
da Pauta Fiscal, observando ainda o que dispõe a Portaria SEFAZ nº 749, 
de 6 de julho de 2011.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1º de 
fevereiro de 2026.

PAULO AUGUSTO BISPO DE MIRANDA
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO ÚNICO À INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00003,  
de 22 de janeiro de 2026.

BOLETIM INFORMATIVO - LISTA DE PREÇOS

GRUPO E SUBGRUPO

Grupo: BEBIDAS, LÍQUIDOS ALCOÓLICOS E VINAGRES
Subgrupo: REFRIGERANTES

ITEM UN DISCRIMINAÇÃO VALOR
ÚLT. ALTERAÇÃO

I.N. VIGÊNCIA

22.9.51 UN REFRIGERANTE LATA DE 311 A 350 ML Fanta 
Xbox 350 ml 3,26 00003/2026 01/02/2026

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

BEBIDAS, LÍQUIDOS ALCOÓLICOS E VINAGRES
REFRIGERANTES

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00004, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Altera os valores dos Produtos, do Boletim Informativo 
- Lista de Preços, que estabelece os valores a serem 
considerados como base cálculo para efeito de 
pagamento do ICMS.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso de sua atribuição, conferida através do disposto no art. 2º da 
Portaria SEFAZ nº 749, de 6 de julho de 2011.

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterado o subgrupo 22.19 - GIN, com inclusão de 
novos produtos constantes do Anexo Único a esta Instrução.

Parágrafo único. A alteração de que trata o caput deste artigo 
foi realizada a pedido da empresa fabricante, na conformidade do §1º do 
artigo 3º da Portaria SEFAZ nº 749, de 6 de julho de 2011.

Art. 2º Estabelece que prevaleça, para compor a Base de Cálculo 
do ICMS, o maior valor entre o constante do respectivo documento fiscal 
e o preço médio praticado no comércio varejista neste Estado constante 
da Pauta Fiscal, observando ainda o que dispõe a Portaria SEFAZ nº 749, 
de 6 de julho de 2011.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1º de 
fevereiro de 2026.

PAULO AUGUSTO BISPO DE MIRANDA
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO ÚNICO À INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00004, 
de 22 de janeiro de 2026.

BOLETIM INFORMATIVO - LISTA DE PREÇOS

GRUPO E SUBGRUPO

Grupo: BEBIDAS, LÍQUIDOS ALCOÓLICOS E VINAGRES
Subgrupo: GIN

ITEM UN DISCRIMINAÇÃO VALOR
ÚLT. ALTERAÇÃO

I.N.VIGÊNCIA

22.19.1 UN GIN ATÉ 1000 ML Intencion Lata 473 ml 8,49 00004/2026 01/02/2026

22.19.1 UN GIN ATÉ 1000 ML Intencion Melancia 
Lata 473 ml 8,49 00004/2026 01/02/2026

22.19.1 UN GIN ATÉ 1000 ML Intencion Melancia 
Vidro 900 ml 22,90 00004/2026 01/02/2026

22.19.1 UN GIN ATÉ 1000 ML Intencion Maçã Verde 
Vidro 900 ml 22,90 00004/2026 01/02/2026

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

BEBIDAS, LÍQUIDOS ALCOÓLICOS E VINAGRES
GIN

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00005, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Altera os valores dos Produtos, do Boletim Informativo 
- Lista de Preços, que estabelece os valores a serem 
considerados como base cálculo para efeito de 
pagamento do ICMS.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso de sua atribuição, conferida através do disposto no art. 2º da 
Portaria SEFAZ nº 749, de 6 de julho de 2011.
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RESOLVE:

Art. 1º Fica alterado o subgrupo 22.29 - BATIDAS E COQUETÉIS, 
com inclusão de novos produtos constantes do Anexo Único a esta 
Instrução.

Parágrafo único. A alteração de que trata o caput deste artigo 
foi realizada a pedido da empresa fabricante, na conformidade do §1º do 
artigo 3º da Portaria SEFAZ nº 749, de 6 de julho de 2011.

Art. 2º Estabelece que prevaleça, para compor a Base de Cálculo 
do ICMS, o maior valor entre o constante do respectivo documento fiscal 
e o preço médio praticado no comércio varejista neste Estado constante 
da Pauta Fiscal, observando ainda o que dispõe a Portaria SEFAZ nº 749, 
de 6 de julho de 2011.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1º de 
fevereiro de 2026.

PAULO AUGUSTO BISPO DE MIRANDA
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO ÚNICO À INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00005, 
de 22 de janeiro de 2026.

BOLETIM INFORMATIVO - LISTA DE PREÇOS

GRUPO E SUBGRUPO

Grupo: BEBIDAS, LÍQUIDOS ALCOÓLICOS E VINAGRES Subgrupo: BATIDAS E COQUETÉIS

ITEM UN DISCRIMINAÇÃO VALOR
ÚLT. ALTERAÇÃO

I.N. VIGÊNCIA

22.29.2 UN COQUETÉIS ATÉ 5000 ML Coquetel Alcoólico 
Negroni Vidro 900 ml 23,90 00005/2026 01/02/2026

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

BEBIDAS, LÍQUIDOS ALCOÓLICOS E VINAGRES
BATIDAS E COQUETÉIS

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

2ª ATA PARCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90045/2025
PROCESSO Nº 2024/38970/00192

O Pregoeiro da SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E 
CENTRAL DE LICITAÇÃO da SECRETARIA DA FAZENDA, com base 
no Decreto nº 6.606/2023 do Governador do Estado do Tocantins, torna 
público para conhecimento dos interessados, a Ata de Registro de 
Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS  
nº 90045/2025, da Agência Tocantinense de Saneamento, do tipo MENOR 
PREÇO, realizada por intermédio do site www.gov.br/compras/pt-br, 
para as empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame, em 
conformidade com as descrições constantes em suas Propostas de Preços 
e exigidas no edital, anexos aos autos:

Empresa: EDINEIDE DE F. VASQUES BRITO COMÉRCIO E  
SERVIÇOS - ME - CNPJ: 31.261.184/0001-77

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL

26 06 UN
Bomba submersa -  Potência: 11,0 cv;  Vazão: 
de 12,0 a 24,0 m³/h e 142,0 a 75,0 mca; Tensão 
elétrica: 380 V, trifásica;

LEÃO R$ 9.532,00 R$ 57.192,00

28 04 UN
Bomba submersa -  Potência: 11,0 cv;  Vazão: 
de 12,0 a 24,0 m³/h e 155,0 a 80,0 mca; Tensão 
elétrica: 380 V, trifásica;

LEÃO R$ 9.531,99 R$ 38.127,96

31 02 UN
Bomba submersa -  Potência: 17,0;  Vazão: de 
20,0 a 50,0 m³/h e 130,0 a 41,5 mca; Tensão 
elétrica: 380 V, trifásica;

LEÃO R$ 15.800,00 R$ 31.600,00

33 10 UN
Bomba submersa - Potência: 1,5 cv; Vazão: de 
0,6 a 4,7 m³/h e 125 a 57 mca; Tensão elétrica: 
220 V, monofásica três fios;

LEÃO R$ 2.899,99 R$ 28.999,90

38 04 UN
Bomba submersa -  Potência: 17,0 cv;  Vazão: 
de 20,0 a 36,0 m³/h e 121,0 a 79,0 mca; Tensão 
elétrica: 380 V, trifásica;

LEÃO R$ 13.443,99 R$ 53.775,96

44 10 UN
Bomba submersa -  Potência: 2,0 cv;  Vazão: 
de 1,5 a 6,5 m³/h e 117,0 a 48,0 mca; Tensão 
elétrica: 220 V, monofásica três fios;

LEÃO R$ 2.879,99 R$ 28.799,90

46 10 UN
Bomba submersa - Potência: 2,0 cv; Vazão: de 
1,5 a 6,5 m³/h e 98,0 a 40,0 mca; Tensão elétrica: 
220 V, monofásica três fios;

LEÃO R$ 2.229,99 R$ 22.299,90

47 04 UN
Bomba submersa - Potência: 2,0 cv; Vazão: de 
1,5 a 6,5 m³/h e 98,0 a 40,0 mca; Tensão elétrica: 
380 V, trifásica;

LEÃO R$ 2.212,99 R$ 8.851,96

51 06 UN
Bomba submersa - Potência: 2,5 cv; Vazão: de 
3,0 a 8,0 m³/h e 87,0 a 53,5 mca; Tensão elétrica: 
220 V, monofásica três fios;

LEÃO R$ 4.023,99 R$ 24.143,94

58 09 UN
Bomba submersa -  Potência: 3,5 cv;  Vazão: 
de 1,5 a 6,5 m³/h e 176,0 a 71,0 mca; Tensão 
elétrica: 220 V, monofásica três fios;

LEÃO R$ 4.609,99 R$ 41.489,91

69 04 UN
Bomba submersa -  Potência: 4,0 cv;  Vazão: 
de 1,5 a 6,5 m³/h e 234,0 a 92,0 mca; Tensão 
elétrica: 380 V, trifásica;

LEÃO R$ 5.119,00 R$ 20.476,00

70 06 UN
Bomba submersa -  Potência: 4,0 cv;  Vazão: 
de 3,0 a 8,0 m³/h e 148,0 a 96,0 mca; Tensão 
elétrica: 220 V, monofásica três fios;

LEÃO R$ 5.600,00 R$ 33.600,00

73 06 UN
Bomba submersa -  Potência: 4,0 cv;  Vazão: 
de 5,0 a 13,0 m³/h e 113,0 a 41,0 mca; Tensão 
elétrica: 220 V, monofásica três fios;

LEÃO R$ 5.300,00 R$ 31.800,00

78 04 UN
Bomba submersa -  Potência: 5,0 cv;  Vazão: 
de 3,6 a 9,0 m³/h e 168,0 a 90,0 mca; Tensão 
elétrica: 380 V, trifásica;

LEÃO R$ 8.129,99 R$ 32.519,96

81 04 UN
Bomba submersa -  Potência: 5,5 cv;  Vazão: 
de 3,6 a 9,0 m³/h e 181,0 a 96,0 mca; Tensão 
elétrica: 380 V, trifásica;

LEÃO R$ 8.300,00 R$ 33.200,00

82 08 UN
Bomba submersa -  Potência: 5,5 cv;  Vazão: 
de 6,0 a 14,0 m³/h e 108,0 a 63,5 mca; Tensão 
elétrica: 380 V, trifásica;

LEÃO R$ 7.853,99 R$ 62.831,92

84 06 UN
Bomba submersa -  Potência: 6,0 cv;  Vazão: 
de 12,0 a 24,0 m³/h e 87,0 a 44,0 mca; Tensão 
elétrica: 380 V, trifásica;

LEÃO R$ 7.300,00 R$ 43.800,00

89 08 UN
Bomba submersa -  Potência: 6,5 cv;  Vazão: 
de 6,0 a 14,0 m³/h e 133,0 a 80,0 mca; Tensão 
elétrica: 380 V, trifásica;

LEÃO R$ 8.537,99 R$ 68.303,92

91 06 UN
Bomba submersa - Potência: 7,0 cv; Vazão: de 
12,0 a 24,0 m³/h e 100,0 a 49,0 mca; Tensão 
elétrica: 380 V, trifásica;

LEÃO R$ 7.900,00 R$ 47.400,00

VALOR TOTAL R$ 709.213,23

Empresa: BEST HYDRO COMERCIAL LTDA - ME
CNPJ: 52.919.905/0001-63

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL

24 10 UN
Bomba submersa - Potência: 1,0 cv; Vazão: de 0,7 
a 4,4 m³/h e 100,0 a 35,0 mca; Tensão elétrica: 220 
V, monofásica dois fios;

LEÃO R$ 2.967,99 R$ 29.679,90

32 04 UN
Bomba submersa - Potência: 15,0 cv; Vazão: de 
12,0 a 24,0 m³/h e 201,0 a 104,0 mca; Tensão 
elétrica: 380 V, trifásica;

LEÃO R$ 12.048,00 R$ 48.195,92

36 10 UN
Bomba submersa - Potência: 1,5 cv; Vazão: de 1,0 
a 6,4 m³/h e 112,0 a 43,0 mca; Tensão elétrica: 220 
V, monofásica dois fios;

LEÃO R$ 2.846,85 R$ 28.468,50

37 10 UN
Bomba submersa - Potência: 1,5 cv; Vazão: de 2,0 
a 8,0 m³/h e 89,0 a 27,0 mca; Tensão elétrica: 220 
V, monofásica dois fios;

LEÃO R$ 2.997,98 R$ 29.979,80

45 10 UN
Bomba submersa -  Potência: 2,0 cv;  Vazão: de 
1,5 a 6,5 m³/h e 117,0 a 48,0 mca; Tensão elétrica: 
380 V, trifásica;

LEÃO R$ 2.927,98 R$ 29.279,80

48 10 UN
Bomba submersa - Potência: 2,5 cv; Vazão: de 0,6 
a 4,7 m³/h e 162,0 a 66,5 mca; Tensão elétrica: 220 
V, monofásica três fios;

LEÃO R$ 3.764,97 R$ 37.649,70

52 06 UN
Bomba submersa -  Potência: 2,5 cv;  Vazão: de 
3,0 a 8,0 m³/h e 87,0 a 53,5 mca; Tensão elétrica: 
380 V, trifásica;

LEÃO R$ 3.522,08 R$ 21.132,48

53 02 UN
Bomba submersa -  Potência: 30,0 cv;  Vazão: 
de 50,0 a 90,0 m³/h e 101,5 a 51,5 mca; Tensão 
elétrica: 380 V, trifásica;

LEÃO R$ 18.616,98 R$ 37.233,96

54 06 UN
Bomba submersa - Potência: 3,0 cv; Vazão: de 0,6 
a 4,7 m³/h e 211,0 a 97,0 mca; Tensão elétrica: 220 
V, monofásica três fios;

LEÃO R$ 4.249,84 R$ 25.499,04

55 10 UN
Bomba submersa - Potência: 3,0 cv; Vazão: de 1,5 
a 6,5 m³/h e 146,0 a 59,0 mca; Tensão elétrica: 220 
V, monofásica três fios;

LEÃO R$ 3.733,98 R$ 37.339,80

56 10 UN
Bomba submersa - Potência: 3,0 cv; Vazão: de 1,5 
a 6,5 m³/h e 146,0 a 59,0 mca; Tensão elétrica: 
380 V, trifásica;

LEÃO R$ 3.617,45 R$ 36.174,50

60 10 UN
Bomba submersa - Potência: 3,5 cv; Vazão: de 1,5 
a 6,5 m³/h e 176,0 a 71,0 mca; Tensão elétrica: 
380 V, trifásica;

LEÃO R$ 3.597,20 R$ 35.972,00

61 06 UN
Bomba submersa - Potência: 3,5 cv; Vazão: de 3,0 
a 8,0 m³/h e 122,5 a 78,5 mca; Tensão elétrica: 220 
V, monofásica três fios;

LEÃO R$ 5.549,98 R$ 33.299,88

66 08 UN
Bomba submersa - Potência: 4,0 cv; Vazão: de 1,5 
a 6,5 m³/h e 215,0 a 84,0 mca; Tensão elétrica: 220 
V, monofásica três fios;

LEÃO R$ 5.434,01 R$ 43.472,08

68 06 UN
Bomba submersa - Potência: 4,0 cv; Vazão: de 1,5 
a 6,5 m³/h e 215,0 a 84,0 mca; Tensão elétrica: 
380 V, trifásica;

LEÃO R$ 5.073,99 R$ 30.443,94

71 06 UN
Bomba submersa - Potência: 4,0 cv; Vazão: de 3,0 
a 8,0 m³/h e 154,0 a 99,0 mca; Tensão elétrica: 
380 V, trifásica;

LEÃO R$ 5.419,99 R$ 32.519,94

80 04 UN
Bomba submersa - Potência: 5,0 cv; Vazão: de 7,0 
a 17,0 m³/h e 93,0 a 45,5 mca; Tensão elétrica: 
380 V, trifásica;

LEÃO R$ 7.158,98 R$ 28.635,92

VALOR TOTAL R$ 564.977,16

Empresa: AC MULTI MÁQUINAS & FERRAMENTAS LTDA - ME
CNPJ: 43.510.533/0001-26

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL

34 10 UN
Bomba submersa -  Potência: 1,5 cv;  Vazão: 
de 0,6 a 4,8 m³/h e 133,0 a 32,0 mca; Tensão 
elétrica: 220 V, monofásica dois fios;

WDM R$ 1.455,00 R$ 14.550,00

42 10 UN
Bomba submersa -  Potência: 2,0 cv;  Vazão: 
de 0,6 a 4,8 m³/h e 174,0 a 42,0 mca; Tensão 
elétrica: 220 V, monofásica dois fios;

WDM R$ 1.771,37 R$ 17.713,70

43 10 UN
Bomba submersa - Potência: 2,0 cv; Vazão: de 
1,2 a 9,6 m³/h e 90,0 a 30,0 mca; Tensão elétrica: 
220 V, monofásica dois fios;

WDM R$ 1.859,95 R$ 18.599,50

VALOR TOTAL R$ 50.863,20
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Empresa: FB COMÉRCIO LTDA - ME
CNPJ: 37.047.387/0001-41

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL

20 02 UN
Motobomba centrífuga - Tipo: multiestágio; Motor: 
25,0 cv e 3500 rpm; Vazão: 25 a 28 m³/h e 135 
mca; Tensão elétrica: 380 V, trifásica;

WEG R$ 17.739,00 R$ 35.478,00

30 10 UN
Bomba submersa - Potência: 1,25 cv; Vazão: de 
0,6 a 4,8 m³/h e 113,0 a 27,0 mca; Tensão elétrica: 
220 V, monofásica dois fios;

LUKMA R$ 4.700,00 R$ 47.000,00

39 10 UN
Bomba submersa -  Potência: 1,75 cv;  Vazão: 
de 0,6 a 4,8 m³/h e 154,0 a 37,0 mca; Tensão 
elétrica: 220 V, monofásica dois fios;

LUKMA R$ 5.420,00 R$ 54.200,00

49 10 UN
Bomba submersa -  Potência: 2,5 cv;  Vazão: 
de 0,6 a 4,8 m³/h e 205,0 a 49,0 mca; Tensão 
elétrica: 220 V, monofásica dois fios;

LUKMA R$ 6.400,00 R$ 64.000,00

50 10 UN
Bomba submersa - Potência: 2,5 cv; Vazão: de 
1,2 a 9,6 m³/h e 110,0 a 37,0 mca; Tensão elétrica: 
220 V, monofásica dois fios;

LUKMA R$ 6.000,00 R$ 60.000,00

75 04 UN
Bomba submersa -  Potência: 4,5 cv;  Vazão: 
de 3,6 a 9,0 m³/h e 140,0 a 75,0 mca; Tensão 
elétrica: 380 V, trifásica;

LEÃO R$ 9.300,00 R$ 37.200,00

VALOR TOTAL R$ 297.878,00

Empresa: SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA - ME - CNPJ: 51.659.136/0001-49

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL

22 05 UN
Motobomba centrífuga - Tipo: submersível; Motor: 
4,0 cv e 3500 rpm;  Vazão: 24,3 m³/h e 19 
mca; Tensão elétrica: 380 V, trifásica;

THEBE R$ 4.615,54 R$ 23.077,70

23 01 UN
Motobomba centrífuga - Tipo: submersível; Motor: 
4,0 cv e 3500 rpm;  Vazão: 24,3 m³/h e 19 
mca; Tensão elétrica: 380 V, trifásica;

THEBE R$ 4.615,54 R$ 4.615,54

VALOR TOTAL R$ 27.693,24

Empresa: VALE COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - 
EPP - CNPJ: 36.435.916/0001-11

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL

25 10 UN
Bomba submersa - Potência: 1,0 cv; Vazão: de 
1,0 a 6,4 m³/h e 78,0 a 29,0 mca; Tensão elétrica: 
220 V, monofásica dois fios;

EBARA R$ 3.900,00 R$ 39.000,00

63 04 UN
Bomba submersa -  Potência: 3,5 cv;  Vazão: 
de 3,6 a 9,0 m³/h e 115,0 a 63,0 mca; Tensão 
elétrica: 380 V, trifásica;

EBARA R$ 8.700,00 R$ 34.800,00

72 04 UN
Bomba submersa -  Potência: 4,0 cv;  Vazão: 
de 3,6 a 9,0 m³/h e 127,0 a 67,0 mca; Tensão 
elétrica: 380 V, trifásica;

EBARA R$ 14.400,00 R$ 57.600,00

76 08 UN
Bomba submersa -  Potência: 4,5 cv;  Vazão: 
de 6,0 a 14,0 m³/h e 95,0 a 54,0 mca; Tensão 
elétrica: 380 V, trifásica;

EBARA R$ 14.000,00 R$ 112.000,00

77 02 UN
Bomba submersa -  Potência: 4,5 cv;  Vazão: 
de 6,0 a 14,0 m³/h e 95,0 a 54,0 mca; Tensão 
elétrica: 380 V, trifásica;

EBARA R$ 14.000,00 R$ 28.000,00

VALOR TOTAL R$ 271.400,00

Empresa: KSA FORTE COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA 
LIMITADA - ME - CNPJ: 21.291.860/0001-00

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL

35 10 UN
Bomba submersa -  Potência: 1,5 cv;  Vazão: 
de 0,7 a 4,4 m³/h e 137,0 a 48,0 mca; Tensão 
elétrica: 220 V, monofásica dois fios;

SCHNEIDER R$ 1.800,00 R$ 18.000,00

VALOR TOTAL R$ 18.000,00

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.940.024,83

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1 Prazo de vigência da ata de registro de preços

a) O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 
(doze) meses, contados da publicação, e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme disposto 
no art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a ser 
realizada nos moldes da Instrução Normativa nº 008/2023/GASEC/SEFAZ.

1.2 Da revisão

a) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 
risco estabelecida no contrato.

1.3. Do local e prazo de entrega

a) Os materiais deverão ser entregues rigorosamente dentro das 
especificações da proposta, de acordo com o prazo de entrega estipulado 
neste edital, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa 
formal, com a aplicação das penalidades contratuais.

1.4. CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) Os serviços ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Pagamentos:

O pagamento será realizado no prazo estipulado no Termo de 
Referência, por meio de ordem bancária para crédito em conta corrente 
da CONTRATADA, à vista de termo de recebimento definitivo dos serviços 
acompanhado dos documentos de comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista e da apresentação da fatura e da nota fiscal ou documento de 
cobrança equivalente, devidamente atestados pelo fiscal do CONTRATO.

O contratado deverá emitir as notas fiscais, as faturas ou 
os recibos em estrita observância às regras de retenção dispostas na 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações, 
para fins de liquidação de despesa.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, as empresas 
abaixo descritas, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com a Pregoeira e os consignatários abaixo 
elencados:

FRANCISCO PONTES JARDIM NETO
Pregoeiro

PEDRO HENRIQUE CARDOSO BECKMAN
Presidente da Agência Tocantinense de Saneamento - ATS

Empresas:

EDINEIDE DE F. VASQUES BRITO COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME

BEST HYDRO COMERCIAL LTDA - ME

AC MULTI MÁQUINAS & FERRAMENTAS LTDA - ME

FB COMÉRCIO LTDA - ME

SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA - ME

VALE COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP

KSA FORTE COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA 
LIMITADA - ME
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SUPERINTENDÊNCIA DE CONTABILIDADE GERAL

INICIAL ALTERAÇÕES TOTAL PAGA A PAGAR TOTAL

317170 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃOO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 0,00 1.106.000,00 1.106.000,00 206.000,00 900.000,00 1.106.000,00 0,00

319001 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E 
REFORMAS DOS MILITARES

1.832.040.082,00 701.681.291,49 2.533.721.373,49 2.353.837.232,14 3.211.507,72 2.357.048.739,86 176.672.633,63

319003 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 194.462.720,00 52.641.979,61 247.104.699,61 226.604.784,49 1.148.159,41 227.752.943,90 19.351.755,71

319004 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.090.537.579,00 94.661.326,11 1.185.198.905,11 1.156.336.271,49 13.897.605,13 1.170.233.876,62 14.965.028,49

319007 CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 0,00 464.447,44 464.447,44 448.013,53 1.447,59 449.461,12 14.986,32

319008 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO 
MILITAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.878.022.148,00 372.884.722,73 4.250.906.870,73 4.184.726.650,54 53.401.243,04 4.238.127.893,58 12.778.977,15

319012 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL MILITAR 593.323.078,00 59.462.547,18 652.785.625,18 645.730.404,15 6.969.800,58 652.700.204,73 85.420,45

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 143.366.056,00 58.048.663,49 201.414.719,49 195.966.725,50 4.542.736,22 200.509.461,72 905.257,77

319016 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVL 11.389.038,00 41.224.328,55 52.613.366,55 46.688.951,86 0,00 46.688.951,86 5.924.414,69

319017 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL MILITAR 0,00 9.620,00 9.620,00 9.620,00 0,00 9.620,00 0,00

319046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

319086 COMPENSAÇÕES A REGIME DE PREVIDÊNCIA 0,00 28.063,30 28.063,30 21.577,84 3.512,90 25.090,74 2.972,56

319091 SENTENÇAS JUDICIAIS 120.335.553,00 -29.521.479,01 90.814.073,99 89.719.723,68 84.255,03 89.803.978,71 1.010.095,28

319092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 177.286.510,00 225.215.808,47 402.502.318,47 378.716.528,44 5.772.865,23 384.489.393,67 18.012.924,80

319093 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

319094 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 351.289.788,00 19.799.626,35 371.089.414,35 370.352.889,34 17.516,09 370.370.405,43 719.008,92

319096 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 2.497.790,00 -172.258,07 2.325.531,93 2.141.803,30 34.523,88 2.176.327,18 149.204,75

319103 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.377.925.692,00 -1.083.637.305,03 1.294.288.386,97 1.233.741.338,22 59.221.156,09 1.292.962.494,31 1.325.892,66

319192 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 24.097.307,00 15.279.727,61 39.377.034,61 38.285.492,82 882.334,43 39.167.827,25 209.207,36

Total PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.796.573.341,00 529.177.110,22 11.325.750.451,22 10.923.534.007,34 150.088.663,34 11.073.622.670,68 252.127.780,54

329021 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 125.499.016,00 233.302.191,33 358.801.207,33 358.800.963,60 0,00 358.800.963,60 243,73

329022 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 4.000.000,00 12.763.961,25 16.763.961,25 16.763.960,72 0,00 16.763.960,72 0,53

329121 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 6.692.544,00 9.992.169,83 16.684.713,83 15.428.432,73 1.256.280,40 16.684.713,13 0,70

Total JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 136.191.560,00 256.058.322,41 392.249.882,41 390.993.357,05 1.256.280,40 392.249.637,45 244,96

332020 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

332030 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

332039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

332041 CONTRIBUIÇÕES 0,00 730.000,00 730.000,00 168.750,00 556.250,00 725.000,00 5.000,00

332047 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

333030 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

333039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 750,00 750,00 0,00 0,00 0,00 750,00

333041 CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

333092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

334041 CONTRIBUIÇÕES 100.953.700,00 183.257.768,37 284.211.468,37 271.881.419,89 10.442.310,00 282.323.729,89 1.887.738,48

334092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

334141 CONTRIBUIÇÕES 125.211.836,00 -21.221.654,23 103.990.181,77 73.658.825,41 23.902.601,64 97.561.427,05 6.428.754,72

334192 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.960.794,00 -431.427,00 3.529.367,00 3.529.366,06 0,00 3.529.366,06 0,94

335030 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

335040
SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA (PORTARIA CONJUNTA Nº 
2/2017)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

335041 CONTRIBUIÇÕES 83.996.626,00 22.094.939,84 106.091.565,84 79.525.746,27 12.913.682,50 92.439.428,77 13.652.137,07

335042 AUXÍLIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

335043 SUBVENÇÕES SOCIAIS 121.371.340,00 -5.721.473,67 115.649.866,33 88.321.964,08 6.594.636,11 94.916.600,19 20.733.266,14

335092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 1.575.566,88 1.575.566,88 1.575.566,88 0,00 1.575.566,88 0,00

337141 CONTRIBUIÇÕES 500.000,00 47.510,00 547.510,00 0,00 0,00 0,00 547.510,00

337170 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 1.050.000,00 1.392.604,10 2.442.604,10 1.787.603,00 155.000,00 1.942.603,00 500.001,10

338092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339001 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E 
REFORMAS DOS MILITARES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339008 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO 
MILITAR

50.657.042,00 7.417.015,93 58.074.057,93 57.572.541,49 37.473,41 57.610.014,90 464.043,03

339010 SEGURO DESEMPREGO E ABONO SALARIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339014 DIÁRIAS - CIVIL 70.524.585,00 4.500.608,26 75.025.193,26 59.086.973,75 1.489.212,94 60.576.186,69 14.449.006,57

339015 DIÁRIAS - MILITAR 6.462.543,00 -1.323.047,68 5.139.495,32 4.681.373,71 91.583,50 4.772.957,21 366.538,11

339016 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339018 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 23.778.559,00 8.120.491,79 31.899.050,79 24.669.133,72 261.305,00 24.930.438,72 6.968.612,07

339019 AUXÍLIO-FARDAMENTO 204.860,00 3.060.847,24 3.265.707,24 3.265.706,70 0,00 3.265.706,70 0,54

339020 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 10.691.515,00 7.363.128,70 18.054.643,70 17.519.117,11 66.550,00 17.585.667,11 468.976,59

339030 MATERIAL DE CONSUMO 279.513.759,00 149.721.364,60 429.235.123,60 262.234.158,21 78.621.179,86 340.855.338,07 88.379.785,53

339031 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS

22.206.446,00 -6.836.962,22 15.369.483,78 7.458.597,38 2.164.248,65 9.622.846,03 5.746.637,75

339032 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 71.280.729,00 76.312.383,41 147.593.112,41 10.256.990,11 124.548.048,18 134.805.038,29 12.788.074,12

339033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 166.031.032,00 74.878.917,71 240.909.949,71 194.290.663,78 24.139.270,41 218.429.934,19 22.480.015,52

339035 SERVICOS DE CONSULTORIA 27.878.517,00 -5.732.338,77 22.146.178,23 8.937.258,65 12.328.529,68 21.265.788,33 880.389,90

339036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.995.075,00 12.809.758,30 63.804.833,30 47.358.024,47 4.122.249,27 51.480.273,74 12.324.559,56

339037 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 105.444.265,00 37.147.978,65 142.592.243,65 121.724.160,85 12.862.941,12 134.587.101,97 8.005.141,68

339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.417.203.992,00 992.227.635,60 2.409.431.627,60 2.035.278.634,76 198.203.754,85 2.233.482.389,61 175.949.237,99

339040
SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA(PORTARIA CONJUNTA Nº 
2/2017)

258.428.931,00 9.354.703,19 267.783.634,19 173.454.547,55 43.553.076,08 217.007.623,63 50.776.010,56

339041 CONTRIBUIÇÕES 255.576.231,00 -137.642.652,41 117.933.578,59 81.650.498,52 27.277.313,47 108.927.811,99 9.005.766,60

339042 AUXÍLIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339045 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 24.940.650,00 1.135.000,00 26.075.650,00 24.202.468,07 1.528.276,12 25.730.744,19 344.905,81

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 213.146.492,00 39.012.910,18 252.159.402,18 250.979.427,52 136.434,34 251.115.861,86 1.043.540,32

339047 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 66.588.921,00 76.065.027,75 142.653.948,75 138.279.385,80 3.228.986,75 141.508.372,55 1.145.576,20

339048 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 10.873.254,00 15.381.756,00 26.255.010,00 14.586.930,02 477.580,35 15.064.510,37 11.190.499,63

339049 AUXÍLIO-TRANSPORTE 811.182,00 -660.654,52 150.527,48 139.424,60 0,00 139.424,60 11.102,88

339052 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339061 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339086 COMPENSAÇÕES A REGIME DE PREVIDÊNCIA 20.000,00 -7.063,30 12.936,70 0,00 0,00 0,00 12.936,70

339091 SENTENÇAS JUDICIAIS 153.917.633,00 220.539.096,63 374.456.729,63 358.697.267,78 15.521.227,54 374.218.495,32 238.234,31

339092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 214.718.799,00 176.254.751,88 390.973.550,88 369.623.534,63 12.619.696,85 382.243.231,48 8.730.319,40

339093 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 183.683.329,00 176.918.738,76 360.602.067,76 348.739.319,53 8.012.944,18 356.752.263,71 3.849.804,05

339095 INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHOS DE CAMPO 29.194.371,00 11.844.740,24 41.039.111,24 41.039.111,24 0,00 41.039.111,24 0,00

339113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339139 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.095.260,00 -25.000,00 3.070.260,00 0,00 0,00 0,00 3.070.260,00

339141 CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339191 SENTENÇAS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339192 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25.000,00 -25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339193 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339330 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

339393 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.154.937.268,00 2.129.539.720,21 6.284.476.988,21 5.176.174.491,54 625.856.362,80 5.802.030.854,34 482.446.133,87

Total DESPESAS CORRENTES 15.087.702.169,00 2.914.775.152,84 18.002.477.321,84 16.490.701.855,93 777.201.306,54 17.267.903.162,47 734.574.159,37

442001 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E 
REFORMAS DOS MILITARES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

442042 AUXÍLIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

442051 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

444041 CONTRIBUIÇÕES 2.000,00 -2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

444042 AUXÍLIOS 73.467.814,00 -12.531.129,66 60.936.684,34 54.362.183,67 5.473.244,67 59.835.428,34 1.101.256,00

444051 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

444052 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 0,00 43.286,42 43.286,42 0,00 0,00 0,00 43.286,42

444141 CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

444142 AUXÍLIOS 8.964.102,00 11.741.542,00 20.705.644,00 15.896.322,00 4.809.322,00 20.705.644,00 0,00

445041 CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

445042 AUXÍLIOS 4.675.000,00 3.560.915,00 8.235.915,00 3.806.440,24 1.818.794,50 5.625.234,74 2.610.680,26

445051 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

445052 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

447170 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 100.000,00 -18.000,00 82.000,00 48.000,00 20.000,00 68.000,00 14.000,00

449014 DIÁRIAS - CIVIL 729.202,00 -345.759,00 383.443,00 92.918,00 0,00 92.918,00 290.525,00

449020 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 1.300.000,00 -500.000,00 800.000,00 800.000,00 0,00 800.000,00 0,00

449030 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 47.537,00 72.537,00 696,00 2.437,80 3.133,80 69.403,20

449033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.154.094,00 -314.867,84 839.226,16 78.079,80 85.035,61 163.115,41 676.110,75

449035 SERVICOS DE CONSULTORIA 14.952.000,00 -11.096.943,55 3.855.056,45 553.118,95 668.187,23 1.221.306,18 2.633.750,27

449036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 196.264,00 100.000,00 296.264,00 0,00 0,00 0,00 296.264,00

449039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 16.073.036,00 -11.997.288,21 4.075.747,79 981.345,78 511.565,11 1.492.910,89 2.582.836,90

449040
SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA(PORTARIA CONJUNTA Nº 
2/2017)

22.357.043,00 -16.626.333,51 5.730.709,49 2.121.292,00 111.320,00 2.232.612,00 3.498.097,49

449047 OBRIGAÇÔES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 309.713,00 78.550,00 388.263,00 69.162,52 2.658,43 71.820,95 316.442,05

449051 OBRAS E INSTALAÇÕES 847.938.105,00 203.536.573,27 1.051.474.678,27 461.881.395,59 193.450.801,64 655.332.197,23 396.142.481,04

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 419.007.410,00 57.263.202,80 476.270.612,80 61.151.069,25 122.183.087,89 183.334.157,14 292.936.455,66

449061 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 100.000,00 -83.300,00 16.700,00 0,00 16.700,00 16.700,00 0,00

449065 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

449091 SENTENÇAS JUDICIAIS 100.000,00 6.598.833,69 6.698.833,69 6.463.367,16 0,00 6.463.367,16 235.466,53

449092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 77.456.812,00 16.258.803,59 93.715.615,59 62.690.049,52 2.004.922,23 64.694.971,75 29.020.643,84

449093 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 1.252.338,48 1.252.338,48 1.230.777,87 0,00 1.230.777,87 21.560,61

449192 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total INVESTIMENTOS 1.488.907.595,00 246.965.960,48 1.735.873.555,48 672.226.218,35 331.158.077,11 1.003.384.295,46 732.489.260,02

459065 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS 200.000,00 8.800.000,00 9.000.000,00 9.000.000,00 0,00 9.000.000,00 0,00

459066 CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 5.002.988,00 7.305.000,00 12.307.988,00 10.958.656,90 0,00 10.958.656,90 1.349.331,10

459084
DESPESAS DECORRENTES DA PARTICIPAÇÃO EM FUNDOS, 
ORGANISMOS, OU ENTIDADES ASSEMELHADAS, NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS

0,00 31.224.712,00 31.224.712,00 31.224.712,00 0,00 31.224.712,00 0,00

Total INVERSÕES FINANCEIRAS 5.202.988,00 47.329.712,00 52.532.700,00 51.183.368,90 0,00 51.183.368,90 1.349.331,10

469071 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 243.518.853,00 1.781.469.486,75 2.024.988.339,75 368.228.459,41 0,00 368.228.459,41 1.656.759.880,34

469171 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 28.353.829,00 16.833.399,27 45.187.228,27 42.084.509,41 3.102.718,74 45.187.228,15 0,12

Total AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 271.872.682,00 1.798.302.886,02 2.070.175.568,02 410.312.968,82 3.102.718,74 413.415.687,56 1.656.759.880,46

Total DESPESAS DE CAPITAL 1.765.983.265,00 2.092.598.558,50 3.858.581.823,50 1.133.722.556,07 334.260.795,85 1.467.983.351,92 2.390.598.471,58

999999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 539.591.481,00 -408.321.811,00 131.269.670,00 0,00 0,00 0,00 131.269.670,00

Total RESERVA DE CONTINGÊNCIA 539.591.481,00 -408.321.811,00 131.269.670,00 0,00 0,00 0,00 131.269.670,00

Total RESERVA DE CONTIGÊNCIA 539.591.481,00 -408.321.811,00 131.269.670,00 0,00 0,00 0,00 131.269.670,00
17.393.276.915,00 4.599.051.900,34 21.992.328.815,34 17.624.424.412,00 1.111.462.102,39 18.735.886.514,39 3.256.442.300,95

 espaçamento 

Inicial Atualizada No Período Acumulada No Período Acumulada
21.357.138.621,00 25.032.040.447,40 2.851.830.532,71 25.657.951.394,79 2.851.830.532,71 -625.910.947,39

   1112510100 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEíCULOS 
AUTOMOTORES - PRINCIPAL

414.958.868,00 414.958.868,00 57.140.175,22 533.943.306,97 57.140.175,22 -118.984.438,97

   1112510300 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEíCULOS 
AUTOMOTORES - DíVIDA ATIVA

95.210.648,00 95.210.648,00 6.146.883,88 84.938.557,12 6.146.883,88 10.272.090,88

   1112510500 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

4.405.927,00 4.405.927,00 176.062,37 223.919,47 176.062,37 4.182.007,53

   1112510600 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEíCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA

801.811,00 801.811,00 1.676,55 41.139,97 1.676,55 760.671,03

   1112510700 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEíCULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS DA DíVIDA ATIVA

12.009.371,00 12.009.371,00 207.035,39 5.044.310,76 207.035,39 6.965.060,24

   1112510800 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEíCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DíVIDA ATIVA

7.082.716,00 7.082.716,00 278.874,24 4.562.617,52 278.874,24 2.520.098,48

   1112520100 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO 
DE BENS E DIREITOS - PRINCIPAL

88.658.902,00 88.658.902,00 10.728.214,83 99.899.708,41 10.728.214,83 -11.240.806,41

Natureza DESPESA AUTORIZADA DESPESA REALIZADA SALDO 
ORÇAMENTÁRIO

TOTAL GERAL
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INICIAL ALTERAÇÕES TOTAL PAGA A PAGAR TOTAL

317170 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃOO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 0,00 1.106.000,00 1.106.000,00 206.000,00 900.000,00 1.106.000,00 0,00

319001 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E 
REFORMAS DOS MILITARES

1.832.040.082,00 701.681.291,49 2.533.721.373,49 2.353.837.232,14 3.211.507,72 2.357.048.739,86 176.672.633,63

319003 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 194.462.720,00 52.641.979,61 247.104.699,61 226.604.784,49 1.148.159,41 227.752.943,90 19.351.755,71

319004 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.090.537.579,00 94.661.326,11 1.185.198.905,11 1.156.336.271,49 13.897.605,13 1.170.233.876,62 14.965.028,49

319007 CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 0,00 464.447,44 464.447,44 448.013,53 1.447,59 449.461,12 14.986,32

319008 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO 
MILITAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.878.022.148,00 372.884.722,73 4.250.906.870,73 4.184.726.650,54 53.401.243,04 4.238.127.893,58 12.778.977,15

319012 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL MILITAR 593.323.078,00 59.462.547,18 652.785.625,18 645.730.404,15 6.969.800,58 652.700.204,73 85.420,45

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 143.366.056,00 58.048.663,49 201.414.719,49 195.966.725,50 4.542.736,22 200.509.461,72 905.257,77

319016 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVL 11.389.038,00 41.224.328,55 52.613.366,55 46.688.951,86 0,00 46.688.951,86 5.924.414,69

319017 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL MILITAR 0,00 9.620,00 9.620,00 9.620,00 0,00 9.620,00 0,00

319046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

319086 COMPENSAÇÕES A REGIME DE PREVIDÊNCIA 0,00 28.063,30 28.063,30 21.577,84 3.512,90 25.090,74 2.972,56

319091 SENTENÇAS JUDICIAIS 120.335.553,00 -29.521.479,01 90.814.073,99 89.719.723,68 84.255,03 89.803.978,71 1.010.095,28

319092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 177.286.510,00 225.215.808,47 402.502.318,47 378.716.528,44 5.772.865,23 384.489.393,67 18.012.924,80

319093 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

319094 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 351.289.788,00 19.799.626,35 371.089.414,35 370.352.889,34 17.516,09 370.370.405,43 719.008,92

319096 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 2.497.790,00 -172.258,07 2.325.531,93 2.141.803,30 34.523,88 2.176.327,18 149.204,75

319103 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.377.925.692,00 -1.083.637.305,03 1.294.288.386,97 1.233.741.338,22 59.221.156,09 1.292.962.494,31 1.325.892,66

319192 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 24.097.307,00 15.279.727,61 39.377.034,61 38.285.492,82 882.334,43 39.167.827,25 209.207,36

Total PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.796.573.341,00 529.177.110,22 11.325.750.451,22 10.923.534.007,34 150.088.663,34 11.073.622.670,68 252.127.780,54

329021 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 125.499.016,00 233.302.191,33 358.801.207,33 358.800.963,60 0,00 358.800.963,60 243,73

329022 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 4.000.000,00 12.763.961,25 16.763.961,25 16.763.960,72 0,00 16.763.960,72 0,53

329121 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 6.692.544,00 9.992.169,83 16.684.713,83 15.428.432,73 1.256.280,40 16.684.713,13 0,70

Total JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 136.191.560,00 256.058.322,41 392.249.882,41 390.993.357,05 1.256.280,40 392.249.637,45 244,96

332020 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

332030 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

332039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

332041 CONTRIBUIÇÕES 0,00 730.000,00 730.000,00 168.750,00 556.250,00 725.000,00 5.000,00

332047 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

333030 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

333039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 750,00 750,00 0,00 0,00 0,00 750,00

333041 CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

333092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

334041 CONTRIBUIÇÕES 100.953.700,00 183.257.768,37 284.211.468,37 271.881.419,89 10.442.310,00 282.323.729,89 1.887.738,48

334092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

334141 CONTRIBUIÇÕES 125.211.836,00 -21.221.654,23 103.990.181,77 73.658.825,41 23.902.601,64 97.561.427,05 6.428.754,72

334192 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.960.794,00 -431.427,00 3.529.367,00 3.529.366,06 0,00 3.529.366,06 0,94

335030 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

335040
SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA (PORTARIA CONJUNTA Nº 
2/2017)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

335041 CONTRIBUIÇÕES 83.996.626,00 22.094.939,84 106.091.565,84 79.525.746,27 12.913.682,50 92.439.428,77 13.652.137,07

335042 AUXÍLIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

335043 SUBVENÇÕES SOCIAIS 121.371.340,00 -5.721.473,67 115.649.866,33 88.321.964,08 6.594.636,11 94.916.600,19 20.733.266,14

335092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 1.575.566,88 1.575.566,88 1.575.566,88 0,00 1.575.566,88 0,00

337141 CONTRIBUIÇÕES 500.000,00 47.510,00 547.510,00 0,00 0,00 0,00 547.510,00

337170 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 1.050.000,00 1.392.604,10 2.442.604,10 1.787.603,00 155.000,00 1.942.603,00 500.001,10

338092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339001 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E 
REFORMAS DOS MILITARES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339008 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO 
MILITAR

50.657.042,00 7.417.015,93 58.074.057,93 57.572.541,49 37.473,41 57.610.014,90 464.043,03

339010 SEGURO DESEMPREGO E ABONO SALARIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339014 DIÁRIAS - CIVIL 70.524.585,00 4.500.608,26 75.025.193,26 59.086.973,75 1.489.212,94 60.576.186,69 14.449.006,57

339015 DIÁRIAS - MILITAR 6.462.543,00 -1.323.047,68 5.139.495,32 4.681.373,71 91.583,50 4.772.957,21 366.538,11

339016 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339018 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 23.778.559,00 8.120.491,79 31.899.050,79 24.669.133,72 261.305,00 24.930.438,72 6.968.612,07

339019 AUXÍLIO-FARDAMENTO 204.860,00 3.060.847,24 3.265.707,24 3.265.706,70 0,00 3.265.706,70 0,54

339020 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 10.691.515,00 7.363.128,70 18.054.643,70 17.519.117,11 66.550,00 17.585.667,11 468.976,59

339030 MATERIAL DE CONSUMO 279.513.759,00 149.721.364,60 429.235.123,60 262.234.158,21 78.621.179,86 340.855.338,07 88.379.785,53

339031 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS

22.206.446,00 -6.836.962,22 15.369.483,78 7.458.597,38 2.164.248,65 9.622.846,03 5.746.637,75

339032 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 71.280.729,00 76.312.383,41 147.593.112,41 10.256.990,11 124.548.048,18 134.805.038,29 12.788.074,12

339033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 166.031.032,00 74.878.917,71 240.909.949,71 194.290.663,78 24.139.270,41 218.429.934,19 22.480.015,52

339035 SERVICOS DE CONSULTORIA 27.878.517,00 -5.732.338,77 22.146.178,23 8.937.258,65 12.328.529,68 21.265.788,33 880.389,90

339036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.995.075,00 12.809.758,30 63.804.833,30 47.358.024,47 4.122.249,27 51.480.273,74 12.324.559,56

339037 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 105.444.265,00 37.147.978,65 142.592.243,65 121.724.160,85 12.862.941,12 134.587.101,97 8.005.141,68

339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.417.203.992,00 992.227.635,60 2.409.431.627,60 2.035.278.634,76 198.203.754,85 2.233.482.389,61 175.949.237,99

339040
SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA(PORTARIA CONJUNTA Nº 
2/2017)

258.428.931,00 9.354.703,19 267.783.634,19 173.454.547,55 43.553.076,08 217.007.623,63 50.776.010,56

339041 CONTRIBUIÇÕES 255.576.231,00 -137.642.652,41 117.933.578,59 81.650.498,52 27.277.313,47 108.927.811,99 9.005.766,60

339042 AUXÍLIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339045 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 24.940.650,00 1.135.000,00 26.075.650,00 24.202.468,07 1.528.276,12 25.730.744,19 344.905,81

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 213.146.492,00 39.012.910,18 252.159.402,18 250.979.427,52 136.434,34 251.115.861,86 1.043.540,32

339047 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 66.588.921,00 76.065.027,75 142.653.948,75 138.279.385,80 3.228.986,75 141.508.372,55 1.145.576,20

339048 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 10.873.254,00 15.381.756,00 26.255.010,00 14.586.930,02 477.580,35 15.064.510,37 11.190.499,63

339049 AUXÍLIO-TRANSPORTE 811.182,00 -660.654,52 150.527,48 139.424,60 0,00 139.424,60 11.102,88

339052 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339061 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339086 COMPENSAÇÕES A REGIME DE PREVIDÊNCIA 20.000,00 -7.063,30 12.936,70 0,00 0,00 0,00 12.936,70

339091 SENTENÇAS JUDICIAIS 153.917.633,00 220.539.096,63 374.456.729,63 358.697.267,78 15.521.227,54 374.218.495,32 238.234,31

339092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 214.718.799,00 176.254.751,88 390.973.550,88 369.623.534,63 12.619.696,85 382.243.231,48 8.730.319,40

339093 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 183.683.329,00 176.918.738,76 360.602.067,76 348.739.319,53 8.012.944,18 356.752.263,71 3.849.804,05

339095 INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHOS DE CAMPO 29.194.371,00 11.844.740,24 41.039.111,24 41.039.111,24 0,00 41.039.111,24 0,00

339113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339139 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.095.260,00 -25.000,00 3.070.260,00 0,00 0,00 0,00 3.070.260,00

339141 CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339191 SENTENÇAS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339192 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25.000,00 -25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339193 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339330 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

339393 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.154.937.268,00 2.129.539.720,21 6.284.476.988,21 5.176.174.491,54 625.856.362,80 5.802.030.854,34 482.446.133,87

Total DESPESAS CORRENTES 15.087.702.169,00 2.914.775.152,84 18.002.477.321,84 16.490.701.855,93 777.201.306,54 17.267.903.162,47 734.574.159,37

442001 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E 
REFORMAS DOS MILITARES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

442042 AUXÍLIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

442051 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

444041 CONTRIBUIÇÕES 2.000,00 -2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

444042 AUXÍLIOS 73.467.814,00 -12.531.129,66 60.936.684,34 54.362.183,67 5.473.244,67 59.835.428,34 1.101.256,00

444051 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

444052 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 0,00 43.286,42 43.286,42 0,00 0,00 0,00 43.286,42

444141 CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

444142 AUXÍLIOS 8.964.102,00 11.741.542,00 20.705.644,00 15.896.322,00 4.809.322,00 20.705.644,00 0,00

445041 CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

445042 AUXÍLIOS 4.675.000,00 3.560.915,00 8.235.915,00 3.806.440,24 1.818.794,50 5.625.234,74 2.610.680,26

445051 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

445052 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

447170 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 100.000,00 -18.000,00 82.000,00 48.000,00 20.000,00 68.000,00 14.000,00

449014 DIÁRIAS - CIVIL 729.202,00 -345.759,00 383.443,00 92.918,00 0,00 92.918,00 290.525,00

449020 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 1.300.000,00 -500.000,00 800.000,00 800.000,00 0,00 800.000,00 0,00

449030 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 47.537,00 72.537,00 696,00 2.437,80 3.133,80 69.403,20

449033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.154.094,00 -314.867,84 839.226,16 78.079,80 85.035,61 163.115,41 676.110,75

449035 SERVICOS DE CONSULTORIA 14.952.000,00 -11.096.943,55 3.855.056,45 553.118,95 668.187,23 1.221.306,18 2.633.750,27

449036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 196.264,00 100.000,00 296.264,00 0,00 0,00 0,00 296.264,00

449039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 16.073.036,00 -11.997.288,21 4.075.747,79 981.345,78 511.565,11 1.492.910,89 2.582.836,90

449040
SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA(PORTARIA CONJUNTA Nº 
2/2017)

22.357.043,00 -16.626.333,51 5.730.709,49 2.121.292,00 111.320,00 2.232.612,00 3.498.097,49

449047 OBRIGAÇÔES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 309.713,00 78.550,00 388.263,00 69.162,52 2.658,43 71.820,95 316.442,05

449051 OBRAS E INSTALAÇÕES 847.938.105,00 203.536.573,27 1.051.474.678,27 461.881.395,59 193.450.801,64 655.332.197,23 396.142.481,04

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 419.007.410,00 57.263.202,80 476.270.612,80 61.151.069,25 122.183.087,89 183.334.157,14 292.936.455,66

449061 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 100.000,00 -83.300,00 16.700,00 0,00 16.700,00 16.700,00 0,00

449065 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

449091 SENTENÇAS JUDICIAIS 100.000,00 6.598.833,69 6.698.833,69 6.463.367,16 0,00 6.463.367,16 235.466,53

449092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 77.456.812,00 16.258.803,59 93.715.615,59 62.690.049,52 2.004.922,23 64.694.971,75 29.020.643,84

449093 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 1.252.338,48 1.252.338,48 1.230.777,87 0,00 1.230.777,87 21.560,61

449192 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total INVESTIMENTOS 1.488.907.595,00 246.965.960,48 1.735.873.555,48 672.226.218,35 331.158.077,11 1.003.384.295,46 732.489.260,02

459065 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS 200.000,00 8.800.000,00 9.000.000,00 9.000.000,00 0,00 9.000.000,00 0,00

459066 CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 5.002.988,00 7.305.000,00 12.307.988,00 10.958.656,90 0,00 10.958.656,90 1.349.331,10

459084
DESPESAS DECORRENTES DA PARTICIPAÇÃO EM FUNDOS, 
ORGANISMOS, OU ENTIDADES ASSEMELHADAS, NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS

0,00 31.224.712,00 31.224.712,00 31.224.712,00 0,00 31.224.712,00 0,00

Total INVERSÕES FINANCEIRAS 5.202.988,00 47.329.712,00 52.532.700,00 51.183.368,90 0,00 51.183.368,90 1.349.331,10

469071 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 243.518.853,00 1.781.469.486,75 2.024.988.339,75 368.228.459,41 0,00 368.228.459,41 1.656.759.880,34

469171 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 28.353.829,00 16.833.399,27 45.187.228,27 42.084.509,41 3.102.718,74 45.187.228,15 0,12

Total AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 271.872.682,00 1.798.302.886,02 2.070.175.568,02 410.312.968,82 3.102.718,74 413.415.687,56 1.656.759.880,46

Total DESPESAS DE CAPITAL 1.765.983.265,00 2.092.598.558,50 3.858.581.823,50 1.133.722.556,07 334.260.795,85 1.467.983.351,92 2.390.598.471,58

999999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 539.591.481,00 -408.321.811,00 131.269.670,00 0,00 0,00 0,00 131.269.670,00

Total RESERVA DE CONTINGÊNCIA 539.591.481,00 -408.321.811,00 131.269.670,00 0,00 0,00 0,00 131.269.670,00

Total RESERVA DE CONTIGÊNCIA 539.591.481,00 -408.321.811,00 131.269.670,00 0,00 0,00 0,00 131.269.670,00
17.393.276.915,00 4.599.051.900,34 21.992.328.815,34 17.624.424.412,00 1.111.462.102,39 18.735.886.514,39 3.256.442.300,95

 espaçamento 

Inicial Atualizada No Período Acumulada No Período Acumulada
21.357.138.621,00 25.032.040.447,40 2.851.830.532,71 25.657.951.394,79 2.851.830.532,71 -625.910.947,39

   1112510100 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEíCULOS 
AUTOMOTORES - PRINCIPAL

414.958.868,00 414.958.868,00 57.140.175,22 533.943.306,97 57.140.175,22 -118.984.438,97

   1112510300 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEíCULOS 
AUTOMOTORES - DíVIDA ATIVA

95.210.648,00 95.210.648,00 6.146.883,88 84.938.557,12 6.146.883,88 10.272.090,88

   1112510500 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

4.405.927,00 4.405.927,00 176.062,37 223.919,47 176.062,37 4.182.007,53

   1112510600 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEíCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA

801.811,00 801.811,00 1.676,55 41.139,97 1.676,55 760.671,03

   1112510700 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEíCULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS DA DíVIDA ATIVA

12.009.371,00 12.009.371,00 207.035,39 5.044.310,76 207.035,39 6.965.060,24

   1112510800 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEíCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DíVIDA ATIVA

7.082.716,00 7.082.716,00 278.874,24 4.562.617,52 278.874,24 2.520.098,48

   1112520100 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO 
DE BENS E DIREITOS - PRINCIPAL

88.658.902,00 88.658.902,00 10.728.214,83 99.899.708,41 10.728.214,83 -11.240.806,41

Natureza DESPESA AUTORIZADA DESPESA REALIZADA SALDO 
ORÇAMENTÁRIO

TOTAL GERAL
Impresso em 21/01/2026 - Consulta: 005818

Código / Especificação Prevista Arrecadada Diferença

ANEXO 10 - COMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA COM A REALIZADA (Sem Fonte - Com Deduções Detalhadas- Consolidado ) - 12/2025
GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

Receita Bruta

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
ANEXO 2 - COMPARATIVO DA DESP. ORÇADA, AUTORIZADA E REALIZADA GERAL - até 12 / 2025

SORAYMA SOARES DE ALMEIDA VIANA                                           
Diretora de Demonstrações Contábeis                                        

Contadora - CRC-TO 001552/O

WANDERLEI BARBOSA CASTRO                                                                                              
Governador                                 

DONIZETH A. SILVA                                                                  
Secretário da Fazenda                       

MARIA HELANY DA SILVA                                       
Superintendente da Contabilidade Geral                               

Contadora - CRC-TO 002113/O



ANO XXXVIII - ESTADO DO TOCANTINS, SEGUNDA-FEIRA, 26 DE JANEIRO DE 2026 DIÁRIO OFICIAL   No 6.986 33

INICIAL ALTERAÇÕES TOTAL PAGA A PAGAR TOTAL

317170 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃOO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 0,00 1.106.000,00 1.106.000,00 206.000,00 900.000,00 1.106.000,00 0,00

319001 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E 
REFORMAS DOS MILITARES

1.832.040.082,00 701.681.291,49 2.533.721.373,49 2.353.837.232,14 3.211.507,72 2.357.048.739,86 176.672.633,63

319003 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 194.462.720,00 52.641.979,61 247.104.699,61 226.604.784,49 1.148.159,41 227.752.943,90 19.351.755,71

319004 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.090.537.579,00 94.661.326,11 1.185.198.905,11 1.156.336.271,49 13.897.605,13 1.170.233.876,62 14.965.028,49

319007 CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 0,00 464.447,44 464.447,44 448.013,53 1.447,59 449.461,12 14.986,32

319008 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO 
MILITAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.878.022.148,00 372.884.722,73 4.250.906.870,73 4.184.726.650,54 53.401.243,04 4.238.127.893,58 12.778.977,15

319012 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL MILITAR 593.323.078,00 59.462.547,18 652.785.625,18 645.730.404,15 6.969.800,58 652.700.204,73 85.420,45

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 143.366.056,00 58.048.663,49 201.414.719,49 195.966.725,50 4.542.736,22 200.509.461,72 905.257,77

319016 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVL 11.389.038,00 41.224.328,55 52.613.366,55 46.688.951,86 0,00 46.688.951,86 5.924.414,69

319017 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL MILITAR 0,00 9.620,00 9.620,00 9.620,00 0,00 9.620,00 0,00

319046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

319086 COMPENSAÇÕES A REGIME DE PREVIDÊNCIA 0,00 28.063,30 28.063,30 21.577,84 3.512,90 25.090,74 2.972,56

319091 SENTENÇAS JUDICIAIS 120.335.553,00 -29.521.479,01 90.814.073,99 89.719.723,68 84.255,03 89.803.978,71 1.010.095,28

319092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 177.286.510,00 225.215.808,47 402.502.318,47 378.716.528,44 5.772.865,23 384.489.393,67 18.012.924,80

319093 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

319094 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 351.289.788,00 19.799.626,35 371.089.414,35 370.352.889,34 17.516,09 370.370.405,43 719.008,92

319096 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 2.497.790,00 -172.258,07 2.325.531,93 2.141.803,30 34.523,88 2.176.327,18 149.204,75

319103 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.377.925.692,00 -1.083.637.305,03 1.294.288.386,97 1.233.741.338,22 59.221.156,09 1.292.962.494,31 1.325.892,66

319192 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 24.097.307,00 15.279.727,61 39.377.034,61 38.285.492,82 882.334,43 39.167.827,25 209.207,36

Total PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.796.573.341,00 529.177.110,22 11.325.750.451,22 10.923.534.007,34 150.088.663,34 11.073.622.670,68 252.127.780,54

329021 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 125.499.016,00 233.302.191,33 358.801.207,33 358.800.963,60 0,00 358.800.963,60 243,73

329022 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 4.000.000,00 12.763.961,25 16.763.961,25 16.763.960,72 0,00 16.763.960,72 0,53

329121 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 6.692.544,00 9.992.169,83 16.684.713,83 15.428.432,73 1.256.280,40 16.684.713,13 0,70

Total JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 136.191.560,00 256.058.322,41 392.249.882,41 390.993.357,05 1.256.280,40 392.249.637,45 244,96

332020 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

332030 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

332039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

332041 CONTRIBUIÇÕES 0,00 730.000,00 730.000,00 168.750,00 556.250,00 725.000,00 5.000,00

332047 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

333030 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

333039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 750,00 750,00 0,00 0,00 0,00 750,00

333041 CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

333092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

334041 CONTRIBUIÇÕES 100.953.700,00 183.257.768,37 284.211.468,37 271.881.419,89 10.442.310,00 282.323.729,89 1.887.738,48

334092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

334141 CONTRIBUIÇÕES 125.211.836,00 -21.221.654,23 103.990.181,77 73.658.825,41 23.902.601,64 97.561.427,05 6.428.754,72

334192 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.960.794,00 -431.427,00 3.529.367,00 3.529.366,06 0,00 3.529.366,06 0,94

335030 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

335040
SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA (PORTARIA CONJUNTA Nº 
2/2017)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

335041 CONTRIBUIÇÕES 83.996.626,00 22.094.939,84 106.091.565,84 79.525.746,27 12.913.682,50 92.439.428,77 13.652.137,07

335042 AUXÍLIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

335043 SUBVENÇÕES SOCIAIS 121.371.340,00 -5.721.473,67 115.649.866,33 88.321.964,08 6.594.636,11 94.916.600,19 20.733.266,14

335092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 1.575.566,88 1.575.566,88 1.575.566,88 0,00 1.575.566,88 0,00

337141 CONTRIBUIÇÕES 500.000,00 47.510,00 547.510,00 0,00 0,00 0,00 547.510,00

337170 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 1.050.000,00 1.392.604,10 2.442.604,10 1.787.603,00 155.000,00 1.942.603,00 500.001,10

338092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339001 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E 
REFORMAS DOS MILITARES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339008 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO 
MILITAR

50.657.042,00 7.417.015,93 58.074.057,93 57.572.541,49 37.473,41 57.610.014,90 464.043,03

339010 SEGURO DESEMPREGO E ABONO SALARIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339014 DIÁRIAS - CIVIL 70.524.585,00 4.500.608,26 75.025.193,26 59.086.973,75 1.489.212,94 60.576.186,69 14.449.006,57

339015 DIÁRIAS - MILITAR 6.462.543,00 -1.323.047,68 5.139.495,32 4.681.373,71 91.583,50 4.772.957,21 366.538,11

339016 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339018 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 23.778.559,00 8.120.491,79 31.899.050,79 24.669.133,72 261.305,00 24.930.438,72 6.968.612,07

339019 AUXÍLIO-FARDAMENTO 204.860,00 3.060.847,24 3.265.707,24 3.265.706,70 0,00 3.265.706,70 0,54

339020 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 10.691.515,00 7.363.128,70 18.054.643,70 17.519.117,11 66.550,00 17.585.667,11 468.976,59

339030 MATERIAL DE CONSUMO 279.513.759,00 149.721.364,60 429.235.123,60 262.234.158,21 78.621.179,86 340.855.338,07 88.379.785,53

339031 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS

22.206.446,00 -6.836.962,22 15.369.483,78 7.458.597,38 2.164.248,65 9.622.846,03 5.746.637,75

339032 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 71.280.729,00 76.312.383,41 147.593.112,41 10.256.990,11 124.548.048,18 134.805.038,29 12.788.074,12

339033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 166.031.032,00 74.878.917,71 240.909.949,71 194.290.663,78 24.139.270,41 218.429.934,19 22.480.015,52

339035 SERVICOS DE CONSULTORIA 27.878.517,00 -5.732.338,77 22.146.178,23 8.937.258,65 12.328.529,68 21.265.788,33 880.389,90

339036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.995.075,00 12.809.758,30 63.804.833,30 47.358.024,47 4.122.249,27 51.480.273,74 12.324.559,56

339037 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 105.444.265,00 37.147.978,65 142.592.243,65 121.724.160,85 12.862.941,12 134.587.101,97 8.005.141,68

339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.417.203.992,00 992.227.635,60 2.409.431.627,60 2.035.278.634,76 198.203.754,85 2.233.482.389,61 175.949.237,99

339040
SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA(PORTARIA CONJUNTA Nº 
2/2017)

258.428.931,00 9.354.703,19 267.783.634,19 173.454.547,55 43.553.076,08 217.007.623,63 50.776.010,56

339041 CONTRIBUIÇÕES 255.576.231,00 -137.642.652,41 117.933.578,59 81.650.498,52 27.277.313,47 108.927.811,99 9.005.766,60

339042 AUXÍLIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339045 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 24.940.650,00 1.135.000,00 26.075.650,00 24.202.468,07 1.528.276,12 25.730.744,19 344.905,81

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 213.146.492,00 39.012.910,18 252.159.402,18 250.979.427,52 136.434,34 251.115.861,86 1.043.540,32

339047 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 66.588.921,00 76.065.027,75 142.653.948,75 138.279.385,80 3.228.986,75 141.508.372,55 1.145.576,20

339048 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 10.873.254,00 15.381.756,00 26.255.010,00 14.586.930,02 477.580,35 15.064.510,37 11.190.499,63

339049 AUXÍLIO-TRANSPORTE 811.182,00 -660.654,52 150.527,48 139.424,60 0,00 139.424,60 11.102,88

339052 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339061 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339086 COMPENSAÇÕES A REGIME DE PREVIDÊNCIA 20.000,00 -7.063,30 12.936,70 0,00 0,00 0,00 12.936,70

339091 SENTENÇAS JUDICIAIS 153.917.633,00 220.539.096,63 374.456.729,63 358.697.267,78 15.521.227,54 374.218.495,32 238.234,31

339092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 214.718.799,00 176.254.751,88 390.973.550,88 369.623.534,63 12.619.696,85 382.243.231,48 8.730.319,40

339093 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 183.683.329,00 176.918.738,76 360.602.067,76 348.739.319,53 8.012.944,18 356.752.263,71 3.849.804,05

339095 INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHOS DE CAMPO 29.194.371,00 11.844.740,24 41.039.111,24 41.039.111,24 0,00 41.039.111,24 0,00

339113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339139 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.095.260,00 -25.000,00 3.070.260,00 0,00 0,00 0,00 3.070.260,00

339141 CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339191 SENTENÇAS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339192 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25.000,00 -25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339193 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339330 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

339393 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.154.937.268,00 2.129.539.720,21 6.284.476.988,21 5.176.174.491,54 625.856.362,80 5.802.030.854,34 482.446.133,87

Total DESPESAS CORRENTES 15.087.702.169,00 2.914.775.152,84 18.002.477.321,84 16.490.701.855,93 777.201.306,54 17.267.903.162,47 734.574.159,37

442001 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E 
REFORMAS DOS MILITARES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

442042 AUXÍLIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

442051 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

444041 CONTRIBUIÇÕES 2.000,00 -2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

444042 AUXÍLIOS 73.467.814,00 -12.531.129,66 60.936.684,34 54.362.183,67 5.473.244,67 59.835.428,34 1.101.256,00

444051 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

444052 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 0,00 43.286,42 43.286,42 0,00 0,00 0,00 43.286,42

444141 CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

444142 AUXÍLIOS 8.964.102,00 11.741.542,00 20.705.644,00 15.896.322,00 4.809.322,00 20.705.644,00 0,00

445041 CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

445042 AUXÍLIOS 4.675.000,00 3.560.915,00 8.235.915,00 3.806.440,24 1.818.794,50 5.625.234,74 2.610.680,26

445051 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

445052 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

447170 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 100.000,00 -18.000,00 82.000,00 48.000,00 20.000,00 68.000,00 14.000,00

449014 DIÁRIAS - CIVIL 729.202,00 -345.759,00 383.443,00 92.918,00 0,00 92.918,00 290.525,00

449020 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 1.300.000,00 -500.000,00 800.000,00 800.000,00 0,00 800.000,00 0,00

449030 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 47.537,00 72.537,00 696,00 2.437,80 3.133,80 69.403,20

449033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.154.094,00 -314.867,84 839.226,16 78.079,80 85.035,61 163.115,41 676.110,75

449035 SERVICOS DE CONSULTORIA 14.952.000,00 -11.096.943,55 3.855.056,45 553.118,95 668.187,23 1.221.306,18 2.633.750,27

449036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 196.264,00 100.000,00 296.264,00 0,00 0,00 0,00 296.264,00

449039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 16.073.036,00 -11.997.288,21 4.075.747,79 981.345,78 511.565,11 1.492.910,89 2.582.836,90

449040
SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA(PORTARIA CONJUNTA Nº 
2/2017)

22.357.043,00 -16.626.333,51 5.730.709,49 2.121.292,00 111.320,00 2.232.612,00 3.498.097,49

449047 OBRIGAÇÔES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 309.713,00 78.550,00 388.263,00 69.162,52 2.658,43 71.820,95 316.442,05

449051 OBRAS E INSTALAÇÕES 847.938.105,00 203.536.573,27 1.051.474.678,27 461.881.395,59 193.450.801,64 655.332.197,23 396.142.481,04

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 419.007.410,00 57.263.202,80 476.270.612,80 61.151.069,25 122.183.087,89 183.334.157,14 292.936.455,66

449061 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 100.000,00 -83.300,00 16.700,00 0,00 16.700,00 16.700,00 0,00

449065 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

449091 SENTENÇAS JUDICIAIS 100.000,00 6.598.833,69 6.698.833,69 6.463.367,16 0,00 6.463.367,16 235.466,53

449092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 77.456.812,00 16.258.803,59 93.715.615,59 62.690.049,52 2.004.922,23 64.694.971,75 29.020.643,84

449093 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 1.252.338,48 1.252.338,48 1.230.777,87 0,00 1.230.777,87 21.560,61

449192 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total INVESTIMENTOS 1.488.907.595,00 246.965.960,48 1.735.873.555,48 672.226.218,35 331.158.077,11 1.003.384.295,46 732.489.260,02

459065 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS 200.000,00 8.800.000,00 9.000.000,00 9.000.000,00 0,00 9.000.000,00 0,00

459066 CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 5.002.988,00 7.305.000,00 12.307.988,00 10.958.656,90 0,00 10.958.656,90 1.349.331,10

459084
DESPESAS DECORRENTES DA PARTICIPAÇÃO EM FUNDOS, 
ORGANISMOS, OU ENTIDADES ASSEMELHADAS, NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS

0,00 31.224.712,00 31.224.712,00 31.224.712,00 0,00 31.224.712,00 0,00

Total INVERSÕES FINANCEIRAS 5.202.988,00 47.329.712,00 52.532.700,00 51.183.368,90 0,00 51.183.368,90 1.349.331,10

469071 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 243.518.853,00 1.781.469.486,75 2.024.988.339,75 368.228.459,41 0,00 368.228.459,41 1.656.759.880,34

469171 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 28.353.829,00 16.833.399,27 45.187.228,27 42.084.509,41 3.102.718,74 45.187.228,15 0,12

Total AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 271.872.682,00 1.798.302.886,02 2.070.175.568,02 410.312.968,82 3.102.718,74 413.415.687,56 1.656.759.880,46

Total DESPESAS DE CAPITAL 1.765.983.265,00 2.092.598.558,50 3.858.581.823,50 1.133.722.556,07 334.260.795,85 1.467.983.351,92 2.390.598.471,58

999999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 539.591.481,00 -408.321.811,00 131.269.670,00 0,00 0,00 0,00 131.269.670,00

Total RESERVA DE CONTINGÊNCIA 539.591.481,00 -408.321.811,00 131.269.670,00 0,00 0,00 0,00 131.269.670,00

Total RESERVA DE CONTIGÊNCIA 539.591.481,00 -408.321.811,00 131.269.670,00 0,00 0,00 0,00 131.269.670,00
17.393.276.915,00 4.599.051.900,34 21.992.328.815,34 17.624.424.412,00 1.111.462.102,39 18.735.886.514,39 3.256.442.300,95

 espaçamento 

Inicial Atualizada No Período Acumulada No Período Acumulada
21.357.138.621,00 25.032.040.447,40 2.851.830.532,71 25.657.951.394,79 2.851.830.532,71 -625.910.947,39

   1112510100 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEíCULOS 
AUTOMOTORES - PRINCIPAL

414.958.868,00 414.958.868,00 57.140.175,22 533.943.306,97 57.140.175,22 -118.984.438,97

   1112510300 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEíCULOS 
AUTOMOTORES - DíVIDA ATIVA

95.210.648,00 95.210.648,00 6.146.883,88 84.938.557,12 6.146.883,88 10.272.090,88

   1112510500 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

4.405.927,00 4.405.927,00 176.062,37 223.919,47 176.062,37 4.182.007,53

   1112510600 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEíCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA

801.811,00 801.811,00 1.676,55 41.139,97 1.676,55 760.671,03

   1112510700 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEíCULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS DA DíVIDA ATIVA

12.009.371,00 12.009.371,00 207.035,39 5.044.310,76 207.035,39 6.965.060,24

   1112510800 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEíCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DíVIDA ATIVA

7.082.716,00 7.082.716,00 278.874,24 4.562.617,52 278.874,24 2.520.098,48

   1112520100 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO 
DE BENS E DIREITOS - PRINCIPAL

88.658.902,00 88.658.902,00 10.728.214,83 99.899.708,41 10.728.214,83 -11.240.806,41

Natureza DESPESA AUTORIZADA DESPESA REALIZADA SALDO 
ORÇAMENTÁRIO

TOTAL GERAL
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ANEXO 10 - COMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA COM A REALIZADA (Sem Fonte - Com Deduções Detalhadas- Consolidado ) - 12/2025
GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

Receita Bruta

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
ANEXO 2 - COMPARATIVO DA DESP. ORÇADA, AUTORIZADA E REALIZADA GERAL - até 12 / 2025

SORAYMA SOARES DE ALMEIDA VIANA                                           
Diretora de Demonstrações Contábeis                                        

Contadora - CRC-TO 001552/O

WANDERLEI BARBOSA CASTRO                                                                                              
Governador                                 

DONIZETH A. SILVA                                                                  
Secretário da Fazenda                       

MARIA HELANY DA SILVA                                       
Superintendente da Contabilidade Geral                               

Contadora - CRC-TO 002113/O

   1112520300 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ?CAUSA MORTIS? E DOAÇÃO 
DE BENS E DIREITOS - DÍVIDA ATIVA

150.356,00 150.356,00 126.064,67 2.447.104,98 126.064,67 -2.296.748,98

   1112520500 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ?CAUSA MORTIS? E DOAÇÃO 
DE BENS E DIREITOS - MULTAS

3.813.473,00 3.813.473,00 323.884,94 3.311.984,55 323.884,94 501.488,45

   1112520600 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ?CAUSA MORTIS? E DOAÇÃO 
DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA

206.186,00 206.186,00 3.727,51 109.339,47 3.727,51 96.846,53

   1112520700 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ?CAUSA MORTIS? E DOAÇÃO 
DE BENS E DIREITOS - MULTAS DA DÍVIDA ATIVA

969,00 969,00 875,80 46.788,44 875,80 -45.819,44

   1112520800 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ?CAUSA MORTIS? E DOAÇÃO 
DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

2.679,00 2.679,00 805,41 66.170,54 805,41 -63.491,54

   1113031100 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - 
PRINCIPAL

1.078.623.103,00 1.078.623.103,00 190.809.308,23 1.202.038.386,62 190.809.308,23 -123.415.283,62

   1113034100 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 
RENDIMENTOS - PRINCIPAL

2.063.817,00 2.063.817,00 12.320.080,26 97.553.436,72 12.320.080,26 -95.489.619,72

   1114501100 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO - PRINCIPAL 

5.665.059.593,00 6.409.864.431,38 725.948.388,38 8.569.494.518,77 725.948.388,38 -2.159.630.087,39

   1114501200 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO - MULTAS E JUROS DE MORA

10.165,00 10.165,00 0,00 1.692,50 0,00 8.472,50

   1114501300 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO - DÍVIDA ATIVA

54.648.443,00 54.648.443,00 5.836.446,05 86.475.224,67 5.836.446,05 -31.826.781,67

   1114501500 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO - MULTAS

10.209.030,00 10.209.030,00 1.450.047,62 16.925.942,20 1.450.047,62 -6.716.912,20

   1114501600 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA

3.643.800,00 3.643.800,00 593.667,16 7.483.803,80 593.667,16 -3.840.003,80

   1114501700 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO - MULTAS DA DÍVIDA ATIVA

1.960.285,00 1.960.285,00 93.697,33 1.612.124,83 93.697,33 348.160,17

   1114501800 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

1.188.752,00 2.349.661,00 90.908,69 4.219.014,14 90.908,69 -1.869.353,14

   1114502100 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - PRINCIPAL

39.442.082,00 39.442.082,00 4.208.344,92 41.928.564,53 4.208.344,92 -2.486.482,53

   1114502500 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - MULTAS

8.325,00 8.325,00 835,64 8.558,45 835,64 -233,45

   1114502600 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - MULTAS

6.603,00 6.603,00 0,05 357,38 0,05 6.245,62

   1121010100 TAXA DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZACAO - PRINCIPAL 88.272.576,00 88.272.576,00 8.346.763,85 95.302.650,87 8.346.763,85 -7.030.074,87

   1121010500 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS 0,00 0,00 0,00 673,50 0,00 -673,50

   1121040100 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - 
PRINCIPAL

20.498.080,00 20.498.080,00 2.588.873,80 19.932.661,46 2.588.873,80 565.418,54

   1121040500 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - MULTAS 0,00 0,00 144,22 432,86 144,22 -432,86

   1121050100 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA PESCA E 
AQUICULTURA - PRINCIPAL

1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

   1121500100 TAXA DE FISCALIZACAO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 
PRINCIPAL

159.000,00 159.000,00 3.270,00 109.770,00 3.270,00 49.230,00

   1121500500 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MULTAS 0,00 0,00 0,00 62.986,48 0,00 -62.986,48

   1122010100 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVICOS EM GERAL - 
PRINCIPAL

182.760.978,00 186.002.705,44 13.860.740,55 136.461.855,71 13.860.740,55 49.540.849,73

   1122010500 TAXAS DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS EM GERAL - MULTAS 0,00 0,00 3,00 1.662,58 3,00 -1.662,58

   1122020100 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - PRINCIPAL 22.784.212,00 22.784.212,00 2.830.705,72 34.785.865,90 2.830.705,72 -12.001.653,90

   1122020300 EMOLUENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - DÍVIDA ATIVA 578.272,00 578.272,00 42.986,74 525.450,79 42.986,74 52.821,21

   1122020800 EMOLUENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - JUROS DE MORA DA 
DÍVIDA ATIVA

65.684,00 65.684,00 864,49 21.681,89 864,49 44.002,11

   1122500100 TAXAS JUDICIAIS - PRINCIPAL 61.800.341,00 61.800.341,00 6.188.619,28 76.763.786,99 6.188.619,28 -14.963.445,99

   1122500300 TAXAS JUDICIAIS - DÍVIDA ATIVA 104.718,00 104.718,00 130.375,52 684.551,88 130.375,52 -579.833,88

   1122500800 TAXAS JUDICIAIS - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 3.253,00 3.253,00 5.717,80 46.915,14 5.717,80 -43.662,14

   1122510100 TAXAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL 38.339.460,00 38.339.460,00 3.143.680,19 34.889.042,32 3.143.680,19 3.450.417,68

   Total IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 7.899.533.478,00 8.648.740.952,82 1.053.628.750,30 11.161.966.561,18 1.053.628.750,30 -2.513.225.608,36

   1215011100 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 502.385.947,00 502.385.947,00 49.283.359,00 501.432.883,29 49.283.359,00 953.063,71

   1215012100 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL 63.575.985,00 63.575.985,00 18.358.163,25 77.588.287,97 18.358.163,25 -14.012.302,97

   1215013100 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - 
PRINCIPAL

10.108.274,00 10.108.274,00 1.897.534,78 8.088.824,68 1.897.534,78 2.019.449,32

   1215014100 CONTRIBUIÇÃO ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - 
SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL

2.080.000,00 2.080.000,00 1.908.409,34 7.269.426,36 1.908.409,34 -5.189.426,36

   1215021100 CONTRIBUICAO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - 
PRINCIPAL

3.771.000,00 3.771.000,00 3.398,18 2.117.510,91 3.398,18 1.653.489,09

   1215521100 CONTRIBUICAO DO MILITAR ATIVO - PRINCIPAL 99.960.000,00 99.960.000,00 14.153.352,76 92.935.044,73 14.153.352,76 7.024.955,27

   1215522100 CONTRIBUICAO DO MILITAR INATIVO - PRINCIPAL 64.170.750,00 64.170.750,00 10.161.567,95 64.130.780,29 10.161.567,95 39.969,71

   1215523100 CONTRIBUICAO DOS PENSIONISTAS MILITARES - PRINCIPAL 4.943.400,00 4.943.400,00 773.273,66 4.632.535,82 773.273,66 310.864,18

   1215561100 CONTRIBUIÇÃO DO MILITAR ORIUNDA DE SENTENÇAS 
JUDICIAIS - MILITAR ATIVO - PRINCIPAL

0,00 0,00 5.584,38 97.801,45 5.584,38 -97.801,45

   1217011100 CONTRIBUIÇÃO SOBRE A LOTERIA FEDERAL - PRINCIPAL 1.000.000,00 1.000.000,00 122.840,11 2.934.089,49 122.840,11 -1.934.089,49

   1219991100 DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS NAO ARRECADADAS E NÃO 
PROJETADAS PELA RFB - PRINCIPAL

192.521.807,00 256.284.293,21 33.813.443,42 256.284.293,21 33.813.443,42 0,00

   1221991100 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS ? NÃO 
ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - PRINCIPAL

153.505.860,00 153.505.860,00 9.368.246,81 158.737.140,08 9.368.246,81 -5.231.280,08

   1221991500 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS ? NÃO 
ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - MULTAS

286.503,00 286.503,00 7.623,41 300.312,59 7.623,41 -13.809,59

   1221991600 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS ? NÂO 
ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - JUROS DE 
MORA

86.300,00 86.300,00 491,19 50.376,11 491,19 35.923,89

   Total CONTRIBUIÇÕES 1.098.395.826,00 1.162.158.312,21 139.857.288,24 1.176.599.306,98 139.857.288,24 -14.440.994,77
   1311011100 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL 146.537,00 146.537,00 16.940,94 155.681,43 16.940,94 -9.144,43

   1311020100 CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO 
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - PRINCIPAL

36.062,00 36.062,00 1.916,00 34.715,69 1.916,00 1.346,31

   1321010100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 415.090.296,00 591.502.623,52 27.786.425,36 342.299.786,80 27.786.425,36 249.202.836,72

   1321020100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS - PRINCIPAL 2.150.000,00 2.150.000,00 0,00 0,00 0,00 2.150.000,00

   1321030100 REMUNERAÇÃO DE SALDOS DE RECURSOS NÃO-
DESEMBOLSADOS - PRINCIPAL

0,00 0,00 372.891,96 372.891,96 372.891,96 -372.891,96

   1321040100 REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL - RPPS - PRINCIPAL

242.327.460,00 243.971.791,49 20.919.712,42 266.971.279,62 20.919.712,42 -22.999.488,13

   1321050100 JUROS DE TÍTULOS DE RENDA - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 253.137,70 0,00 -253.137,70

   1322010100 DIVIDENDOS - PRINCIPAL 25.615.618,00 72.108.006,02 36.161.227,88 81.080.438,17 36.161.227,88 -8.972.432,15

   1329990100 OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS - PRINCIPAL 0,00 0,00 345.670,01 345.670,01 345.670,01 -345.670,01

   1334010100 CONCESSÃO DOS SERVICOS DE GERAÇÃO, TRANSMISSÃO OU 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 550.963,09 0,00 -550.963,09

   1339010100 OUTORGA DE LOTERIA DE APOSTA DE QUOTA FIXA - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 1.838,77 7.009,06 1.838,77 -7.009,06

   1339020100 OUTORGA DE LOTERIA INSTANTÂNEA EXCLUSIVA - LOTEX - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 3.421,81 19.143,29 3.421,81 -19.143,29

   1339990100 OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVICOS PÚBLICOS - PRINCIPAL 4.000.000,00 19.758.272,56 1.246.423,90 19.762.755,54 1.246.423,90 -4.482,98

   1349010100 COMPENSAÇÕES AMBIENTAIS - PRINCIPAL 8.260.000,00 8.260.000,00 0,00 32.527,65 0,00 8.227.472,35

   1361011100 CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALIZAÇÃO DE 
PAGAMENTOS - PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - 
PRINCIPAL

0,00 57.588.537,73 0,00 57.823.345,06 0,00 -234.807,33

   Total RECEITA PATRIMONIAL 697.625.973,00 995.521.830,32 86.856.469,05 769.709.345,07 86.856.469,05 225.812.485,25
   1611010100 SERVICOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - 

PRINCIPAL
39.753.000,00 39.753.000,00 2.975.554,21 30.985.686,24 2.975.554,21 8.767.313,76

   1611010300 SERVICOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 
PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGAOS PÚBLICOS EM GERAL 
- DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 23.155,53 269.625,36 23.155,53 -269.625,36

   1611010800 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 
PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGAOS PÚBLICOS EM GERAL 
- JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 181,36 0,00 -181,36

   1611020100 INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - 
PRINCIPAL

11.593.380,00 13.704.746,66 21.825,08 6.178.436,58 21.825,08 7.526.310,08

   1611030100 SERVICOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - 
PRINCIPAL

10.389.000,00 11.182.642,57 1.595.998,02 13.024.132,41 1.595.998,02 -1.841.489,84

   1641010100 RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS 
- PRINCIPAL

561.809,00 561.809,00 41.083,64 476.327,90 41.083,64 85.481,10

   1699990100 OUTROS SERVICOS - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 1.168,00 0,00 -1.168,00

   Total RECEITA DE SERVICOS 62.297.189,00 65.202.198,23 4.657.616,48 50.935.557,85 4.657.616,48 14.266.640,38
   1711500100 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E 

DO DISTRITO FEDERAL - FPE - PRINCIPAL
6.464.403.290,00 6.907.242.556,93 778.331.386,51 7.785.400.367,91 778.331.386,51 -878.157.810,98

   1711530100 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS ? ESTADOS EXPORTADORES DE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - PRINCIPAL

16.127.441,00 16.127.441,00 2.153.094,52 21.069.958,67 2.153.094,52 -4.942.517,67

   1711540100 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 
DOMÍNIO ECONÔMICO - PRINCIPAL

7.000.000,00 14.985.864,00 0,00 19.300.965,70 0,00 -4.315.101,70

   1712500100 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA 
EXPLORAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS - PRINCIPAL

9.380.000,00 11.610.152,00 652.103,29 11.547.980,32 652.103,29 62.171,68

   1712510100 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA 
EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS - CFEM - PRINCIPAL

10.687.708,00 15.379.677,00 498.075,52 5.190.045,05 498.075,52 10.189.631,95

   1712524100 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO ? FEP - 
PRINCIPAL

43.455.442,00 43.455.442,00 2.363.108,74 29.163.133,64 2.363.108,74 14.292.308,36

   1713501100 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVICOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
ATENÇÃO PRIMÁRIA - PRINCIPAL

110.000,00 110.000,00 103.500,00 927.000,00 103.500,00 -817.000,00

   1713502100 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVICOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA - PRINCIPAL

567.000.000,00 587.000.000,00 44.096.504,28 493.710.742,38 44.096.504,28 93.289.257,62

   1713503100 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVICOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PRINCIPAL

10.000.000,00 10.000.000,00 187.700,00 8.369.348,34 187.700,00 1.630.651,66

   1713504100 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTÊNCAO DAS AÇÕES E SERVICOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - PRINCIPAL

2.040.000,00 2.040.000,00 112.614,94 1.094.521,62 112.614,94 945.478,38

   1713505100 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVICOS PÚBLICOS DE SAÚDE - 
GESTÃO DO SUS - PRINCIPAL

67.217.000,00 67.217.000,00 14.094.892,48 62.041.010,25 14.094.892,48 5.175.989,75

   1714500100 TRANSFERÊNCIAS DO?SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 67.569.400,00 67.569.400,00 6.091.902,67 78.638.690,35 6.091.902,67 -11.069.290,35

   1714510100 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE - 
PRINCIPAL

797.216,00 797.216,00 0,00 20.340,00 0,00 776.876,00

   1714520100 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ? PNAE - PRINCIPAL

36.086.356,00 36.086.356,00 0,00 21.865.921,60 0,00 14.220.434,40

   1714530100 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR - PNATE - PRINCIPAL

729.391,00 729.391,00 0,00 169.900,29 0,00 559.490,71

   1714990100 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL 
DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE - PRINCIPAL

18.155.931,00 18.155.931,00 534.530,63 4.141.576,57 534.530,63 14.014.354,43
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   1112520300 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ?CAUSA MORTIS? E DOAÇÃO 
DE BENS E DIREITOS - DÍVIDA ATIVA

150.356,00 150.356,00 126.064,67 2.447.104,98 126.064,67 -2.296.748,98

   1112520500 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ?CAUSA MORTIS? E DOAÇÃO 
DE BENS E DIREITOS - MULTAS

3.813.473,00 3.813.473,00 323.884,94 3.311.984,55 323.884,94 501.488,45

   1112520600 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ?CAUSA MORTIS? E DOAÇÃO 
DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA

206.186,00 206.186,00 3.727,51 109.339,47 3.727,51 96.846,53

   1112520700 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ?CAUSA MORTIS? E DOAÇÃO 
DE BENS E DIREITOS - MULTAS DA DÍVIDA ATIVA

969,00 969,00 875,80 46.788,44 875,80 -45.819,44

   1112520800 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ?CAUSA MORTIS? E DOAÇÃO 
DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

2.679,00 2.679,00 805,41 66.170,54 805,41 -63.491,54

   1113031100 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - 
PRINCIPAL

1.078.623.103,00 1.078.623.103,00 190.809.308,23 1.202.038.386,62 190.809.308,23 -123.415.283,62

   1113034100 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 
RENDIMENTOS - PRINCIPAL

2.063.817,00 2.063.817,00 12.320.080,26 97.553.436,72 12.320.080,26 -95.489.619,72

   1114501100 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO - PRINCIPAL 

5.665.059.593,00 6.409.864.431,38 725.948.388,38 8.569.494.518,77 725.948.388,38 -2.159.630.087,39

   1114501200 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO - MULTAS E JUROS DE MORA

10.165,00 10.165,00 0,00 1.692,50 0,00 8.472,50

   1114501300 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO - DÍVIDA ATIVA

54.648.443,00 54.648.443,00 5.836.446,05 86.475.224,67 5.836.446,05 -31.826.781,67

   1114501500 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO - MULTAS

10.209.030,00 10.209.030,00 1.450.047,62 16.925.942,20 1.450.047,62 -6.716.912,20

   1114501600 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA

3.643.800,00 3.643.800,00 593.667,16 7.483.803,80 593.667,16 -3.840.003,80

   1114501700 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO - MULTAS DA DÍVIDA ATIVA

1.960.285,00 1.960.285,00 93.697,33 1.612.124,83 93.697,33 348.160,17

   1114501800 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

1.188.752,00 2.349.661,00 90.908,69 4.219.014,14 90.908,69 -1.869.353,14

   1114502100 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - PRINCIPAL

39.442.082,00 39.442.082,00 4.208.344,92 41.928.564,53 4.208.344,92 -2.486.482,53

   1114502500 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - MULTAS

8.325,00 8.325,00 835,64 8.558,45 835,64 -233,45

   1114502600 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - MULTAS

6.603,00 6.603,00 0,05 357,38 0,05 6.245,62

   1121010100 TAXA DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZACAO - PRINCIPAL 88.272.576,00 88.272.576,00 8.346.763,85 95.302.650,87 8.346.763,85 -7.030.074,87

   1121010500 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS 0,00 0,00 0,00 673,50 0,00 -673,50

   1121040100 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - 
PRINCIPAL

20.498.080,00 20.498.080,00 2.588.873,80 19.932.661,46 2.588.873,80 565.418,54

   1121040500 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - MULTAS 0,00 0,00 144,22 432,86 144,22 -432,86

   1121050100 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA PESCA E 
AQUICULTURA - PRINCIPAL

1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

   1121500100 TAXA DE FISCALIZACAO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 
PRINCIPAL

159.000,00 159.000,00 3.270,00 109.770,00 3.270,00 49.230,00

   1121500500 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MULTAS 0,00 0,00 0,00 62.986,48 0,00 -62.986,48

   1122010100 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVICOS EM GERAL - 
PRINCIPAL

182.760.978,00 186.002.705,44 13.860.740,55 136.461.855,71 13.860.740,55 49.540.849,73

   1122010500 TAXAS DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS EM GERAL - MULTAS 0,00 0,00 3,00 1.662,58 3,00 -1.662,58

   1122020100 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - PRINCIPAL 22.784.212,00 22.784.212,00 2.830.705,72 34.785.865,90 2.830.705,72 -12.001.653,90

   1122020300 EMOLUENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - DÍVIDA ATIVA 578.272,00 578.272,00 42.986,74 525.450,79 42.986,74 52.821,21

   1122020800 EMOLUENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - JUROS DE MORA DA 
DÍVIDA ATIVA

65.684,00 65.684,00 864,49 21.681,89 864,49 44.002,11

   1122500100 TAXAS JUDICIAIS - PRINCIPAL 61.800.341,00 61.800.341,00 6.188.619,28 76.763.786,99 6.188.619,28 -14.963.445,99

   1122500300 TAXAS JUDICIAIS - DÍVIDA ATIVA 104.718,00 104.718,00 130.375,52 684.551,88 130.375,52 -579.833,88

   1122500800 TAXAS JUDICIAIS - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 3.253,00 3.253,00 5.717,80 46.915,14 5.717,80 -43.662,14

   1122510100 TAXAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL 38.339.460,00 38.339.460,00 3.143.680,19 34.889.042,32 3.143.680,19 3.450.417,68

   Total IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 7.899.533.478,00 8.648.740.952,82 1.053.628.750,30 11.161.966.561,18 1.053.628.750,30 -2.513.225.608,36

   1215011100 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 502.385.947,00 502.385.947,00 49.283.359,00 501.432.883,29 49.283.359,00 953.063,71

   1215012100 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL 63.575.985,00 63.575.985,00 18.358.163,25 77.588.287,97 18.358.163,25 -14.012.302,97

   1215013100 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - 
PRINCIPAL

10.108.274,00 10.108.274,00 1.897.534,78 8.088.824,68 1.897.534,78 2.019.449,32

   1215014100 CONTRIBUIÇÃO ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - 
SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL

2.080.000,00 2.080.000,00 1.908.409,34 7.269.426,36 1.908.409,34 -5.189.426,36

   1215021100 CONTRIBUICAO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - 
PRINCIPAL

3.771.000,00 3.771.000,00 3.398,18 2.117.510,91 3.398,18 1.653.489,09

   1215521100 CONTRIBUICAO DO MILITAR ATIVO - PRINCIPAL 99.960.000,00 99.960.000,00 14.153.352,76 92.935.044,73 14.153.352,76 7.024.955,27

   1215522100 CONTRIBUICAO DO MILITAR INATIVO - PRINCIPAL 64.170.750,00 64.170.750,00 10.161.567,95 64.130.780,29 10.161.567,95 39.969,71

   1215523100 CONTRIBUICAO DOS PENSIONISTAS MILITARES - PRINCIPAL 4.943.400,00 4.943.400,00 773.273,66 4.632.535,82 773.273,66 310.864,18

   1215561100 CONTRIBUIÇÃO DO MILITAR ORIUNDA DE SENTENÇAS 
JUDICIAIS - MILITAR ATIVO - PRINCIPAL

0,00 0,00 5.584,38 97.801,45 5.584,38 -97.801,45

   1217011100 CONTRIBUIÇÃO SOBRE A LOTERIA FEDERAL - PRINCIPAL 1.000.000,00 1.000.000,00 122.840,11 2.934.089,49 122.840,11 -1.934.089,49

   1219991100 DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS NAO ARRECADADAS E NÃO 
PROJETADAS PELA RFB - PRINCIPAL

192.521.807,00 256.284.293,21 33.813.443,42 256.284.293,21 33.813.443,42 0,00

   1221991100 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS ? NÃO 
ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - PRINCIPAL

153.505.860,00 153.505.860,00 9.368.246,81 158.737.140,08 9.368.246,81 -5.231.280,08

   1221991500 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS ? NÃO 
ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - MULTAS

286.503,00 286.503,00 7.623,41 300.312,59 7.623,41 -13.809,59

   1221991600 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS ? NÂO 
ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - JUROS DE 
MORA

86.300,00 86.300,00 491,19 50.376,11 491,19 35.923,89

   Total CONTRIBUIÇÕES 1.098.395.826,00 1.162.158.312,21 139.857.288,24 1.176.599.306,98 139.857.288,24 -14.440.994,77
   1311011100 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL 146.537,00 146.537,00 16.940,94 155.681,43 16.940,94 -9.144,43

   1311020100 CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO 
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - PRINCIPAL

36.062,00 36.062,00 1.916,00 34.715,69 1.916,00 1.346,31

   1321010100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 415.090.296,00 591.502.623,52 27.786.425,36 342.299.786,80 27.786.425,36 249.202.836,72

   1321020100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS - PRINCIPAL 2.150.000,00 2.150.000,00 0,00 0,00 0,00 2.150.000,00

   1321030100 REMUNERAÇÃO DE SALDOS DE RECURSOS NÃO-
DESEMBOLSADOS - PRINCIPAL

0,00 0,00 372.891,96 372.891,96 372.891,96 -372.891,96

   1321040100 REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL - RPPS - PRINCIPAL

242.327.460,00 243.971.791,49 20.919.712,42 266.971.279,62 20.919.712,42 -22.999.488,13

   1321050100 JUROS DE TÍTULOS DE RENDA - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 253.137,70 0,00 -253.137,70

   1322010100 DIVIDENDOS - PRINCIPAL 25.615.618,00 72.108.006,02 36.161.227,88 81.080.438,17 36.161.227,88 -8.972.432,15

   1329990100 OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS - PRINCIPAL 0,00 0,00 345.670,01 345.670,01 345.670,01 -345.670,01

   1334010100 CONCESSÃO DOS SERVICOS DE GERAÇÃO, TRANSMISSÃO OU 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 550.963,09 0,00 -550.963,09

   1339010100 OUTORGA DE LOTERIA DE APOSTA DE QUOTA FIXA - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 1.838,77 7.009,06 1.838,77 -7.009,06

   1339020100 OUTORGA DE LOTERIA INSTANTÂNEA EXCLUSIVA - LOTEX - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 3.421,81 19.143,29 3.421,81 -19.143,29

   1339990100 OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVICOS PÚBLICOS - PRINCIPAL 4.000.000,00 19.758.272,56 1.246.423,90 19.762.755,54 1.246.423,90 -4.482,98

   1349010100 COMPENSAÇÕES AMBIENTAIS - PRINCIPAL 8.260.000,00 8.260.000,00 0,00 32.527,65 0,00 8.227.472,35

   1361011100 CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALIZAÇÃO DE 
PAGAMENTOS - PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - 
PRINCIPAL

0,00 57.588.537,73 0,00 57.823.345,06 0,00 -234.807,33

   Total RECEITA PATRIMONIAL 697.625.973,00 995.521.830,32 86.856.469,05 769.709.345,07 86.856.469,05 225.812.485,25
   1611010100 SERVICOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - 

PRINCIPAL
39.753.000,00 39.753.000,00 2.975.554,21 30.985.686,24 2.975.554,21 8.767.313,76

   1611010300 SERVICOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 
PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGAOS PÚBLICOS EM GERAL 
- DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 23.155,53 269.625,36 23.155,53 -269.625,36

   1611010800 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 
PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGAOS PÚBLICOS EM GERAL 
- JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 181,36 0,00 -181,36

   1611020100 INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - 
PRINCIPAL

11.593.380,00 13.704.746,66 21.825,08 6.178.436,58 21.825,08 7.526.310,08

   1611030100 SERVICOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - 
PRINCIPAL

10.389.000,00 11.182.642,57 1.595.998,02 13.024.132,41 1.595.998,02 -1.841.489,84

   1641010100 RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS 
- PRINCIPAL

561.809,00 561.809,00 41.083,64 476.327,90 41.083,64 85.481,10

   1699990100 OUTROS SERVICOS - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 1.168,00 0,00 -1.168,00

   Total RECEITA DE SERVICOS 62.297.189,00 65.202.198,23 4.657.616,48 50.935.557,85 4.657.616,48 14.266.640,38
   1711500100 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E 

DO DISTRITO FEDERAL - FPE - PRINCIPAL
6.464.403.290,00 6.907.242.556,93 778.331.386,51 7.785.400.367,91 778.331.386,51 -878.157.810,98

   1711530100 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS ? ESTADOS EXPORTADORES DE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - PRINCIPAL

16.127.441,00 16.127.441,00 2.153.094,52 21.069.958,67 2.153.094,52 -4.942.517,67

   1711540100 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 
DOMÍNIO ECONÔMICO - PRINCIPAL

7.000.000,00 14.985.864,00 0,00 19.300.965,70 0,00 -4.315.101,70

   1712500100 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA 
EXPLORAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS - PRINCIPAL

9.380.000,00 11.610.152,00 652.103,29 11.547.980,32 652.103,29 62.171,68

   1712510100 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA 
EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS - CFEM - PRINCIPAL

10.687.708,00 15.379.677,00 498.075,52 5.190.045,05 498.075,52 10.189.631,95

   1712524100 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO ? FEP - 
PRINCIPAL

43.455.442,00 43.455.442,00 2.363.108,74 29.163.133,64 2.363.108,74 14.292.308,36

   1713501100 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVICOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
ATENÇÃO PRIMÁRIA - PRINCIPAL

110.000,00 110.000,00 103.500,00 927.000,00 103.500,00 -817.000,00

   1713502100 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVICOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA - PRINCIPAL

567.000.000,00 587.000.000,00 44.096.504,28 493.710.742,38 44.096.504,28 93.289.257,62

   1713503100 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVICOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PRINCIPAL

10.000.000,00 10.000.000,00 187.700,00 8.369.348,34 187.700,00 1.630.651,66

   1713504100 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTÊNCAO DAS AÇÕES E SERVICOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - PRINCIPAL

2.040.000,00 2.040.000,00 112.614,94 1.094.521,62 112.614,94 945.478,38

   1713505100 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVICOS PÚBLICOS DE SAÚDE - 
GESTÃO DO SUS - PRINCIPAL

67.217.000,00 67.217.000,00 14.094.892,48 62.041.010,25 14.094.892,48 5.175.989,75

   1714500100 TRANSFERÊNCIAS DO?SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 67.569.400,00 67.569.400,00 6.091.902,67 78.638.690,35 6.091.902,67 -11.069.290,35

   1714510100 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE - 
PRINCIPAL

797.216,00 797.216,00 0,00 20.340,00 0,00 776.876,00

   1714520100 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ? PNAE - PRINCIPAL

36.086.356,00 36.086.356,00 0,00 21.865.921,60 0,00 14.220.434,40

   1714530100 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR - PNATE - PRINCIPAL

729.391,00 729.391,00 0,00 169.900,29 0,00 559.490,71

   1714990100 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL 
DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE - PRINCIPAL

18.155.931,00 18.155.931,00 534.530,63 4.141.576,57 534.530,63 14.014.354,43
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   1715520100 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA 
UNIÃO AO FUNDEB ? VAAR - PRINCIPAL

10.752.500,00 10.752.500,00 0,00 4.876.661,80 0,00 5.875.838,20

   1715530100 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB DESTINADOS À 
CRIAÇÃO DE MATRÍCULAS EM ETI - PRINCIPAL

0,00 0,00 2.014.931,80 8.059.727,20 2.014.931,80 -8.059.727,20

   1716500100 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL ? FNAS - PRINCIPAL

2.596.000,00 2.696.000,00 261.835,24 4.762.786,13 261.835,24 -2.066.786,13

   1717500100 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA O 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE ? SUS - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 1.849.064,00 0,00 -1.849.064,00

   1717510100 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÂO DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

230.000,00 230.000,00 0,00 754.700,85 0,00 -524.700,85

   1717520100 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 -250.000,00

   1717540100 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÂO DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO - PRINCIPAL

7.500.000,00 7.500.000,00 0,00 0,00 0,00 7.500.000,00

   1717990100 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE 
SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

28.604.383,00 29.405.633,00 7.458.594,65 17.023.778,99 7.458.594,65 12.381.854,01

   1719530100 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO PENITENCIÁRIO 
NACIONAL - FUPEN - PRINCIPAL

700.000,00 700.000,00 0,00 2.574.529,42 0,00 -1.874.529,42

   1719541100 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
SEGURANCA PÚBLICA - FNSP - OBRIGATÓRIAS - PRINCIPAL

12.000.000,00 12.000.000,00 21.961.783,89 45.575.198,77 21.961.783,89 -33.575.198,77

   1719580100 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI 
COMPLEMENTAR 176/2020 - PRINCIPAL

0,00 42.642.608,28 3.553.550,69 42.642.608,28 3.553.550,69 0,00

   1719590100 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO DE AMPARO AO 
TRABALHADOR - FAT - PRINCIPAL

3.534.718,00 3.819.807,00 0,00 0,00 0,00 3.819.807,00

   1719600100 TRANSFERÊNCIAS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE 
FOMENTO A CULTURA - LEI 14.399/2022

15.000.000,00 15.000.000,00 0,00 13.821.961,52 0,00 1.178.038,48

   1719990100 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÂO E DE 
SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

8.660.000,00 8.660.000,00 0,00 0,00 0,00 8.660.000,00

   1741990100 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - 
PRINCIPAL

893.040,00 1.283.040,00 134.653,85 1.708.816,85 134.653,85 -425.776,85

   1751500100 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 
PRINCIPAL

1.474.573.701,00 1.474.573.701,00 146.290.391,87 1.472.763.721,38 146.290.391,87 1.809.979,62

   1759990100 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES 
PÚBLICAS - PRINCIPAL

60.000,00 60.000,00 0,00 24.184,44 0,00 35.815,56

   1761990100 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 8.648,68 0,00 -8.648,68

   1791010100 TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS PARA ÓRGÃOS E 
ENTIDADES DA UNIÃO - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   1791990100 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS - PRINCIPAL 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

   Total TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 8.885.868.517,00 9.407.834.716,21 1.030.895.155,57 10.159.347.891,00 1.030.895.155,57 -751.513.174,79
   1911010100 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - PRINCIPAL 68.116.682,00 77.400.777,00 2.275.869,13 25.504.528,20 2.275.869,13 51.896.248,80

   1911010200 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - MULTAS E 
JUROS DE MORA

65.108,00 65.108,00 0,00 0,00 0,00 65.108,00

   1911010300 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇO ESPECÍFICA - DÍVIDA 
ATIVA

1.461.403,00 1.461.403,00 131.484,30 668.630,18 131.484,30 792.772,82

   1911010500 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA -MULTAS 1.597.536,00 1.597.536,00 130.508,84 1.782.785,84 130.508,84 -185.249,84

   1911010600 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - JUROS DE 
MORA

4.023,00 4.023,00 1.604,00 30.838,90 1.604,00 -26.815,90

   1911010700 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - MULTAS 
DA DÍVIDA ATIVA

1.462,00 1.462,00 0,00 0,00 0,00 1.462,00

   1911010800 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - JUROS DE 
MORA DA DÍVIDA ATIVA

1.057.675,00 1.057.675,00 11.544,11 63.344,70 11.544,11 994.330,30

   1911040100 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS 
DIREITOS DIFUSOS - PRINCIPAL

3.000.000,00 3.000.000,00 276.686,89 4.669.429,03 276.686,89 -1.669.429,03

   1911040300 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS 
DIREITOS DIFUSOS - DÍVIDA ATIVA

6.000.000,00 6.000.000,00 354.601,37 4.136.759,06 354.601,37 1.863.240,94

   1911040500 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS 
DIREITOS DIFUSOS - MULTAS

0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 -25,00

   1911040600 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS 
DIREITOS DIFUSOS - JUROS DE MORA

0,00 0,00 0,00 1.392,13 0,00 -1.392,13

   1911040800 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS 
DIREITOS DIFUSOS - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 4.476,35 723.248,39 4.476,35 -723.248,39

   1911061100 MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS - 
PRINCIPAL

2.152.963,00 2.152.963,00 317.937,93 2.562.497,28 317.937,93 -409.534,28

   1911061500 MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS - 
MULTAS

3.825,00 3.825,00 0,00 0,00 0,00 3.825,00

   1911070100 MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS - 
PRINCIPAL

2.800.000,00 2.800.000,00 328.937,01 2.733.763,83 328.937,01 66.236,17

   1911070300 MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS - DÍVIDA 
ATIVA

0,00 0,00 292.004,06 2.767.430,91 292.004,06 -2.767.430,91

   1911070500 MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS - MULTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   1911070800 MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS - DÍVIDA 
ATIVA - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 4.426,73 83.955,72 4.426,73 -83.955,72

   1911080100 MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS - 
PRINCIPAL

350.000,00 1.664.540,00 28.103,53 1.764.944,02 28.103,53 -100.404,02

   1911090100 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - PRINCIPAL 8.000,00 8.000,00 52.257,97 52.287,97 52.257,97 -44.287,97

   1911090500 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - MULTAS 0,00 0,00 0,00 204,00 0,00 -204,00

   1911140100 MULTAS PREVISTAS NO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO - 
CTB - PRINCIPAL

55.800.000,00 55.800.000,00 10.668.280,82 81.038.703,32 10.668.280,82 -25.238.703,32

   1921010100 INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO - PRINCIPAL

1.000,00 1.000,00 0,00 9.109,44 0,00 -8.109,44

   1921030100 INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 135.000,00 0,00 -135.000,00

   1921990100 OUTRAS INDENIZAÇÕES - PRINCIPAL 39.103,00 39.103,00 4.826,86 435.939,88 4.826,86 -396.836,88

   1922011100 RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL 0,00 0,00 80.158,33 2.843.350,34 80.158,33 -2.843.350,34

   1922030100 RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - PRINCIPAL 802.000,00 802.000,00 689,07 538.269,77 689,07 263.730,23

   1922063100 RESTITUIÇÃO DE DESPESAS PRIMÁRIAS DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 321.090,44 0,00 -321.090,44

   1922510100 RESTITUICOES DE RECURSOS DO FUNDEB - PRINCIPAL 10.540,00 10.540,00 0,00 21.346,77 0,00 -10.806,77

   1922990100 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL 21.314.337,00 21.380.624,58 245.137,29 3.575.738,19 245.137,29 17.804.886,39

   1922990200 OUTRAS RESTITUIÇÕES - MULTAS E JUROS DE MORA 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

   1922990300 OUTRAS RESTITUIÇÕES - DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   1922990500 OUTRAS RESTITUIÇÕES -MULTAS 0,00 0,00 73,00 83,95 73,00 -83,95

   1923020100 RESSARCIMENTO DE CUSTOS - PRINCIPAL 803.236,00 803.236,00 31.952,00 454.012,91 31.952,00 349.223,09

   1923990100 OUTROS RESSARCIMENTOS - PRINCIPAL 60.000,00 60.000,00 0,00 37.517,89 0,00 22.482,11

   1944060500 MULTAS E JUROS DE MORA DE AMORTIZAÇÃO DE 
EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS - MULTAS

20.607,00 20.607,00 3.260,43 37.444,89 3.260,43 -16.837,89

   1944060600 MULTAS E JUROS DE MORA DE AMORTIZAÇÃO DE 
EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS - JUROS DE MORA

8.242,00 8.242,00 2.741,10 29.001,48 2.741,10 -20.759,48

   1999030100 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE OS REGIMES DE 
PREVIDÊNCIA - PRINCIPAL

57.828.606,00 57.828.606,00 12.313.534,69 39.184.332,34 12.313.534,69 18.644.273,66

   1999122100 ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - PRINCIPAL 944.939,00 1.195.975,00 240.393,44 2.045.160,17 240.393,44 -849.185,17

   1999992100 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS 
PELA RFB - PRIMARIAS - PRINCIPAL

100.501.478,00 102.039.324,79 16.666.025,85 47.356.700,51 16.666.025,85 54.682.624,28

   1999992300 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS 
PELA RFB - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA

9.529.861,00 9.529.861,00 6.245.503,00 11.700.566,17 6.245.503,00 -2.170.705,17

   1999992400 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS 
PELA RFB - PRIMARIAS - MULTAS E JUROS DE MORA DA 
DÍVIDA ATIVA

1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

   1999992500 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS 
PELA RFB - PRIMÁRIAS - MULTAS

7.500,00 7.500,00 1.702,64 20.880,53 1.702,64 -13.380,53

   1999992600 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS 
PELA RFB - PRIMÁRIAS - JUROS DE MORA

0,00 0,00 0,00 53,24 0,00 -53,24

   1999992700 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS 
PELA RFB - PRIMÁRIAS - MULTAS DA DÍVIDA ATIVA

14.477,00 14.477,00 0,00 807,84 0,00 13.669,16

   1999992800 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS 
PELA RFB - PRIMÁRIAS - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

390.077,00 390.077,00 536.221,12 660.710,70 536.221,12 -270.633,70

   1999993100 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS 
PELA RFB - FINANCEIRAS - PRINCIPAL

2.472,00 2.472,00 143,97 114.067,84 143,97 -111.595,84

   Total OUTRAS RECEITAS CORRENTES 334.699.152,00 347.152.957,37 51.251.085,83 238.105.953,77 51.251.085,83 109.047.003,60
   TOTAL RECEITAS CORRENTES 18.978.420.135,00 20.626.610.967,16 2.367.146.365,47 23.556.664.615,85 2.367.146.365,47 -2.930.053.648,69

   2112010100 OPERACOES DE CREDITO CONTRATUAIS - MERCADO 
INTERNO - PRINCIPAL

282.744.500,00 2.017.744.500,00 253.272.795,89 494.623.601,16 253.272.795,89 1.523.120.898,84

   2112510100 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE 
SAUDE - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   2122540100 OPERACOES DE CREDITO EXTERNAS PARA PROGRAMAS DE 
MODERNIZACAO DA ADMINISTRACAO PUBLICA - PRINCIPAL

155.901.763,00 155.901.763,00 0,00 0,00 0,00 155.901.763,00

   Total OPERACOES DE CREDITO 438.646.263,00 2.173.646.263,00 253.272.795,89 494.623.601,16 253.272.795,89 1.679.022.661,84
   2211020100 ALIENACAO DE TITULOS, VALORES MOBILIARIOS E 

APLICACOES CONGENERES PERMANENTES - PRINCIPAL
0,00 0,00 0,00 600.000,08 0,00 -600.000,08

   2213010100 ALIENACAO DE BENS MOVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL 6.508.200,00 6.508.200,00 4.866.100,09 5.158.485,09 4.866.100,09 1.349.714,91

   2221010100 ALIENACAO DE BENS IMOVEIS - PRINCIPAL 29.052.713,00 99.444.212,22 2.088,14 36.650.880,70 2.088,14 62.793.331,52

   Total ALIENACAO DE BENS 35.560.913,00 105.952.412,22 4.868.188,23 42.409.365,87 4.868.188,23 63.543.046,35
   2311060100 AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS CONTRATUAIS - PRINCIPAL 5.520.775,00 11.329.967,70 5.853.060,38 10.792.902,01 5.853.060,38 537.065,69

   Total AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS 5.520.775,00 11.329.967,70 5.853.060,38 10.792.902,01 5.853.060,38 537.065,69
   2411505100 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 

MANUTENCAO DAS ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - 
GESTAO DO SUS - PRINCIPAL

0,00 0,00 2.600.220,00 2.600.220,00 2.600.220,00 -2.600.220,00

   2411512100 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE 
- ATENCAO ESPECIALIZADA - PRINCIPAL

30.000.000,00 30.000.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000.000,00

   2412509100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DESTINADAS A PROGRAMAS DE 
EDUCACAO - PRINCIPAL

77.671.000,00 131.132.683,00 1.078.978,71 32.781.328,22 1.078.978,71 98.351.354,78

   2414500100 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO PARA O 
SISTEMA UNICO DE SAUDE ? SUS - PRINCIPAL

145.000.000,00 145.000.000,00 0,00 0,00 0,00 145.000.000,00

   2414510100 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE EDUCACAO - PRINCIPAL

32.712.478,00 33.062.339,00 10.244.596,65 15.256.413,67 10.244.596,65 17.805.925,33

   2414990100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO E DE 
SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

82.469.020,00 107.739.711,77 37.935.482,99 76.882.087,64 37.935.482,99 30.857.624,13

   2419510100 TRANSFERENCIA ESPECIAL DA UNIAO - PRINCIPAL 0,00 892.256,00 0,00 1.693.000,00 0,00 -800.744,00

   2419590100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDO DE AMPARO AO 
TRABALHADOR - FAT - PRINCIPAL

0,00 0,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 -300.000,00

   2419990100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DA UNIAO E DE 
SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

39.058.500,00 41.428.207,04 0,00 0,00 0,00 41.428.207,04

   2441990100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS - 
PRINCIPAL

15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

   2451010100 TRANSFERENCIAS DE OUTRAS INSTITUICOES PUBLICAS - 
PRINCIPAL

750.000,00 750.000,00 0,00 0,00 0,00 750.000,00

   Total TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 407.675.998,00 490.020.196,81 52.159.278,35 129.513.049,53 52.159.278,35 360.507.147,28
   TOTAL RECEITAS DE CAPITAL 887.403.949,00 2.780.948.839,73 316.153.322,85 677.338.918,57 316.153.322,85 2.103.609.921,16

   7215021100 CONTRIBUICAO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - 
PRINCIPAL

1.030.368.629,00 1.030.368.629,00 107.641.324,81 945.607.538,63 107.641.324,81 84.761.090,37

   7215511100 CONTRIBUICAO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - 
PARCELAMENTOS - PRINCIPAL

40.586.454,00 40.586.454,00 279.485,74 42.084.509,41 279.485,74 -1.498.055,41

   7215511200 CONTRIBUICAO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - 
PARCELAMENTOS - MULTAS E JUROS DE MORA

9.516.596,00 9.516.596,00 179.106,05 15.428.432,73 179.106,05 -5.911.836,73

   7215531100 CONTRIBUICAO PATRONAL - MILITAR ATIVO - PRINCIPAL 199.500.000,00 310.862.573,72 28.177.213,47 183.528.159,89 28.177.213,47 127.334.413,83

   7219991100 DEMAIS CONTRIBUICOES SOCIAIS NAO ARRECADADAS E NAO 
PROJETADAS PELA RFB - PRINCIPAL

211.342.858,00 233.146.387,79 32.253.714,32 237.299.219,71 32.253.714,32 -4.152.831,92

   Total CONTRIBUICOES 1.491.314.537,00 1.624.480.640,51 168.530.844,39 1.423.947.860,37 168.530.844,39 200.532.780,14
   TOTAL RECEITAS CORRENTES - INTRA ORCAMENTARIAS 1.491.314.537,00 1.624.480.640,51 168.530.844,39 1.423.947.860,37 168.530.844,39 200.532.780,14

-3.963.861.706,00 -4.237.793.341,03 -617.315.184,54 -6.929.667.133,26 -617.315.184,54 2.691.873.792,23
-30.868.273,00 -304.799.908,03 -202.364.174,77 -2.421.696.863,32 -202.364.174,77 2.116.896.955,29

      
1112510100

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - PRINCIPAL

0,00 0,00 -276.541,90 -21.175.474,02 -276.541,90 21.175.474,02

      
1112510300

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 -20.691,26 0,00 20.691,26

      
1112510500

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

0,00 0,00 0,00 -447,04 0,00 447,04

Deduções
   Restituições
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   1715520100 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA 
UNIÃO AO FUNDEB ? VAAR - PRINCIPAL

10.752.500,00 10.752.500,00 0,00 4.876.661,80 0,00 5.875.838,20

   1715530100 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB DESTINADOS À 
CRIAÇÃO DE MATRÍCULAS EM ETI - PRINCIPAL

0,00 0,00 2.014.931,80 8.059.727,20 2.014.931,80 -8.059.727,20

   1716500100 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL ? FNAS - PRINCIPAL

2.596.000,00 2.696.000,00 261.835,24 4.762.786,13 261.835,24 -2.066.786,13

   1717500100 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA O 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE ? SUS - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 1.849.064,00 0,00 -1.849.064,00

   1717510100 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÂO DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

230.000,00 230.000,00 0,00 754.700,85 0,00 -524.700,85

   1717520100 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 -250.000,00

   1717540100 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÂO DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO - PRINCIPAL

7.500.000,00 7.500.000,00 0,00 0,00 0,00 7.500.000,00

   1717990100 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE 
SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

28.604.383,00 29.405.633,00 7.458.594,65 17.023.778,99 7.458.594,65 12.381.854,01

   1719530100 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO PENITENCIÁRIO 
NACIONAL - FUPEN - PRINCIPAL

700.000,00 700.000,00 0,00 2.574.529,42 0,00 -1.874.529,42

   1719541100 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
SEGURANCA PÚBLICA - FNSP - OBRIGATÓRIAS - PRINCIPAL

12.000.000,00 12.000.000,00 21.961.783,89 45.575.198,77 21.961.783,89 -33.575.198,77

   1719580100 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI 
COMPLEMENTAR 176/2020 - PRINCIPAL

0,00 42.642.608,28 3.553.550,69 42.642.608,28 3.553.550,69 0,00

   1719590100 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO DE AMPARO AO 
TRABALHADOR - FAT - PRINCIPAL

3.534.718,00 3.819.807,00 0,00 0,00 0,00 3.819.807,00

   1719600100 TRANSFERÊNCIAS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE 
FOMENTO A CULTURA - LEI 14.399/2022

15.000.000,00 15.000.000,00 0,00 13.821.961,52 0,00 1.178.038,48

   1719990100 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÂO E DE 
SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

8.660.000,00 8.660.000,00 0,00 0,00 0,00 8.660.000,00

   1741990100 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - 
PRINCIPAL

893.040,00 1.283.040,00 134.653,85 1.708.816,85 134.653,85 -425.776,85

   1751500100 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 
PRINCIPAL

1.474.573.701,00 1.474.573.701,00 146.290.391,87 1.472.763.721,38 146.290.391,87 1.809.979,62

   1759990100 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES 
PÚBLICAS - PRINCIPAL

60.000,00 60.000,00 0,00 24.184,44 0,00 35.815,56

   1761990100 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 8.648,68 0,00 -8.648,68

   1791010100 TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS PARA ÓRGÃOS E 
ENTIDADES DA UNIÃO - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   1791990100 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS - PRINCIPAL 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

   Total TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 8.885.868.517,00 9.407.834.716,21 1.030.895.155,57 10.159.347.891,00 1.030.895.155,57 -751.513.174,79
   1911010100 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - PRINCIPAL 68.116.682,00 77.400.777,00 2.275.869,13 25.504.528,20 2.275.869,13 51.896.248,80

   1911010200 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - MULTAS E 
JUROS DE MORA

65.108,00 65.108,00 0,00 0,00 0,00 65.108,00

   1911010300 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇO ESPECÍFICA - DÍVIDA 
ATIVA

1.461.403,00 1.461.403,00 131.484,30 668.630,18 131.484,30 792.772,82

   1911010500 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA -MULTAS 1.597.536,00 1.597.536,00 130.508,84 1.782.785,84 130.508,84 -185.249,84

   1911010600 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - JUROS DE 
MORA

4.023,00 4.023,00 1.604,00 30.838,90 1.604,00 -26.815,90

   1911010700 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - MULTAS 
DA DÍVIDA ATIVA

1.462,00 1.462,00 0,00 0,00 0,00 1.462,00

   1911010800 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - JUROS DE 
MORA DA DÍVIDA ATIVA

1.057.675,00 1.057.675,00 11.544,11 63.344,70 11.544,11 994.330,30

   1911040100 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS 
DIREITOS DIFUSOS - PRINCIPAL

3.000.000,00 3.000.000,00 276.686,89 4.669.429,03 276.686,89 -1.669.429,03

   1911040300 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS 
DIREITOS DIFUSOS - DÍVIDA ATIVA

6.000.000,00 6.000.000,00 354.601,37 4.136.759,06 354.601,37 1.863.240,94

   1911040500 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS 
DIREITOS DIFUSOS - MULTAS

0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 -25,00

   1911040600 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS 
DIREITOS DIFUSOS - JUROS DE MORA

0,00 0,00 0,00 1.392,13 0,00 -1.392,13

   1911040800 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS 
DIREITOS DIFUSOS - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 4.476,35 723.248,39 4.476,35 -723.248,39

   1911061100 MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS - 
PRINCIPAL

2.152.963,00 2.152.963,00 317.937,93 2.562.497,28 317.937,93 -409.534,28

   1911061500 MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS - 
MULTAS

3.825,00 3.825,00 0,00 0,00 0,00 3.825,00

   1911070100 MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS - 
PRINCIPAL

2.800.000,00 2.800.000,00 328.937,01 2.733.763,83 328.937,01 66.236,17

   1911070300 MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS - DÍVIDA 
ATIVA

0,00 0,00 292.004,06 2.767.430,91 292.004,06 -2.767.430,91

   1911070500 MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS - MULTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   1911070800 MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS - DÍVIDA 
ATIVA - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 4.426,73 83.955,72 4.426,73 -83.955,72

   1911080100 MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS - 
PRINCIPAL

350.000,00 1.664.540,00 28.103,53 1.764.944,02 28.103,53 -100.404,02

   1911090100 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - PRINCIPAL 8.000,00 8.000,00 52.257,97 52.287,97 52.257,97 -44.287,97

   1911090500 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - MULTAS 0,00 0,00 0,00 204,00 0,00 -204,00

   1911140100 MULTAS PREVISTAS NO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO - 
CTB - PRINCIPAL

55.800.000,00 55.800.000,00 10.668.280,82 81.038.703,32 10.668.280,82 -25.238.703,32

   1921010100 INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO - PRINCIPAL

1.000,00 1.000,00 0,00 9.109,44 0,00 -8.109,44

   1921030100 INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 135.000,00 0,00 -135.000,00

   1921990100 OUTRAS INDENIZAÇÕES - PRINCIPAL 39.103,00 39.103,00 4.826,86 435.939,88 4.826,86 -396.836,88

   1922011100 RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL 0,00 0,00 80.158,33 2.843.350,34 80.158,33 -2.843.350,34

   1922030100 RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - PRINCIPAL 802.000,00 802.000,00 689,07 538.269,77 689,07 263.730,23

   1922063100 RESTITUIÇÃO DE DESPESAS PRIMÁRIAS DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 321.090,44 0,00 -321.090,44

   1922510100 RESTITUICOES DE RECURSOS DO FUNDEB - PRINCIPAL 10.540,00 10.540,00 0,00 21.346,77 0,00 -10.806,77

   1922990100 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL 21.314.337,00 21.380.624,58 245.137,29 3.575.738,19 245.137,29 17.804.886,39

   1922990200 OUTRAS RESTITUIÇÕES - MULTAS E JUROS DE MORA 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

   1922990300 OUTRAS RESTITUIÇÕES - DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   1922990500 OUTRAS RESTITUIÇÕES -MULTAS 0,00 0,00 73,00 83,95 73,00 -83,95

   1923020100 RESSARCIMENTO DE CUSTOS - PRINCIPAL 803.236,00 803.236,00 31.952,00 454.012,91 31.952,00 349.223,09

   1923990100 OUTROS RESSARCIMENTOS - PRINCIPAL 60.000,00 60.000,00 0,00 37.517,89 0,00 22.482,11

   1944060500 MULTAS E JUROS DE MORA DE AMORTIZAÇÃO DE 
EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS - MULTAS

20.607,00 20.607,00 3.260,43 37.444,89 3.260,43 -16.837,89

   1944060600 MULTAS E JUROS DE MORA DE AMORTIZAÇÃO DE 
EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS - JUROS DE MORA

8.242,00 8.242,00 2.741,10 29.001,48 2.741,10 -20.759,48

   1999030100 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE OS REGIMES DE 
PREVIDÊNCIA - PRINCIPAL

57.828.606,00 57.828.606,00 12.313.534,69 39.184.332,34 12.313.534,69 18.644.273,66

   1999122100 ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - PRINCIPAL 944.939,00 1.195.975,00 240.393,44 2.045.160,17 240.393,44 -849.185,17

   1999992100 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS 
PELA RFB - PRIMARIAS - PRINCIPAL

100.501.478,00 102.039.324,79 16.666.025,85 47.356.700,51 16.666.025,85 54.682.624,28

   1999992300 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS 
PELA RFB - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA

9.529.861,00 9.529.861,00 6.245.503,00 11.700.566,17 6.245.503,00 -2.170.705,17

   1999992400 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS 
PELA RFB - PRIMARIAS - MULTAS E JUROS DE MORA DA 
DÍVIDA ATIVA

1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

   1999992500 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS 
PELA RFB - PRIMÁRIAS - MULTAS

7.500,00 7.500,00 1.702,64 20.880,53 1.702,64 -13.380,53

   1999992600 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS 
PELA RFB - PRIMÁRIAS - JUROS DE MORA

0,00 0,00 0,00 53,24 0,00 -53,24

   1999992700 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS 
PELA RFB - PRIMÁRIAS - MULTAS DA DÍVIDA ATIVA

14.477,00 14.477,00 0,00 807,84 0,00 13.669,16

   1999992800 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS 
PELA RFB - PRIMÁRIAS - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

390.077,00 390.077,00 536.221,12 660.710,70 536.221,12 -270.633,70

   1999993100 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS 
PELA RFB - FINANCEIRAS - PRINCIPAL

2.472,00 2.472,00 143,97 114.067,84 143,97 -111.595,84

   Total OUTRAS RECEITAS CORRENTES 334.699.152,00 347.152.957,37 51.251.085,83 238.105.953,77 51.251.085,83 109.047.003,60
   TOTAL RECEITAS CORRENTES 18.978.420.135,00 20.626.610.967,16 2.367.146.365,47 23.556.664.615,85 2.367.146.365,47 -2.930.053.648,69

   2112010100 OPERACOES DE CREDITO CONTRATUAIS - MERCADO 
INTERNO - PRINCIPAL

282.744.500,00 2.017.744.500,00 253.272.795,89 494.623.601,16 253.272.795,89 1.523.120.898,84

   2112510100 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE 
SAUDE - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   2122540100 OPERACOES DE CREDITO EXTERNAS PARA PROGRAMAS DE 
MODERNIZACAO DA ADMINISTRACAO PUBLICA - PRINCIPAL

155.901.763,00 155.901.763,00 0,00 0,00 0,00 155.901.763,00

   Total OPERACOES DE CREDITO 438.646.263,00 2.173.646.263,00 253.272.795,89 494.623.601,16 253.272.795,89 1.679.022.661,84
   2211020100 ALIENACAO DE TITULOS, VALORES MOBILIARIOS E 

APLICACOES CONGENERES PERMANENTES - PRINCIPAL
0,00 0,00 0,00 600.000,08 0,00 -600.000,08

   2213010100 ALIENACAO DE BENS MOVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL 6.508.200,00 6.508.200,00 4.866.100,09 5.158.485,09 4.866.100,09 1.349.714,91

   2221010100 ALIENACAO DE BENS IMOVEIS - PRINCIPAL 29.052.713,00 99.444.212,22 2.088,14 36.650.880,70 2.088,14 62.793.331,52

   Total ALIENACAO DE BENS 35.560.913,00 105.952.412,22 4.868.188,23 42.409.365,87 4.868.188,23 63.543.046,35
   2311060100 AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS CONTRATUAIS - PRINCIPAL 5.520.775,00 11.329.967,70 5.853.060,38 10.792.902,01 5.853.060,38 537.065,69

   Total AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS 5.520.775,00 11.329.967,70 5.853.060,38 10.792.902,01 5.853.060,38 537.065,69
   2411505100 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 

MANUTENCAO DAS ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - 
GESTAO DO SUS - PRINCIPAL

0,00 0,00 2.600.220,00 2.600.220,00 2.600.220,00 -2.600.220,00

   2411512100 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE 
- ATENCAO ESPECIALIZADA - PRINCIPAL

30.000.000,00 30.000.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000.000,00

   2412509100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DESTINADAS A PROGRAMAS DE 
EDUCACAO - PRINCIPAL

77.671.000,00 131.132.683,00 1.078.978,71 32.781.328,22 1.078.978,71 98.351.354,78

   2414500100 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO PARA O 
SISTEMA UNICO DE SAUDE ? SUS - PRINCIPAL

145.000.000,00 145.000.000,00 0,00 0,00 0,00 145.000.000,00

   2414510100 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE EDUCACAO - PRINCIPAL

32.712.478,00 33.062.339,00 10.244.596,65 15.256.413,67 10.244.596,65 17.805.925,33

   2414990100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO E DE 
SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

82.469.020,00 107.739.711,77 37.935.482,99 76.882.087,64 37.935.482,99 30.857.624,13

   2419510100 TRANSFERENCIA ESPECIAL DA UNIAO - PRINCIPAL 0,00 892.256,00 0,00 1.693.000,00 0,00 -800.744,00

   2419590100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDO DE AMPARO AO 
TRABALHADOR - FAT - PRINCIPAL

0,00 0,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 -300.000,00

   2419990100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DA UNIAO E DE 
SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

39.058.500,00 41.428.207,04 0,00 0,00 0,00 41.428.207,04

   2441990100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS - 
PRINCIPAL

15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

   2451010100 TRANSFERENCIAS DE OUTRAS INSTITUICOES PUBLICAS - 
PRINCIPAL

750.000,00 750.000,00 0,00 0,00 0,00 750.000,00

   Total TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 407.675.998,00 490.020.196,81 52.159.278,35 129.513.049,53 52.159.278,35 360.507.147,28
   TOTAL RECEITAS DE CAPITAL 887.403.949,00 2.780.948.839,73 316.153.322,85 677.338.918,57 316.153.322,85 2.103.609.921,16

   7215021100 CONTRIBUICAO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - 
PRINCIPAL

1.030.368.629,00 1.030.368.629,00 107.641.324,81 945.607.538,63 107.641.324,81 84.761.090,37

   7215511100 CONTRIBUICAO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - 
PARCELAMENTOS - PRINCIPAL

40.586.454,00 40.586.454,00 279.485,74 42.084.509,41 279.485,74 -1.498.055,41

   7215511200 CONTRIBUICAO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - 
PARCELAMENTOS - MULTAS E JUROS DE MORA

9.516.596,00 9.516.596,00 179.106,05 15.428.432,73 179.106,05 -5.911.836,73

   7215531100 CONTRIBUICAO PATRONAL - MILITAR ATIVO - PRINCIPAL 199.500.000,00 310.862.573,72 28.177.213,47 183.528.159,89 28.177.213,47 127.334.413,83

   7219991100 DEMAIS CONTRIBUICOES SOCIAIS NAO ARRECADADAS E NAO 
PROJETADAS PELA RFB - PRINCIPAL

211.342.858,00 233.146.387,79 32.253.714,32 237.299.219,71 32.253.714,32 -4.152.831,92

   Total CONTRIBUICOES 1.491.314.537,00 1.624.480.640,51 168.530.844,39 1.423.947.860,37 168.530.844,39 200.532.780,14
   TOTAL RECEITAS CORRENTES - INTRA ORCAMENTARIAS 1.491.314.537,00 1.624.480.640,51 168.530.844,39 1.423.947.860,37 168.530.844,39 200.532.780,14

-3.963.861.706,00 -4.237.793.341,03 -617.315.184,54 -6.929.667.133,26 -617.315.184,54 2.691.873.792,23
-30.868.273,00 -304.799.908,03 -202.364.174,77 -2.421.696.863,32 -202.364.174,77 2.116.896.955,29

      
1112510100

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - PRINCIPAL

0,00 0,00 -276.541,90 -21.175.474,02 -276.541,90 21.175.474,02

      
1112510300

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 -20.691,26 0,00 20.691,26

      
1112510500

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

0,00 0,00 0,00 -447,04 0,00 447,04

Deduções
   Restituições
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1112510700

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS DA DIVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 -6.240,06 0,00 6.240,06

      
1112510800

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 -15,14 0,00 15,14

      
1112520100

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E DOACAO 
DE BENS E DIREITOS - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -315.770,00 0,00 315.770,00

      
1112520300

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E DOACAO 
DE BENS E DIREITOS - DIVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 -18.874,56 0,00 18.874,56

      
1112520500

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E DOACAO 
DE BENS E DIREITOS - MULTAS

0,00 0,00 0,00 -1.269,52 0,00 1.269,52

      
1113034100

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 
RENDIMENTOS - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -527,12 0,00 527,12

      
1114501100

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - PRINCIPAL 

0,00 0,00 -191.162.048,63 -2.327.134.129,45 -191.162.048,63 2.327.134.129,45

      
1114501300

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - DIVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 -239,66 0,00 239,66

      
1114501500

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - MULTAS

0,00 0,00 0,00 -395,17 0,00 395,17

      
1114501600

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - JUROS DE MORA

0,00 0,00 0,00 -23,88 0,00 23,88

      
1114501800

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 -0,21 0,00 0,21

      
1114502100

ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -105.866,19 0,00 105.866,19

      
1121040100

TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO AMBIENTAL - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -8.835,85 0,00 8.835,85

      
1122010100

TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS EM GERAL - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -64.948,23 0,00 64.948,23

      
1122020100

EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - PRINCIPAL -62.686,00 -62.686,00 -16.175,25 -131.536,00 -16.175,25 68.850,00

      
1122500100

TAXAS JUDICIAIS - PRINCIPAL -481.747,00 -481.747,00 -22.206,31 -256.185,65 -22.206,31 -225.561,35

      Total IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA -544.433,00 -544.433,00 -191.476.972,09 -2.349.241.469,01 -191.476.972,09 2.348.697.036,01

      
1215011100

CONTRIBUICAO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL -480.000,00 -480.000,00 0,00 -224.604,10 0,00 -255.395,90

      
1215012100

CONTRIBUICAO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL -187.100,00 -187.100,00 -13.527,45 -835.160,45 -13.527,45 648.060,45

      
1215013100

CONTRIBUICAO DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - 
PRINCIPAL

-4.000,00 -4.000,00 0,00 -27.684,07 0,00 23.684,07

      
1215014100

CONTRIBUICAO ORIUNDA DE SENTENCAS JUDICIAIS - 
SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL

0,00 0,00 -1.195,65 -4.649,56 -1.195,65 4.649,56

      
1215021100

CONTRIBUICAO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -321.090,44 0,00 321.090,44

      
1215522100

CONTRIBUICAO DO MILITAR INATIVO - PRINCIPAL -50.000,00 -50.000,00 -71.138,46 -1.608.004,80 -71.138,46 1.558.004,80

      
1215523100

CONTRIBUICAO DOS PENSIONISTAS MILITARES - PRINCIPAL -1.000,00 -1.000,00 -28,12 -129.287,82 -28,12 128.287,82

      
1219991100

DEMAIS CONTRIBUICOES SOCIAIS NAO ARRECADADAS E NAO 
PROJETADAS PELA RFB - PRINCIPAL

0,00 0,00 -612,00 -36.498,64 -612,00 36.498,64

      
1221991100

OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS ? NAO 
ARRECADADAS E NAO PROJETADAS PELA RFB - PRINCIPAL

0,00 -1.298.540,00 0,00 -17.675,69 0,00 -1.280.864,31

      Total CONTRIBUICOES -722.100,00 -2.020.640,00 -86.501,68 -3.204.655,57 -86.501,68 1.184.015,57
      

1321010100
REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL 0,00 0,00 -0,02 -2.040.266,00 -0,02 2.040.266,00

      Total RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 -0,02 -2.040.266,00 -0,02 2.040.266,00
      

1611030100
SERVICOS DE REGISTRO, CERTIFICACAO E FISCALIZACAO - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 -810,90 -7.031,86 -810,90 7.031,86

      Total RECEITA DE SERVICOS 0,00 0,00 -810,90 -7.031,86 -810,90 7.031,86
      

1713502100
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENCAO DAS ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE 
ATENCAO ESPECIALIZADA - PRINCIPAL

0,00 -20.000.000,00 0,00 0,00 0,00 -20.000.000,00

      
1716500100

TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL ? FNAS - PRINCIPAL

0,00 -100.000,00 0,00 0,00 0,00 -100.000,00

      
1717990100

OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO E DE 
SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

0,00 -343.869,00 0,00 0,00 0,00 -343.869,00

      
1719590100

TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDO DE AMPARO AO 
TRABALHADOR - FAT - PRINCIPAL

0,00 -285.089,00 0,00 0,00 0,00 -285.089,00

      Total TRANSFERENCIAS CORRENTES 0,00 -20.728.958,00 0,00 0,00 0,00 -20.728.958,00
      

1911010100
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 -922,88 0,00 922,88

      
1911080100

MULTAS DECORRENTES DE SENTENCAS JUDICIAIS - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -237,57 0,00 237,57

      
1911140100

MULTAS PREVISTAS NO CODIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - 
CTB - PRINCIPAL

-29.000.000,00 -29.000.000,00 -10.799.498,88 -64.704.143,18 -10.799.498,88 35.704.143,18

      
1999992100

OUTRAS RECEITAS NAO ARRECADADAS E NAO PROJETADAS 
PELA RFB - PRIMARIAS - PRINCIPAL

-601.740,00 -601.740,00 -391,20 -133.304,15 -391,20 -468.435,85

      
1999992300

OUTRAS RECEITAS NAO ARRECADADAS E NAO PROJETADAS 
PELA RFB - PRIMARIAS - DIVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 -21.516,21 0,00 21.516,21

      Total OUTRAS RECEITAS CORRENTES -29.601.740,00 -29.601.740,00 -10.799.890,08 -64.860.123,99 -10.799.890,08 35.258.383,99
      

2221010100
ALIENACAO DE BENS IMOVEIS - PRINCIPAL 0,00 -61.235.296,22 0,00 0,00 0,00 -61.235.296,22

      Total ALIENACAO DE BENS 0,00 -61.235.296,22 0,00 0,00 0,00 -61.235.296,22
      

2412509100
OUTRAS TRANSFERENCIAS DESTINADAS A PROGRAMAS DE 
EDUCACAO - PRINCIPAL

0,00 -53.461.683,00 0,00 0,00 0,00 -53.461.683,00

      
2414510100

TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE EDUCACAO - PRINCIPAL

0,00 -349.861,00 0,00 0,00 0,00 -349.861,00

      
2414990100

OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO E DE 
SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

0,00 -18.985.641,49 0,00 -2.343.316,89 0,00 -16.642.324,60

      
2419990100

OUTRAS TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DA UNIAO E DE 
SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

0,00 -9.717.894,32 0,00 0,00 0,00 -9.717.894,32

      Total TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 0,00 -82.515.079,81 0,00 -2.343.316,89 0,00 -80.171.762,92
      

7215531100
CONTRIBUICAO PATRONAL - MILITAR ATIVO - PRINCIPAL 0,00 -108.153.761,00 0,00 0,00 0,00 -108.153.761,00

      Total CONTRIBUICOES 0,00 -108.153.761,00 0,00 0,00 0,00 -108.153.761,00
-1.364.220.065,00 -1.364.220.065,00 -168.088.100,15 -1.903.637.223,99 -168.088.100,15 539.417.158,99

      
1112510100

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - PRINCIPAL

-165.983.547,00 -165.983.547,00 -28.431.815,31 -256.383.903,24 -28.431.815,31 90.400.356,24

      
1112510300

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA

-38.084.259,00 -38.084.259,00 -3.073.441,09 -42.458.921,71 -3.073.441,09 4.374.662,71

      
1112510500

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

-1.762.371,00 -1.762.371,00 -88.030,63 -111.735,41 -88.030,63 -1.650.635,59

      
1112510600

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA

-320.725,00 -320.725,00 -838,28 -20.569,46 -838,28 -300.155,54

      
1112510700

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS DA DIVIDA ATIVA

-4.803.749,00 -4.803.749,00 -103.517,11 -2.519.027,49 -103.517,11 -2.284.721,51

      
1112510800

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA

-2.833.086,00 -2.833.086,00 -139.436,38 -2.281.292,99 -139.436,38 -551.793,01

      
1114501100

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - PRINCIPAL 

-1.133.011.919,00 -1.133.011.919,00 -133.696.583,90 -1.560.590.063,87 -133.696.583,90 427.578.144,87

      
1114501200

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - MULTAS E JUROS DE MORA

-2.033,00 -2.033,00 0,00 -423,09 0,00 -1.609,91

      
1114501300

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - DIVIDA ATIVA

-10.929.689,00 -10.929.689,00 -1.459.111,55 -21.618.745,52 -1.459.111,55 10.689.056,52

      
1114501500

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - MULTAS

-2.041.806,00 -2.041.806,00 -362.500,55 -4.231.260,51 -362.500,55 2.189.454,51

      
1114501600

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - JUROS DE MORA

-728.760,00 -728.760,00 -148.401,09 -1.870.766,87 -148.401,09 1.142.006,87

      
1114501700

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - MULTAS DA DIVIDA ATIVA

-254.883,00 -254.883,00 -23.424,05 -403.030,39 -23.424,05 148.147,39

      
1114501800

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA

-237.750,00 -237.750,00 -22.726,55 -1.054.752,26 -22.726,55 817.002,26

      Total 11 - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA

-1.360.994.577,00 -1.360.994.577,00 -167.549.826,49 -1.893.544.492,81 -167.549.826,49 532.549.915,81

      
1711530100

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS ? ESTADOS EXPORTADORES DE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - PRINCIPAL

-3.225.488,00 -3.225.488,00 -538.273,66 -5.267.489,76 -538.273,66 2.042.001,76

      
1711540100

COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 
DOMÍNIO ECONÔMICO - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -4.825.241,42 0,00 4.825.241,42

      Total 17 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -3.225.488,00 -3.225.488,00 -538.273,66 -10.092.731,18 -538.273,66 6.867.243,18
-2.568.773.368,00 -2.568.773.368,00 -246.862.909,62 -2.604.333.045,95 -246.862.909,62 35.559.677,95
-2.568.773.368,00 -2.568.773.368,00 -246.862.909,62 -2.604.333.045,95 -246.862.909,62 35.559.677,95

         
1112510100

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - PRINCIPAL

-82.991.774,00 -82.991.774,00 -5.686.365,67 -51.276.801,81 -5.686.365,67 -31.714.972,19

         
1112510300

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - DÍVIDA ATIVA

-19.042.130,00 -19.042.130,00 -614.689,89 -8.491.802,09 -614.689,89 -10.550.327,91

         
1112510500

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

-881.186,00 -881.186,00 -17.606,85 -22.348,22 -17.606,85 -858.837,78

         
1112510600

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA

-160.362,00 -160.362,00 -167,65 -4.114,43 -167,65 -156.247,57

         
1112510700

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS DA DÍVIDA ATIVA

-2.401.874,00 -2.401.874,00 -20.704,40 -503.815,81 -20.704,40 -1.898.058,19

         
1112510800

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

-1.416.544,00 -1.416.544,00 -27.888,11 -456.268,30 -27.888,11 -960.275,70

         
1112520100

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ?CAUSA MORTIS? E DOAÇÃO 
DE BENS E DIREITOS - PRINCIPAL

-17.731.780,00 -17.731.780,00 -2.145.642,95 -19.916.787,57 -2.145.642,95 2.185.007,57

         
1112520300

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ?CAUSA MORTIS? E DOAÇÃO 
DE BENS E DIREITOS - DÍVIDA ATIVA

-30.071,00 -30.071,00 -25.212,91 -485.646,11 -25.212,91 455.575,11

         
1112520500

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ?CAUSA MORTIS? E DOAÇÃO 
DE BENS E DIREITOS - MULTAS

-762.695,00 -762.695,00 -64.776,98 -662.143,00 -64.776,98 -100.552,00

         
1112520600

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ?CAUSA MORTIS? E DOAÇÃO 
DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA

-41.237,00 -41.237,00 -745,50 -21.867,84 -745,50 -19.369,16

         
1112520700

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ?CAUSA MORTIS? E DOAÇÃO 
DE BENS E DIREITOS - MULTAS DA DÍVIDA ATIVA

-194,00 -194,00 -175,15 -9.357,67 -175,15 9.163,67

         
1112520800

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ?CAUSA MORTIS? E DOAÇÃO 
DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

-536,00 -536,00 -161,09 -13.234,13 -161,09 12.698,13

         
1114501100

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO - PRINCIPAL 

-1.133.011.919,00 -1.133.011.919,00 -80.217.952,06 -936.354.091,63 -80.217.952,06 -196.657.827,37

         
1114501200

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO - MULTAS E JUROS DE MORA

-2.033,00 -2.033,00 0,00 -253,91 0,00 -1.779,09

         
1114501300

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO - DÍVIDA ATIVA

-10.929.688,00 -10.929.688,00 -875.466,89 -12.971.248,45 -875.466,89 2.041.560,45
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1114501500

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO - MULTAS

-2.041.805,00 -2.041.805,00 -217.518,59 -2.538.958,21 -217.518,59 497.153,21

         
1114501600

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA

-728.760,00 -728.760,00 -89.065,81 -1.122.744,94 -89.065,81 393.984,94

         
1114501700

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO - MULTAS DA DÍVIDA ATIVA

-254.883,00 -254.883,00 -14.054,67 -241.818,84 -14.054,67 -13.064,16

         
1114501800

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

-237.751,00 -237.751,00 -13.636,93 -632.853,39 -13.636,93 395.102,39

         
1114502100

ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - PRINCIPAL

0,00 0,00 -841.668,94 -8.364.539,81 -841.668,94 8.364.539,81

         
1114502500

ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - MULTAS

0,00 0,00 -167,14 -1.711,58 -167,14 1.711,58

         
1114502600

ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - JUROS DE MORA

0,00 0,00 -0,01 -71,43 -0,01 71,43

         Total 11 - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA

-1.272.667.222,00 -1.272.667.222,00 -90.873.668,19 -1.044.092.479,17 -90.873.668,19 -228.574.742,83

         
1711500100

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E 
DO DISTRITO FEDERAL - FPE - PRINCIPAL

-1.292.880.658,00 -1.292.880.658,00 -155.666.277,28 -1.557.080.073,23 -155.666.277,28 264.199.415,23

         
1711530100

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS ? ESTADOS EXPORTADORES DE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - PRINCIPAL

-3.225.488,00 -3.225.488,00 -322.964,15 -3.160.493,55 -322.964,15 -64.994,45

         Total 17 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -1.296.106.146,00 -1.296.106.146,00 -155.989.241,43 -1.560.240.566,78 -155.989.241,43 264.134.420,78
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17.393.276.915,00 20.794.247.106,37 2.234.515.348,17 18.728.284.261,53 2.234.515.348,17 2.065.962.844,84
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1112510700

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS DA DIVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 -6.240,06 0,00 6.240,06

      
1112510800

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 -15,14 0,00 15,14

      
1112520100

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E DOACAO 
DE BENS E DIREITOS - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -315.770,00 0,00 315.770,00

      
1112520300

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E DOACAO 
DE BENS E DIREITOS - DIVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 -18.874,56 0,00 18.874,56

      
1112520500

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E DOACAO 
DE BENS E DIREITOS - MULTAS

0,00 0,00 0,00 -1.269,52 0,00 1.269,52

      
1113034100

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 
RENDIMENTOS - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -527,12 0,00 527,12

      
1114501100

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - PRINCIPAL 

0,00 0,00 -191.162.048,63 -2.327.134.129,45 -191.162.048,63 2.327.134.129,45

      
1114501300

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - DIVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 -239,66 0,00 239,66

      
1114501500

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - MULTAS

0,00 0,00 0,00 -395,17 0,00 395,17

      
1114501600

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - JUROS DE MORA

0,00 0,00 0,00 -23,88 0,00 23,88

      
1114501800

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 -0,21 0,00 0,21

      
1114502100

ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -105.866,19 0,00 105.866,19

      
1121040100

TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO AMBIENTAL - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -8.835,85 0,00 8.835,85

      
1122010100

TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS EM GERAL - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -64.948,23 0,00 64.948,23

      
1122020100

EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - PRINCIPAL -62.686,00 -62.686,00 -16.175,25 -131.536,00 -16.175,25 68.850,00

      
1122500100

TAXAS JUDICIAIS - PRINCIPAL -481.747,00 -481.747,00 -22.206,31 -256.185,65 -22.206,31 -225.561,35

      Total IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA -544.433,00 -544.433,00 -191.476.972,09 -2.349.241.469,01 -191.476.972,09 2.348.697.036,01

      
1215011100

CONTRIBUICAO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL -480.000,00 -480.000,00 0,00 -224.604,10 0,00 -255.395,90

      
1215012100

CONTRIBUICAO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL -187.100,00 -187.100,00 -13.527,45 -835.160,45 -13.527,45 648.060,45

      
1215013100

CONTRIBUICAO DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - 
PRINCIPAL

-4.000,00 -4.000,00 0,00 -27.684,07 0,00 23.684,07

      
1215014100

CONTRIBUICAO ORIUNDA DE SENTENCAS JUDICIAIS - 
SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL

0,00 0,00 -1.195,65 -4.649,56 -1.195,65 4.649,56

      
1215021100

CONTRIBUICAO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -321.090,44 0,00 321.090,44

      
1215522100

CONTRIBUICAO DO MILITAR INATIVO - PRINCIPAL -50.000,00 -50.000,00 -71.138,46 -1.608.004,80 -71.138,46 1.558.004,80

      
1215523100

CONTRIBUICAO DOS PENSIONISTAS MILITARES - PRINCIPAL -1.000,00 -1.000,00 -28,12 -129.287,82 -28,12 128.287,82

      
1219991100

DEMAIS CONTRIBUICOES SOCIAIS NAO ARRECADADAS E NAO 
PROJETADAS PELA RFB - PRINCIPAL

0,00 0,00 -612,00 -36.498,64 -612,00 36.498,64

      
1221991100

OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS ? NAO 
ARRECADADAS E NAO PROJETADAS PELA RFB - PRINCIPAL

0,00 -1.298.540,00 0,00 -17.675,69 0,00 -1.280.864,31

      Total CONTRIBUICOES -722.100,00 -2.020.640,00 -86.501,68 -3.204.655,57 -86.501,68 1.184.015,57
      

1321010100
REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL 0,00 0,00 -0,02 -2.040.266,00 -0,02 2.040.266,00

      Total RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 -0,02 -2.040.266,00 -0,02 2.040.266,00
      

1611030100
SERVICOS DE REGISTRO, CERTIFICACAO E FISCALIZACAO - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 -810,90 -7.031,86 -810,90 7.031,86

      Total RECEITA DE SERVICOS 0,00 0,00 -810,90 -7.031,86 -810,90 7.031,86
      

1713502100
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENCAO DAS ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE 
ATENCAO ESPECIALIZADA - PRINCIPAL

0,00 -20.000.000,00 0,00 0,00 0,00 -20.000.000,00

      
1716500100

TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL ? FNAS - PRINCIPAL

0,00 -100.000,00 0,00 0,00 0,00 -100.000,00

      
1717990100

OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO E DE 
SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

0,00 -343.869,00 0,00 0,00 0,00 -343.869,00

      
1719590100

TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDO DE AMPARO AO 
TRABALHADOR - FAT - PRINCIPAL

0,00 -285.089,00 0,00 0,00 0,00 -285.089,00

      Total TRANSFERENCIAS CORRENTES 0,00 -20.728.958,00 0,00 0,00 0,00 -20.728.958,00
      

1911010100
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 -922,88 0,00 922,88

      
1911080100

MULTAS DECORRENTES DE SENTENCAS JUDICIAIS - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -237,57 0,00 237,57

      
1911140100

MULTAS PREVISTAS NO CODIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - 
CTB - PRINCIPAL

-29.000.000,00 -29.000.000,00 -10.799.498,88 -64.704.143,18 -10.799.498,88 35.704.143,18

      
1999992100

OUTRAS RECEITAS NAO ARRECADADAS E NAO PROJETADAS 
PELA RFB - PRIMARIAS - PRINCIPAL

-601.740,00 -601.740,00 -391,20 -133.304,15 -391,20 -468.435,85

      
1999992300

OUTRAS RECEITAS NAO ARRECADADAS E NAO PROJETADAS 
PELA RFB - PRIMARIAS - DIVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 -21.516,21 0,00 21.516,21

      Total OUTRAS RECEITAS CORRENTES -29.601.740,00 -29.601.740,00 -10.799.890,08 -64.860.123,99 -10.799.890,08 35.258.383,99
      

2221010100
ALIENACAO DE BENS IMOVEIS - PRINCIPAL 0,00 -61.235.296,22 0,00 0,00 0,00 -61.235.296,22

      Total ALIENACAO DE BENS 0,00 -61.235.296,22 0,00 0,00 0,00 -61.235.296,22
      

2412509100
OUTRAS TRANSFERENCIAS DESTINADAS A PROGRAMAS DE 
EDUCACAO - PRINCIPAL

0,00 -53.461.683,00 0,00 0,00 0,00 -53.461.683,00

      
2414510100

TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE EDUCACAO - PRINCIPAL

0,00 -349.861,00 0,00 0,00 0,00 -349.861,00

      
2414990100

OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO E DE 
SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

0,00 -18.985.641,49 0,00 -2.343.316,89 0,00 -16.642.324,60

      
2419990100

OUTRAS TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DA UNIAO E DE 
SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

0,00 -9.717.894,32 0,00 0,00 0,00 -9.717.894,32

      Total TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 0,00 -82.515.079,81 0,00 -2.343.316,89 0,00 -80.171.762,92
      

7215531100
CONTRIBUICAO PATRONAL - MILITAR ATIVO - PRINCIPAL 0,00 -108.153.761,00 0,00 0,00 0,00 -108.153.761,00

      Total CONTRIBUICOES 0,00 -108.153.761,00 0,00 0,00 0,00 -108.153.761,00
-1.364.220.065,00 -1.364.220.065,00 -168.088.100,15 -1.903.637.223,99 -168.088.100,15 539.417.158,99

      
1112510100

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - PRINCIPAL

-165.983.547,00 -165.983.547,00 -28.431.815,31 -256.383.903,24 -28.431.815,31 90.400.356,24

      
1112510300

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA

-38.084.259,00 -38.084.259,00 -3.073.441,09 -42.458.921,71 -3.073.441,09 4.374.662,71

      
1112510500

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

-1.762.371,00 -1.762.371,00 -88.030,63 -111.735,41 -88.030,63 -1.650.635,59

      
1112510600

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA

-320.725,00 -320.725,00 -838,28 -20.569,46 -838,28 -300.155,54

      
1112510700

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS DA DIVIDA ATIVA

-4.803.749,00 -4.803.749,00 -103.517,11 -2.519.027,49 -103.517,11 -2.284.721,51

      
1112510800

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA

-2.833.086,00 -2.833.086,00 -139.436,38 -2.281.292,99 -139.436,38 -551.793,01

      
1114501100

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - PRINCIPAL 

-1.133.011.919,00 -1.133.011.919,00 -133.696.583,90 -1.560.590.063,87 -133.696.583,90 427.578.144,87

      
1114501200

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - MULTAS E JUROS DE MORA

-2.033,00 -2.033,00 0,00 -423,09 0,00 -1.609,91

      
1114501300

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - DIVIDA ATIVA

-10.929.689,00 -10.929.689,00 -1.459.111,55 -21.618.745,52 -1.459.111,55 10.689.056,52

      
1114501500

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - MULTAS

-2.041.806,00 -2.041.806,00 -362.500,55 -4.231.260,51 -362.500,55 2.189.454,51

      
1114501600

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - JUROS DE MORA

-728.760,00 -728.760,00 -148.401,09 -1.870.766,87 -148.401,09 1.142.006,87

      
1114501700

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - MULTAS DA DIVIDA ATIVA

-254.883,00 -254.883,00 -23.424,05 -403.030,39 -23.424,05 148.147,39

      
1114501800

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACAO - JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA

-237.750,00 -237.750,00 -22.726,55 -1.054.752,26 -22.726,55 817.002,26

      Total 11 - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA

-1.360.994.577,00 -1.360.994.577,00 -167.549.826,49 -1.893.544.492,81 -167.549.826,49 532.549.915,81

      
1711530100

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS ? ESTADOS EXPORTADORES DE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - PRINCIPAL

-3.225.488,00 -3.225.488,00 -538.273,66 -5.267.489,76 -538.273,66 2.042.001,76

      
1711540100

COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 
DOMÍNIO ECONÔMICO - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -4.825.241,42 0,00 4.825.241,42

      Total 17 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -3.225.488,00 -3.225.488,00 -538.273,66 -10.092.731,18 -538.273,66 6.867.243,18
-2.568.773.368,00 -2.568.773.368,00 -246.862.909,62 -2.604.333.045,95 -246.862.909,62 35.559.677,95
-2.568.773.368,00 -2.568.773.368,00 -246.862.909,62 -2.604.333.045,95 -246.862.909,62 35.559.677,95

         
1112510100

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - PRINCIPAL

-82.991.774,00 -82.991.774,00 -5.686.365,67 -51.276.801,81 -5.686.365,67 -31.714.972,19

         
1112510300

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - DÍVIDA ATIVA

-19.042.130,00 -19.042.130,00 -614.689,89 -8.491.802,09 -614.689,89 -10.550.327,91

         
1112510500

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

-881.186,00 -881.186,00 -17.606,85 -22.348,22 -17.606,85 -858.837,78

         
1112510600

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA

-160.362,00 -160.362,00 -167,65 -4.114,43 -167,65 -156.247,57

         
1112510700

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS DA DÍVIDA ATIVA

-2.401.874,00 -2.401.874,00 -20.704,40 -503.815,81 -20.704,40 -1.898.058,19

         
1112510800

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

-1.416.544,00 -1.416.544,00 -27.888,11 -456.268,30 -27.888,11 -960.275,70

         
1112520100

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ?CAUSA MORTIS? E DOAÇÃO 
DE BENS E DIREITOS - PRINCIPAL

-17.731.780,00 -17.731.780,00 -2.145.642,95 -19.916.787,57 -2.145.642,95 2.185.007,57

         
1112520300

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ?CAUSA MORTIS? E DOAÇÃO 
DE BENS E DIREITOS - DÍVIDA ATIVA

-30.071,00 -30.071,00 -25.212,91 -485.646,11 -25.212,91 455.575,11

         
1112520500

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ?CAUSA MORTIS? E DOAÇÃO 
DE BENS E DIREITOS - MULTAS

-762.695,00 -762.695,00 -64.776,98 -662.143,00 -64.776,98 -100.552,00

         
1112520600

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ?CAUSA MORTIS? E DOAÇÃO 
DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA

-41.237,00 -41.237,00 -745,50 -21.867,84 -745,50 -19.369,16

         
1112520700

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ?CAUSA MORTIS? E DOAÇÃO 
DE BENS E DIREITOS - MULTAS DA DÍVIDA ATIVA

-194,00 -194,00 -175,15 -9.357,67 -175,15 9.163,67

         
1112520800

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ?CAUSA MORTIS? E DOAÇÃO 
DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

-536,00 -536,00 -161,09 -13.234,13 -161,09 12.698,13

         
1114501100

IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO - PRINCIPAL 

-1.133.011.919,00 -1.133.011.919,00 -80.217.952,06 -936.354.091,63 -80.217.952,06 -196.657.827,37

         
1114501200

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO - MULTAS E JUROS DE MORA

-2.033,00 -2.033,00 0,00 -253,91 0,00 -1.779,09

         
1114501300

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO - DÍVIDA ATIVA

-10.929.688,00 -10.929.688,00 -875.466,89 -12.971.248,45 -875.466,89 2.041.560,45

   Transferências Constitucionais e Legais a Municípios 

   Deduções do Fundeb
      Dedução Fundeb das Receitas tributárias 
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SECRETARIA DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS

PORTARIA FISCAL DE CONTRATO Nº 133/2026/GABSEC/SICS, 
DE 21 DE JANEIRO DE 2026.

O Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Serviços, no 
uso das atribuições dispostas no §3º do art. 27 da Constituição do Estado 
e consoante o disposto no Ato Governamental nº 3.160 - NM, publicado 
no DOE nº 6.955, de 06/12/2025.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora abaixo identificada, para sem 
nenhum prejuízo de suas atribuições normais, exercer o encargo de Fiscal 
de Contrato, bem como designar a respectiva substituta, para o caso de 
impedimento e afastamento legais do titular, do contrato elencado a seguir:

Contrato Processo nº Fiscal do Contrato Fiscal Substituto Objeto do contrato

04/2024/GABSEC 2023/19010/0091
Rozangeles Alves 

Carvalho
Mat. nº 557964-12

Neuzilene Conceição de 
Moraes Goncalves Silva

Mat. nº 11596740-6

Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de chaveiro e 
correlatos: confecção de chaves, cópia de 
chaves, instalação de fechadura, abertura 
de portas e móveis, troca de segredo de 
fechaduras de portas e armários, conserto 
de fechadura de portas e armários, abertura 
de porta de automóveis e instalação de 
mola em porta, para atender as demandas 
da Secretaria da Indústria, Comércio e 
Serviços - SICS.

Art. 2º São atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas apensadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à Diretoria Administrativa e Financeira sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
à Diretoria Administrativa e Financeira para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após, encaminhar para a Diretoria Administrativa 
e Financeira para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, construa ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

XI - exercer, ainda, outras atribuições e responsabilidades 
intrínsecas à função de Fiscal de Contrato, necessárias para assegurar o 
cumprimento integral das obrigações contratuais, em conformidade com 
a legislação vigente e as normas internas aplicáveis.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 29, de 26 de abril de 2024.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

MILTON NERIS DE SANTANA
Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

PORTARIA FISCAL DE CONTRATO Nº 137/2026/GABSEC/SICS, 
DE 17 DE JANEIRO DE 2026.

O Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Serviços, no 
uso das atribuições dispostas no §3º do art. 27 da Constituição do Estado 
e consoante o disposto no Ato Governamental nº 3.160 - NM, publicado 
no DOE nº 6.955, de 06/12/2025.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor abaixo identificado, para sem nenhum 
prejuízo de suas atribuições normais, exercer o encargo de Fiscal de 
Contrato, bem como designar a respectiva substituta, para o caso de 
impedimento e afastamento legais do titular, do contrato elencado a seguir:

Contrato Processo nº Contratada Objeto 

24/2023/GABSEC 2023/19010/000045 KG FERRAZ 
EIRELI ME

Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de fornecimento de gás.

Fiscal do Contrato
Titular: Rozangeles Alves carvalho

Mat. nº 557964-12

Suplente: Neuzilene C. de Moraes Goncalves Silva
Mat. nº 11596740-6

Gestor do Contrato Pedro Pereira dos Santos Junior
Mat. nº 11703130-5

Art. 2º São atribuições do Fiscal Titular e Suplente:

I. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações 
estabelecidas no contrato;

II. anotar, em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências adotadas frente às 
inconsistências verificadas e o resultado dessas medidas;

III. determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, comunicando imediatamente, por meio de 
relatório, o Gestor do Contrato para ciência e apreciação das providências;

IV. relatar o resultado das medidas retificadoras de forma 
conclusiva em relação ao prosseguimento ou não do contrato;

V. opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto;

VI. responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII. atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais;

VIII. observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX. manifestar-se, por escrito, em forma de relatório juntado 
aos autos, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento da 
nota fiscal/fatura;

X. exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, à suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos do artigo 119 da Lei Federal  
nº 14.133/2021/2021;

XI. comunicar ao Gestor do Contrato, formalmente, 
irregularidades cometidas pela contratada passíveis de penalidade, nos 
termos do §2º do artigo 117 da Lei nº 14.133/2021;

XII. o fiscal suplente atuará como fiscal do contrato nas 
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3º São atribuições do Gestor do Contrato:

I. controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade;
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II. opinar sobre a necessidade de eventuais alterações 
contratuais;

III. verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços 
será cumprida integral ou parceladamente;

IV. notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que seja regularizado, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias;

V. zelar para que o início da prestação de serviços/entrega de 
material e o seu término estejam rigorosamente cobertos pela vigência 
do contrato;

VI. comunicar à autoridade competente eventual atraso na 
entrega/execução dos serviços e os pedidos de prorrogação de prazo;

VII. em casos de irregularidades cometidas pela contratada 
passíveis de penalidade na forma dos artigos 155 a 163 da Lei  
nº 14.133/2021, que ultrapassarem a competência do Gestor, deverão 
ser comunicadas formalmente à autoridade competente para a adoção 
das medidas convenientes na forma do §2º do artigo 117 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.

VIll. exercer, ainda, outras atribuições e responsabilidades 
intrínsecas à função de Fiscal de Contrato, necessárias para assegurar o 
cumprimento integral das obrigações contratuais, em conformidade com 
a legislação vigente e as normas internas aplicáveis.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 53, de 30 de maio de 2023, 
publicada no DIÁRIO OFICIAL Nº 6347, de 13 de junho de 2023.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

MILTON NERIS DE SANTANA
Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

PORTARIA SEPLAN Nº 10/GASEC

O ordenador de despesas, Maurício Parizotto Lourenço, assim 
nomeado nos termos do Ato nº 3.208 - NM, publicado no DOE nº 6.959 de 
11/12/2025, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo 
nº 2026/13010/000004,

RESOLVE:

Autorizar a concessão de adiantamento, de acordo com as especificações 
a seguir

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Responsável: Roberto Mauro Guarda CPF: XXX.XXX.XXX-49

Endereço: Quadra: Praça do Girassóis s/n Plano 
Diretor Norte Bairro: Plano Diretor Sul

Cidade: Palmas CEP: 77.0001-002

Telefone Particular: (63) 9***-5211 Telefone de Trabalho: 63 3212-4410

Cargo/Função: Gestor Público Matrícula: 853073-3

PLANO DE APLICAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NATUREZA DE DESPESA ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

13010 04 122 1100 2375 33.90.30 Material de Consumo R$ 7.500,00

13010 04 122 1100 2375 33.90.39 O. S. T. - P J R$ 2.000,00

13010 04 126 1100 2400 33.90.30 Material de Consumo R$ 3.000,00

13010 04 126 1100 2400 33.90.40 Serv. de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica R$ 1.500,00

TOTAL 14.000,00

1.2 VALOR DO ADIANTAMENTO: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)

1.3 VALOR LIMITE PARA SAQUES: R$ 700,00 (setecentos reais)

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: Fica estipulado o prazo de 90 (noventa) dias.

3. PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS: 30 (trinta) dias após a expiração do prazo de aplicação.

4.
Fica designado o servidor Willyas Prudencio da Silva, matrícula no 11989262-1, para constatar e atestar a veracidade 

e a legitimidade das despesas pagas com recursos do adiantamento, por meio de carimbo no verso do documento 
comprobatório da despesa, atestando que o material foi recebido.

Gabinete do Secretário do Planejamento e Orçamento, em 
Palmas, 22/01/2026.

MAURÍCIO PARIZOTTO LOURENÇO
Ordenador de Despesas

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 36/2026/SES/GASEC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE - SES/TO, no uso de 
suas atribuições e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos I, 
II e IV, da Constituição do Estado,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o servidor relacionado abaixo, lotado na 
Secretaria Estadual da Saúde para quando necessário, sem prejuízo de 
suas funções, conduzir veículos oficiais da Secretaria de Estado da Saúde.

FAICAL GRACIA ABRÃO CPF: XXX.XXX.461-53

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE -  
SES/TO, em Palmas, capital do estado, aos 21 dias do mês de janeiro 
do ano de 2026.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 37/2026/SES/GASEC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da 
Constituição do Estado do Tocantins, e,

Considerando a Resolução/COFEN Nº 792/2025, publicada no 
DOU, de 8 de outubro de 2025, que aprova o Regulamento que estabelece 
as normas gerais para a criação e funcionamento das Comissões de Ética 
de Enfermagem nas instituições com Serviço de Enfermagem;

Considerando o Código de Ética dos Profissionais de 
Enfermagem, aprovado pela Resolução/COFEN Nº 564, de 6 de novembro 
de 2017, ou a que sobrevir;

Considerando a necessidade de exercer as funções educativas, 
consultiva, e de conciliação, orientação e vigilância ao exercício ético 
e disciplinar dos profissionais de enfermagem, visando promover a 
conciliação das questões de conflitos interprofissionais que não envolvam 
terceiros bem como resguardar o sigilo e discrição nos assuntos vinculados 
às condutas de caráter ético e disciplinar dos profissionais de enfermagem 
cumprindo as exigências da legislação em vigor e ao Regimento Interno 
do Hospital de Referência de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os integrantes da Comissão de Ética em 
Enfermagem do Hospital de Referência de Gurupi para o ano 2026/2028:
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Nome Registro
Conselho/Matrícula Cargo

Julliana Dias Pinheiro COREN- 170.976 TO Enfermeira

Gleyciara Moreira Lima Soares COREN - 373.917 TO Téc. em Enfermagem

Lorrayne Michelle Dantas de Oliveira COREN - 220.460 TO Enfermeira

Halainny Gonçalves Piovesan COREN - 352.821 TO Enfermeira

Mara Rubia Alves de Aquino COREN - 277.475 TO Téc. em Enfermagem

Marcilene Nunes de Carvalho COREN- 510.110 TO Téc. em Enfermagem

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE -  
SES/TO, Palmas, capital do estado, aos 22 dias do mês de janeiro do 
ano de 2026.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 38/2026/SES/GASEC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da 
Constituição do Estado do Tocantins, e,

Considerando a Portaria do Ministério da Saúde Nº 529, de 
1º de abril de 2013, que institui o Programa Nacional de Segurança do 
Paciente (PNSP) e cria o Comitê de Implementação do Programa Nacional 
de Segurança do Paciente (CIPNSP);

Considerando a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) Nº 36, de 25 de julho 
de 2013, que institui ações para Segurança do Paciente em serviços de 
saúde e dá outras providências;

Considerando a necessidade de reduzir a probabilidade de 
ocorrência de Eventos Adversos (EAs) resultantes da exposição aos 
cuidados em saúde, focando na melhoria contínua dos processos de 
cuidado e do uso de tecnologias da saúde, na disseminação sistemática 
da cultura de segurança, na articulação e integração dos processos de 
gestão de risco e na garantia das boas práticas de funcionamento do 
serviço de saúde, cumprindo as exigências da legislação em vigor e ao 
Regimento Interno do Hospital de Referência de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os integrantes do Núcleo de Segurança do 
Paciente do Hospital de Referência de Gurupi para o ano 2026/2028:

Nome Registro no Conselho/Matricula Cargo

Renato Barros da Silva COREN TO - 470736 Enfermeiro

Mara Rúbia Alves de Aquino COREN TO - 277.475 Técnica em Enfermagem

Jaqueline Cibene Moreira Borges CRF TO - 1111 Farmacêutica

Lorrayne Michelle Dantas de Oliveira 
Bartholomeu COREN TO - 220460 Enfermeira

Floreny Rodrigues dos Santos Damaso Matrícula: 11705604-3 Auxiliar em Serviços de Saúde I

Mayra Noleto Oliveira de Paula COREN - TO 419.281 Enfermeira

Gleyciara Moreira Lima Soares COREN - TO 1220616-1 Técnica em Enfermagem

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE -  
SES/TO, Palmas, capital do estado, aos 22 dias do mês de janeiro do 
ano de 2026.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 53/2026/SES/SGPES/DGP/GGP
Republicada para correção

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos, 
II e IV, da Constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, 
da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012.

RESOLVE:

Art. 1º REGULARIZAR A LOTAÇÃO da servidora abaixo 
relacionada na Gerência de Imunização, retroativo a 1º de janeiro 2026.

ITEM NOME MATRÍCULA CPF CARGO

01 DANILA CARMO DOS SANTOS 1001493/1 XXX. XXX. 691-00 Enfermeira 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, capital do estado, aos 16 dias do mês de janeiro do 
ano de 2026.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 66/2026/SES/SGPES/DGP/GGP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos, II e IV, 
da Constituição Estadual, considerando o art. 129, da Lei Nº 1.818, de 
23 de agosto de 2007.

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria Nº 37/2026/SES/SGPES/DGP/GGP, 
de 13 de janeiro de 2026, publicada no Diário Oficial do Estado Nº 6.981, 
de 19 de janeiro de 2026, que regularizou a lotação da servidora ELIZA 
ELIAS JACOB, na Superintendência de Politicas de Atenção à Saúde, 
retroativo a 09 de setembro de 2025.

Onde se lê:

ITEM NOME MATRÍCULA CPF CARGO

01 ELIZA ELIAS JACOB 896175/1 XXX. XXX. 251-72 Auxiliar de Enfermagem 

Leia-se:

ITEM NOME MATRÍCULA CPF CARGO

01 ELIZA ELIAS JACOB 647023/1 XXX. XXX. 901-63 Assistente Administrativo

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, capital do estado, aos 19 dias do mês de janeiro do 
ano de 2026.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 67/2026/SES/SGPES/DGP/GGP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º,  
inciso IV, da Constituição Estadual, e do disposto no art. 37, §1º e §2º da Lei  
Nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora VALDIRENE APARECIDA DOS 
SANTOS SOUZA, Nutricionista, Matrícula Nº 139406/3, CPF: XXX. XXX. 
626-01, para responder cumulativamente pela Gerência de Inspeção 
e Monitoramento de Produtos Relacionados à Saúde, no período de 
02/02/2026 a 13/02/2026, por motivo de ferias do servidor FABRICIO 
RODRIGUES DOS SANTOS, Gerente de Inspeção e Monitoramento de 
Produtos Relacionados à Saúde, Matrícula Nº 11126507/1, CPF: XXX. 
XXX. 071-53.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, capital do estado, aos 19 dias do mês de janeiro do 
ano de 2026.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde
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PORTARIA Nº 68/2026/SES/SGPES/DGP/GGP

Dispõe sobre o chamamento público de Médicos 
interessados em firmar contrato temporário com a 
Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I, II e IV, 
da Constituição do Estado do Tocantins, e,

Considerando a responsabilidade, competência e atribuição do 
ente responsável pela direção do Sistema Único de Saúde - SUS, exercida, 
no âmbito dos Estados, pela Secretaria de Saúde;

Considerando o dever constitucional do Estado de assegurar 
a prestação dos serviços públicos, especialmente no que se refere ao 
atendimento das necessidades permanentes da população;

Considerando que a gestão do Sistema de Saúde no Estado 
do Tocantins envolve responsabilidades diretas quanto ao provimento 
da assistência hospitalar nas unidades hospitalares de gestão Estadual;

Considerando a imprescindibilidade da manutenção dos serviços 
assistenciais e essenciais aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS;

Considerando a necessidade de complementar o quadro de 
profissionais médicos especialistas nas Unidades Hospitalares do Estado, 
neste caso.

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o chamamento de profissionais médicos, 
detentores de Registro de Qualificação de Especialista - RQE, com 
a finalidade de formação de um banco de dados dessas categorias, 
condicionado à exclusiva necessidade, oportunidade e conveniência da 
SES/TO, conforme Anexo.

§1º Os interessados deverão encaminhar currículo profissional 
e demais documentos comprobatórios ao exercício da função para o 
endereço eletrônico sestochamamento@gmail.com e em caso de dúvidas, 
poderão entrar em contato pelos telefones: (63) 3027-4344.

§2º As contratações obedecerão aos critérios estabelecidos pela 
Lei Nº 3.422, de 08 de março de 2019, que dispõe sobre a contratação de 
pessoal, por tempo determinado, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da 
Constituição Federal, e adota outras providências.

§3º Compete a Superintendência de Unidades Hospitalares 
Próprias, nos termos do art. 81 da Portaria nº 565/2021/SES/GABSEC, de 
13 de setembro de 2021, proceder à distribuição dos médicos especialistas 
às respectivas Unidades Hospitalares, observados seus indicadores de 
prioridade,

§4º Os profissionais farão jus ao recebimento de indenização 
de insalubridade nos percentuais que pode ser de 8%, 10% ou 12%, 
bem como ao adicional noturno, conforme as regras estabelecidas nas 
legislações vigentes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada às disposições em contrário.

Palmas, capital do estado, aos 20 dias do mês de janeiro do 
ano 2026.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

ANEXO DA PORTARIA Nº 68/2026/SES/SGPES/DGP/GGP

Unidade de Lotação Especialidade Remuneração/Carga
Horária/Mês Insalubridade/Mês

Hospital Geral de Palmas Médico Hematologista
R$ 7.499,70/90 h

R$ 14.999,40/180 h
R$ 22.499,10/270 h

8%, 10% ou 12%

PORTARIA Nº 69/2026/SES/SGPES/DGP/GGP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos, II e IV, 
da Constituição Estadual, considerando o art. 129, da Lei 1.818, de 23 
de agosto de 2007.

RESOLVE:

Art. 1º Revogar retroativo a 14 de janeiro de 2026, a Portaria 
Nº 584/2025/SES/SGPES/DGP/GGP, de 12 de dezembro de 2025 
publicada no Diário Oficial do Estado Nº 6.960, de 12 de dezembro de 
2025, que designou interinamente o servidor DANILO VELOSO OLIVEIRA, 
Assistente de Serviços de Saúde/Agente de Contratação, Matrícula  
nº 1138707/1, CPF: XXX. XXX. 751-45, para responder cumulativamente 
pela Superintendência da Central de Licitação, a partir de 13 de dezembro 
de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, capital do estado, aos 21 dias do mês de janeiro do 
ano de 2026.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 70/2026/SES/SGPES/DGP/GGP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos, II e IV, 
da Constituição Estadual, considerando o art. 129, da Lei 1.818, de 23 
de agosto de 2007.

RESOLVE:

Art. 1º Revogar retroativo a 24 de dezembro de 2025, a Portaria 
Nº 583/2025/SES/SGPES/DGP/GGP, de 12 de dezembro de 2025 
publicada no Diário Oficial do Estado Nº 6.960, de 12 de dezembro de 
2025, que designou interinamente a servidora HELLYSMARDA ALVES 
TEIXEIRA, Assistente de Serviços de Saúde/Diretora Administrativo e 
Financeiro de Unidade Porte 3, Matrícula nº 1158732/1, CPF: XXX. XXX. 
481-90, para responder cumulativamente pela Diretoria Geral do Hospital 
Geral de Palmas Dr. Francisco Ayres, a partir de 13 de dezembro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, capital do estado, aos 21 dias do mês de janeiro do 
ano de 2026.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 71/2026/SES/SGPES/DGP/GGP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos, II e IV, 
da Constituição Estadual, considerando o art. 129, da Lei 1.818, de 23 
de agosto de 2007.

RESOLVE:

Art. 1º Revogar retroativo a 14 de janeiro de 2026, a Portaria  
Nº 585/2025/SES/SGPES/DGP/GGP, de 19 de dezembro de 2025 
publicada no Diário Oficial do Estado Nº 6.967, de 23 de dezembro de 
2025, que designou interinamente a servidora JOSELMA PATRICIA DIAS 
SILVA, Diretora Administrativo e Financeiro de Unidade Porte 3, Matrícula 
Nº 11590947/7, CPF: XXX.XXX.011-04, para responder cumulativamente 
pela Diretoria Geral do Hospital e Maternidade Dona Regina, a partir de 
19 de dezembro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, capital do estado, aos 21 dias do mês de janeiro do 
ano de 2026.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde
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PORTARIA 72/2026/SES/SGPES/DGP/GGP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos, II 
e IV, da Constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei Nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007.

Considerando a Portaria DGRT Nº 598, de 05 de maio de 2008.

RESOLVE:

Art. 1º Remover

A pedido o servidor ADMILSON LIMA CARDOSO, Técnico em Laboratório, 
Matrícula Nº 429706/4, CPF: XXX.XXX.791-91, lotado no Hospital de 
Referência de Pedro Afonso - Leôncio de Sousa Miranda para o Hospital 
de Referência de Porto Nacional, a partir de 1º de fevereiro de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, capital do estado, aos 21 dias do mês de janeiro do 
ano de 2026.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 74/2026/SES/SGPES/DGP/GGP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso 
IV, da Constituição Estadual, e do disposto no art. 37, §1º e §2º da Lei  
Nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora CRISTIANE DE SOUZA BARBOSA 
OLIVEIRA, Gestora em Saúde, Matrícula Nº 933603/2, CPF: XXX. XXX. 
741-20, para responder cumulativamente pela Gerência Administrativa do 
LACEN-TO, no período de 30.01.2026 a 13.02.2026, por motivo de ferias 
do servidor, FABIO PEREIRA LIMA, Gerente Administrativa do LACEN-TO, 
Matrícula Nº 726932/3, CPF: XXX. XXX. 931-20.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, capital do estado, aos 21 dias do mês de janeiro do 
ano de 2026.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 75/2026/SES/SGPES/DGP/GGP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos, II 
e IV, da Constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei Nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007.

Considerando a Portaria DGRT Nº 598, de 05 de maio de 2008.

RESOLVE:

Art. 1º Remover

A pedido a servidora CLEVIA MARJOLIA MIRANDA RIOS, Assistente 
de Serviços de Saúde, Matrícula Nº 806344/1, CPF: XXX.XXX. 545-68, 
lotada na Gerência dos Ambulatórios de Hematologia do Estado para 
Diretoria do Laboratório Central de Saúde Publica-LACEN, a partir de 04 
de fevereiro de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, capital do estado, aos 21 dias do mês de janeiro do 
ano de 2026.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

PROCESSO PRINCIPAL Nº 2022/30550/012132
PROCESSO ADITIVO Nº 2023/30550/001018
CONTRATO Nº 181/2022

ERRATA - 4/2026/SES/SAEL/DMC

Informamos as providências adotadas para a correção 
de valores mencionados na “CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO” e 
“CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO” do 7º Termo Aditivo, firmado entre 
a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e a empresa UNI-SOS 
EMERGÊNCIAS MEDICAS LTDA, em razão de erro material, uma vez 
que o erro consoante a Cláusula primeira e na Cláusula Segunda foram, 
uma transcrição equivocadas de dados.

Importa mencionar que, a referida publicação não traz prejuízo 
ao erário, ao passo que Administração Pública deve corrigir seus Atos 
com defeitos sanáveis conforme preleciona o artigo 55 da Lei 9.784, de 
29 de janeiro de 1999.

Onde se lê:

Dessa forma, fica reajustado o Contrato Nº 181/2022, referente 
aos períodos de cálculos, abaixo:

1. Do período de calculo de outubro de 2022 a setembro de 2023, 
no percentual de 5,185230%, com reflexo financeiro a partir dezembro 
de 2023, no valor R$ 113.389,18 (cento e treze mil e trezentos e oitenta 
e nove reais e dezoito centavos).

Leia-se:

Dessa forma, fica reajustado o Contrato Nº 181/2022, referente 
aos períodos de cálculos, abaixo:

1. Do período de calculo de outubro de 2022 a setembro de 2023, 
no percentual de 5,185230%, com reflexo financeiro a partir dezembro 
de 2023, no valor R$ 113.143,98 (Cento e treze mil, cento e quarenta e 
três reais e noventa e oito centavos).

Onde se lê:

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

2.1 Atualmente, o Contrato Nº 181/2022, possui o valor de  
R$ 2.186.852,42 (dois milhões e cento e oitenta e seis mil e oitocentos 
e cinquenta e dois reais e quarenta e dois centavos). Após, correção do 
montante total do 5º Termo Aditivo de Reajuste a CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA pela execução do objeto deste Contrato, o valor mensal 
de R$ 200.697,15 (duzentos mil e seiscentos e noventa e sete reais e 
quinze centavos) totalizando o valor anual de R$ 2.408.365,88.

Leia-se:

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

2.1 Atualmente, o Contrato Nº 181/2022, possui o valor de 
R$ 2.186.852,42 (dois milhões e cento e oitenta e seis mil e oitocentos 
e cinquenta e dois reais e quarenta e dois centavos). Após, correção 
do montante total do 5º Termo Aditivo de Reajuste a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA pela execução do objeto deste Contrato, o valor 
mensal de R$ 200.697,15 (duzentos mil e seiscentos e noventa e sete 
reais e quinze centavos) totalizando o valor anual de R$ 2.408.345,88 
(dois milhões, quatrocentos e oito mil, trezentos e quarenta e cinco reais 
e oitenta e oito centavos).

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE -  
SES/TO, em Palmas, capital do estado, aos 22 dias do mês de janeiro 
do ano de 2026.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde
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A Empresa
ARMAZEM TOCANTINS DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA
CNPJ 35.830.966/0001-30 - Endereço: Quadra 07, Lote 36 a 41,  
Sala 04, R 09
CEP: 75.340-000 - HIDROLÂNDIA/GO

NOTIFICAÇÃO - 1/2026/SES/GASEC

Considerando que a empresa ARMAZEM TOCANTINS 
DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CPNJ sob o Nº 35.830.966/0001-30, fornecedora de 
medicamentos para pacientes oriundos de Demandas Judiciais Referência 
do Estado do Tocantins, recebeu Nota de Empenho Nº 2025NE024664, 
cujo prazo para realização de entrega expirou em 29/12/2025, conforme 
planilha abaixo:

Processo NE Tipo da Notificação Data do envio do 
Empenho

Prazo final da entrega do 
Empenho Valor NE R$

2025/30550/9149 2025NE024664 Emissão da NE 15/12/2025 29/12/2025 3.420,00

Neste âmbito, o descumprimento do referido prazo de prestação 
de serviços impõe ao fornecedor a Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e 
afins.

Em que pese não esteja o direito à saúde, previsto expressamente 
entre os Direitos e Garantias Fundamentais, o certo é que o caput do artigo 5º  
da Constituição da República garante o direito à vida. Óbvio que o direito 
ali previsto refere-se a uma vida digna e saudável, e engloba, via de 
consequência, o direito à saúde.

O dever dos entes estatais de disponibilizar adequado 
tratamento de saúde vem expresso no artigo 23 da Constituição Federal, 
é compartilhado pela União, pelos Estados e pelos Municípios, sendo 
todos solidariamente responsáveis.

Assim, demonstrada pelo reconhecimento do direito à saúde 
como direito público subjetivo de todos e pela correlata obrigação dos 
pacientes, em garantir e efetivar esse direito e a necessidade de se prover, 
urgentemente, o tratamento da doença, ou os meios de tratamento, o que 
acarretaria sérios problemas clínicos aos pacientes.

Desta forma, os pacientes dependem dos medicamentos, que 
por negligência desta empresa resultará em risco a saúde pública e a 
vida dos pacientes. Assim, é impreterível que seja realizada a entrega 
IMEDIATAMENTE, sob pena de ocasionar sequelas irreparáveis aos 
usuários do Sistema Único de Saúde - SUS.

Percebe-se que há previsão que o PRAZO MÁXIMO DE 
ENTREGA é de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da 
Nota de Empenho. Assim a empresa deveria ter realizado a entrega dos 
medicamentos até o dia 29 de dezembro de 2025.

Por fim, considerando os termos previamente firmados no Termo 
de Referência Nº 159/2025/SES/NDJ, bem como ante ao princípio da 
vinculação do instrumento convocatório e contraditório e ampla defesa, 
caso não sejam respeitadas as regras acima mencionadas, solicita-se à 
empresa justificativa plausível em virtude do descumprimento, sob pena 
de envio de processo para Corregedoria da Saúde para verificação e 
aplicação das medidas legais pertinentes.

Diante do exposto, NOTIFICA-SE a empresa ARMAZEM 
TOCANTINS DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA para que:

A. Regularize a entrega em 24 (vinte e quatro) horas aos 
pacientes oriundos de determinação judicial, sob pena das medidas 
legais cabíveis;

B. Sempre adote mecanismos para atendimento das demandas 
da Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins, sob pena de 
responsabilidades no âmbito administrativo, cível e penal;

C. Em obediência ao contraditório e a ampla defesa, apresente 
defesa quanto a eventuais punições prevista em Lei, no prazo máximo 
e improrrogável de 01 (um) dia, a contar da data do recebimento desta, 
sob pena de revelia.

Publique-se esta Notificação no Diário Oficial do Estado, de 
modo que os prazos correrão a partir da publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE -  
SES/TO Palmas, capital do estado, aos 22 dias do mês de janeiro do 
ano de 2026.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

A Empresa
ELLO DISTRIBUIÇÃO
CNPJ 14.115.388/0002-61 - Endereço: Sia Trecho 3, Lotes 625/695, 
Bloco B, Sala 223
CEP: 71200-083 - BRASÍLIA/DF

NOTIFICAÇÃO - 2/2026/SES/GASEC

Considerando que a empresa ELLO DISTRIBUIÇÃO, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ sob o Nº 14.115.388/0002-61, 
fornecedora de medicamentos para pacientes oriundos de Demandas 
Judiciais Referência do Estado do Tocantins, recebeu Nota de Empenho 
Nº 2025NE025411, cujo prazo para realização de entrega expirou em 
01/01/2026, conforme planilha abaixo:

Processo NE Tipo da Notificação Data do envio do 
Empenho

Prazo final da entrega do 
Empenho Valor NE R$

2025/30550/9075 2025NE025411 Emissão da NE 18/12/2025 01/01/2026 4.645,56

Neste âmbito, o descumprimento do referido prazo de prestação 
de serviços impõe ao fornecedor a Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e 
afins.

Em que pese não esteja o direito à saúde, previsto expressamente 
entre os Direitos e Garantias Fundamentais, o certo é que o caput do artigo 5º  
da Constituição da República garante o direito à vida. Óbvio que o direito 
ali previsto refere-se a uma vida digna e saudável, e engloba, via de 
consequência, o direito à saúde.

O dever dos entes estatais de disponibilizar adequado 
tratamento de saúde vem expresso no artigo 23 da Constituição Federal, 
é compartilhado pela União, pelos Estados e pelos Municípios, sendo 
todos solidariamente responsáveis.

Assim, demonstrada pelo reconhecimento do direito à saúde 
como direito público subjetivo de todos e pela correlata obrigação dos 
pacientes, em garantir e efetivar esse direito e a necessidade de se prover, 
urgentemente, o tratamento da doença, ou os meios de tratamento, o que 
acarretaria sérios problemas clínicos aos pacientes.

Desta forma, os pacientes dependem dos medicamentos, que 
por negligência desta empresa resultará em risco a saúde pública e a 
vida dos pacientes. Assim, é impreterível que seja realizada a entrega 
IMEDIATAMENTE, sob pena de ocasionar sequelas irreparáveis aos 
usuários do Sistema Único de Saúde - SUS.

Percebe-se que há previsão que o PRAZO MÁXIMO DE 
ENTREGA é de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da 
Nota de Empenho. Assim a empresa deveria ter realizado a entrega dos 
medicamentos até o dia 01 de janeiro de 2026.

Por fim, considerando os termos previamente firmados no Termo 
de Referência Nº 156/2025/SES/NDJ, bem como ante ao princípio da 
vinculação do instrumento convocatório e contraditório e ampla defesa, 
caso não sejam respeitadas as regras acima mencionadas, solicita-se à 
empresa justificativa plausível em virtude do descumprimento, sob pena 
de envio de processo para Corregedoria da Saúde para verificação e 
aplicação das medidas legais pertinentes.
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Diante do exposto, NOTIFICA-SE a empresa ELLO 
DISTRIBUIÇÃO para que:

A. Regularize a entrega em 24 (vinte e quatro) horas aos 
pacientes oriundos de determinação judicial, sob pena das medidas 
legais cabíveis;

B. Sempre adote mecanismos para atendimento das demandas 
da Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins, sob pena de 
responsabilidades no âmbito administrativo, cível e penal;

C. Em obediência ao contraditório e a ampla defesa, apresente 
defesa quanto a eventuais punições prevista em Lei, no prazo máximo 
e improrrogável de 01 (um) dia, a contar da data do recebimento desta, 
sob pena de revelia.

Publique-se esta Notificação no Diário Oficial do Estado, de 
modo que os prazos correrão a partir da publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE - SES/TO  
Palmas, capital do estado, aos 22 dias do mês de janeiro do ano de 2026.

CARLOS FELINTO JÚNIOR 
Secretário de Estado da Saúde

A Empresa
ARMAZEM TOCANTINS DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA
CNPJ 35.830.966/0001-30 - Endereço: Quadra 07, Lote 36 a 41, Sala 04, 
R 09, CEP: 75.340-000 - HIDROLANDIA/GO

NOTIFICAÇÃO - 3/2026/SES/GASEC

Considerando que a empresa ARMAZEM TOCANTINS 
DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CPNJ sob o Nº 35.830.966/0001-30, fornecedora de 
medicamentos para pacientes oriundos de Demandas Judiciais Referência 
do Estado do Tocantins, recebeu Nota de Empenho Nº 2025NE026847, 
cujo prazo para realização de entrega expirou em 13/01/2026, conforme 
planilha abaixo:

Processo NE Tipo da Notificação Data do envio do 
Empenho

Prazo final da entrega do 
Empenho Valor NE R$

2025/30550/2363 2025NE026847 Emissão da NE 30/12/2025 13/01/2026 1.134,00

Neste âmbito, o descumprimento do referido prazo de prestação 
de serviços impõe ao fornecedor a Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e 
afins.

Em que pese não esteja o direito à saúde, previsto expressamente 
entre os Direitos e Garantias Fundamentais, o certo é que o caput do artigo 5º  
da Constituição da República garante o direito à vida. Óbvio que o direito 
ali previsto refere-se a uma vida digna e saudável, e engloba, via de 
consequência, o direito à saúde.

O dever dos entes estatais de disponibilizar adequado 
tratamento de saúde vem expresso no artigo 23 da Constituição Federal, 
é compartilhado pela União, pelos Estados e pelos Municípios, sendo 
todos solidariamente responsáveis.

Assim, demonstrada pelo reconhecimento do direito à saúde 
como direito público subjetivo de todos e pela correlata obrigação dos 
pacientes, em garantir e efetivar esse direito e a necessidade de se prover, 
urgentemente, o tratamento da doença, ou os meios de tratamento, o que 
acarretaria sérios problemas clínicos aos pacientes.

Desta forma, os pacientes dependem dos medicamentos, que 
por negligência desta empresa resultará em risco a saúde pública e a 
vida dos pacientes. Assim, é impreterível que seja realizada a entrega 
IMEDIATAMENTE, sob pena de ocasionar sequelas irreparáveis aos 
usuários do Sistema Único de Saúde - SUS.

Percebe-se que há previsão que o PRAZO MÁXIMO DE 
ENTREGA é de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da 
Nota de Empenho. Assim a empresa deveria ter realizado a entrega dos 
medicamentos até o dia 13 de janeiro de 2026.

Por fim, considerando os termos previamente firmados no Termo 
de Referência Nº 52/2025/SES/NDJ, bem como ante ao princípio da 
vinculação do instrumento convocatório e contraditório e ampla defesa, 
caso não sejam respeitadas as regras acima mencionadas, solicita-se à 
empresa justificativa plausível em virtude do descumprimento, sob pena 
de envio de processo para Corregedoria da Saúde para verificação e 
aplicação das medidas legais pertinentes.

Diante do exposto, NOTIFICA-SE a empresa ARMAZEM 
TOCANTINS DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA para que:

A. Regularize a entrega em 24 (vinte e quatro) horas aos 
pacientes oriundos de determinação judicial, sob pena das medidas 
legais cabíveis;

B. Sempre adote mecanismos para atendimento das demandas 
da Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins, sob pena de 
responsabilidades no âmbito administrativo, cível e penal;

C. Em obediência ao contraditório e a ampla defesa, apresente 
defesa quanto a eventuais punições prevista em Lei, no prazo máximo 
e improrrogável de 01 (um) dia, a contar da data do recebimento desta, 
sob pena de revelia.

Publique-se esta Notificação no Diário Oficial do Estado, de 
modo que os prazos correrão a partir da publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE -  
SES/TO Palmas, capital do estado, aos 22 dias do mês de janeiro do 
ano de 2026.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

A Empresa
MED CENTER COMERCIAL LTDA
CNPJ 00.874.929/0001-40 - Endereço: Rod JK, BR 459, km 99 Galpão
CEP: 37.552-484 - POUSO ALEGRE/MG

NOTIFICAÇÃO - 4/2026/SES/GASEC

Considerando que a empresa MED CENTER COMERCIAL 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ sob o  
Nº 00.874.929/0001-40, fornecedora de medicamentos para pacientes 
oriundos de Demandas Judiciais Referência do Estado do Tocantins, 
recebeu Nota de Empenho Nº 2025NE026850, cujo prazo para realização 
de entrega expirou em 13/01/2026, conforme planilha abaixo:

Processo NE Tipo da Notificação Data do envio do 
Empenho

Prazo final da entrega do 
Empenho Valor NE R$

2025/30550/8643 2025NE026850 Emissão da NE 30/12/2025 13/01/2026 1.886,40

Neste âmbito, o descumprimento do referido prazo de prestação 
de serviços impõe ao fornecedor a Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e 
afins.

Em que pese não esteja o direito à saúde, previsto expressamente 
entre os Direitos e Garantias Fundamentais, o certo é que o caput do artigo 5º  
da Constituição da República garante o direito à vida. Óbvio que o direito 
ali previsto refere-se a uma vida digna e saudável, e engloba, via de 
consequência, o direito à saúde.

O dever dos entes estatais de disponibilizar adequado 
tratamento de saúde vem expresso no artigo 23 da Constituição Federal, 
é compartilhado pela União, pelos Estados e pelos Municípios, sendo 
todos solidariamente responsáveis.
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Assim, demonstrada pelo reconhecimento do direito à saúde 
como direito público subjetivo de todos e pela correlata obrigação dos 
pacientes, em garantir e efetivar esse direito e a necessidade de se prover, 
urgentemente, o tratamento da doença, ou os meios de tratamento, o que 
acarretaria sérios problemas clínicos aos pacientes.

Desta forma, os pacientes dependem dos medicamentos, que 
por negligência desta empresa resultará em risco a saúde pública e a 
vida dos pacientes. Assim, é impreterível que seja realizada a entrega 
IMEDIATAMENTE, sob pena de ocasionar sequelas irreparáveis aos 
usuários do Sistema Único de Saúde - SUS.

Percebe-se que há previsão que o PRAZO MÁXIMO DE 
ENTREGA é de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da 
Nota de Empenho. Assim a empresa deveria ter realizado a entrega dos 
medicamentos até o dia 13 de janeiro de 2026.

Por fim, considerando os termos previamente firmados no Termo 
de Referência Nº 151/2025/SES/NDJ, bem como ante ao princípio da 
vinculação do instrumento convocatório e contraditório e ampla defesa, 
caso não sejam respeitadas as regras acima mencionadas, solicita-se à 
empresa justificativa plausível em virtude do descumprimento, sob pena 
de envio de processo para Corregedoria da Saúde para verificação e 
aplicação das medidas legais pertinentes.

Diante do exposto, NOTIFICA-SE a empresa MED CENTER 
COMERCIAL LTDA para que:

A. Regularize a entrega em 24 (vinte e quatro) horas aos 
pacientes oriundos de determinação judicial, sob pena das medidas 
legais cabíveis;

B. Sempre adote mecanismos para atendimento das demandas 
da Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins, sob pena de 
responsabilidades no âmbito administrativo, cível e penal;

C. Em obediência ao contraditório e a ampla defesa, apresente 
defesa quanto a eventuais punições prevista em Lei, no prazo máximo 
e improrrogável de 01 (um) dia, a contar da data do recebimento desta, 
sob pena de revelia.

Publique-se esta Notificação no Diário Oficial do Estado, de 
modo que os prazos correrão a partir da publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE -  
SES/TO Palmas, capital do estado, aos 22 dias do mês de janeiro do 
ano de 2026.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

A Empresa
ARMAZEM TOCANTINS DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA
CNPJ 35.830.966/0001-30 - Endereço: Quadra 07, Lote 36 a 41,  
Sala 04, R 09
CEP: 75.340-000 - HIDROLANDIA/GO

NOTIFICAÇÃO - 5/2026/SES/GASEC

Considerando que a empresa ARMAZEM TOCANTINS 
DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CPNJ sob o Nº 35.830.966/0001-30, fornecedora de 
medicamentos para pacientes oriundos de Demandas Judiciais Referência 
do Estado do Tocantins, recebeu Nota de Empenho Nº 2025NE026732, 
cujo prazo para realização de entrega expirou em 14/01/2026, conforme 
planilha abaixo:

Processo NE Tipo da Notificação Data do envio do 
Empenho

Prazo final da entrega do 
Empenho Valor NE R$

2025/30550/2282 2025NE026732 Emissão da NE 31/12/2025 14/01/2026 2.364,00

Neste âmbito, o descumprimento do referido prazo de prestação 
de serviços impõe ao fornecedor a Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e 
afins.

Em que pese não esteja o direito à saúde, previsto expressamente 
entre os Direitos e Garantias Fundamentais, o certo é que o caput do artigo 5º  
da Constituição da República garante o direito à vida. Óbvio que o direito 
ali previsto refere-se a uma vida digna e saudável, e engloba, via de 
consequência, o direito à saúde.

O dever dos entes estatais de disponibilizar adequado 
tratamento de saúde vem expresso no artigo 23 da Constituição Federal, 
é compartilhado pela União, pelos Estados e pelos Municípios, sendo 
todos solidariamente responsáveis.

Assim, demonstrada pelo reconhecimento do direito à saúde 
como direito público subjetivo de todos e pela correlata obrigação dos 
pacientes, em garantir e efetivar esse direito e a necessidade de se prover, 
urgentemente, o tratamento da doença, ou os meios de tratamento, o que 
acarretaria sérios problemas clínicos aos pacientes.

Desta forma, os pacientes dependem dos medicamentos, que 
por negligência desta empresa resultará em risco a saúde pública e a 
vida dos pacientes. Assim, é impreterível que seja realizada a entrega 
IMEDIATAMENTE, sob pena de ocasionar sequelas irreparáveis aos 
usuários do Sistema Único de Saúde - SUS.

Percebe-se que há previsão que o PRAZO MÁXIMO DE 
ENTREGA é de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da 
Nota de Empenho. Assim a empresa deveria ter realizado a entrega dos 
medicamentos até o dia 14 de janeiro de 2026.

Por fim, considerando os termos previamente firmados no Termo 
de Referência Nº 50/2025/SES/NDJ, bem como ante ao princípio da 
vinculação do instrumento convocatório e contraditório e ampla defesa, 
caso não sejam respeitadas as regras acima mencionadas, solicita-se à 
empresa justificativa plausível em virtude do descumprimento, sob pena 
de envio de processo para Corregedoria da Saúde para verificação e 
aplicação das medidas legais pertinentes.

Diante do exposto, NOTIFICA-SE a empresa ARMAZEM 
TOCANTINS DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA para que:

A. Regularize a entrega em 24 (vinte e quatro) horas aos 
pacientes oriundos de determinação judicial, sob pena das medidas 
legais cabíveis;

B. Sempre adote mecanismos para atendimento das demandas 
da Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins, sob pena de 
responsabilidades no âmbito administrativo, cível e penal;

C. Em obediência ao contraditório e a ampla defesa, apresente 
defesa quanto a eventuais punições prevista em Lei, no prazo máximo 
e improrrogável de 01 (um) dia, a contar da data do recebimento desta, 
sob pena de revelia.

Publique-se esta Notificação no Diário Oficial do Estado, de 
modo que os prazos correrão a partir da publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE -  
SES/TO Palmas, capital do estado, aos 22 dias do mês de janeiro do 
ano de 2026.

CARLOS FELINTO JÚNIOR 
Secretário de Estado da Saúde

PROCESSO Nº 2025/30550/004165

APOSTILAMENTO Nº 2/2026/SES/GASEC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, nomeado pelo Ato 
Governamental de Nº 3.232 - NM, Publicado no Diário Oficial do Estado 
Nº 6.960, em 12 de dezembro de 2025, consoante o disposto no art. 42, 
§1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado, e consoante o disposto 
no §5º do artigo 115 da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto 
Nº 6.749, de 19 de fevereiro de 2024 e adota outras providências, em 
que resolve APOSTILAR o Processo Nº 2025/30550/004165, para 
incluir Fonte 2.659.0000240/2823 FUNJURIS. A execução ocorrerá na 
Classificação Orçamentária 30550.10.305.1165.4534 (Coordenação das 
Ações e Serviços de Vigilância em Saúde), e pela Natureza de Despesa 
4.4.90.52, tendo como objeto a aquisição de equipamento - Aquisição de 
Equipamentos para Estruturação da Rede Nacional de Laboratórios de 
Saúde Pública, nos termos da Lei Nº 14.133/21. A inclusão se justifica 
considerando necessidade dar continuidade às aquisições.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE -  
SES/TO, Palmas, capital do estado, aos 21 dias do mês de janeiro do 
ano de 2026.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde
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EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 8/2026/SES/GASEC

Termo de Apostilamento ao Contrato Nº 33/2024 firmado entre 
a Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins SES/TO e a empresa 
Sertin Comércio e Serviços Técnicos de Instrumentação Ltda, de acordo 
com o constante nos Autos dos respectivos Processos, com o objetivo 
de reservar aporte orçamentário ao valor do contrato, em observância 
às normas legais aplicáveis, às quais as partes sujeitam-se a cumprir.
PROCESSO PRINCIPAL Nº 2023/30550/003251
PROCESSO ADITIVO Nº 2025/30550/003404
O presente Termo de Apostilamento tem como finalidade/objeto o 
aporte orçamentário ao Contrato Nº 33/2024/SES/SAEL/DMC, firmado 
com a empresa SERTIN COMERCIO E SERVIÇOS TECNICOS DE 
INSTRUMENTAÇÃO LTDA - EPP.
O valor apostilado por meio do presente Termo é no importe de  
R$ 93.200,00 (noventa e três mil e duzentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.305.1165.4534
FONTE: 600.0000.251
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39
DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026
SIGNATÁRIO: SERTIN COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
INSTRUMENTAÇÃO LTDA
CARLOS FELINTO JÚNIOR - P/CONTRATANTE

EXTRATO DE ADITIVO DE TERMO DE COMPROMISSO

PROCESSO: 2022/30550/000295
7º TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
Nº 001/2022.
CONCEDENTE: Estado do Tocantins, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Saúde.
PARCEIRA/EXECUTORA: Fundo Municipal de Saúde de Colinas
CNPJ DA CONVENENTE/PARCEIRA: 11.359.904.0001-24
OBJETO: Aditivo valor de 6.000.000,00
DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026
LIMITE PARA EXECUÇÃO: 30/09/2026
SIGNATÁRIOS: CARLOS FELINTO JUNIOR - Secretário de Estado da 
Saúde
JAIR PEREIRA LIMA - Secretário Municipal de Saúde

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO PROFISSIONAL E EDUCAÇÃO 
NA SAÚDE

PORTARIA Nº 65/2026/SES/SGPES/DGP/GGP

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO PROFISSIONAL E 
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, consoante, 
a PORTARIA Nº 480/2023/SES/SGPES/DGP/GGP, de 21 de setembro 
de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado Nº 6.420.

RESOLVE:

Art. 1º Suspender por necessidade do serviço, as férias da 
servidora, ANA STELLA RODRIGUES FERREIRA SABILLON, Assistente 
em Serviços de Saúde, Matrícula Nº 772310/7, CPF: XXX. XXX. 700-10  
período aquisitivo 2024/2025, Previstas 21/01/2026 a 19/02/2026, 
assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, capital do Estado, aos 19 dias do mês de janeiro do 
ano de 2026.

LEIDE IDAINE BARROS DA SILVA
Superintendente de Gestão Profissional e Educação na Saúde.

PORTARIA Nº 73/2026/SES/SGPES/DGP/GGP

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO PROFISSIONAL E 
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, consoante, 
a PORTARIA Nº 480/2023/SES/SGPES/DGP/GGP, de 21 de setembro de 
2023, publicada no Diário Oficial do Estado nº 6.420, com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias no período 12/01/2026 a 16/01/2026, 
para servidora ALYNNE ANGELICA DIAS BRITO, Auxiliar Administrativo, 
Matrícula Nº 826021/1, CPF: XXX. XXX. 091-04, lotada na Assessoria 
Técnica de Gabinete, relativa ao período aquisitivo 2024/2025, prevista 
para o período de 06.01.2026 a 10.01.2026, suspensa pela Portaria 
10/2026/SES/SGPES/DGP/GGP, de 06 de janeiro de 2026, publicada no 
Diário Oficial do Estado Nº 6.980, de 16 de janeiro de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, capital do estado, aos 21 dias do mês de Janeiro do 
ano de 2026.

LEIDE IDAINE BARROS DA SILVA
Superintendente de Gestão Profissional e Educação na Saúde.

COMISSÃO DE SELEÇÃO

RESULTADO FINAL
Republicado para correção

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO, no uso de 
suas atribuições, consoante competência disposta na Portaria SES  
Nº 979/2025/SES/GASEC, publicada no Diário Oficial do Estado  
Nº 6908, de 29 de setembro de 2025, torna público o RESULTADO FINAL 
do Processo de Seleção para Discentes do Curso de Pós- Graduação 
Lato Sensu em Nutrição Clínica e Unidades de Alimentação e Nutrição 
Hospitalar executado pela Diretoria da Escola Tocantinense do Sus Dr. 
Gismar Gomes (ETSUS) e Universidade Federal do Tocantins (UFT), de 
acordo com as disposições contidas no EDITAL-9/2025/SES/SGPES/
DETSUS.

CANDIDATO DESCRIÇÃO

ARIANADA SILVA BAHIA BRANDÃO APROVADA

ADJANE PEREIRA DA SILVA NÓBREGA APROVADA

BARBARA LETICIA MARINHO MACIEL DA SILVA APROVADA

BETHANIA MELO CADELCA DOS SANTOS APROVADA

CLARA OLIVEIRA LOPES APROVADA

CLEIRE DA SILVA FREITAS APROVADA COM PENDÊNCIAS EM DOCUMENTOS

CAROLINE DA CONCEIÇÃO CARDOSO PORFÍRIO APROVADA

EMANUELLE LEMOS TORRES ARAÚJO APROVADA COM PENDÊNCIAS EM DOCUMENTOS

FABIANA DE MELO SILVA TEODORO APROVADA

FRANCINETH BARBOSA DE SOUSA APROVADA

GABRIEL DIAS COSTA APROVADA

GLENDA OLIVEIRA LEMOS APROVADA COM PENDÊNCIAS EM DOCUMENTOS

HARIELLA SANTOS ANDRADE APROVADA

IVANDRA MARI ROIESKI APROVADA

JULIA LORANS TORRES BANDEIRA VALOIS APROVADA

ISABELLA PINHEIRO SOARES APROVADA COM PENDÊNCIAS EM DOCUMENTOS

IZABELA SOARES CAMPOS DE CASTRO APROVADA COM PENDÊNCIAS EM DOCUMENTOS

ISABELA PIRES DE CASTRO FARIA APROVADA

IZABELA RIBEIRO GONZAGA APROVADA

LARISSA KELLER TAMIOSO MESQUITA APROVADA

LÍLIAN RENÓ COSTA APROVADA

LÍVIA FERNANDES CAVALCANTE APROVADA

LUZANA RIBEIRO REIS DE FREITAS APROVADA COM PENDÊNCIAS EM DOCUMENTOS

KAMILA DE KÁSSIA MEDEIROS GOMES APROVADA

MAYANARA GOMES DE ANDRADE APROVADA

MARIA PEREIRA DA SILVA FILHA APROVADA

MARIA FERNANDA CASTRO TAVARES APROVADA

MARINALVA SOARES FERNANDES VIEIRA APROVADA
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NATHÁLIA APARECIDA SOUSA SOARES APROVADA

NAYANA VALÉRIA VERAS APROVADA

NAYARA CAETANO APROVADA

NOEME ROCHA DA SILVA E SOUSA APROVADA COM PENDÊNCIAS EM DOCUMENTOS

PATRICIA MACHADO DE OLIVEIRA APROVADA COM PENDÊNCIAS EM DOCUMENTOS

PATRÍCIA SOUZA NEVES APROVADA

RAIMUNDA RAMOS DE SOUSA APROVADA

RAFAEL GOMES DA SILVA LOPES APROVADO

RENATA DOS SANTOS ALVES VILARINHO APROVADA

RENATA BARBOSA DE SOUSA APROVADA COM PENDÊNCIAS EM DOCUMENTOS

RENATO RAVELLE CIPRIANO LEITE APROVADO

TATIANE DORALICE RODRIGUES APROVADA

VAGNA MÁXIMO DE SOUSA APROVADA

TAMÍRIA SOUSA NUNES APROVADA

VALDIRENE APARECIDA DOS SANTOS SOUZA APROVADA

WALLISTEN FERNANDES DE SOUZA APROVADO

WHATTINA SILVA NASCIMENTO APROVADA

Superintendência de Gestão Profissional e Educação na Saúde/
Diretoria da Escola Tocantinense do SUS Dr. Gismar Gomes (ETSUS), 
em Palmas, capital do estado, aos 6 de janeiro de 2026.

ANA PAULA MACHADO SILVA
Presidente da Comissão

CORREGEDORIA DA SAÚDE

PORTARIA - 2/2026/SES/GASEC/GABCOR-CORREGEDOR

A CORREGEDORA DA SAÚDE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato Nº 3.555 - NM, publicado Nº 6.967, de 23 
de dezembro de 2025, e;

Considerando o período de férias dos membros da Segunda 
Comissão Permanente de Procedimentos Disciplinares e Sindicância 
- COMPE II, compreendido entre os dias 26/01/2026 a 13/02/2026, 
conforme o Memorando Nº 8/2026/COMPE II,

RESOLVE:

Art. 1º Suspender os prazos de todos os Processos 
Administrativos Disciplinares e de Sindicâncias que estão na competência 
da Segunda Comissão Permanente de Procedimentos Disciplinares e 
Sindicância - COMPE II, sem prejuízo de conclusão das diligências já 
iniciadas, bem como da juntada de documentos já solicitados, no período 
compreendido entre 26/01/2026 a 13/02/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos no período mencionado no art. 1º

CORREGEDORIA DA SAÚDE, Palmas, capital do estado, aos 
23 dias do mês de janeiro do ano de 2026.

ZILMAIR APARECIDA FERREIRA
Corregedora da Saúde

SECRETARIA DO TRABALHO 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PORTARIA - SETAS Nº 21, DE 16 DE JANEIRO DE 2026.

A SECRETÁRIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, consoante o disposto no  
art. 42, §1º, incisos II e IV da Constituição do Estado, art. 3º, tendo em 
vista que lhe compete a prática de atos de gestão administrativa.

Considerando o artigo 3º da Instrução Normativa oriunda da 
Secretaria da Administração Nº 2/2021/GASEC, de 16 de fevereiro de 
2021, que traz nova redação ao subitem 7.2 da Instrução Normativa Geral 
Nº 4/02-00, de 3 de dezembro de 1998;

Considerando a Portaria Conjunta SECAD/SEFAZ/CGE Nº 8, de 
5 de janeiro de 2017, que estabelece normas e procedimentos a serem 
adotados pelos órgãos e entidades do Poder Executivo do Estado do 
Tocantins para a regularização de Bens Não Localizados e adota outras 
providências.

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Comissão Especial para Avaliação e 
Alienação de Bens Móveis Controlados e Relacionados, com finalidade de 
realizar inventário patrimonial anual, vistoriar, avaliar os bens inservíveis 
e sinistrados para fins de baixa, alienação, regularizar bens adquiridos/
produzidos com recursos de Convênios e implementação do processo 
de depreciação, reavaliação e redução ao valor recuperável dos bens 
móveis em que trata o Decreto Estadual Nº 4.480, de 23 de janeiro de 
2012, bem como proceder com todos os atos necessários a regularização 
de bens patrimoniais.

Art. 2º Designar os servidores desta Pasta, abaixo elencados, 
para sem prejuízo de suas atribuições normais, sob a Presidência do 
primeiro, comporem a Comissão Especial para Avaliação e Alienação de 
Bens Móveis Controlados e Relacionados:

Nome Função Matrícula

Manoel Francisco de Araújo Filho Presidente 299628-1

Sebastião Pereira da Silva 1º Suplente 549037-2

Vitória dos Santos Oliveira Membro 1183872-2

Lucas Araujo Mendonça Membro 11728140-3

Art. 3º Revoga-se a PORTARIA SETAS Nº 57, DE 22 DE MAIO 
DE 2025, publicada no Diário Oficial do Estado Nº 6.825, de 29 de maio 
de 2025.

Art. 4º Revoga-se a PORTARIA - SETAS Nº 209, DE 19 DE 
DEZEMBRO DE 2025, publicada no Diário Oficial do Estado Nº 6.969, 
de 29 de dezembro de 2025.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SETAS, em Palmas - TO, aos 16 
(dezesseis) dias do mês de janeiro de 2026.

CLEIZENIR DIVINA DOS SANTOS
Secretária de Estado do Trabalho e Desenvolvimento Social

PORTARIA - SETAS Nº 23, DE 16 DE JANEIRO DE 2026.

A SECRETÁRIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no  
art. 42, §1º, inciso II, da Constituição do Estado do Tocantins,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Joanderson dos Santos Silva, cargo: 
Assessor Especial III, nº funcional: 11529636-1, CPF:007.XXX.XXX-33, 
para exercer o encargo de Fiscal (titular) do Contrato, abaixo relacionado:

I - Contrato 36/2025, Processo nº 2025/41000/000604, firmado 
com a empresa: UNI EVENTOS & SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 32.277.887/0001-56.

Art. 2º Designar a servidora Hellen Cristinny de Sousa Mota, 
cargo: Analista II, nº funcional 12032530-1, CPF: 057.XXX.XXX-42, 
como Fiscal Suplente, pelo acompanhamento e fiscalização do referido 
contrato, no impedimento e afastamento legal do titular Joanderson dos 
Santos Silva.

Art. 3º São atribuições do fiscal de contrato e nos impedimentos 
do titular também do (a) suplente:
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I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou fornecimento de equipamentos, manifestando-se por escrito, em forma 
de relatório juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas quando for 
o caso, das providências que determinam os incidentes verificados e do 
resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à Diretoria de 
Administração e Finanças sobre tais eventos para ciência e apreciação 
das providências;

III - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

V - manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência, logo após encaminhar para 
a Diretoria de Administração e Finanças para as devidas providências.

Art. 4º Desenvolver suas atribuições conforme as orientações 
do Manual Interno de Fiscalização de Contrato - SETAS, aprovado pela 
PORTARIA SETAS Nº 177/2012.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revoga-se a PORTARIA - SETAS Nº 143, DE 10 DE 
OUTUBRO DE 2025, e quaisquer outras(s) que tenha(m) sido publicada(s) 
para a fiscalização do contrato em comento.

GABINETE DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SETAS, em Palmas - TO, aos 16 
(dezesseis) dias do mês de janeiro de 2026.

CLEIZENIR DIVINA DOS SANTOS
Secretária de Estado do Trabalho e Desenvolvimento Social

PORTARIA - SETAS Nº 28, DE 21 DE JANEIRO DE 2026.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição Estadual, com art. 165 da 
Constituição Federal e art. 80 da Constituição Estadual, o disposto Lei  
Nº 4.649, de 17 de janeiro de 2025, que institui o Plano Plurianual do Estado 
do Tocantins para o quadriênio 2024-2027, projetos de Lei específicos 
e orçamentos anual, e consoante o disposto no ATO Nº 3.260 - NM,  
D.O.E. nº 6.960, 12 de dezembro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores responsáveis pelo Planejamento 
e Orçamento, pelos objetivos dos Programas Temáticos e pelas ações 
orçamentárias do Plano Plurianual 2025, disposto na Lei nº 4.649, de 17 
de janeiro de 2025, que institui o Plano Plurianual do Estado do Tocantins 
para o quadriênio 2024-2027, e à Lei nº 4.650, de 17 de janeiro de 2025, 
que estima a receita e fixa a despesa do Estado do Tocantins para o 
exercício de 2025 e Leis específicas no âmbito desta Secretaria, na forma 
estabelecida no Anexo Único a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Art. 3º REVOGA-SE a PORTARIA SETAS Nº 213, de 23 
de dezembro de 2025, publicada no Diário Oficial nº 6.970, de 30 de 
dezembro de 2025.

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SETAS, em Palmas, Capital do Estado, 
aos 21 (vinte e um) dias do mês de janeiro de 2026.

CLEIZENIR DIVINA DOS SANTOS
Secretária de Estado do Trabalho e Desenvolvimento Social

ANEXO ÚNICO À PORTARIA - SETAS Nº 28,  
DE 21 DE JANEIRO DE 2026.

Planejamento e Orçamento

Servidor Responsável Matrícula Cargo

Titular: Helle Seijane Martins 11638303 Gerente de Planejamento e Convênios

Suplente: Noemia Maria de Jesus 983114 Gerente de Exec. Orç., Financ. e Contábil

Programa Temático: 1161 - Assistência Social

Nº Objetivo Servidor Responsável Matrícula Cargo

Fortalecer o Sistema de Segurança 
Alimentar e Nutricional do Estado

Titular: Hercules Rodrigues Morais 
Junior 1069160 Gerente de Segurança 

Alimentar e Nutricional

Suplente: Deana de Sousa Paula 573829 Engenheira de Alimentos

Nº Ação Orçamentária Servidor Responsável Matrícula Cargo

2083 Promoção da Segurança Alimentar 
e Nutricional

Titular: Milton Pereira da Silva 268541 Assistente Administrativo

Suplente: Deana de Sousa Paula 573829 Engenheira de Alimentos

2078
Fortalecimento do Sistema de 

Segurança Alimentar e Nutricional 
do Tocantins

Titular: Deana de Sousa Paula 573829 Engenheira de Alimentos

Suplente: Hercules Rodrigues 
Morais Junior 1069160 Gerente de Segurança 

Alimentar e Nutricional

2422 Transferência de Renda da Bolsa 
Alimentação Segura

Titular: Ingrid Tomé de Souza 12018490 Analista II

Suplente: Ana Karla Rodrigues 
Dos Santos 11801700 Analista II

Nº Objetivo Servidor Responsável Matrícula Cargo

Aprimorar a Gestão do Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS

Titular: Luciana Kramer 12034835 Gerente da Gestão do SUAS

Suplente: José Geraldo Delvaux Silva 804530 Engenheiro Agrônomo

Nº Ação Orçamentária Servidor Responsável Matrícula Cargo

4276 Fortalecimento da Gestão do SUAS
Titular: Keila Monyca Ribeiro Morais 11505575 Analista I

Suplente: Francisca de Oliveira 
Pereira Neta Castanheira 693604 Assistente IV

4073 Fortalecimento do Controle Social de 
Assistência Social

Titular: Luciana Kramer 12034835 Gerente da Gestão do SUAS

Suplente: Lilian Praígida Feitosa 37233 Coordenadora do Cadastro 
Único e Bolsa Família

Nº Objetivo Servidor Responsável Matrícula Cargo

Promover a Proteção Social Básica
Titular: Katilvânia de Souza Guedes 1274180

Gerente de Proteção Social 
Básica, Bolsa Família e 

Benefícios

Suplente: Aurelice Rodrigues Pereira 1033620 Assessor Comissionado II

Nº Ação Orçamentária Servidor Responsável Matrícula Cargo

4141
Centro de Referência de Assistência 

Social (CRAS) com Serviços da 
Proteção Social Básica Implementado

Titular: Adriene G. Teixeira Fernandes 11681721 Analista II

Suplente: Sueli Tavares de Abreu 864850 Analista em Desenvolvimento 
Social

4133 Apoio na Gestão do Cadastro Único e 
Programa de Transferência de Renda

Titular: Lilian Praigida Feitosa 37233 Coordenadora do Cadastro 
Único e Bolsa Família

Suplente: Régina Mercês Aires 533534 Analista em Desenvolvimento 
Social

4525
Fortalecimento do Atendimento de 
Gestante e da Criança na Primeira 
Infância (0 a 6 anos) no Município

Titular: Ilza Sousa Matos Borges 11216085 Técnica

Suplente: Lorrayne de Souza Alencar 11836148 Assessor Especializado- II

4320
Apoio a Organização e Gestão dos 
Programas, Projetos e Benefícios 

Socioassistenciais

Titular: Katilvânia de Souza Guedes 1274180
Gerente de Proteção Social 

Básica, Bolsa Família e 
Benefícios

Suplente: Kamilla Kristineh Pereira 
Barros Lima Vieira 11999250 Assistente Especializado I

4344
Cofinanciamento dos Benefícios 

Eventuais

Titular: Kamilla Kristineh Pereira 
Barros Lima Vieira 11999250 Assistente Especializado I

Suplente: Lilian Praigida Feitosa 37233
Coordenadora do Cadastro 

Único e Programa Bolsa 
Família

Nº Objetivo Servidor Responsável Matrícula Cargo

Promover a Proteção Social Especial
Titular: Ruth da Silva Sampaio 512282 Gerente de Proteção Social 

Especial

Suplente: Canilda Evangelista 
da Cruz 11155876 Analista III

Nº Ação Orçamentária Servidor Responsável Matrícula Cargo

4289 Serviços de Proteção Social Especial 
de Média e Alta Complexidade

Titular: Cássia Teixeira de Almeida 
Queiroz 1274902 Analista em Desenvolvimento 

Social

Suplente: Eziana Freitas da Silva 825405 Assessor Comissionado I

Nº Objetivo Servidor Responsável Matrícula Cargo

Promover atendimento à População 
em Situação de vulnerabilidade ou 

Risco Social

Titular: Joaquina de Sousa Carneiro 
Cardoso 11526467 Assessor Comissionado (CA III)

Suplente: Elizângela Rosa da Silva 12017442 Assistente Especializado

Nº Ação Orçamentária Servidor Responsável Matrícula Cargo

4035 Distribuição de Materiais à População 
em Vulnerabilidade Social

Titular: Joaquina de Sousa Carneiro 
Cardoso 11526467 Assessor Comissionado (CA III)

Suplente: Elizângela Rosa da Silva 12017442 Assistente Especializado

4096
Atendimento a Pessoa em 

Vulnerabilidade Socioeconômica pela 
Casa de Apoio Vera Lucia

Titular: Joaquina de Sousa Carneiro 
Cardoso 11526467 Assessor Comissionado (CA III)

Suplente: Elizângela Rosa da Silva 12017442 Assistente Especializado

Programa Temático: 1162 - Trabalho e Mercado

Nº Objetivo Servidor Responsável Matrícula Cargo

Fortalecer o Desenvolvimento Economia 
Solidária- ECOSOL e a Inclusão Produtiva

Titular: Ruth Costa Brunes 11460954 Gerente de Inclusão Produtiva

Suplente: Marco Antônio Coelho 
Barros da Silva 248700 Administrador

4129 Promoção da Economia Solidária e do 
Empreendedorismo

Titular: Ruth Costa Brunes 11460954 Gerente de Inclusão Produtiva

Suplente: Marco Antônio Coelho 
Barros da Silva 248700 Administrador

Nº Objetivo Servidor Responsável Matrícula Cargo

Promover o Acesso do Trabalhador ao 
Mercado de Trabalho

Titular: Glayson Alves Soares 737589-4 Superintendente do Trabalho 
e Emprego

Suplente: Gonzaleide Rodrigues de 
Sousa Assis 966621 Diretora do Trabalho
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Nº Ação Orçamentária Servidor Responsável Matrícula Cargo

2093 Melhoria do Sistema Público de emprego
Titular: Fernando José Silva Silvério 11908874

Gerente de Acompanhamento 
da Execução Física Financeira e 

Operacional do Trabalho

Suplente: Felipe Pedrosa Fallluh 
Hanna 11817887 Assistente IV

3121 Fortalecimento do Observatório do 
Mercado de Trabalho

Titular: Vitor Gabriel Mutz Aguiar 11993162 Gerente Observatório Mercado 
de Trabalho

Suplente: Oswaldo Hugo Saunders 
Morais 1273574 Assistente

Administrativo

4558 Promoção do Trabalho Decente
Titular: Kleber Wessel de Oliveira 688232 Gerente do Trabalho Decente

Suplente: Karolayne Cavalcante Brito 11772689 Analista II

2146 Qualificação e Capacitação Profissional
Titular: Shárinna Pereira Sobrinho 11741848

Gerente de Qualificação e 
Capacitação e Gestão da 

Unidades dos SINEs

Suplente: Oswaldo Hugo Saunders 
Morais 1273574 Assistente

Administrativo

4516 Qualificação e Capacitação Profissional 
no SINE

Titular: Celso Garcia de Figueiredo 
Neto 11962828 Analista II 

Suplente: A’eronssaytt Gomes Lima 
de Oliveira 938790 Assistente Administrativo

Nº Objetivo Servidor Responsável Matrícula Cargo

Viabilizar a Capacidade Operacional 
nas Concessões de Empréstimos, 
Financiamentos e Recuperação de 

Recursos.

Titular: Nuzivânia Carvalho dos 
Santos Ribeiro 11638338 Diretora de Microcrédito

Suplente: Ana Paula Cavalcante 
Carvalho 1276808 Assistente Administrativo

Nº Ação Orçamentária Servidor Responsável Matrícula Cargo

4023 Operacionalização da Concessão de 
Empréstimos 

Titular: Whatina Mota Silva 806496 Gerente de Análise e Cadastro

Suplente: Ana Paula Cavalcante 
Carvalho 1276808 Assistente Administrativo

4351 Manutenção Operacional da Cobrança 
integrada

Titular: Divino Ribeiro de Oliveira 685360 Gerente de Cobrança e 
Recuperação de Crédito

Suplente: Whátina Mota Silva 806496 Gerente de Análise e Cadastro

6040 Aumento de Capital da Agência do 
Fomento no Estado Tocantins

Titular: Nuzivânia Carvalho dos 
Santos
Ribeiro

11638338 Diretora de Microcrédito

Suplente: Ana Paula Cavalcante 
Carvalho 1276808 Assistente Administrativo

Programa de Gestão, Manutenção e Serviços do Estado

Nº Programa Servidor Responsável Matrícula Cargo

Gestão e Manutenção da 
Secretaria do Trabalho 

e Desenvolvimento Social - SETAS

Titular: José Pedro Santos Gomes 619465 Diretor de Administração e 
Finanças

Suplente: Sara Heloisa de Oliveira 
Brum 11989475 Gerente Geral de

Administração

Nº Ação Orçamentária Servidor Responsável Matrícula Cargo

2202 Coordenação e Manutenção dos 
Serviços Administrativos Gerais

Titular: Sara Heloisa de Oliveira Brum 11989475 Gerente Geral de 
Administração

Suplente: Mateus Ribeiro Falcão 11993120-1 Assistente Administrativo

2281 Manutenção de Serviços de 
Transporte

Titular: Wesley De Sousa Costa 11989203 Analista II

Suplente: Sara Heloisa de Oliveira 
Brum 11989475 Gerente Geral de 

Administração

2232 Manutenção de Recursos 
Humanos

Titular: Raquel Vieira da Silva Lima 11673931 Gerente de Gestão de 
Pessoas

Suplente: Julina Amorim de Carvalho 11853808 Função Comissionada de 
Administração -FCA-5

2242 Manutenção de Serviços de 
Informática

Titular: Robert Willian Rodrigues 
Gonçalves 11713135 Analista I

Suplente: Victor Tavares Moreira 11999870 Assistente Especializado II

2171 Valorização dos Servidores da 
Secretaria do Trabalho

Titular: Julina Amorim de Carvalho 11853808 Função Comissionada de 
Administração -FCA-5

Suplente: Tania Noleto de Sousa 11978902 Assistente Especializado II

AEM

PORTARIA Nº 12, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre a atribuição de função de servidor e dá 
outras providências.

O Presidente da AGÊNCIA DE METROLOGIA, AVALIAÇÃO 
DA CONFORMIDADE, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA DO ESTADO DO 
TOCANTINS - AEM/TO, nomeado por meio do Ato de nº 3.427 - NM, de 
17 de dezembro de 2025, do Chefe do Poder Executivo, no uso das suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV da Constituição 
Estadual, e ainda com base no art. 86 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, e pela Lei nº 2.812, de 27 de dezembro de 2013, resolve:

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ALTAMIRANDO ZEQUINHA 
GONÇALVES TAGUATINGA, portador do CPF nº 294.XXX.XXX-34, 
lotado no Gabinete do Presidente, para sem prejuízo de suas atribuições, 
exercer a função de Assessor de Apoio Técnico Administrativo da AEM/TO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 15 de janeiro de 2026.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA DE METROLOGIA, 
AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS (AEM/TO), Órgão Delegado do INMETRO, em 
Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de Janeiro 
do ano de 2026.

DENNER GLEIK ROSA MARTINS
Presidente

PORTARIA Nº 13, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre a atribuição de função de servidor e dá 
outras providências.

O Presidente da AGÊNCIA DE METROLOGIA, AVALIAÇÃO 
DA CONFORMIDADE, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA DO ESTADO DO 
TOCANTINS - AEM/TO, nomeado por meio do Ato de nº 3.427 - NM, de 
17 de dezembro de 2025, do Chefe do Poder Executivo, no uso das suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV da Constituição 
Estadual, e ainda com base no art. 86 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, e pela Lei nº 2.812, de 27 de dezembro de 2013, resolve:

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora MAILDA KHATHIUFFA ABREU 
BARBOSA ITO, CPF nº 017.XXX.XXX-98, lotada na Diretoria de 
Administração e Finanças, para sem prejuízo de suas atribuições, exercer 
a função de Gerente de Execução Orçamentaria, Financeira e Contábil 
da AEM/TO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 16 de janeiro de 2026.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA DE METROLOGIA, 
AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS (AEM/TO), Órgão Delegado do INMETRO, em 
Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de janeiro 
do ano de 2026.

DENNER GLEIK ROSA MARTINS
Presidente

PORTARIA Nº 14, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre a atribuição de função de servidor e dá 
outras providências.

O Presidente da AGÊNCIA DE METROLOGIA, AVALIAÇÃO 
DA CONFORMIDADE, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA DO ESTADO DO 
TOCANTINS - AEM/TO, nomeado por meio do Ato de nº 3.427 - NM, de 
17 de dezembro de 2025, do Chefe do Poder Executivo, no uso das suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV da Constituição 
Estadual, e ainda com base no art. 86 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, e pela Lei nº 2.812, de 27 de dezembro de 2013, resolve:

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora LUCIANA CASTRO DE SABOIA 
OLIVEIRA, CPF nº 767.XXX.XXX-72, lotada na Diretoria de Administração 
e Finanças, para sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função de 
Gerente Geral de Administração da AEM/TO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 18 de dezembro de 2025, e revoga 
a Portaria nº 110, de 10 de outubro de 2018.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA DE METROLOGIA, 
AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS (AEM/TO), Órgão Delegado do INMETRO, em 
Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de janeiro 
do ano de 2026.

DENNER GLEIK ROSA MARTINS
Presidente
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PORTARIA Nº 15, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre a atribuição de função de servidor e dá 
outras providências.

O Presidente da AGÊNCIA DE METROLOGIA, AVALIAÇÃO 
DA CONFORMIDADE, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA DO ESTADO DO 
TOCANTINS - AEM/TO, nomeado por meio do Ato de nº 3.427 - NM, de 
17 de dezembro de 2025, do Chefe do Poder Executivo, no uso das suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV da Constituição 
Estadual, e ainda com base no art. 86 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, e pela Lei nº 2.812, de 27 de dezembro de 2013, resolve:

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor VILMAR NASCIMENTO DA SILVA, 
CPF nº 388.XXX.XXX-00, lotada na Diretoria de Pesos e Medidas, 
para sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função de Gerente de 
Metrologia e Avaliação de Conformidade da AEM/TO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 20 de janeiro de 2026.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA DE METROLOGIA, 
AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS (AEM/TO), Órgão Delegado do INMETRO, em 
Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de janeiro 
do ano de 2026.

DENNER GLEIK ROSA MARTINS 
Presidente

PORTARIA Nº 16, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre a atribuição de função de servidor e dá 
outras providências.

O Presidente da AGÊNCIA DE METROLOGIA, AVALIAÇÃO 
DA CONFORMIDADE, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA DO ESTADO DO 
TOCANTINS - AEM/TO, nomeado por meio do Ato de nº 3.427 - NM, de 
17 de dezembro de 2025, do Chefe do Poder Executivo, no uso das suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV da Constituição 
Estadual, e ainda com base no art. 86 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, e pela Lei nº 2.812, de 27 de dezembro de 2013, resolve:

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora LILYENE BESSA DA CRUZ, CPF 
nº 887.XXX.XXX-87, lotada na Diretoria de Pesos e Medidas, para sem 
prejuízo de suas atribuições, exercer a função de Gerente de Avaliação 
e Certificação da AEM/TO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 16 de janeiro de 2026.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA DE METROLOGIA, 
AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS (AEM/TO), Órgão Delegado do INMETRO, em 
Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de janeiro 
do ano de 2026.

DENNER GLEIK ROSA MARTINS 
Presidente

AGETO

PORTARIA AGETO Nº 01/2026, DE 09 DE JANEIRO DE 2026.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E 
INFRAESTRUTURA - AGETO, nomeado através do Ato nº 3.619 - NM. 
Diário Oficial nº 6.969, de 29 de dezembro de 2025, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos I 
e IV, da Constituição Estadual,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR como fiscal do Contrato nº 0061/2025, 
firmado com a empresa: CONSÓRCIO CONSTRUPONTES, como 
titular o Engenheiro Civil Sandro Robson Miranda, Matrícula Funcional  
nº 11672480 e Registro Profissional - CREA nº 313232/AP-TO, tendo 
como suplente o Engenheiro Civil Valdeci Elvis Correa, Matricula Funcional  
nº 681160-3 e Registro Profissional - CREA 8033-TO, para acompanhar 
e fiscalizar a construção de pontes padrão em (JAÚ DO TOCANTINS - 
RIO LIMOEIRO) no Estado do Tocantins, em conformidade com o edital, 
projeto básico e seus anexos.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de controle 
Interno e Externo;

V - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
nas condições estabelecidas no instrumento contratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 30/12/2025.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, 
OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO, aos 09 dias do mês de janeiro 
do ano de 2026.

TÚLIO PARREIRA LABRE 
Presidente

PORTARIA AGETO Nº 02/2026, DE 09 DE JANEIRO DE 2026.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E 
INFRAESTRUTURA - AGETO, nomeado através do Ato nº 3.619 - NM. 
Diário Oficial nº 6.969, de 29 de dezembro de 2025, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos I 
e IV, da Constituição Estadual,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR como fiscal do Contrato nº 0062/2025, 
firmado com a empresa: CONSÓRCIO CONSTRUPONTES, como 
titular o Engenheiro Civil VALDECI ELVIS CORREA, Matrícula Funcional  
nº 681160-3 e Registro Profissional - CREA 8033-TO, tendo como suplente 
o Engenheiro Civil SANDRO ROBSON MIRANDA, Matrícula Funcional 
nº 11672480 e Registro Profissional - CREA nº 313232/AP-TO, para 
acompanhar e fiscalizar a construção de pontes padrão em (SANTA FÉ DO 
ARAGUAIA - RIO CABIRURU) no Estado do Tocantins, em conformidade 
com o edital, projeto básico e seus anexos.
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Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de controle 
Interno e Externo;

V - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
nas condições estabelecidas no instrumento contratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 30/12/2025.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, 
OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO, aos 09 dias do mês de janeiro 
do ano de 2026.

TÚLIO PARREIRA LABRE 
Presidente

PORTARIA AGETO Nº 03/2026, DE 09 DE JANEIRO DE 2026.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E 
INFRAESTRUTURA - AGETO, nomeado através do Ato nº 3.619 - NM. 
Diário Oficial nº 6.969, de 29 de dezembro de 2025, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos I 
e IV, da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO que a AGÊNCIA DE TRANSPORTES, 
OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO é órgão executivo de Trânsito 
Rodoviário do Estado do Tocantins com circunscrição sobre Rodovias 
Estaduais e integrante do Sistema Nacional de Trânsito - SNT, inscrita 
no Órgão Autuador 128200;

CONSIDERANDO ainda, o Termo de Cooperação do Processo 
nº 2022/38960/000881 de 24/10/2022, que dispõe sobre cooperação 
técnico-administrativa e operacional para fiscalização nas rodovias 
estaduais e adota outras providências;

CONSIDERANDO o art. 280 §4º do Código de Trânsito  
Brasileiro - CTB;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR como Agente da Autoridade de Trânsito 
deste órgão, lotado no Batalhão de Polícia Militar Rodoviário e Divisas - 
BPMRED, o militar constante na lista do ANEXO ÚNICO desta Portaria 
para fiscalizar e lavrar Autos de Infração de Trânsito Rodoviário - AITR 
relativos ao Capítulo XV - DAS INFRAÇÕES, da Lei 9.503, de 23 
de setembro de 1997, conforme sua competência em rodovias de 
circunscrição desta Agência.

Art. 2º A execução das atividades de Agente não gera direito 
a remuneração adicional nem equiparação de cargos aos servidores, 
contudo os serviços prestados serão considerados relevantes ao 
desempenho das atividades inerentes à operacionalização e fiscalização 
das rodovias de circunscrição desta Agência.

Art. 3º A designação prevista no artigo 1º cessará automaticamente 
com o afastamento ou desligamento do militar de seu cargo no BPMRED.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, 
OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO, aos 09 dias do mês de janeiro 
do ano de 2026.

TÚLIO PARREIRA LABRE 
Presidente

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA AGETO Nº 03/2026

ITEM NOME MF POSTO/GRAD.

1 ROBISON PEREIRA DA ROCHA 80655 2º SGT

TÚLIO PARREIRA LABRE 
Presidente

PORTARIA AGETO Nº 04/2026, DE 14 DE JANEIRO DE 2026.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E 
INFRAESTRUTURA - AGETO, nomeado através do Ato nº 3.619 - NM. 
Diário Oficial nº 6.969, de 29 de dezembro de 2025, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos 
I e IV, da Constituição Estadual e na conformidade do decreto 2.551 de 
13 de outubro de 2005,

RESOLVE:

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão de Recursos da Avaliação 
Periódica de Desempenho, composta pelos servidores titulares LURI 
MAIARA PEREIRA DA SILVA, Gerente de Gestão de Pessoas, matrícula 
funcional nº 11229861-1, ROBSON TEIXEIRA DA SILVA, Diretor Jurídico 
de Assuntos Contenciosos e Estratégicos, matrícula funcional nº 319913-2 
e RAFAELA ALEXANDRA VIEIRA MAHARE, Gerente de Planejamento, 
matrícula nº 1081551-1 e tendo como suplentes os servidores ADRIANO 
CORREIRA DA SILVA, Superintendente de Administração e Finanças, 
matrícula funcional nº 784750-2, EVANILDA SOUSA MONTEIRO, auxiliar 
de serviços gerais, matrícula funcional nº 319913-2 e JOÃO ADALBERTO 
SILVA CORDEIRO NETO, assistente administrativo, matrícula funcional  
nº 11226420-1 para, sob a presidência do primeiro, proceder o julgamento 
dos recursos da Avaliação Periódica de Desempenho dos servidores 
efetivos lotados na Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - 
AGETO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 05 de janeiro de 
2026, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, 
OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO, aos 14 dias do mês de janeiro 
do ano de 2026.

TÚLIO PARREIRA LABRE 
Presidente

PORTARIA AGETO Nº 05/2026, DE 19 DE JANEIRO DE 2026.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E 
INFRAESTRUTURA - AGETO, nomeado através do Ato nº 3.619 - NM. 
Diário Oficial nº 6.969, de 29 de dezembro de 2025, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos I 
e IV, da Constituição Estadual,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a composição do Comitê de Monitoramento e 
Gestão - CMOG, instituído pela Portaria AGETO Nº 0018/2024, de 09 de 
Fevereiro de 2024, para fiscalização dos Contratos nº 055/2023, 056/2023, 
057/2023, que trata da IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE UNIDADES GERADORAS DE ENERGIA FOTOVOLTAICA NO 
ÂMBITO DA GERAÇÃO DISTRIBUÍDA E DOS SERVIÇOS DE GESTÃO 
DA COMPENSAÇÃO DOS CRÉDITOS DE ENERGIA ELÉTRICA PARA 
O GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS, cuja organização e o 
funcionamento está determinado no Anexo I dos Contratos - Caderno 
de Governança.

Art. 2º O Comitê de Monitoramento e Gestão - CMOG passa a 
ser composto pelos seguintes membros e seus suplentes:

I - Pela Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO:

Titular: GUILHERME PEREIRA ROCHA, Matrícula 11605693-7 
(Substituindo RAMON RODRIGUES REZENDE)

Suplente: PAULO LUIZ MARQUES, Matrícula 252934-3
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Art. 3º As demais disposições da Portaria AGETO Nº 0018/2024, 
de 09 de fevereiro de 2024 e permanecem inalteradas.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, 
OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO, aos 19 dias do mês de janeiro 
do ano de 2026.

TÚLIO PARREIRA LABRE 
Presidente

PORTARIA AGETO Nº 06/2026, DE 19 DE JANEIRO DE 2026.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E 
INFRAESTRUTURA - AGETO, nomeado através do Ato nº 3.619 - NM. 
Diário Oficial nº 6.969, de 29 de dezembro de 2025, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos I 
e IV, da Constituição Estadual,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor abaixo relacionado para, sem 
prejuízo de sua função, conduzir veículos oficiais desta Agência:

ITEM NOME MATRÍCULA

01 PAULO PACHECO DA SILVA NUNES 11902132

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, 
OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO, aos 19 dias do mês de janeiro 
do ano de 2026.

TÚLIO PARREIRA LABRE 
Presidente

PORTARIA AGETO Nº 07/2026, DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E 
INFRAESTRUTURA - AGETO, nomeado através do Ato nº 3.619 - NM. 
Diário Oficial nº 6.969, de 29 de dezembro de 2025, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos I 
e IV, da Constituição Estadual,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor ALESSANDRO MAIA BEZERRA, 
matrícula funcional nº 1002627-1, Assessor de Gabinete I, para responder 
pelo setor de Administração da Agência de Transportes, Obras e 
Infraestrutura - AGETO, a partir de 14/01/2026.

Art. 2º A remuneração do servidor constante do artigo 
antecedente será aquela atribuída por força do cargo ocupado, não 
havendo, portanto, nenhum reflexo financeiro sobre a remuneração 
mensal do servidor para o desempenho das respectivas atribuições aqui 
designadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 14/01/2026.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, 
OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO, aos 20 dias do mês de janeiro 
do ano de 2026.

TÚLIO PARREIRA LABRE 
Presidente

PORTARIA AGETO Nº 09/2026, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E 
INFRAESTRUTURA - AGETO, nomeado através do Ato nº 3.619 - NM. 
Diário Oficial nº 6.969, de 29 de dezembro de 2025, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos I 
e IV, da Constituição Estadual, c/c com a Lei Federal nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 1º e 2º, Incisos I e II, da 
Lei nº 2.732, de 4 de junho de 2013, com redação alterada pela Lei nº 3.421, 
de 8 de março de 2019, que criou a Agência de Máquinas e Transportes do 
Estado do Tocantins - AGETRANS, atualmente denominada Agência de 
Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO, atribuindo-lhe a competência 
para executar a política estadual de infraestrutura dos transportes por 
rodovias, pavimentadas ou não, ferrovias, aquavias, portos, aeroportos 
e aeródromos, bem como para gerenciar a malha viária estadual.

CONSIDERANDO que a AGETO é o Órgão Executivo de 
Trânsito Viário do Estado do Tocantins, com circunscrição sobre rodovias 
estaduais, integrante do Sistema Nacional de Trânsito - SNT, inscrita no 
Órgão Autuador 128.200;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 21 e 280 da Lei 9.503/97 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, as Resoluções do 
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN e artigo 47 da Lei Estadual 
nº 2.007, de 17 de dezembro de 2008 (Lei de Faixa de Domínio) alterada 
pela Lei 3.676, de 03 de junho de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.187, de 25 novembro de 
2020, que trata no artigo 2º da Competência da Agência Tocantinense de 
Transportes e Obras - AGETO, em coordenar, fiscalizar e supervisionar 
a utilização, exploração e comercialização das Faixas de Domínios e 
áreas adjacentes;

CONSIDERANDO o exposto no artigo 21 do Regime Interno da 
AGETO a Comissão Administrativa de Defesa da Autuação - COADA, tem 
por finalidade analisar e julgar as defesas prévias apresentadas contra as 
autuações de infrações de Trânsito e de Faixa de domínio em rodovias 
estaduais e rodovias federais delegadas;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR para comporem a Comissão Administrativa de 
Defesa da Autuação - COADA, como membros titulares sob a Presidência 
do primeiro, os seguintes servidores: 1 - Hugo Silva Rodrigues, matrícula: 
11165901; 2 - Júlio Cesar dos Santos Silva, matrícula: 11999071; 
3 - Ruilon Oliveira e Silva, matrícula: 664835; 4 - Filipe Motta Vieira, 
matrícula: 1284983 e tendo como seus respectivos suplentes os seguintes 
servidores: 1 - Camila Nathéssia de Sousa Corrêa, matrícula: 11851775; 
2 - Andreia Lira Alves, matrícula: 11672161; 3 - Luan Victor Sales Noleto 
Marques, matrícula: 11857897; 4 - Luiz Henrique Damasceno Araújo, 
matrícula: 1126636.

§1º Para análise e julgamento dos processos em andamento 
(atuados) e evitar acúmulo de processos novos, todos os membros 
(titulares e suplentes) podem atuar concomitantemente no exercício das 
funções designadas.

§2º A COADA somente poderá deliberar com a participação 
de, no mínimo, 4 (quatro) dos seus membros, sendo imprescindível a 
participação do Supervisor ou de seu suplente. 

§3º O julgamento ocorrerá por maioria simples de votos.

Art. 2º Os membros desta Comissão no julgamento devem se 
atentar quanto a apreciação do correto preenchimento do auto de infração, 
bem como quanto ao seu correto lançamento junto ao sistema, sempre 
se pautando nas orientações legislativas do CONTRAN e SENATRAN.

Art. 3º O Presidente desta Comissão deverá de praxe, em caso 
de erro de digitação do auto de infração, abrir processo de Defesa da 
Autuação e proceder com o cancelamento do auto em detrimento de vício 
insanável, nos termos do artigo 281, inciso I da Lei 9.503/97.
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Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 174, de 09 de outubro de 
2025, publicada no DOETO nº 6.592.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, 
OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO, aos 22 dias do mês de janeiro 
do ano de 2026.

TÚLIO PARREIRA LABRE 
Presidente

ORDEM DE SERVIÇO

O Presidente da Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura 
- AGETO, nomeado através do Ato nº 3.619 - NM, Diário Oficial nº 6.969, 
de 29 de dezembro de 2025, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no disposto no art. 42, §1º incisos I e IV, da Constituição 
Estadual, por meio da SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, 
autoriza a empresa RN TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES - ME, a 
dar início à EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA SEGUNDA ETAPA DO 
BLOCO I DO CENTRO DE SAÚDE DA PM/TO NO QCG, SITUADO NA 
QUADRA 304 SUL, LOTE 02, AVENIDA LO-05, PLANO DIRETOR SUL,  
PALMAS-TO, na conformidade do contrato nº 0076/2025, no prazo 
improrrogável de 05 dias da data desta O.S. sob pena de aplicação das 
sanções contratuais.

Palmas-TO, 09 de janeiro de 2026.

TÚLIO PARREIRA LABRE 
Presidente da Ageto - Interveniente

ENG. CIVIL CANDIDO F. COLINO JR 
Superintendente de Obras Públicas da Ageto

CORONEL MÁRCIO ANTÔNIO BARBOSA DE MENDONÇA 
Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Tocantins

BRUNO SOUSA AZEVEDO 
Secretário de Segurança Pública - Ordenado

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 025/2022

PROCESSO Nº 2021/38961/000077
CONCEDENTE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura- AGETO
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Centenário - TO
CONVÊNIO Nº 025/2022
ADITIVO: 2º aditivo de prazo
OBJETO: Pavimentação Asfáltica;
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência constante da Cláusula 
Quinta fica prorrogado com prazo de vigência de 731 (setecentos e trinta 
e um) dias;
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 687.916,90 (seiscentos e oitenta e sete mil, 
novecentos e dezesseis reais e noventa centavos), sendo R$ 600.000,00 
(seiscentos de mil reais) do CONCEDENTE e R$ 87.916,90 (oitenta e sete 
mil, novecentos e dezesseis reais e noventa centavos) do CONVENENTE 
a título de contrapartida financeira, que será liberado em conformidade 
com o “Plano de Trabalho” que fará parte integrante deste instrumento;
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 3114, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 500 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro 
do Estado do Tocantins, através da Agência de Transportes, Obras e 
Infraestrutura - AGETO.
DATA DA ASSINATURA DO CONVÊNIO: 17/02/2022
DATA DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 19/02/2028;
SIGNATÁRIO: TÚLIO PARREIRA LABRE - Concedente

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 036/2022

PROCESSO Nº 2021/38961/000102
CONCEDENTE: Agência de Transporte, Obras e Infraestrutura - AGETO;
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de São Salvador - TO
CONVÊNIO Nº 0036/2022
ADITIVO: 2º aditivo de prazo.
OBJETO: Implantação de Pavimentação em Vias Urbanas;
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente convênio entra em vigor a partir da 
data de assinatura, com prazo de vigência de 731 (setecentos e trinta 
e um) dias;
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 2.053.190,86 (dois milhões, cinquenta e três 
mil cento e noventa reais e oitenta e seis centavos), sendo R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais), do CONCEDENTE e R$ 53.190,86 (cinquenta e 
três mil, cento e noventa reais e oitenta e seis centavos) do CONVENENTE 
a título de contrapartida financeira, que será liberado em conformidade 
com o “Plano de Trabalho” que fará parte integrante deste instrumento;
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 3114, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 500 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro 
do Estado do Tocantins, através da Agência de Transporte, Obras e 
Infraestrutura - AGETO;
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 17/02/2022;
DATA DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 18/02/2028
SIGNATÁRIO: TÚLIO PARREIRA LABRE - Concedente

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2025

PROCESSO Nº 2024/38960/004062
CONTRATO: 014/2025
CONTRATANTE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO
CONTRATADA: Consórcio Centro Norte I
CPF/CNPJ: 55.964.002/0001-92
OBJETO: O presente termo aditivo visa realizar acréscimo e supressão de 
quantitativos de itens de serviços do Contrato nº 014/2025, que tem como 
objeto a contratação de empresa para execução de serviços contínuos 
de conservação rodoviária, aplicando operações rotineiras, preventivas 
periódicas, corretivas e especiais nas rodovias, obras de arte especial e 
aeródromos do Estado do Tocantins.
VALOR: R$ 25.033.015,06 (vinte e cinco milhões, trinta e três mil, quinze 
reais e seis centavos)
FIRMADO EM: 13/01/2026.
SIGNATÁRIOS: TÚLIO PARREIRA LABRE - Representante Legal da 
Contratante e CESAR AUGUSTO VIEIRA BARBETTA - Representante 
Legal da Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 038/2024

PROCESSO Nº 2025/38960/001259
CONTRATANTE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO
CONTRATADA: Consórcio Rodotins
CPF/CNPJ: 56.054.931/0001-27
OBJETO: Termo Aditivo destinado à alteração da denominação e da 
composição do consórcio contratado no âmbito do Contrato nº 038/2024, 
com a substituição da empresa JM Terraplanagem e Construções LTDA 
pela empresa EDP Infraestrutura e Pavimentação LTDA, passando o 
consórcio a denominar-se Consórcio Rodotins, permanecendo inalterado 
o objeto contratual, que consiste na execução de serviços contínuos de 
conservação rodoviária no Estado do Tocantins.
FIRMADO EM: 20/01/2026
SIGNATÁRIOS: TÚLIO PARREIRA LABRE - Representante Legal da 
Contratante e EDUARDO JOSÉ BARROS COSTA - Representante Legal 
da Contratada.
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 043/2024

PROCESSO Nº 2025/38960/001264
CONTRATANTE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO
CONTRATADA: Consórcio Rodotins
CPF/CNPJ: 56.054.931/0001-27
OBJETO: Termo Aditivo destinado à alteração da denominação e da 
composição do consórcio contratado no âmbito do Contrato nº 043/2024, 
com a substituição da empresa JM Terraplanagem e Construções LTDA pela 
empresa EDP Infraestrutura e Pavimentação LTDA, passando o consórcio a  
denominar-se Consórcio Rodotins, permanecendo inalterado o objeto 
contratual, que consiste na execução de serviços contínuos de 
conservação rodoviária no Estado do Tocantins.
FIRMADO EM: 20/01/2026.
SIGNATÁRIOS: TÚLIO PARREIRA LABRE - Representante Legal da 
Contratante e EDUARDO JOSÉ BARROS COSTA - Representante Legal 
da Contratada.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 033/2022

PROCESSO Nº 2021/38961/000000154;
CONCEDENTE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO;
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Novo Alegre - TO
CONVÊNIO Nº 38960.000033/2022;
ADITIVO: 2º aditivo de prazo,
OBJETO: Revitalização da Avenida Dr. João D` Abreu
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente convênio entra em vigor a partir da 
data de assinatura, com prazo de vigência de 731 (setecentos e trinta 
e um) dias.
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 1.221.961,61 (um milhão, duzentos e vinte 
e um mil, novecentos e sessenta e um reais e sessenta e um centavos), 
sendo R$ 1.208.790,00 (um milhão, duzentos e oito mil, setecentos e 
noventa reais) do CONCEDENTE e R$ 13.171,61 (treze mil, cento e 
setenta e um reais e sessenta e um centavos) do CONVENENTE a título 
de contrapartida financeira, que será liberado em conformidade com o 
“Plano de Trabalho” que fará parte integrante deste instrumento.
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 3114, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 500 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro 
do Estado do Tocantins, através da Agência de Transportes, Obras e 
Infraestrutura - AGETO
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 17/02/2022
DATA DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 19/02/2028
SIGNATÁRIO: TÚLIO PARREIRA LABRE - Concedente

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 014/2022

PROCESSO Nº 2021/38961/000080;
CONCEDENTE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO;
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Pau D’Arco - TO
CONVÊNIO Nº 014/2022;
ADITIVO: 2º aditivo de prazo;
OBJETO: Pavimentação asfáltica
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente convênio entra em vigor a partir da 
data de assinatura, com prazo de vigência de 731 (setecentos e trinta 
e um) dias;
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 606.557,38 (seiscentos e seis mil, quinhentos 
e cinquenta e sete reais e trinta e oito centavos), sendo R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), do CONCEDENTE e R$ 106.557,38 (cento e 
seis mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e trinta e oito centavos) do 
CONVENENTE a título de contrapartida financeira, que será liberado 
em conformidade com o “Plano de Trabalho” que fará parte integrante 
deste instrumento.
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 3114, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 500 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro 
do Estado do Tocantins, através da Agência de Transportes, Obras e 
Infraestrutura - AGETO.
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 16/22/2022
DATA DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 18/02/2028
SIGNATÁRIO: TÚLIO PARREIRA LABRE - Concedente

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 035/2022

PROCESSO Nº 2021/38961/000175
CONCEDENTE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura- AGETO
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Rio da Conceição - TO
CONVÊNIO Nº 035/2022
ADITIVO: 2º aditivo de prazo
OBJETO: Pavimentação em Vias Urbanas no Município de Rio da 
Conceição
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente convênio entra em vigor a partir da 
data de assinatura, com prazo de vigência de 731 (setecentos e trinta 
e um) dias.
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 1.406.638,38 (um milhão, quatrocentos e 
seis mil, seiscentos e trinta e oito reais e trinta e oito centavos), sendo  
R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), do CONCEDENTE 
e R$ 6.638,38 (seis mil, seiscentos e trinta e oito reais e trinta e oito 
centavos) do CONVENENTE a título de contrapartida financeira, que 
será liberado em conformidade com o “Plano de Trabalho” que fará parte 
integrante deste instrumento.
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 3114, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 500 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro 
do Estado do Tocantins, através da Agência de Transportes, Obras e 
Infraestrutura - AGETO.
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 17/22/2022
DATA DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 19/02/2028
SIGNATÁRIO: TÚLIO PARREIRA LABRE - Concedente.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 039/2022

PROCESSO Nº 2021/38961/000063
CONCEDENTE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Arapoema - TO
CONVÊNIO Nº 039/2022;
ADITIVO: 2º aditivo de prazo
OBJETO: Recapeamento e Pavimentação de vias Urbanas no Município 
de Arapoema - TO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente convênio entra em vigor a partir da data 
de assinatura, com prazo de vigência de 731 (setecentos trinta e um) dias;
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 1.103.543,00 (um milhão, cento e três mil, 
quinhentos e quarenta e três reais)), sendo valor do CONCEDENTE 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais); valor do CONVENENTE  
R$ 103.543,00 (cento e três mil, quinhentos e quarenta e três reais) a 
título de contrapartida financeira, que será liberado em conformidade 
com o “Plano de Trabalho” que fará parte integrante deste instrumento; 
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 2 782 1152 3114, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 500 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro 
do Estado do Tocantins, através da Agência de Transporte, Obras e 
Infraestrutura - AGETO.
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 17/02/2022
DATA DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 19/02/2028
SIGNATÁRIO: TÚLIO PARREIRA LABRE - Concedente

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 041/2022

PROCESSO Nº 2021/38961/0000174;
CONCEDENTE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO;
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Aurora - TO
CONVÊNIO Nº 041/2022;
ADITIVO: 2º aditivo de prazo
OBJETO: Pavimentação Asfáltica das Vias Urbanas do Município de 
Aurora - TO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente convênio entra em vigor a partir da 
data de assinatura, com prazo de vigência de 731 (setecentos e trinta 
e um) dias.
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), sendo 
o valor do CONCEDENTE: R$ 1.998.000,00 (um milhão, novecentos 
e noventa e oito mil reais) e o valor do CONVENENTE R$ 2.000,00 
(dois mil reais) a título de contrapartida financeira, que será liberado em 
conformidade com o “Plano de Trabalho” que fará parte integrante deste 
instrumento.
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 3114, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 500 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro 
do Estado do Tocantins, através da Agência de Transportes, Obras e 
Infraestrutura - AGETO.
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 17/02/2022
DATA DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 19/02/2028
SIGNATÁRIO: TÚLIO PARREIRA LABRE - Concedente
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONVENIO Nº 07/2021

PROCESSO Nº 2021/38961/000165
CONCEDENTE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura- AGETO
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Lagoa do Tocantins - TO
OBJETO: Implantação de Pavimentação Asfáltica em CBUQ nas Vias 
Urbanas na Cidade de Lagoa do Tocantins -TO
CONVÊNIO Nº 007/2021
ADITIVO: 2º aditivo de prazo
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente convênio entra em vigor a partir da 
data de assinatura, com prazo de vigência de 757 (setecentos e cinquenta 
e sete) dias.
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 2.009.539,58 (dois milhões, nove mil, 
quinhentos e trinta e nove reais e cinquenta e oito centavos), sendo o valor 
do CONCEDENTE: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e o valor do 
CONVENENTE: R$ 9.539,58 (nove mil, quinhentos e trinta e nove reais 
e cinquenta e oito centavos), a título de contrapartida financeira, que 
será liberado em conformidade com o “Plano de Trabalho” que fará parte 
integrante deste instrumento.
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 4121, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 0500 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro 
do Estado do Tocantins, através da Agência de Transportes, Obras e 
Infraestrutura - AGETO
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 27/12/2021
DATA DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 18/03/2028
SIGNATÁRIO: TÚLIO PARREIRA LABRE - Concedente

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 018/2022

PROCESSO Nº 2021/38961/000106
CONCEDENTE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy - TO.
CONVÊNIO Nº 0018/2022
ADITIVO: 2º aditivo de prazo
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM DRENAGEM
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente convênio entra em vigor a partir da data 
de assinatura, com prazo de vigência 731 (setecentos e trinta e um) dias;
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 900.911,60 (novecentos mil, novecentos 
e onze reais e sessenta centavos), sendo R$ 900.000,00 (novecentos 
mil reais), do CONCEDENTE e R$ 911,60 (novecentos e onze reais e 
sessenta centavos) do CONVENENTE a título de contrapartida financeira, 
que será liberado em conformidade com o “Plano de Trabalho” que fará 
parte integrante deste instrumento.
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 3114, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 500 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro do 
Estado do Tocantins, Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura- 
AGETO.
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 16/02/2022
DATA DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 18/02/2028
SIGNATÁRIO: TÚLIO PARREIRA LABRE - Concedente

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 019/2022

PROCESSO Nº 2021/38961/000121
CONCEDENTE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de São Félix do Tocantins - TO
CONVÊNIO Nº 019/2022
ADITIVO: 2º aditivo de prazo
OBJETO: Implantação de Pavimentação em Vias Públicas Urbanas
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente convênio entra em vigor a partir da data 
de assinatura, com prazo de vigência 731 (setecentos e trinta e um) dias;
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 2.094.225,24 (dois milhões, noventa e 
quatro mil, duzentos e vinte cinco reais e vinte quatro centavos), sendo  
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) do CONCEDENTE e R$ 94.225,24 
(noventa e quatro mil, duzentos e vinte cinco reais e vinte quatro centavos) 
do CONVENENTE a título de contrapartida financeira, que será liberado 
em conformidade com o “Plano de Trabalho” que fará parte integrante 
deste instrumento.
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 3114, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 500 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro 
do Estado do Tocantins, através da Agência de Transportes, Obras e 
Infraestrutura - AGETO
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 16/02/2022
DATA DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 18/02/2028
SIGNATÁRIO: TÚLIO PARREIRA LABRE - Concedente

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 021/2022

PROCESSO Nº 2021/38961/000110;
CONCEDENTE: Agência de Transportes, Obras e infraestrutura- AGETO
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Dianópolis - TO
OBJETO Pavimentação Urbana no Município de Dianópolis - TO
CONVÊNIO Nº 021/2022;
ADITIVO: 3º aditivo de prazo
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente convênio entra em vigor a partir da 
data de assinatura, com prazo de vigência de 366 (trezentos e sessenta 
e seis) dias.
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 2.109.857,23 (dois milhões, cento e nove 
mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e vinte e três centavos), sendo  
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) do CONCEDENTE e  
R$ 109.857,23 (cento e nove mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e vinte 
e três centavos) do CONVENENTE a título de contrapartida financeira, 
que será liberado em conformidade com o “Plano de Trabalho” que fará 
parte integrante deste instrumento.
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 3114, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 500 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro 
do Estado do Tocantins, através da Agência de Transportes, Obras e 
infraestrutura - AGETO
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 16/02/2022
DATA DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 20/02/2027
SIGNATÁRIO: TÚLIO PARREIRA LABRE - Concedente

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 09/2022

PROCESSO Nº 2021/38961/000107
CONCEDENTE: Agência de Transportes, Obras e infraestrutura - AGETO;
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Colméia - TO.
CONVÊNIO Nº 38960.009/2022
ADITIVO: 4º Aditivo de Prazo
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS, AVENIDAS E DISTRITOS DO 
MUNICÍPIO DE COLMÉIA - TO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência constante da Cláusula Quinta 
fica prorrogado com prazo de vigência de 366 (trezentos e sessenta e 
seis) dias.
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 2.002.000,00 (dois milhões e dois mil reais), 
sendo R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) do CONCEDENTE e  
R$ 2.000,00 (dois mil reais) do CONVENENTE, a título de contrapartida 
financeira, que será liberado em conformidade com o “Plano de Trabalho” 
que fará parte integrante deste instrumento.
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 3114, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 500 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro 
do Estado do Tocantins, através da Agência de Transportes, Obras e 
Infraestrutura - AGETO.
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 16/02/2022
DATA DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 18/02/2027
SIGNATÁRIO: TÚLIO PARREIRA LABRE - Concedente

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 010/2022

PROCESSO Nº 2021/38961/000036
CONVÊNIO Nº 010/2022
ADITIVO: 4º aditivo de prazo.
CONCEDENTE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura-AGETO;
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Filadélfia - TO
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE EM RUAS DO DISTRITO 
DE BIELÂNDIA MUNICÍPIO DE FILADÉLFIA - TO,
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente convênio entra em vigor a partir da 
data de assinatura, com prazo de vigência de 366 (trezentos e sessenta 
e seis) dias;
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 702.024,08 (setecentos e dois mil, vinte e 
quatro reais e oito centavos) sendo R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) 
do CONCEDENTE e R$ 2.024,08 (dois mil, vinte e quatro reais e oito 
centavos) do CONVENENTE a título de contrapartida financeira, que 
será liberado em conformidade com o “Plano de Trabalho” que fará parte 
integrante deste instrumento.
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 3114, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 500 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro 
do Estado do Tocantins, através da Agência de Transportes, Obras e 
Infraestrutura - AGETO
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 16/02/2022
DATA DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 18/02/2027
SIGNATÁRIO: TÚLIO PARREIRA LABRE - Concedente
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EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 038/2022

PROCESSO Nº 2021/38961/000064
CONVÊNIO Nº 38960.000038/2022
CONCEDENTE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Paranã - TO
ADITIVO: 4º aditivo de prazo
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: O prazo de vigência constante da 
Cláusula Quinta fica prorrogado com prazo de vigência de 366 (trezentos 
e sessenta e seis) dias
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 702.000,00 (setecentos e dois mil reais), 
sendo R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) do CONCEDENTE e  
R$ 2.000,00 (dois mil reais) do CONVENENTE, a título de contrapartida 
financeira, que será liberado em conformidade com o “Plano de Trabalho” 
que fará parte integrante deste instrumento.
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 3114, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 500 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro 
do Estado do Tocantins, através da Agência de Transportes, Obras e 
Infraestrutura - AGETO
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 17/02/2022
DATA DE VIGÊNCIA DO ADITIVO: 18/02/2027
SIGNATÁRIO: TÚLIO PARREIRA LABRE - Concedente

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 01/2022

PROCESSO Nº 2021/38961/000037
CONCEDENTE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO;
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Formoso do Araguaia - TO
CONVÊNIO Nº 38960.0001/2022
ADITIVO: 4º aditivo de prazo;
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA TSD PARA O SETOR SÃO JOSÉ.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: O prazo de vigência constante da 
Cláusula Quinta fica prorrogado com prazo de vigência de 366 (trezentos 
e sessenta e seis) dias;
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 2.002.071,17 (dois milhões, dois mil, setenta 
e um reais e dezessete centavos), sendo R$ 2.000.000,00 (dois milhões 
de reais) do CONCEDENTE e R$ 2.071,17 (dois mil, setenta e um reais 
e dezessete centavos) do CONVENENTE, a título de contrapartida 
financeira, que será liberado em conformidade com o “Plano de Trabalho” 
que fará parte integrante deste instrumento;
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 3114, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 500 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro 
do Estado do Tocantins, através da Agência de Transportes, Obras e 
Infraestrutura - AGETO;
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 16/02/2022
DATA DE VIGÊNCIA DO ADITIVO: 19/02/2027
SIGNATÁRIO: TÚLIO PARREIRA LABRE - Concedente

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 011/2022;

PROCESSO Nº 2021/38961/000038
CONCEDENTE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura-AGETO
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Filadélfia - TO
CONVÊNIO Nº 011/2022
ADITIVO: 4º aditivo de prazo.
OBJETO: Execução de Pavimentação em Bloquetes em Ruas Urbanas 
do Município de Filadélfia - TO
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente convênio entra em vigor a partir da 
data de assinatura, com prazo de vigência de 366 (trezentos e sessenta 
e seis) dias
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 1.077.664,08 (um milhão setenta e sete 
mil seiscentos e sessenta e quatro reais e oito centavos), sendo  
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) do CONCEDENTE e R$ 77.664,08 
(setenta e sete mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e oito centavos) 
do CONVENENTE a título de contrapartida financeira, que será liberado 
em conformidade com o “Plano de Trabalho” que fará parte integrante 
deste instrumento
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 3114, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 500 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro 
do Estado do Tocantins, através da Agência de Transportes, Obras e 
Infraestrutura - AGETO
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 16/02/2022
DATA DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 18/02/2027
SIGNATÁRIO: TÚLIO PARREIRA LABRE - Concedente

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 027/2022

PROCESSO Nº 2021/38961/000181
CONCEDENTE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura-AGETO
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Itaporã do Tocantins
CONVÊNIO Nº 0027/2022
ADITIVO: 4º aditivo de prazo
OBJETO: Implantação de Pavimentação Asfáltica
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente convênio entra em vigor a partir da 
data de assinatura, com prazo de vigência de 366 (trezentos e sessenta 
e seis dias)
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 2.002.584,37 (dois milhões, dois mil, 
quinhentos e oitenta e quatro reais e trinta e sete centavos), sendo  
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), do CONCEDENTE e R$ 2.584,37 
(dois mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e trinta e sete centavos) do 
CONVENENTE a título de contrapartida financeira, que será liberado 
em conformidade com o “Plano de Trabalho” que fará parte integrante 
deste instrumento.
RECURSOS: As despesas do presente convênio correrão a conta da 
dotação orçamentária 38960 26 782 1152 3114, natureza de despesa 
4.4.40.42 - subitem: 48, fonte 500 (Programa de Fortalecimento da 
Economia e Geração de Emprego), recursos oriundos do Tesouro 
do Estado do Tocantins, através da Agência de Transportes, Obras e 
Infraestrutura
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 17/02/2022
DATA DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 20/02/2027
SIGNATÁRIO: TÚLIO PARREIRA LABRE - Concedente

EXTRATO TERMO DE TRANSFERÊNCIA

CEDENTE: GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS, 
inscrito no CNPJ nº 01.786.029/0001-03, neste ato representado 
pelo Governador do Estado, WANDERLEI BARBOSA CASTRO. 
RECEPTOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES, inscrito no CNPJ nº 04.892.707/0001-00, neste ato 
representado pelo seu Diretor-Geral FABRICIO DE OLIVEIRA GALVÃO. 
ESPÉCIE: Termo de Transferência nº 94/2025. OBJETO: Transferência do 
patrimônio constituído pelo trecho da Rodovia Estadual TO-050, coincidente 
com o segmento da Rodovia Federal BR-010/TO, compreendido entre 
os subtrechos: Entr TO262(B)/365(A) (SILVANÓPOLIS) e o ENTR  
AV. IPANEMA (PALMAS), segmentos: km inicial 346,6 até o km final 448,3, 
sendo a extensão total de 101,7 km, correspondendo aos códigos SNV de 
010BTO0262 a 010BTO0276, versão SNV 202410A, e de todas as suas 
benfeitorias e dos seus acessórios, incorporada à malha rodoviária do 
estado do Tocantins. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 12.379/2011, Decreto 
nº 5.621/2005, Portaria GM MT nº 69/2006, Resolução CA DNIT nº 09/2006 
e Portaria Minfra nº 27/2020, de 27 de janeiro de 2020, publicada no Diário 
Oficial da União - D.O.U. nº 5, de 5 janeiro de 2020, conforme Relato  
nº 157/2019/DPP/DNIT SEDE, constantes no processo 50623.600327/ 
2017-83. EFICÁCIA: Este Termo terá vigência e sua eficácia a 
partir da data da publicação de seu extrato no DOU. PROCESSO: 
50600.022093/2025-07. DATA DA ASSINATURA: 26 de agosto de 2025. 
FABRÍCIO DE OLIVEIRA GALVÃO (observação: extrato conforme Ofício 
nº 279322/2025/SER-TO, de 16/10/2025 (DNIT), SGD 2025/09019/15095, 
DE 20/10/2025).

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº 2025/30550/007324

A Comissão de Contratação da AGÊNCIA TRANSPORTES, 
OBRAS E INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO TOCANTINS na 
competência de Órgão Gerenciador, conforme prevê o Decreto Estadual 
6.606/2023, publica a Intenção de Registro de Preços, mediante licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Contratação de serviços 
de manutenção predial - preventiva e corretiva para as Unidades 
Administrativas e Anexos sob responsabilidade da Secretaria de Saúde 
do Estado do Tocantins, conforme características descritas constantes 
no Termo de Referência.

Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro 
de Preços, deverão encaminhar ofício para esta Comissão de Contratação 
manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, 
devidamente acompanhado de:
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I - Solicitação de Compras;

II - Estudo Técnico Preliminar;

III - Termo de anuência ao Termo de Referência do Órgão 
Participante, aprovado pela autoridade competente;

IV - Orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

O Termo de Referência deverá ser solicitado via e-mail: 
licitacao@ageto.to.gov.br.

O prazo para manifestação de interesse em participar do 
presente Registro é de 08 (oito) dias úteis após a publicação no Diário 
Oficial do Estado do Tocantins.

Maiores informações poderão ser obtidas na Superintendência 
de Licitação de Obras e Serviços Públicos da AGETO, sito na 
Rodovia TO-010, Km 01, Lote 11, Setor Leste, Área Verde, 1ª Etapa,  
CEP: 77.001-002 - Palmas/TO.

Palmas -TO, 16 de janeiro de 2026.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA 
Presidente da Comissão de Contratação

DETRAN

PORTARIA Nº 71/2026/GABPRES

Dispõe sobre a homologação de Credenciamento de 
Clínica Médica e Psicológica no Detran/TO.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO TOCANTINS - DETRAN/TO, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o §1º, inc. IV, do art. 42 da Constituição do 
Estado do Tocantins, e consoante o disposto no Ato nº 3.257 - NM, de 
12 de dezembro de 2025, publicado na Edição nº 6.960 do Diário Oficial 
do Estado;

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, de acordo com o disposto no artigo 37 da Constituição da 
República de 1988;

CONSIDERANDO as determinações da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, em 
especial a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, que trata sobre 
a regulamentação do credenciamento de entidades, peritos médicos e 
psicólogos destinados à realização dos exames de aptidão física e mental 
e de avaliação psicológica;

CONSIDERANDO a Resolução Contran nº 927, de 28 de março 
de 2022 e suas alterações;

CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA Nº 770/2021/
GABPRES, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.930, 
de 17 de setembro de 2021, que dispõe sobre normas para abertura de 
Edital de Credenciamento e renovação de Clínicas Médicas e Psicológicas 
no Detran/TO;

CONSIDERANDO que é dever do Detran/TO regular e fiscalizar 
a prestação de serviços públicos desenvolvidos pelos credenciados no 
Órgão de Trânsito;

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o credenciamento das Clínicas Médica e 
Psicológica junto ao Departamento Estadual de Trânsito do Tocantins - 
Detran/TO, quais sejam:

I - PALMAS/TO

NOME DA EMPRESA CNPJ

CLINITRAF EXAMES MÉDICOS E PSICOLÓGICOS 59.811.297/0001-18

Art. 2º A validade de autorização de funcionamento será 
conferida pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, a contar desta data, 
renovável a cada 12 (doze) meses, desde que regularmente satisfeitas 
todas as exigências previstas pelo Detran/TO contidas na legislação 
vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário.

Art. 4º Dê ciência aos interessados e a Diretoria de Operações 
para as providências cabíveis.

Gabinete do Presidente do Detran/TO, em Palmas/TO, aos 16 
dias do mês de janeiro de 2026.

HERCY AYRES RODRIGUES FILHO 
Presidente do Detran/TO

PORTARIA Nº 73/2026/GABPRES

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO TOCANTINS - DETRAN/TO, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV, do artigo 42  
da Constituição do Estado do Tocantins, consoante disposto Ato  
nº 3.257 - NM, de 12 de dezembro de 2025, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 6.960/2025.

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 
eficiência, e de acordo com disposto no art. 86, parágrafo único da Lei  
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, a partir de 19/01/2026, o gozo das férias 
da servidora Adrielly Nunes Gomes, nº funcional 11192852-1, referente 
ao período aquisitivo de 05/05/2024 a 04/05/2025, prevista para o período 
de 19/01/2026 a 02/02/2026, assegurando-lhe o direito de usufruir de  
15 (quinze) dias em data oportuna e não prejudicial à Administração 
Pública e à servidora.

Gabinete do Presidente do Detran/TO, em Palmas, aos 16 dias 
do mês de janeiro de 2026.

HERCY AYRES RODRIGUES FILHO
 Presidente do Detran/TO

PORTARIA Nº 88/2026/GABPRES

Revoga a Portaria nº 41/2025/GABPRES.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 
TOCANTINS - DETRAN/TO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
o disposto no Ato nº 3.257- NM, de 12 de dezembro de 2025, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins, Edição nº 6.960;

CONSIDERANDO necessidade de revisão de atos 
administrativos, em observância aos princípios da legalidade, da autotutela 
administrativa e da eficiência;

CONSIDERANDO que à Administração Pública é dado o poder-
dever de rever e revogar seus próprios atos quando não mais atendam 
ao interesse público;

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 141/2025/GABPRES, publicada no 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 6.754, de 10 de fevereiro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do Detran/TO, em Palmas/TO, aos 22 
dias do mês de janeiro de 2026.

HERCY AYRES RODRIGUES FILHO 
Presidente do Detran/TO
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PORTARIA Nº 91/2026/GABPRES

Dispõe sobre a homologação de Credenciamento de 
Estampadoras de Placas de Identificação Veicular 
(E-PIV);

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO TOCANTINS - DETRAN/TO, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o §1º, inc. IV, do art. 42 da Constituição do Estado do 
Tocantins, e consoante o disposto no Ato nº 3.257 - NM, de 12 de dezembro 
de 2025, publicado na Edição nº 6.960 do Diário Oficial do Estado;

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, de acordo com o disposto no artigo 37 da Constituição da 
República de 1988;

CONSIDERANDO a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro, estabelecendo as normas 
gerais de circulação e conduta no trânsito em todo o território nacional;

CONSIDERANDO ainda, a competência do Departamento 
Estadual de Trânsito do Tocantins - Detran/TO de realizar o Credenciamento 
e Recredenciamento de Empresas Estampadoras de Placas de 
Identificação Veicular (E-PIV), nos termos do art. 8º, II, da Resolução  
nº 969, de 20 de junho de 2022, do Conselho Nacional de Trânsito - 
Contran, que trata sobre o sistema de Placas de Identificação de Veículos 
(PIV) registrados no território nacional;

CONSIDERANDO que a empresa Rodrigão Indústria e 
Comércio de Placas LTDA comprovou capacidade técnica e jurídica, 
em conformidade com os requisitos básicos estabelecidos na Portaria  
nº 09/2020 do Detran/TO;

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o Credenciamento da Empresa Estampadora 
de Placas de identificação Veicular (E-PIV), junto ao Departamento 
Estadual de Trânsito do Tocantins - Detran/TO, qual seja:

NOME DA EMPRESA CNPJ

 RODRIGÃO INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS LTDA 38.386.345/0001-06

Art. 2º A validade de autorização de funcionamento será 
conferida pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data desta 
publicação, desde que regularmente e permanentemente satisfeitas todas 
as exigências previstas pelo Detran/TO, contidas em legislação vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente do Detran/TO, em Palmas/TO, aos 23 
dias do mês de janeiro de 2026.

HERCY AYRES RODRIGUES FILHO 
Presidente do Detran/TO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 002182/2026

O Departamento Estadual de Trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281 da Lei 9.503/97 - CTB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência dos 
respectivos Autos de Infração constantes do edital e estabelece o prazo de 
30 dias para interposição de recursos. Os dados das infrações de trânsito 
estão na seguinte ordem: Placa/UF; Órgão Autuador; Nº Auto de Infração; 
Data do cometimento; Hora Cometimento e Código/Desdobramento. 
Demais informações e segunda via das notificações devem ser obtidas 
através do endereço eletrônico: multas@detran.to.gov.br.

PLACA/UF Órgão Autuador Nº Auto de Infração Data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

Código/
Desdobramento

RSB6B10/TO DETRAN MB00050679 21/01/2026 08:50 6920-1

OMQ5G05/TO DETRAN MB00050680 21/01/2026 08:54 6920-1

PRF3C45/TO DETRAN MB00050681 21/01/2026 09:00 6920-1

RSD6A90/TO DETRAN MB00050682 21/01/2026 09:03 6920-1

EHL8G75/TO DETRAN MB00050683 21/01/2026 09:21 6920-1

DKU1D86/TO DETRAN MB00050684 21/01/2026 09:22 6920-1

OFV4C57/TO DETRAN MB00050685 21/01/2026 09:32 6920-1

NXD4D95/TO DETRAN MB00050686 21/01/2026 09:34 6920-1

SCU4G22/TO DETRAN MB00050687 21/01/2026 09:41 6920-1

RCB5B58/TO DETRAN MB00050688 21/01/2026 09:46 6920-1

QWA5F91/TO DETRAN MB00050689 21/01/2026 09:50 6920-1

JGZ6C02/TO DETRAN MB00050690 21/01/2026 09:52 6920-1

QAI6I32/TO DETRAN MB00050691 21/01/2026 09:54 6920-1

SDC3F33/TO DETRAN MB00050692 21/01/2026 09:57 6920-1

NHE7G02/TO DETRAN MB00050693 21/01/2026 10:14 6920-1

RRJ3J62/TO DETRAN MB00050694 21/01/2026 10:25 6920-1

RCE1J92/TO DETRAN MB00050695 21/01/2026 10:26 6920-1

NMR1J27/TO DETRAN MB00050696 21/01/2026 10:26 6920-1

QKC8627/TO DETRAN MB00050697 21/01/2026 10:34 6920-1

OOC0F70/TO DETRAN MB00050698 21/01/2026 10:44 6920-1

RSC6I05/TO DETRAN MB00050699 21/01/2026 10:48 6920-1

MXB8E70/TO DETRAN MB00050700 21/01/2026 10:49 6920-1

RWM7J90/TO DETRAN MB00050701 21/01/2026 10:51 6920-1

MWG9D10/TO DETRAN MB00050702 21/01/2026 11:04 6920-1

QWB5G91/TO DETRAN MB00050703 21/01/2026 11:05 6920-1

MWD6I65/TO DETRAN MB00050704 21/01/2026 11:05 6920-1

MXF2815/TO DETRAN MB00050705 21/01/2026 11:08 6920-1

FGZ5C65/TO DETRAN MB00050706 21/01/2026 11:13 6920-1

LXP9C10/TO DETRAN MB00050707 21/01/2026 11:22 6920-1

KDJ1A46/TO DETRAN MB00050708 21/01/2026 11:25 6920-1

PKD9I51/TO DETRAN MB00050709 21/01/2026 11:33 6920-1

JJG6C15/TO DETRAN MB00050710 21/01/2026 11:42 6920-1

TVA5G24/TO DETRAN MB00050711 21/01/2026 11:58 6920-1

OLH2C03/TO DETRAN MB00050712 21/01/2026 12:00 6920-1

RSB5B28/TO DETRAN MB00050713 21/01/2026 12:02 6920-1

QQN5C32/TO DETRAN MB00050714 21/01/2026 12:04 6920-1

QMQ8G81/TO DETRAN MB00050715 21/01/2026 12:05 6920-1

QPD7H68/TO DETRAN MB00050716 21/01/2026 12:06 6920-1

OLK8B32/TO DETRAN MB00050717 21/01/2026 12:07 6920-1

KES2F95/TO DETRAN MB00050718 21/01/2026 12:18 6920-1

QKM4B85/TO DETRAN MB00050719 21/01/2026 12:19 6920-1

QKC7D13/TO DETRAN MB00050720 21/01/2026 12:23 6920-1

RSA1F01/TO DETRAN MB00050721 21/01/2026 12:50 6920-1

QKH8J45/TO DETRAN MB00050722 21/01/2026 12:50 6920-1

QUX3G43/TO DETRAN MB00050723 21/01/2026 13:04 6920-1

QWF1I05/TO DETRAN MB00050724 21/01/2026 13:09 6920-1

OLK7H52/TO DETRAN MB00050725 21/01/2026 13:09 6920-1

PQB4D36/TO DETRAN MB00050726 21/01/2026 13:12 6920-1

MXC6F28/TO DETRAN MB00050727 21/01/2026 13:19 6920-1

NWZ9E29/TO DETRAN MB00050728 21/01/2026 13:19 6920-1

QDL1H76/TO DETRAN MB00050729 21/01/2026 13:22 6920-1

RWL4E94/TO DETRAN MB00050730 21/01/2026 13:32 6920-1

QWC0I86/TO DETRAN MB00050731 21/01/2026 13:43 6920-1

PAQ4G10/TO DETRAN MB00050732 21/01/2026 13:48 6920-1

JEX9222/TO DETRAN MB00050733 21/01/2026 13:58 6920-1

MWG2B88/TO DETRAN MB00050734 21/01/2026 13:58 6920-1

OLL8G62/TO DETRAN MB00050735 21/01/2026 14:02 6920-1

PTX1E21/TO DETRAN MB00050736 21/01/2026 14:11 6920-1

CPG6D07/TO DETRAN MB00050737 21/01/2026 14:19 6920-1

OYC3I82/TO DETRAN MB00050738 21/01/2026 15:06 6920-1

MWI1035/TO DETRAN MB00050739 21/01/2026 15:07 6920-1

MWN3A99/TO DETRAN MB00050740 21/01/2026 15:38 6920-1

KET9I27/TO DETRAN DTO0050492 20/01/2026 07:53 5185-1

KET9I27/TO DETRAN DTO0050493 20/01/2026 07:53 7633-1

QKC9154/TO DETRAN DTO0051789 18/01/2026 08:30 6599-2

QKC9154/TO DETRAN DTO0051790 18/01/2026 08:30 7633-1

QKC9154/TO DETRAN DTO0051791 18/01/2026 08:30 7340-0

RSP3C13/PI DETRAN DTO0051025 19/01/2026 08:56 7340-0

JVE2D27/TO DETRAN DTO0051264 19/01/2026 10:00 5185-1

SZB9H58/PA DETRAN DTO0051265 19/01/2026 10:16 7340-0

MXC8I59/TO DETRAN DTO0051266 19/01/2026 10:18 7340-0

MWI0430/TO DETRAN DTO0051268 19/01/2026 10:25 5185-1

PTB4D25/TO DETRAN DTO0051267 19/01/2026 10:23 7340-0

HOR4391/TO DETRAN DTO0051027 19/01/2026 10:19 6580-0

HTQ3F78/TO DETRAN DTO0051026 19/01/2026 10:14 6700-0

OMX0E93/TO DETRAN DTO0051028 19/01/2026 10:28 7340-0

OMX0E93/TO DETRAN DTO0051029 19/01/2026 10:28 6599-2

JGV3878/DF DETRAN DTO0049594 19/01/2026 15:51 6025-0

QWC4611/TO DETRAN DTO0050201 19/01/2026 15:55 6025-0

ART4B24/TO DETRAN DTO0050202 19/01/2026 15:58 6025-0

QDB2H01/TO DETRAN DTO0050203 19/01/2026 16:05 6025-0

MQX8H94/GO DETRAN DTO0050204 19/01/2026 16:07 6025-0

RMA2E14/TO DETRAN DTO0049595 19/01/2026 16:02 6025-0

MXG3G94/TO DETRAN DTO0051626 17/01/2026 13:35 7030-1

PUS9G35/TO DTTMU PSO000451 20/01/2026 08:32 5550-0

EZU6E26/TO DTTMU PSO000452 20/01/2026 08:32 5550-0

QWC7E03/TO DTTMU PSO000453 20/01/2026 08:32 5550-0

MVT8I84/TO DTTMU PSO000454 20/01/2026 08:33 5550-0

ONM8A60/TO DTTMU PSO000455 20/01/2026 08:34 5550-0
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MXE8526/TO DTTMU PSO000456 20/01/2026 08:47 5819-1

RSF9A48/TO DTTMU PSO000457 20/01/2026 10:04 5550-0

JFY8186/DF DTTMU PSO000458 20/01/2026 11:05 7366-2

RMA2D62/TO DTTMU PSO000459 21/01/2026 08:37 5738-0

JGC4F82/TO DTTMU PSO000460 21/01/2026 09:01 5525-0

QWC8C48/TO DTTMU PSO000461 21/01/2026 09:36 5738-0

MWW1669/TO DTTMU PSO000462 21/01/2026 10:15 5550-0

QKB7196/TO DETRAN SJ00NHA01H 21/01/2026 08:09 7048-1

QKB7196/TO DETRAN SJ00NHA01I 21/01/2026 08:09 6858-0

RBR4B36/TO DETRAN SJ00RS500X 21/01/2026 10:36 5525-0

JZX4319/MT DETRAN SJ00P8502V 21/01/2026 10:45 6599-2

RSC1J90/TO DETRAN SJ00RS500Y 21/01/2026 11:09 5738-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000541 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000542 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000543 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000544 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000545 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000546 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000547 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000548 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000549 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000550 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000551 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000552 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000553 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000554 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000555 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000556 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000557 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000558 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000559 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000560 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000561 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000562 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000563 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000564 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000565 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000566 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000567 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000568 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000569 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000570 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000571 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000572 16/01/2026 00:00 7820-0

OXS8H09/TO DETRAN MB00050741 21/01/2026 15:41 6920-1

TVB7I54/TO DETRAN SJ00TM3042 20/01/2026 23:00 6408-0

TVB7I54/TO DETRAN SJ00TM3043 20/01/2026 23:04 6637-1

TVB7I54/TO DETRAN SJ00TM3044 20/01/2026 22:40 6637-1

TVB7I54/TO DETRAN SJ00TM3045 20/01/2026 22:40 6637-1

TVB7I54/TO DETRAN SJ00TM3046 20/01/2026 22:40 7340-0

TVB7I54/TO DETRAN SJ00TM3047 20/01/2026 22:40 5819-3

RMB4C53/TO DETRAN SJ00MP600Y 20/01/2026 23:29 6653-1

OYC9C89/TO DETRAN SJ00MP600Z 20/01/2026 23:52 6653-1

MVP7G46/TO DETRAN SJ00MP6010 20/01/2026 23:55 6653-1

FBD9J71/TO DETRAN SJ00MP6011 21/01/2026 00:11 6599-2

FBD9J71/TO DETRAN SJ00MP6012 21/01/2026 01:09 5169-1

QDZ2I66/TO DETRAN SJ00NB900G 21/01/2026 02:45 5231-2

QKE6C78/TO DETRAN DTO0051627 19/01/2026 16:13 5568-0

MXG3G94/TO DETRAN DTO0051933 17/01/2026 13:35 7030-1

MWP4735/TO DETRAN DTO0051628 19/01/2026 16:35 7633-1

MWP4735/TO DETRAN DTO0051934 19/01/2026 16:35 7633-1

JQN0579/DF DETRAN DTO0050205 19/01/2026 16:36 5185-1

MWY3H84/TO DETRAN DTO0051630 19/01/2026 16:52 5045-0

MWY3H84/TO DETRAN DTO0051629 19/01/2026 16:52 7072-1

OJG2481/TO DETRAN DTO0051631 19/01/2026 17:11 5185-1

RIN9I23/TO DETRAN DTO0051030 19/01/2026 17:11 7340-0

NGP4185/TO DETRAN DTO0051632 19/01/2026 17:22 5185-1

RSB2J97/TO DETRAN DTO0051031 19/01/2026 17:21 7340-0

MWW5476/TO DETRAN DTO0051935 19/01/2026 17:24 5185-1

MWW5476/TO DETRAN DTO0051633 19/01/2026 17:24 5185-1

MXG3267/TO DETRAN DTO0051033 19/01/2026 17:40 6599-2

MXG3267/TO DETRAN DTO0051032 19/01/2026 17:40 7340-0

SSW9G06/GO DETRAN DTO0051634 19/01/2026 17:43 5738-0

QWE3G25/TO DETRAN DTO0051034 19/01/2026 17:47 7340-0

RMB7C41/TO DETRAN DTO0051035 19/01/2026 17:50 6700-0

MVX2A50/TO DETRAN DTO0051635 19/01/2026 17:50 5185-1

MVX2A50/TO DETRAN DTO0051936 19/01/2026 17:50 5185-1

GVS5E05/TO DETRAN DTO0051636 19/01/2026 17:53 5185-1

MXA5110/TO DETRAN DTO0050572 17/01/2026 10:26 5185-1

MXF4D75/TO DETRAN DTO0050573 19/01/2026 09:21 5185-1

QWC3E37/TO DETRAN DTO0051037 19/01/2026 18:03 5185-1

RSE2A66/TO DETRAN DTO0051036 19/01/2026 18:01 7340-0

OAR3C36/TO DETRAN DTO0050574 19/01/2026 09:25 6858-0

TER7C20/MG DETRAN DTO0050575 19/01/2026 09:28 7633-1

KJE5174/TO DETRAN DTO0050576 19/01/2026 09:29 5185-1

QWC1E19/TO DETRAN DTO0051038 19/01/2026 18:06 7340-0

QKM9658/TO DETRAN DTO0051637 19/01/2026 18:04 5185-1

QWC1E19/TO DETRAN DTO0051039 19/01/2026 18:06 6599-2

QKM9658/TO DETRAN DTO0051638 19/01/2026 18:04 6599-2

QKM9658/TO DETRAN DTO0051937 19/01/2026 18:04 6599-2

NHI4A91/TO DETRAN DTO0050577 19/01/2026 09:31 5568-0

QWC9I23/TO DETRAN DTO0051639 19/01/2026 18:11 5185-1

PRQ1543/GO DETRAN DTO0050578 19/01/2026 09:34 5185-1

OLJ4I41/TO DETRAN DTO0051269 19/01/2026 09:56 7633-2

MWA0E64/TO DETRAN DTO0051270 19/01/2026 10:01 7340-0

MVT5200/TO DETRAN DTO0051271 19/01/2026 10:33 5185-1

QVR3C26/TO DETRAN DTO0051272 19/01/2026 17:41 7340-0

QWC6496/TO DETRAN DTO0051273 19/01/2026 17:51 7340-0

TVC9A19/TO DETRAN DTO0051274 19/01/2026 18:06 7340-0

OLH4467/TO DETRAN DTO0041542 20/01/2026 08:17 5185-1

QKK7H66/TO DETRAN DTO0041543 20/01/2026 08:19 7633-1

JKB5G46/TO DETRAN DTO0049596 20/01/2026 08:34 6025-0

SZH6I44/PA DETRAN DTO0050206 20/01/2026 08:37 6025-0

TFK8E09/TO DETRAN DTO0049597 20/01/2026 08:40 6025-0

KDX5I84/GO DETRAN DTO0050207 20/01/2026 08:45 6025-0

OLH9664/TO DETRAN DTO0051640 20/01/2026 09:57 5185-1

TVC1A32/TO DETRAN DTO0051275 19/01/2026 17:50 7340-0

RMA4A43/TO DETRAN DTO0051276 19/01/2026 17:51 7340-0

SCH4C62/GO DETRAN DTO0051277 19/01/2026 17:55 5185-2

PHN7D87/TO DETRAN DTO0051278 19/01/2026 17:59 5185-1

RMB7F06/TO DETRAN DTO0051208 14/01/2026 18:12 5185-1

OYB7D71/TO DETRAN DTO0051207 14/01/2026 17:56 7633-2

PWW2A47/TO DETRAN DTO0051209 20/01/2026 16:33 6599-2

QKF7G65/TO DETRAN DTO0050490 20/01/2026 07:02 5185-1

QKF7G65/TO DETRAN DTO0050491 20/01/2026 07:02 6599-2

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000573 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000574 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000575 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000576 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000577 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000578 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000579 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000580 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000581 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000582 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000583 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000584 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000585 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000586 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000587 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000588 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000589 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000590 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000591 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000592 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000593 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000594 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000595 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000596 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000597 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000598 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000599 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000600 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000601 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000602 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000603 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000604 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000605 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000606 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000607 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000608 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000609 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000610 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000611 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000612 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000613 16/01/2026 00:00 7820-0

SEMPLAC/TO DETRAN TOX0000614 16/01/2026 00:00 7820-0

JTV9593/PA DETRAN SJ00L1202A 21/01/2026 15:45 6599-2

MWZ8019/TO DETRAN SJ00NHA01J 21/01/2026 16:59 7048-1

MWZ8019/TO DETRAN SJ00NHA01K 21/01/2026 16:59 7072-1

MWZ8019/TO DETRAN SJ00NHA01L 21/01/2026 16:59 7340-0

MWZ8019/TO DETRAN SJ00NHA01M 21/01/2026 16:59 5010-0

MWZ8019/TO DETRAN SJ00NHA01N 21/01/2026 16:59 6637-1

MWZ8019/TO DETRAN SJ00NHA01O 21/01/2026 16:59 6599-2

MWH5G47/TO DETRAN SJ00NW503R 21/01/2026 20:33 7030-1

MXF1809/TO DETRAN SJ00N39008 21/01/2026 22:23 5010-0
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001648/2026

O Departamento Estadual de Trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281 da Lei 9.503/97 - CTB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência da 
imposição de penalidade de multa constantes do edital, dispondo até 
23/02/2026 para efetuar o pagamento com desconto de 20% (vinte por 
cento) e/ou, interpor, até a mesma data, recurso, que será julgado pela JARI. 
Os dados das infrações de trânsito estão na seguinte ordem: Placa/UF;  
Órgão Autuador; Nº Auto de Infração; Data do cometimento; Hora 
Cometimento e Código/Desdobramento. Demais informações podem ser 
obtidas através do endereço eletrônico: multas@detran.to.gov.br.

PLACA/UF Órgão Autuador Nº Auto de Infração Data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

Código/
Desdobramento

FSP9B02/TO DETRAN MB00050525 15/01/2026 13:49 6920-1

MINERATINS

PORTARIA MINERATINS Nº 001/2026.

Designa empregado para responder interinamente 
pela Controladoria Interna da Mineratins, sem prejuízo 
de suas atribuições.

A COMPANHIA DE MINERAÇÃO DO ESTADO - MINERATINS, 
Sociedade de Economia Mista de capital fechado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 33.195.751/0001-60, sediada à 101 Norte, Avenida Teotônio 
Segurado, Conj. 01, Lt. 06, Sala 02, 3º andar, do edifício Shopping da 
Cidade, Palmas-TO, neste ato representada por sua Diretora Presidente - 
Interina a Srª FABRÍZIA SALES SOARES, brasileira, administradora, CPF  
Nº XXX.XXX.501-78, conforme a Ata de Reunião do Conselho de 
Administração nº 016/2025/EXT/CONAD (SGD:2025/99949/005086) 
desta Companhia ocorrida aos dez dias do mês de dezembro de 2025 e 
do Estatuto Social que rege a Sociedade.

Considerando a vacância do cargo de Controlador Interno, a 
partir do dia 23/01/2026;

Considerando que a imprescindibilidade da continuidade 
das atividades da auditoria interna da Mineratins, com o fim de aferir a 
adequação do controle interno, a efetividade do gerenciamento dos riscos 
e dos processos de governança;

Considerando que o empregado designado para responder pela 
Auditoria Interna desempenhará atividades além daquelas originalmente 
previstas em seu contrato de trabalho;

Considerando o disposto no art. 45 do Estatuto Social, no 
sentido de que “O regime jurídico dos empregados da MINERATINS é o 
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT”;

Considerando que em razão do acúmulo de funções será devido 
adicional por acúmulo de função (TRT 10ª RO 0000110-16.2024.5.10.0014/
TST-RR 21878-97.2015.5.04.0331).

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o empregado Jocione da Silva Moura, 
Consultor Jurídico, acumular as funções de Controlador Interno da 
Mineratins, até ulterior deliberação, com adicional de acúmulo de função 
de 40% (quarenta por cento), em razão da complexidade das atividades.

Art. 2º Providencie-se os setores competentes as anotações 
pertinentes.

CUMPRA-SE.

Companhia de Mineração do Tocantins - Mineratins, aos 22 dias 
do mês de janeiro de 2026.

FABRÍZIA SALES SOARES 
DIRETORA-PRESIDENTE

MINERATINS

NATURATINS

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 53 DE 2025

REF: TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
INSTITUTO DE NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS E REVIVER 
AGROPASTORIL LTDA, PARA PAGAMENTO DE COMPENSAÇÃO 
AMBIENTAL
OBJETO: O presente Termo de Compromisso, com força de Título 
Executivo Extrajudicial, tem como objeto o cumprimento da obrigação 
de pagamento da Compensação Ambiental referente ao Processo  
Nº 2023/40311/006084 conforme Plano de Trabalho aprovado pela 
Câmara de Compensação Ambiental. VIGÊNCIA: O presente instrumento 
terá prazo de vigência de 03 (três) meses, a contar da data de sua 
publicação, podendo ser prorrogado e/ou alterado através de Termo 
Aditivo, mediante expressa manifestação das partes com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias do término do prazo supracitado. SIGNATÁRIOS: 
Compromitente: CLEDSON DA ROCHA LIMA
Compromissário: REVIVER AGROPASTORIL LTDA

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 54 DE 2025

REF: TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
INSTITUTO DE NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS E REVIVER 
AGROPASTORIL LTDA, PARA PAGAMENTO DE COMPENSAÇÃO 
AMBIENTAL
OBJETO: O presente Termo de Compromisso, com força de Título 
Executivo Extrajudicial, tem como objeto o cumprimento da obrigação 
de pagamento da Compensação Ambiental referente ao Processo  
Nº 2023/40311/006083 conforme Plano de Trabalho aprovado pela 
Câmara de Compensação Ambiental. VIGÊNCIA: O presente instrumento 
terá prazo de vigência de 03 (três) meses, a contar da data de sua 
publicação, podendo ser prorrogado e/ou alterado através de Termo 
Aditivo, mediante expressa manifestação das partes com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias do término do prazo supracitado. SIGNATÁRIOS: 
Compromitente: CLEDSON DA ROCHA LIMA
Compromissário: REVIVER AGROPASTORIL LTDA

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 55 DE 2025

REF: TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
INSTITUTO DE NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS E CYNTHIA 
YUKARI OKUBO, PARA PAGAMENTO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
OBJETO: O presente Termo de Compromisso, com força de Título 
Executivo Extrajudicial, tem como objeto o cumprimento da obrigação 
de pagamento da Compensação Ambiental referente ao Processo  
Nº 2023/40311/002360 conforme Plano de Trabalho aprovado pela 
Câmara de Compensação Ambiental. VIGÊNCIA: O presente instrumento 
terá prazo de vigência de 03 (três) meses, a contar da data de sua 
publicação, podendo ser prorrogado e/ou alterado através de Termo 
Aditivo, mediante expressa manifestação das partes com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias do término do prazo supracitado. SIGNATÁRIOS: 
Compromitente: CLEDSON DA ROCHA LIMA
Compromissário: CYNTHIA YUKARI OKUBO

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 56 DE 2025

REF: TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O INSTITUTO DE NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS 
E ARAGUARINA AGROPASTORIL, PARA PAGAMENTO DE 
COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
OBJETO: O presente Termo de Compromisso, com força de Título 
Executivo Extrajudicial, tem como objeto o cumprimento da obrigação 
de pagamento da Compensação Ambiental referente ao Processo  
Nº 2024/40311/018722 conforme Plano de Trabalho aprovado pela 
Câmara de Compensação Ambiental. VIGÊNCIA: O presente instrumento 
terá prazo de vigência de 03 (três) meses, a contar da data de sua 
publicação, podendo ser prorrogado e/ou alterado através de Termo 
Aditivo, mediante expressa manifestação das partes com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias do término do prazo supracitado. SIGNATÁRIOS: 
Compromitente: CLEDSON DA ROCHA LIMA
Compromissário: ARAGUARINA AGROPASTORIL
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 57 DE 2025

REF: TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
INSTITUTO DE NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS E DEDO 
DE DEUS, PARA PAGAMENTO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
OBJETO: O presente Termo de Compromisso, com força de Título 
Executivo Extrajudicial, tem como objeto o cumprimento da obrigação 
de pagamento da Compensação Ambiental referente ao Processo  
Nº 2024/40311/007447 conforme Plano de Trabalho aprovado pela 
Câmara de Compensação Ambiental. VIGÊNCIA: O presente instrumento 
terá prazo de vigência de 03 (três) meses, a contar da data de sua 
publicação, podendo ser prorrogado e/ou alterado através de Termo 
Aditivo, mediante expressa manifestação das partes com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias do término do prazo supracitado. SIGNATÁRIOS: 
Compromitente: CLEDSON DA ROCHA LIMA
Compromissário: DEDO DE DEUS

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 58 DE 2025

REF: TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O INSTITUTO DE NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS E 
PE7 PARTICIPAÇÕES, PARA PAGAMENTO DE COMPENSAÇÃO 
AMBIENTAL
OBJETO: O presente Termo de Compromisso, com força de Título 
Executivo Extrajudicial, tem como objeto o cumprimento da obrigação 
de pagamento da Compensação Ambiental referente ao Processo  
Nº 2023/40311/018933 conforme Plano de Trabalho aprovado pela 
Câmara de Compensação Ambiental. VIGÊNCIA: O presente instrumento 
terá prazo de vigência de 03 (três) meses, a contar da data de sua 
publicação, podendo ser prorrogado e/ou alterado através de Termo 
Aditivo, mediante expressa manifestação das partes com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias do término do prazo supracitado. SIGNATÁRIOS: 
Compromitente: CLEDSON DA ROCHA LIMA
Compromissário: PE7 PARTICIPAÇÕES

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 59 DE 2025

REF: TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O INSTITUTO DE NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS 
E AGROPECUÁRIA ESTRELA DO SUL, PARA PAGAMENTO DE 
COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
OBJETO: O presente Termo de Compromisso, com força de Título 
Executivo Extrajudicial, tem como objeto o cumprimento da obrigação 
de pagamento da Compensação Ambiental referente ao Processo  
Nº 2023/40311/003621 conforme Plano de Trabalho aprovado pela 
Câmara de Compensação Ambiental. VIGÊNCIA: O presente instrumento 
terá prazo de vigência de 03 (três) meses, a contar da data de sua 
publicação, podendo ser prorrogado e/ou alterado através de Termo 
Aditivo, mediante expressa manifestação das partes com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias do término do prazo supracitado. SIGNATÁRIOS: 
Compromitente: CLEDSON DA ROCHA LIMA
Compromissário: AGROPECUÁRIA ESTRELA DO SUL

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 60 DE 2025

REF: TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O INSTITUTO DE NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS E 
AGROPECUÁRIA SANTA RITA, PARA PAGAMENTO DE COMPENSAÇÃO 
AMBIENTAL
OBJETO: O presente Termo de Compromisso, com força de Título 
Executivo Extrajudicial, tem como objeto o cumprimento da obrigação 
de pagamento da Compensação Ambiental referente ao Processo  
Nº 2024/40311/012978 conforme Plano de Trabalho aprovado pela 
Câmara de Compensação Ambiental. VIGÊNCIA: O presente instrumento 
terá prazo de vigência de 03 (três) meses, a contar da data de sua 
publicação, podendo ser prorrogado e/ou alterado através de Termo 
Aditivo, mediante expressa manifestação das partes com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias do término do prazo supracitado. SIGNATÁRIOS: 
Compromitente: CLEDSON DA ROCHA LIMA
Compromissário: AGROPECUÁRIA SANTA RITA

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 61 DE 2025

REF: TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O INSTITUTO DE NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS E 
TOCANTINS FISH CRIAÇÃO DE PEIXE, PARA PAGAMENTO DE 
COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
OBJETO: O presente Termo de Compromisso, com força de Título 
Executivo Extrajudicial, tem como objeto o cumprimento da obrigação 
de pagamento da Compensação Ambiental referente ao Processo  
Nº 2024/40311/006673 conforme Plano de Trabalho aprovado pela 
Câmara de Compensação Ambiental. VIGÊNCIA: O presente instrumento 
terá prazo de vigência de 03 (três) meses, a contar da data de sua 
publicação, podendo ser prorrogado e/ou alterado através de Termo 
Aditivo, mediante expressa manifestação das partes com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias do término do prazo supracitado. SIGNATÁRIOS: 
Compromitente: CLEDSON DA ROCHA LIMA
Compromissário: TOCANTINS FISH CRIAÇÃO DE PEIXE

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 62 DE 2025

REF: TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
INSTITUTO DE NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS E DEDO 
DE DEUS, PARA PAGAMENTO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
OBJETO: O presente Termo de Compromisso, com força de Título 
Executivo Extrajudicial, tem como objeto o cumprimento da obrigação 
de pagamento da Compensação Ambiental referente ao Processo  
Nº 2024/40311/007434 conforme Plano de Trabalho aprovado pela 
Câmara de Compensação Ambiental. VIGÊNCIA: O presente instrumento 
terá prazo de vigência de 03 (três) meses, a contar da data de sua 
publicação, podendo ser prorrogado e/ou alterado através de Termo 
Aditivo, mediante expressa manifestação das partes com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias do término do prazo supracitado. SIGNATÁRIOS: 
Compromitente: CLEDSON DA ROCHA LIMA
Compromissário: DEDO DE DEUS

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 63 DE 2025

REF: TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
INSTITUTO DE NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS E JORGE 
KARL, EMPREENDIMENTOS IMOBILÍARIOS, PARA PAGAMENTO DE 
COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
OBJETO: O presente Termo de Compromisso, com força de Título 
Executivo Extrajudicial, tem como objeto o cumprimento da obrigação 
de pagamento da Compensação Ambiental referente ao Processo  
Nº 2023/40311/011155 conforme Plano de Trabalho aprovado pela Câmara 
de Compensação Ambiental. VIGÊNCIA: O presente instrumento terá 
prazo de vigência de 03 (três) meses, a contar da data de sua publicação, 
podendo ser prorrogado e/ou alterado através de Termo Aditivo, mediante 
expressa manifestação das partes com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias do término do prazo supracitado. SIGNATÁRIOS: Compromitente: 
CLEDSON DA ROCHA LIMA
Compromissário: JORGE KARL

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 66 DE 2025

REF: TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
INSTITUTO DE NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS E DEDO 
DE DEUS, PARA PAGAMENTO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
OBJETO: O presente Termo de Compromisso, com força de Título 
Executivo Extrajudicial, tem como objeto o cumprimento da obrigação 
de pagamento da Compensação Ambiental referente ao Processo  
Nº 2024/40319/008519 conforme Plano de Trabalho aprovado pela 
Câmara de Compensação Ambiental. VIGÊNCIA: O presente instrumento 
terá prazo de vigência de 03 (três) meses, a contar da data de sua 
publicação, podendo ser prorrogado e/ou alterado através de Termo 
Aditivo, mediante expressa manifestação das partes com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias do término do prazo supracitado. SIGNATÁRIOS: 
Compromitente: CLEDSON DA ROCHA LIMA
Compromissário: DEDO DE DEUS.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 67 DE 2025

REF: TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O INSTITUTO DE NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS E 
REGINALDO PEREIRA DE MIRANDA, PARA PAGAMENTO DE 
COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
OBJETO: O presente Termo de Compromisso, com força de Título 
Executivo Extrajudicial, tem como objeto o cumprimento da obrigação 
de pagamento da Compensação Ambiental referente ao Processo Nº 
2011/40311/014076 conforme Plano de Trabalho aprovado pela Câmara 
de Compensação Ambiental. VIGÊNCIA: O presente instrumento terá 
prazo de vigência de 03 (três) meses, a contar da data de sua publicação, 
podendo ser prorrogado e/ou alterado através de Termo Aditivo, mediante 
expressa manifestação das partes com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias do término do prazo supracitado. SIGNATÁRIOS: Compromitente: 
CLEDSON DA ROCHA LIMA
Compromissário: REGINALDO PEREIRA DE MIRANDA.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 68 DE 2025

REF: TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
INSTITUTO DE NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS E SIGMAR 
LUIZ VINHAL, PARA PAGAMENTO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
OBJETO: O presente Termo de Compromisso, com força de Título 
Executivo Extrajudicial, tem como objeto o cumprimento da obrigação 
de pagamento da Compensação Ambiental referente ao Processo  
Nº 2024/40311/001130 conforme Plano de Trabalho aprovado pela Câmara 
de Compensação Ambiental. VIGÊNCIA: O presente instrumento terá 
prazo de vigência de 03 (três) meses, a contar da data de sua publicação, 
podendo ser prorrogado e/ou alterado através de Termo Aditivo, mediante 
expressa manifestação das partes com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias do término do prazo supracitado. SIGNATÁRIOS: Compromitente: 
CLEDSON DA ROCHA LIMA
Compromissário: SIGMAR LUIZ VINHAL
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 69 DE 2025

REF: TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O INSTITUTO DE NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS E 
JOSE EDUARDO GUIMARAES MOTTA, PARA PAGAMENTO DE 
COMPENSAÇÃO AMBIENTAL.
OBJETO: O presente Termo de Compromisso, com força de Título 
Executivo Extrajudicial, tem como objeto o cumprimento da obrigação 
de pagamento da Compensação Ambiental referente ao Processo  
Nº 2022/40311/016807 conforme Plano de Trabalho aprovado pela 
Câmara de Compensação Ambiental. VIGÊNCIA: O presente instrumento 
terá prazo de vigência de 03 (três) meses, a contar da data de sua 
publicação, podendo ser prorrogado e/ou alterado através de Termo 
Aditivo, mediante expressa manifestação das partes com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias do término do prazo supracitado. SIGNATÁRIOS: 
Compromitente: CLEDSON DA ROCHA LIMA
Compromissário: JOSE EDUARDO GUIMARAES MOTTA.

RURALTINS

PORTARIA Nº 16/2026/GABPRES, DE 21 DE JANEIRO DE 2026.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL DO ESTADO DO TOCANTINS - RURALTINS, no uso de suas 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída através do ATO 
Nº 3.461 - NM, publicado no DOE nº 6.964, de 18 de dezembro passando 
a responder a partir de 19 de dezembro de 2025, e consoante o disposto 
no art. 35, §1º, inciso I, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,

CONSIDERANDO a parceria entre o Instituto de Desenvolvimento 
Rural do Estado do Tocantins - RURALTINS e Prefeitura Municipal de 
São Valério da Natividade, que por meio do Diário Oficial do Município 
Nº 438/2025, especificamente na PORTARIA Nº 061/2025, de 04 de 
setembro de 2025, que dispõe da cessão da servidora ALEKSSANDRA 
DIAS MARQUES para o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
DO TOCANTINS - RURALTINS;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora municipal ALEKSSANDRA DIAS 
MARQUES - Lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, atualmente 
ocupante do cargo de TÉCNICO AGRÍCOLA, em regime EFETIVO 
na matrícula 240, para, sem prejuízo de suas atribuições, realizar o 
cadastramento de agente emissora de CAF (Cadastro Nacional de 
Agricultor(a) Familiar) junto ao sistema oficial do CAF no portal https://
caf.mda.gov.br/.

Art 2º A servidora deve seguir as normativas referentes à 
PORTARIA Nº 9/2026/GABPRES, DE 16 DE JANEIRO DE 2026.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDMILSON RODRIGUES DE SOUSA 
Presidente

PORTARIA Nº 17/2026/GABPRES

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL DO ESTADO DO TOCANTINS - RURALTINS, no uso de suas 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída pelo Ato  
nº 3.461 - NM, de 18 de dezembro de 2025, publicado no DOE nº 6.964, 
de 18 de dezembro de 2025.

CONSIDERANDO a necessidade de estruturar e fortalecer as 
ações de Capacitação e Desenvolvimento Social;

CONSIDERANDO a importância de coordenar, planejar e 
acompanhar programas, projetos e capacitações voltadas aos servidores 
e público atendido pelo Órgão;

RESOLVE:

Art. 1º Criar, no âmbito do(a) Instituto de Desenvolvimento Rural 
do Estado do Tocantins - RURALTINS, o Setor Interno de Capacitação 
e Desenvolvimento Social - SICDS, vinculado a Diretoria de Assistência 
Técnica e Extensão Rural, com a finalidade de planejar, coordenar, 
executar e acompanhar ações, programas e projetos voltados ao 
desenvolvimento social e à capacitação técnica de produtores rurais, 
técnicos e servidores de apoio finalístico.

Art. 2º Compete ao Setor Interno de Capacitação e 
Desenvolvimento Social - SICDS:

I - Organizar, planejar e coordenar eventos, encontros, feiras, 
seminários e demais atividades institucionais destinadas ao público 
atendido pelo Órgão;

II - Organizar, promover e acompanhar ações de capacitação 
e formação continuada de Técnicos, Servidores de Apoio Finalístico e 
Produtores Rurais;

III - Realizar registros, controle e atualização das informações 
no Sistema de Capacitação Funcional - SICAP, ou outro sistema que 
venha a substituí-lo;

IV - Coordenar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos 
nas Delegacias Regionais de Apoio e Unidades Locais de Execução de 
Serviços, visando ao aprimoramento da capacitação técnica e social dos 
produtores rurais;

V - Receber, organizar e gerir as demandas de capacitação 
de Técnicos, Servidores de Apoio Finalístico e Produtores, bem como 
acompanhar a execução e os resultados dos cursos e treinamentos;

VI - Planejar, coordenar e operacionalizar a elaboração e 
execução de programas, projetos e ações voltados ao desenvolvimento 
social e à capacitação técnica dos produtores rurais e demais públicos 
atendidos pelos programas do Órgão;

VII - Prestar assessoramento técnico às Delegacias Regionais 
de Apoio e às Unidades Locais de Execução de Serviços, visando à 
implantação e execução de programas e projetos, especialmente no que 
se refere às metas de capacitação;

VIII - Estabelecer, fortalecer e manter relacionamento 
interinstitucional com órgãos públicos, entidades privadas e organizações 
da sociedade civil que atuem em áreas afins às suas competências;

IX - Planejar e coordenar a execução de cursos profissionalizantes 
para agricultores, com prioridade para aqueles vinculados às políticas 
públicas voltadas ao setor rural;

X - Manter articulação permanente com as diversas unidades 
internas e entidades externas envolvidas, visando ao desenvolvimento 
integrado de programas e projetos da área social;

XI - Apresentar relatórios técnicos e gerenciais detalhados 
das atividades desenvolvidas pelo Setor, sempre que solicitado pela 
Administração;

XII - Articular-se e integrar-se com as demais unidades 
administrativas do Órgão, promovendo ações conjuntas e integradas;

XIII - Avaliar o desempenho dos instrutores dos cursos e 
capacitações promovidos pelo Instituto;

XIV - Avaliar relatórios de execução das metas de capacitação 
de produtores rurais previstos em convênios, contratos e termos de 
cooperação;

XV - Alimentar, organizar e manter atualizado o banco de dados 
referente às capacitações de Técnicos, Servidores de Apoio Finalístico 
e Produtores;

XVI - Promover ações sociais voltadas aos produtores 
rurais, com foco na inclusão social, no fortalecimento produtivo e no 
desenvolvimento sustentável;

XVII - Desenvolver e aprimorar iniciativas que contribuam para 
a melhoria da qualidade de vida dos produtores rurais, com prioridade 
ao agricultor familiar;

XVIII - Executar outras atividades correlatas e compatíveis com 
a área de atuação do Setor, conforme determinação da Administração e 
observadas as normas do serviço público.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Palmas/TO, 22 de janeiro de 2026.

EDMILSON RODRIGUES DE SOUSA 
Presidente
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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

ATO PGJ Nº 0010/2026

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal do Ministério 
Público do Estado do Tocantins.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 51, de 2 de janeiro de 2008, e considerando 
as disposições contidas na Lei Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, 
e os princípios que regem a Administração Pública, especialmente o da 
publicidade,

RESOLVE:

Art. 1º APROVAR, na forma do Anexo Único deste Ato, o 
demonstrativo do Relatório de Gestão Fiscal do 3º Quadrimestre de 2025 
da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.

Art. 2º DISPONIBILIZAR o referido Relatório, para amplo acesso 
ao público, no Diário Oficial Eletrônico do Estado do Tocantins (DOE), 
no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins 
(DOMP/TO) e no Portal da Transparência do Ministério Público do Estado 
do Tocantins, por meio do link: https://transparencia.mpto.mp.br/.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 21 de janeiro de 2026.

ABEL ANDRADE LEAL JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ANEXO ÚNICO AO ATO PGJ Nº 010/2026

Tabela 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Estados, DF e Municípios 

ESTADO DO TOCANTINS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO DE 2025 a DEZEMBRO DE 2025

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00 

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS EM

janeiro/2025 fevereiro/2025 março/2025 abril/2025 maio/2025 junho/2025 julho/2025 agosto/2025 setembro/2025 outubro/2025 novembro/2025 dezembro/2025

TOTAL  RESTOS A PAGAR

(ÚLTIMOS NÃO 

12 MESES)

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)             19.638.630,79        20.205.562,36         20.713.657,94          22.801.249,65        25.322.638,92         21.259.863,04         21.607.346,98         20.347.362,13             20.464.201,01             24.309.533,82             20.760.183,62             31.450.451,97           268.880.682,23 

    Pessoal Ativo             16.278.412,02        16.813.304,00         17.156.707,69          19.540.408,52        21.478.281,53         18.753.744,06         17.057.038,38         16.830.185,71             17.217.311,25             20.779.288,86             17.258.356,63             27.028.130,78           226.191.169,43 

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis             13.471.938,26        13.925.326,94         14.211.356,20          16.652.332,11        18.780.214,62         15.347.573,04         13.999.289,63         13.778.148,10             14.155.615,62             17.710.760,40             14.147.608,63             20.847.802,64           187.027.966,19 

      Obrigações Patronais               2.806.473,76          2.887.977,06           2.945.351,49            2.888.076,41          2.698.066,91           3.406.171,02           3.057.748,75           3.052.037,61               3.061.695,63               3.068.528,46               3.110.748,00               6.180.328,14             39.163.203,24 

    Pessoal Inativo e Pensionistas               3.360.218,77          3.392.258,36           3.556.950,25            3.260.841,13          3.844.357,39           2.506.118,98           4.550.308,60           3.517.176,42               3.246.889,76               3.530.244,96               3.501.826,99               4.422.321,19             42.689.512,80 

      Aposentadorias, Reserva e Reformas               2.728.901,96          2.831.989,51           3.021.075,25            2.686.093,23          3.212.599,54           2.025.183,06           3.846.003,62           2.952.462,26               2.666.790,11               2.955.160,10               2.898.933,07               3.682.746,64             35.507.938,35 

      Pensões                  631.316,81             560.268,85              535.875,00               574.747,90             631.757,85              480.935,92              704.304,98              564.714,16                  580.099,65                  575.084,86                  602.893,92                  739.574,55               7.181.574,45 

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF)               3.506.058,16          4.171.466,57           4.607.106,01            3.881.750,70          8.935.191,77           3.495.250,65           4.709.927,70           3.563.700,60               3.747.679,07               7.427.238,56               4.006.955,95               4.548.522,89             56.600.848,63 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária                  140.926,38             756.116,32              761.602,43               620.909,57          4.839.879,81              974.603,40                49.033,36                27.086,11                  207.224,63               3.896.993,60                  153.413,04                    93.598,94             12.521.387,59 

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração                               -   

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração                      4.913,01               23.091,89              288.553,33                            -               250.954,57                14.528,27              110.585,74                19.438,07                  293.564,68                               -                    351.715,92                    32.602,76               1.389.948,24 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados               3.360.218,77          3.392.258,36           3.556.950,25            3.260.841,13          3.844.357,39           2.506.118,98           4.550.308,60           3.517.176,42               3.246.889,76               3.530.244,96               3.501.826,99               4.422.321,19             42.689.512,80 

Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos Vinculados (CF, art. 198, §11)

Outras Deduções Constitucionais ou Legais

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)             16.132.572,63        16.034.095,79         16.106.551,93          18.919.498,95        16.387.447,15         17.764.612,39         16.897.419,28         16.783.661,53             16.716.521,94             16.882.295,26             16.753.227,67             26.901.929,08           212.279.833,60 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 15.568.042.573,26 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) 1.286.500,00 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) 43.303.772,53

0,00

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V) 15.523.452.300,73 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (III a + III b) 212.279.833,60 1,37%

LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 310.469.046,01 2,00%

LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x VII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 294.945.593,71 1,90%

LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x VII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 279.422.141,41 1,80%

FONTE: Secretaria da Fazenda – RCL/Sistemas  SIAFETO, Unidade Responsável 070100, Data da emissão 21/01/2026

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

NOTA: 

Nota 1 : Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

.   a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Nota 2: As contribuições patronais referentes ao plano de saúde – PLANSAÚDE perfizeram um valor de  R$1.449.072,09(Hum milhão, quatrocentos e quarenta e nove mil,  setenta e dois reais e nove centavos)  e não foram consideradas para fins de apuração dos limites de despesa com pessoal por 

não estarem abrangidos pelo art.18 da LRF, conforme Acórdão TCU n°894/12. 

ABEL ANDRADE LEAL JÚNIOR    MARGARETH PINTO DA SILVA COSTA
Procurador-Geral de Justiça Chefe do Departamento Financeiro 

UILITON DA SILVA BORGES   LEONARDO ROSENDO DOS SANTOS
Chefe da Controladoria Interna          Contador CRC- TO 0002749/0-O

 PROCESSADOS1

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de Contratação de Forma Indireta (§ 1º 
do art. 18 da LRF)

Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e 
Parteira (ADCT, art. 38, §2º)

(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias 
(CF, art. 198, §11)

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: c92b1c35 - 8e99fad0 - 118078f0 - 26854a86
Tabela 5.2 – Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar - Outros Poderes e Órgãos

ESTADO DO TOCANTINS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO DE 2025 a DEZEMBRO DE 2025

 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00 

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos 

Do Exercício

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a – (b + c + d + e)) (g) (h) = (f - g)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 7.131.454,03 189.704,27 22.044,80 6.919.704,96 5.417.729,25 1.501.975,71

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 1.511.262,29 0,00 0,00 0,00 0,00 1.511.262,29 900.393,01 610.869,28

Recursos Vinculados a Fundos 1.508.569,35 1.508.569,35 900.393,01 608.176,34

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 2.692,94 2.692,94 2.692,94

TOTAL (III) = (I + II) 8.642.716,32 0,00 189.704,27 22.044,80 0,00 8.430.967,25 6.318.122,26 0,00 2.112.844,99

FONTE: Secretaria da Fazenda – RCL/Sistemas  SIAFETO, Unidade Responsável 070100, Data da emissão 21/01/2026

NOTA: 

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

ABEL ANDRADE LEAL JÚNIOR    MARGARETH PINTO DA SILVA COSTA
Procurador-Geral de Justiça Chefe do Departamento Financeiro 

UILITON DA SILVA BORGES   LEONARDO ROSENDO DOS SANTOS
Chefe da Controladoria Interna          Contador CRC- TO 0002749/0-O

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA BRUTA 

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)1

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (APÓS 

A INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

Restos a Pagar 
Empenhados e Não 

Liquidados de 
Exercícios 
Anteriores

Demais 
Obrigaçãoes 
FinanceirasDe Exercícios 

Anteriores

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: c92b1c35 - 8e99fad0 - 118078f0 - 26854a86



ANO XXXVIII - ESTADO DO TOCANTINS, SEGUNDA-FEIRA, 26 DE JANEIRO DE 2026 DIÁRIO OFICIAL   No 6.986 65

Tabela 6.2 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal - OUTROS PODERES E ÓRGÃOS

ESTADO DO TOCANTINS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO DE 2025 a DEZEMBRO DE 2025

 LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente líquida 15.523.452.300,73

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 212.279.833,60 1,37%

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 310.469.046,01 2,00%

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 294.945.593,71 1,90%

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 279.422.141,41 1,80%

RESTOS A PAGAR

Valor Total 6.318.122,26 2.112.844,99

FONTE: Secretaria da Fazenda – RCL/Sistemas  SIAFETO, Unidade Responsável 070100, Data da emissão 21/01/2026

ABEL ANDRADE LEAL JÚNIOR    MARGARETH PINTO DA SILVA COSTA

Procurador-Geral de Justiça Chefe do Departamento Financeiro 

UILITON DA SILVA BORGES   LEONARDO ROSENDO DOS SANTOS

Chefe da Controladoria Interna          Contador CRC- TO 0002749/0-O

RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: c92b1c35 - 8e99fad0 - 118078f0 - 26854a86

Tabela 6.2 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal - OUTROS PODERES E ÓRGÃOS

ESTADO DO TOCANTINS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO DE 2025 a DEZEMBRO DE 2025

 LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente líquida 15.523.452.300,73

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 212.279.833,60 1,37%

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 310.469.046,01 2,00%

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 294.945.593,71 1,90%

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 279.422.141,41 1,80%

RESTOS A PAGAR

Valor Total 6.318.122,26 2.112.844,99

FONTE: Secretaria da Fazenda – RCL/Sistemas  SIAFETO, Unidade Responsável 070100, Data da emissão 21/01/2026

ABEL ANDRADE LEAL JÚNIOR    MARGARETH PINTO DA SILVA COSTA

Procurador-Geral de Justiça Chefe do Departamento Financeiro 

UILITON DA SILVA BORGES   LEONARDO ROSENDO DOS SANTOS

Chefe da Controladoria Interna          Contador CRC- TO 0002749/0-O

RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: c92b1c35 - 8e99fad0 - 118078f0 - 26854a86

Tabela 6.2 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal - OUTROS PODERES E ÓRGÃOS

ESTADO DO TOCANTINS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO DE 2025 a DEZEMBRO DE 2025

 LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente líquida 15.523.452.300,73

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 212.279.833,60 1,37%

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 310.469.046,01 2,00%

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 294.945.593,71 1,90%

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 279.422.141,41 1,80%

RESTOS A PAGAR

Valor Total 6.318.122,26 2.112.844,99

FONTE: Secretaria da Fazenda – RCL/Sistemas  SIAFETO, Unidade Responsável 070100, Data da emissão 21/01/2026

ABEL ANDRADE LEAL JÚNIOR    MARGARETH PINTO DA SILVA COSTA

Procurador-Geral de Justiça Chefe do Departamento Financeiro 

UILITON DA SILVA BORGES   LEONARDO ROSENDO DOS SANTOS

Chefe da Controladoria Interna          Contador CRC- TO 0002749/0-O

RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: c92b1c35 - 8e99fad0 - 118078f0 - 26854a86

‘ TRIBUNAL DE CONTAS

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM

TOTAL  RESTOS A PAGAR

(ÚLTIMOS NÃO 

12 MESES)  PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 15.805.169,87   16.274.697,78    15.399.861,49   15.352.013,47    17.007.969,44   17.056.933,96   17.361.983,48    17.399.543,28   17.160.593,02      16.551.387,75   16.801.029,33    26.841.557,16   209.012.740,03     -                             

    Pessoal Ativo 12.252.574,58   12.390.329,79    11.817.100,24   12.039.959,51    13.154.220,71   14.170.519,59   12.766.984,87    13.300.493,38   13.217.694,60      12.381.446,32   12.327.912,56    21.070.959,69   160.890.195,84     -                             

        Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 9.954.648,39     10.074.539,27    9.502.873,94     9.724.894,38      10.696.834,13   11.730.255,74   10.323.509,97    10.862.939,13   10.816.927,37      10.023.952,56   9.981.142,29      16.386.542,48   130.079.059,65     

        Obrigações Patronais 2.297.926,19     2.315.790,52      2.314.226,30     2.315.065,13      2.457.386,58     2.440.263,85     2.443.474,90      2.437.554,25     2.400.767,23        2.357.493,76     2.346.770,27      4.684.417,21     30.811.136,19       

    Pessoal Inativo e Pensionistas 3.552.595,29     3.884.367,99      3.582.761,25     3.312.053,96      3.853.748,73     2.886.414,37     4.594.998,61      4.099.049,90     3.942.898,42        4.169.941,43     4.473.116,77      5.770.597,47     48.122.544,19       

       Aposentadorias, Reserva e Reformas 3.104.575,21     3.457.314,20      3.163.240,51     2.905.933,04      3.356.516,85     2.458.725,63     4.031.501,61      3.473.857,77     3.491.966,21        3.702.488,22     3.836.145,47      4.886.623,46     41.868.888,18       

       Pensões 448.020,08        427.053,79         419.520,74        406.120,92         497.231,88        427.688,74        563.497,00         625.192,13        450.932,21           467.453,21        636.971,30         883.974,01        6.253.656,01         
    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de Contratação de Forma 
Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)
     Despesa com Pessoal não Executadas Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 3.578.851,57     4.157.351,03      3.591.421,72     3.331.369,27      4.221.027,15     3.285.685,72     4.594.998,61      4.561.517,03     4.620.499,16        4.393.705,98     4.578.857,41      5.875.025,26     50.790.309,91       -                             

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 12.313,86          272.983,04         8.660,47            10.048,50           367.278,42        9.156,65            462.467,13        655.343,93           144.470,23        1.620,52             1.944.342,75         

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração -                     -                      -                     -                     -                     -                     -                      -                     -                       -                     -                      -                     -                         

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 13.942,42          -                      -                     9.266,81             390.114,70        22.256,81             79.294,32          104.120,12         104.427,79        723.422,97            

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 3.552.595,29     3.884.367,99      3.582.761,25     3.312.053,96      3.853.748,73     2.886.414,37     4.594.998,61      4.099.049,90     3.942.898,42        4.169.941,43     4.473.116,77      5.770.597,47     48.122.544,19       
Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos Vinculados (CF, art. 198, 
§11)

-                     -                      -                     -                     -                     -                     -                      -                     -                       -                     -                      -                     -                         

Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de 
Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)

-                     -                      -                     -                     -                     -                     -                      -                     -                       -                     -                      -                     -                         

Outras Deduções Constitucionais ou Legais -                     -                      -                     -                     -                     -                     -                      -                     -                       -                     -                      -                     -                         
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 12.226.318,30   12.117.346,75    11.808.439,77   12.020.644,20    12.786.942,29   13.771.248,24   12.766.984,87    12.838.026,25   12.540.093,86      12.157.681,77   12.222.171,92    20.966.531,90   158.222.430,12     -                             

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais   (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  

(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x VII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 

LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 xVII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 
Fonte:  Siafe-TO/SEFAZ-TO

Alberto Sevilha André Luiz Lobo da Rocha Ana Lice Pereira de Lima Lira Ângela Maria Dias da Luz
Presidente Diretor Geral de Administração e Finanças Diretora de Orçamento, Administração e Finanças Contadora - CRC - TO-001188/O-1

Coordenadora de Contabilidade

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)

Nota3: Na linha dedução de despesas de exercícios anteriores foram deduzidas despesas - anos 2019 a 2024 referentes a abonos de permanência,  reenquadramentos e ATS.

Arlan Marcos Lima Sousa
Diretor Geral de Controle Interno 

Nota 1: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas  são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as 
despesas executadas estão segregadas em :
          a) Despesas Liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64;

          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei nº 4.320/64.

Nota 2: Não foram consideradas para efeito de limite de pessoal as obrigações patronais referente ao plano de saúde - PLANSAÚDE (R$ 554.411,91), por não estar abrangido pelo art. 18 LRF, conforme Acórdão TCU nº 894/12.

-

1,02

1,23

1,17

171.844.616,97                                                                                                                             1,11

15.523.452.300,73                                                                                                                        

158.222.430,12                                                                                                                             

190.938.463,30                                                                                                                             

181.391.540,13                                                                                                                             

OUTUBRO                             
2025

NOVEMBRO                             
2025

DEZEMBRO                             
2025

43.303.772,53                                                                                                                               

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

-

-

15.568.042.573,26                                                                                                          

1.286.500,00                                                                                                                                 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ESTADO DO TOCANTINS - PODER LEGISLATIVO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

-                                                                                                                                                

-                                                                                                                                                

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

JANEIRO                                
2025

FEVEREIRO                                
2025

MARÇO                                
2025

ABRIL                                
2025

MAIO                                
2025

JUNHO                             
2025

-

JULHO                             
2025

AGOSTO                             
2025

SETEMBRO                             
2025

PORTARIA Nº 63/2026.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 131,  
inciso I, da Lei nº 1.284, de 17 de dezembro de 2001, e o art. 349, inciso I,  
do Regimento Interno, na conformidade da Lei Complementar Federal  
nº 101, de 4 de maio de 2000,

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal do 3º quadrimestre 
do ano de 2025, na forma dos Anexos 1, 5 e 6, em atendimento à Lei 
Complementar nº 101/2000.

Art. 2º Disponibilizar o relatório, por meio eletrônico no Diário 
Oficial do Estado, no Boletim Oficial do Tribunal de Contas do Estado e 
no site do Tribunal de Contas do Estado, para amplo acesso ao público, 
em atendimento ao disposto no §2º, do art. 55, da Lei Complementar  
nº 101/2000.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALBERTO SEVILHA 
PRESIDENTE
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 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM

TOTAL  RESTOS A PAGAR

(ÚLTIMOS NÃO 

12 MESES)  PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 15.805.169,87   16.274.697,78    15.399.861,49   15.352.013,47    17.007.969,44   17.056.933,96   17.361.983,48    17.399.543,28   17.160.593,02      16.551.387,75   16.801.029,33    26.841.557,16   209.012.740,03     -                             

    Pessoal Ativo 12.252.574,58   12.390.329,79    11.817.100,24   12.039.959,51    13.154.220,71   14.170.519,59   12.766.984,87    13.300.493,38   13.217.694,60      12.381.446,32   12.327.912,56    21.070.959,69   160.890.195,84     -                             

        Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 9.954.648,39     10.074.539,27    9.502.873,94     9.724.894,38      10.696.834,13   11.730.255,74   10.323.509,97    10.862.939,13   10.816.927,37      10.023.952,56   9.981.142,29      16.386.542,48   130.079.059,65     

        Obrigações Patronais 2.297.926,19     2.315.790,52      2.314.226,30     2.315.065,13      2.457.386,58     2.440.263,85     2.443.474,90      2.437.554,25     2.400.767,23        2.357.493,76     2.346.770,27      4.684.417,21     30.811.136,19       

    Pessoal Inativo e Pensionistas 3.552.595,29     3.884.367,99      3.582.761,25     3.312.053,96      3.853.748,73     2.886.414,37     4.594.998,61      4.099.049,90     3.942.898,42        4.169.941,43     4.473.116,77      5.770.597,47     48.122.544,19       

       Aposentadorias, Reserva e Reformas 3.104.575,21     3.457.314,20      3.163.240,51     2.905.933,04      3.356.516,85     2.458.725,63     4.031.501,61      3.473.857,77     3.491.966,21        3.702.488,22     3.836.145,47      4.886.623,46     41.868.888,18       

       Pensões 448.020,08        427.053,79         419.520,74        406.120,92         497.231,88        427.688,74        563.497,00         625.192,13        450.932,21           467.453,21        636.971,30         883.974,01        6.253.656,01         
    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de Contratação de Forma 
Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)
     Despesa com Pessoal não Executadas Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 3.578.851,57     4.157.351,03      3.591.421,72     3.331.369,27      4.221.027,15     3.285.685,72     4.594.998,61      4.561.517,03     4.620.499,16        4.393.705,98     4.578.857,41      5.875.025,26     50.790.309,91       -                             

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 12.313,86          272.983,04         8.660,47            10.048,50           367.278,42        9.156,65            462.467,13        655.343,93           144.470,23        1.620,52             1.944.342,75         

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração -                     -                      -                     -                     -                     -                     -                      -                     -                       -                     -                      -                     -                         

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 13.942,42          -                      -                     9.266,81             390.114,70        22.256,81             79.294,32          104.120,12         104.427,79        723.422,97            

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 3.552.595,29     3.884.367,99      3.582.761,25     3.312.053,96      3.853.748,73     2.886.414,37     4.594.998,61      4.099.049,90     3.942.898,42        4.169.941,43     4.473.116,77      5.770.597,47     48.122.544,19       
Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos Vinculados (CF, art. 198, 
§11)

-                     -                      -                     -                     -                     -                     -                      -                     -                       -                     -                      -                     -                         

Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de 
Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)

-                     -                      -                     -                     -                     -                     -                      -                     -                       -                     -                      -                     -                         

Outras Deduções Constitucionais ou Legais -                     -                      -                     -                     -                     -                     -                      -                     -                       -                     -                      -                     -                         
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 12.226.318,30   12.117.346,75    11.808.439,77   12.020.644,20    12.786.942,29   13.771.248,24   12.766.984,87    12.838.026,25   12.540.093,86      12.157.681,77   12.222.171,92    20.966.531,90   158.222.430,12     -                             

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais   (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  

(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x VII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 

LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 xVII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 
Fonte:  Siafe-TO/SEFAZ-TO

Alberto Sevilha André Luiz Lobo da Rocha Ana Lice Pereira de Lima Lira Ângela Maria Dias da Luz
Presidente Diretor Geral de Administração e Finanças Diretora de Orçamento, Administração e Finanças Contadora - CRC - TO-001188/O-1

Coordenadora de Contabilidade

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)

Nota3: Na linha dedução de despesas de exercícios anteriores foram deduzidas despesas - anos 2019 a 2024 referentes a abonos de permanência,  reenquadramentos e ATS.

Arlan Marcos Lima Sousa
Diretor Geral de Controle Interno 

Nota 1: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas  são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as 
despesas executadas estão segregadas em :
          a) Despesas Liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64;

          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei nº 4.320/64.

Nota 2: Não foram consideradas para efeito de limite de pessoal as obrigações patronais referente ao plano de saúde - PLANSAÚDE (R$ 554.411,91), por não estar abrangido pelo art. 18 LRF, conforme Acórdão TCU nº 894/12.

-

1,02

1,23

1,17

171.844.616,97                                                                                                                             1,11

15.523.452.300,73                                                                                                                        

158.222.430,12                                                                                                                             

190.938.463,30                                                                                                                             

181.391.540,13                                                                                                                             

OUTUBRO                             
2025

NOVEMBRO                             
2025

DEZEMBRO                             
2025

43.303.772,53                                                                                                                               

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

-

-

15.568.042.573,26                                                                                                          

1.286.500,00                                                                                                                                 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ESTADO DO TOCANTINS - PODER LEGISLATIVO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

-                                                                                                                                                

-                                                                                                                                                

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

JANEIRO                                
2025

FEVEREIRO                                
2025

MARÇO                                
2025

ABRIL                                
2025

MAIO                                
2025

JUNHO                             
2025

-

JULHO                             
2025

AGOSTO                             
2025

SETEMBRO                             
2025

R$ 1,00

De Exercícios 
Anteriores Do Exercício

(a) (b) (c)
(d) (e) (f) = (a – (b + c + d + e)) (g)

(h) = (f - g)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 10.755.823,31 229.841,36 603.066,35 452.126,19 0,00 9.470.789,41 7.750.388,51 0,00 1.720.400,90
Recursos Não Vinculados de Impostos 10.662.442,94 229.841,36 603.066,35 452.126,19 0,00 9.377.409,04 7.750.388,51 1.627.020,53
Outros Recursos Não Vinculados 93.380,37 0,00 0,00 93.380,37 93.380,37

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 5.535.611,06 0,00 20.576,32 0,00 11.472,75 5.503.561,99 91.404,85 0,00 5.412.157,14
Recursos Vinculados à Previdência Social 0,00 0,00 0,00
Recursos Vinculados a Fundos 5.161.111,03 20.576,32 5.140.534,71 91.404,85 5.049.129,86
Recursos de Operações de Crédito  0,00 0,00 0,00
Recursos de Alienação de Bens/Ativos 363.027,28 363.027,28 363.027,28
Recusos Extraorçamentários Vinculados a Precatórios 0,00 0,00 0,00
Recusos Extraorçamentários Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00 0,00 0,00
Outros Recursos Extraorçamentários 11.472,75 11.472,75 0,00 0,00
Outros Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00
TOTAL (III) = (I + II) 16.291.434,37 229.841,36 623.642,67 452.126,19 11.472,75 14.974.351,40 7.841.793,36 0,00 7.132.558,04
FONTE: SIAFE TO 
Nota 1: Corresponde a informações do TCE/TO e Fundo de Aperfeiçoamento

Alberto Sevilha
Presidente

Coordenadora de Contabilidade

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

Tabela 5.2 – Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar - Outros Poderes e Órgãos

ESTADO DO TOCANTINS - PODER LEGISLATIVO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

DISPONIBILIDAD
E DE CAIXA 

BRUTA 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)1

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS 
E NÃO 

LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (APÓS A 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

Restos a Pagar Liquidados e 
Não Pagos 

Restos a Pagar 
Empenhados e 

Não 
Liquidados de 

Exercícios 
Anteriores

Demais 
Obrigaçãoes 
Financeiras

Arlan Marcos Lima Sousa
Diretor Geral de Controle Interno 

André Luiz Lobo da Rocha
Diretor Geral de Administração e Finanças

Ana Lice Pereira de Lima Lira
Diretora de Orçamento, Administração e Finanças

Ângela Maria Dias da Luz
Contadora - CRC - TO-001188/O-1

Tabela 6.2 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal - OUTROS PODERES E ÓRGÃOS

 LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida R$ 15.568.042.573,26

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal R$ 15.523.452.300,73
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 158.222.430,12                                     1,02%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 1,23% 190.938.463,30                                     1,23%
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) -1,17% 181.391.540,13                                     1,17%
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 1,11% 171.844.616,97                                     1,11%

Valor Total 7.841.793,36                                         7.132.558,04                                                        
FONTE: SIAFE TO 
Nota 1: Restos a pagar: Corresponde a informações do TCE/TO e Fundo de Aperfeiçoamento

Alberto Sevilha
Presidente

Ana Lice Pereira de Lima Lira
Diretora de Orçamento, Administração e Finanças

Ângela Maria Dias da Luz
Contadora - CRC - TO-001188/O-1

Coordenadora de Contabilidade

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E 
NÃO LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA 
(APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Arlan Marcos Lima Sousa
Diretor Geral de Controle Interno 

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

ESTADO DO TOCANTINS - PODER LEGISLATIVO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Tabela 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Estados, DF e Municípios 

ESTADO DO TOCANTINS - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 INSCRITAS EM
TOTAL  RESTOS A PAGAR

(ÚLTIMOS NÃO 
12 MESES)  PROCESSADOS1

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 60.139.878,78 60.996.448,84 62.959.929,34 51.879.415,07 76.030.555,76 78.697.638,10 76.002.760,02 67.806.782,48 66.291.130,08 77.641.939,08 72.377.468,56 138.241.230,82 889.065.176,93 20.159,17
    Pessoal Ativo 49.356.205,53 50.710.218,22 50.266.251,40 41.250.073,34 63.563.477,63 69.985.772,30 61.615.578,63 54.811.375,92 54.863.514,92 65.090.897,86 57.164.278,00 124.463.835,50 743.141.479,25 20.159,17
      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 40.497.203,98 41.730.467,44 41.275.740,12 41.249.120,37 46.350.237,28 68.537.972,67 44.153.491,05 45.342.886,72 45.414.643,73 54.390.296,95 56.248.774,01 91.755.240,58 616.946.074,90
      Obrigações Patronais 8.859.001,55 8.979.750,78 8.990.511,28 952,97 17.213.240,35 1.447.799,63 17.462.087,58 9.468.489,20 9.448.871,19 10.700.600,91 915.503,99 32.708.594,92 126.195.404,35 20.159,17
    Pessoal Inativo e Pensionistas 10.783.673,25 10.286.230,62 12.693.677,94 10.629.341,73 12.467.078,13 8.711.865,80 14.387.181,39 12.995.406,56 11.427.615,16 12.551.041,22 15.213.190,56 13.777.395,32 145.923.697,68
      Aposentadorias, Reserva e Reformas 9.364.484,46 8.835.137,74 11.224.280,93 9.088.655,21 10.668.152,03 7.429.189,74 12.533.781,18 10.571.787,26 9.877.149,40 10.948.039,74 13.536.411,42 11.566.064,88 125.643.133,99
      Pensões 1.419.188,79 1.451.092,88 1.469.397,01 1.540.686,52 1.798.926,10 1.282.676,06 1.853.400,21 2.423.619,30 1.550.465,76 1.603.001,48 1.676.779,14 2.211.330,44 20.280.563,69
    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 
da LRF)
    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 11.572.764,29 11.287.028,05 13.400.907,12 10.914.689,88 16.524.168,46 24.866.065,31 15.540.694,30 16.092.260,82 14.418.081,71 20.641.425,69 25.101.948,55 28.359.256,51 208.719.290,69 0,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 789.091,04 1.000.797,43 707.229,18 285.348,15 4.057.090,33 16.154.199,51 1.153.512,91 3.096.854,26 2.990.466,55 8.090.384,47 9.888.757,99 14.581.861,19 62.795.593,01
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 10.783.673,25 10.286.230,62 12.693.677,94 10.629.341,73 12.467.078,13 8.711.865,80 14.387.181,39 12.995.406,56 11.427.615,16 12.551.041,22 15.213.190,56 13.777.395,32 145.923.697,68
Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos Vinculados (CF, art. 198, §11)
Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira (ADCT, 
art. 38, §2º)
Outras Deduções Constitucionais ou Legais
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 48.567.114,49 49.709.420,79 49.559.022,22 40.964.725,19 59.506.387,30 53.831.572,79 60.462.065,72 51.714.521,66 51.873.048,37 57.000.513,39 47.275.520,01 109.881.974,31 680.345.886,24 20.159,17

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF)

(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, 
§11)

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V) 
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (III a + III b) 4,38                       

6,00                       
LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x VII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,70                       
LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x VII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,40                       
FONTE: Sistema <SIAFETO>, Unidade Responsável <DIFIN>, Data da emissão <20/01/2026> e hora de emissão <hhh e mmm>

LIQUIDADAS

-

LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 
680.366.045,41

15.568.042.573,26

NOTA: 

% SOBRE A RCL AJUSTADA
-

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

931.407.138,04                             

VALOR

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) -

                        Desembargadora Presidente                  Diretor da Controladoria Interna                     Diretor Financeiro                                         Contador -    CRC DF-9642/T-TO
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1.286.500,00

15.523.452.300,73

<MR–
11>

<MR>

884.836.781,14                             
838.266.424,24                             

43.303.772,53

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

<MR–
10>

<MR–
6>

<MR–
5>

<MR–
8>

<MR–
7>

<MR–
9>

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1,00

De Exercícios 
Anteriores Do Exercício

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a – (b + c + d + e)) (g) (h) = (f - g)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 15.494.841,52 108.528,00 13.448.338,27 9.572,25 0,00 1.928.403,00 250.914,99 1.677.488,01

 Recursos Ordinários -TJTO,   Fonte - 0500                 15.494.841,52 108.528,00 13.448.338,27 9.572,25 0,00 1.928.403,00 250.914,99 1.677.488,01

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II)               308.555.136,02       472.647,19          926.987,85     1.550.859,92     57.834.205,71 247.770.435,35                            37.590.120,28 210.180.315,07

Recursos Vinculados à Previdência Social

Recursos Vinculados a Fundos    ( (Funjuris 759 )                 33.930.758,57 32.320,99          33.898.437,58                  2.564.366,28 31.334.071,30

Recursos de Operações de Crédito  

Recursos de Alienação de Bens/Ativos  (Funjuris 756 )                   1.706.561,48 1.706.561,48                    1.706.561,48

Recusos Extraorçamentários Vinculados a Precatórios

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Depósitos Judiciais   
Extraorçamentários Vinculados a Depósitos Judiciais TJ - Fonte 
0100000151

                57.492.485,93     57.492.485,93 -                                    - - -

Outros Recursos Extraorçamentários - Funjuris (862 / 869)                        56.600,63            56.600,63 -                                    

Outros Recursos Extraorçamentária  -  Funcivil  (869  )                      284.052,66          284.052,66 -                                    

Outros Recursos Vinculados               215.084.676,75       472.647,19          894.666,86     1.550.859,92              1.066,49 212.165.436,29                            35.025.754,00        177.139.682,29 
   Funjuris - Fonte 760 /2760 - 060100               164.169.120,09 430.937,51 784.166,67 1.544.138,11 1.066,49 161.408.811,31                33.590.357,75 127.818.453,56
   Funseg - Fonte 760 - 060200                   2.626.070,26 858,29 2.625.211,97                    77,69 2.625.134,28
   Funcivil -  Fonte -760 - 060300 32.133.075,99                        41.709,68 105.085,93            6.721,81 31.979.558,57                  1.434.328,75 30.545.229,82
   Funcese -  Fonte - 760 - 060400                 16.156.410,41 4.555,97 16.151.854,44                  989,81 16.150.864,63

TOTAL (III) = (I + II) 324.049.977,54                 581.175,19        14.375.326,12      1.560.432,17      57.834.205,71      249.698.838,35                   37.841.035,27              -                          211.857.803,08         
FONTE: Sistema < SIAFETO >, Unidade Responsável < DIFIN >, Data da emissão < 21/01/2026 > e hora de emissão <hhh e mmm>

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

MAYSA VENDRAMINI ROSAL       SIDNEY ARAUJO SOUSA      GIZELSON MONTEIRO DE MOURA    MANOEL LINDOMAR A. LUCENA 
Desembargadora Presidente                 Diretor da Controladoria Interna              Diretor Financeiro                          Contador - CRC DF-9642/T-TO

NOTA: 

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

Nota 1:  UG-TJTO(050100) Demais Obrigações Financeira Conta (218810301) de controle financeiro R$ 57.492.485,93  Recebidos por determinação judicial, denominado Fundo de Reserva LC 151 /2015;   
Nota 2:  UG-Funjuris (060100)- Conta 218911301 - R$ 56.600,63 Apropriação de transferências para o Funjuris, relativo a dezembro,  a efetivar no mês seguinte,  e  Conta (218819900) R$ 1.066,49 Outras Restituição.
Nota 3:  UG-Funcivil (060300) conta 218911301 -  R$ 284.052,66 apropriação de transferências para o Funjuris 9060100) relativo a dezembro/2025, a efetivar no mês seguinte.

Nota 4 FUNJRUIS (060100), Na  coluna da disponibilidade de caixa líquida após a inscrição em restos a pagar não processados do exercício, as fontes 759 ,  760,  2.760  se complementam para apuração do superávit   financeiro.

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)1

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO)

Restos a Pagar Liquidados e 
Não Pagos Restos a Pagar 

Empenhados e 
Não 

Liquidados de 
Exercícios 
Anteriores

Demais 
Obrigaçãoes 
Financeiras
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 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA BRUTA 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Tabela 5.2 – Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar - Outros Poderes e Órgãos
ESTADO DO TOCANTINS - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
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Tabela 6.2 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal - OUTROS PODERES E ÓRGÃOS

ESTADO DO TOCANTINS - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 LRF, art. 48 - Anexo 6 4,38                                                                              R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida 15.523.452.300,73                                                       

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 680.366.045,41 4,38
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 931.407.138,04                                                            6,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 884.836.781,14                                                            5,70
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 838.266.424,24                                                            5,40

Valor Total 37.841.035,27                                                              211.857.803,08                                                                                 

FONTE: Sistema <SIAFETO>, Unidade Responsável <DIFIN>, Data da emissão <20/01/2026 > e hora de emissão <hhh e mmm>

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JAN A DEZ //2025 - 3º QUADRIMESTRE

ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE       SIDNEY ARAUJO SOUSA      GIZELSON MONTEIRO DE MOURA    MANOEL LINDOMAR A. LUCENA 
     Desembargadora Presidente           Diretor da Controladoria Interna             Diretor Financeiro                             Contador -    CRC DF-9642/T-TO

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

ALVORADA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026/FMS
ORIUNDO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 002/2026/FMS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2026/FMS
CONTRATO Nº 001/2026/FMS
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Alvorada, Estado do 
Tocantins, CNPJ nº 12.099.581/0001-40.
CONTRATADA: JOSEFINA PELLENZ, CPF nº 177.964.580-53.
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DO 
CENTRO DE ESPECIALIDADE.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 24.960,00 (vinte e quatro mil, 
novecentos e sessenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 22/01/2026.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses 
contados a partir da data da assinatura, ou seja, 22 de janeiro de 2026, 
podendo ser prorrogados por interesse da Administração, e vigência 
máxima de até 05 (cinco) anos, contados a partir da data de assinatura.

Alvorada/TO, aos 23 dias do mês de janeiro de 2026.

FELIPE PORFIRIO DE OLIVEIRA
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA/TO

ARAGUAÇU

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 109/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2024

1. Espécie e data: Aditivo do Contrato nº 109/2024, celebrado 
no dia 30 de dezembro 2025, resultado do Processo Administrativo 
nº 047/2024, Concorrência Eletrônica nº 004/2024. 2. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Araguaçu e a empresa T&H MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 37.031.255/0001-21,  
vencedora do certame,  cujo o presente aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do contrato de contratação de empresa 
pelo Município de Araguaçu-TO para execução de serviço comum de 
engenharia, consistente na reforma e ampliação dos currais do Parque 

de Exposição Agropecuária do Município de Araguaçu-TO, tendo em vista 
a necessidade de prazo adicional para a conclusão integral da obra, na 
forma e condições previstas na Lei 14.133/2021 e alterações posteriores. 
3. Valor do aditivo: R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais). 4. As 
despesas correrão a conta da seguinte dotação: 20.605.0501.1.240 - 
Ampliação e reforma dos currais do Tatersal, elemento 4.4.90.51.00 Obras 
e Instalações, 1.706.3110.000000 Transf. Especial - Emenda Individual, 
ficha 1169. 5. Vigência do Contrato: por 04 (quatro) meses, a partir de 01 
de janeiro de 2026 até 30 de abril de 2026.

Araguaçu-TO, 30 de dezembro de 2025.

JARBAS RIBEIRO IVO
Prefeito Municipal, de Araguaçu-TO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO 001/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026

O Fundo Municipal de Saúde de Araguaçu, Estado do Tocantins, 
torna público que realizará Pregão Eletrônico nº 001/2026, do tipo menor 
preço por item, sob a forma de registro de preços, conforme previsto na 
Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNERO 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS DO TIPO 
HORTIFRUTI, FRIOS E BEBIDAS.
MODO DE DISPUTA: Aberto. 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05 de fevereiro de 2026 às 
08:00 horas, horário de Brasília.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 14.133/2021
O edital completo se encontra a disposição, na sede da prefeitura Municipal 
de Araguaçu-TO - PRAÇA RAUL DE JESUS LIMA, Nº 08, CENTRO -  
CEP: 77.475-000, site da prefeitura https://transparencia.araguacu.to.gov.
br/transparencia/gestao/licitacoes e no portal: Bolsa Nacional de Compras 
- BNC -www.bnc.org.br.
Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail cpl.
araguacu@gmail.com ou pelo telefone: (63) 3384-2056.

Araguaçu-TO, 22 de janeiro de 2026.

FRANCISCO RONNIVON ALVES DA SILVA
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO 001/2026

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BRASILÂNDIA DO 
TOCANTINS - TO, torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico 
- 001/2026 “MENOR PREÇO POR LOTE”, com abertura prevista para 
o dia 06/02/2026, às 07:00 horas, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO TOCANTINS - TO, 
nos termos e condições constantes no Edital, Termos de Referência e 
termo contratual. Sites: www.brasilandiadotocantins.to.gov.br; www.pncp.
gov.br, www.bnc.org.br, E-mail: brasilandialicitacoes@gmail.com.

Brasilândia do Tocantins - TO, 26 de janeiro de 2026.

THAYANNE PEREIRA DA SILVA SOUZA 
Secretária Municipal de Educação

BREJINHO DE NAZARÉ

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 002/2026

A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de 
Brejinho de Nazaré - TO, por meio de sua Comissão de Contratação, 
torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico 002/2026, registro de 
preços, aquisição de veículos, 0 (zero) km, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e Fundo 
Municipal de Saúde de Brejinho de Nazaré - TO, do tipo Menor Preço 
por item, conforme especificações constantes no edital e anexos; Início 
da disputa: dia 05/02/2026 às 08hs30min (oito horas e trinta minutos), 
horário de Brasília-DF. O certame ocorrerá através do site: www.licitanet.
com.br, o edital e seus respectivos anexos estarão disponíveis na sede 
da Prefeitura Municipal ou ainda no site https://www.brejinhodenazare.
to.gov.br, maiores informações estarão disponíveis pelo telefone: (63) 
99254-6490 ou ainda pelo e-mail: pmbrejinho.licita@gmail.com. 

Brejinho de Nazaré - TO, 22 de Janeiro de 2026. 

Sávio Cirqueira Cunha. 
Pregoeiro

COLINAS DO TOCANTINS

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2025/PMCO/TO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7863/2025/PMCO/TO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, 
ESTADO DO TOCANTINS, através da Secretaria Adjunta de Licitação, 
nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal Nº 07, 
de 31 de janeiro de 2024, torna público torna público aos interessados 
que a realização da sessão pública Concorrência Eletrônica Nº 007/2025/
PMCO/TO, prevista anteriormente para o dia 05 de fevereiro de 2026 
às 08:00 (oito horas) horário de Brasília, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para execução de serviços de engenharia no que 
refere a construção de 20 (vinte) unidades habitacionais MCMV (Minha 
Casa, Minha Vida) e FNHIS (Fundo Nacional de Habitação de Interesse 
Social, no município de Colinas do Tocantins, referente ao Convênio 
974584/2024/MCIDADES/CAIXA, conforme edital e anexos, encontra-se  
remarcada para o dia 04 de março de 2026 às 08:00 (oito horas). O 
adiamento ocorreu face à necessidade da retificação do subitem 14.5.3.1. 
do edital e o subitem 3.4.5.1. do Projeto Básico - Anexo I do edital e da 
retificação na integra os Anexos XII; XII e XXII do edital. O edital e seus 
anexos poderão ser obtidos, junto à Secretaria Adjunta de Licitação, no 
Anexo 01 da Prefeitura Municipal, com endereço na Rua 23, Nº 1445, Setor 
Aeroporto, Colinas do Tocantins/TO, ou através do site oficial do município: 
https://colinas.to.gov.br/editais ou do Portal Nacional de Compras Públicas 
- PNCP (https://www.gov.br/pncp/), ou solicitação formal através do e-mail 
licitacao@colinas.to.gov.br. Maiores informações: Fone: (11) 97440-6188

Colinas do Tocantins/TO, aos 23 (vinte e três) dias do mês de 
janeiro de 2026.

Malvina da Cruz Nascimento 
Secretário Adjunta de Licitação

BANDEIRANTES DO TOCANTINS

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2026

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2026

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS/TO em 
conformidade com o art. 74 da Lei 14.133, de 1º de Abril de 2021 e suas 
alterações. Torna público que Irá realizar a abertura da modalidade de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PM-BAND Nº 003/2026.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de empresa para fornecimento 
de combustível no abastecimento de veículos da frota da Secretaria 
Municipal e dos Fundos Municipais para atender a demanda presente, da 
Secretária Municipal de Administração e planejamento, Fundo Municipal de 
Saúde, Fundo Municipal de Educação e Fundo Municipal de Assistência 
Social do município de Bandeirantes do Tocantins.
FUNDAMENTO LEGAL: A Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que trata 
de licitações e contratos, em seu artigo 74 define: Art. 74. É inexigível 
a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:  
I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação 
de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos;
CONTRATADO (A) PRETENDIDO (A): M.J. FERREIRA ALVES EIRELLI, 
CNPJ: 02.471.448/0006-23, AV. HOMERO TEIXEIRA, Nº 778 - CENTRO, 
BANDEIRANTES DO TOCANTINS/TO, CEP: 77783.000, Telefone: (63) 
99298-5314;

Tendo em vista diversidade e quantidade de objetos, e eventuais 
erratas, o que importaria num custo total aproximado R$ 1.221.770,00  
(Um milhão duzentos e vinte e um mil setecentos e setenta reais); do 
exposto, verifica-se que a norma ao conferir no Diário Oficial da União 
exclusividade pelo serviço inviabiliza a possibilidade de competição, razão 
pela qual a contratação, qual seja inexigibilidade de licitação.

ACESSO AO PROCESSO: O TERMO DE REFERÊNCIA 
E SEUS ANEXOS estão disponíveis para todos os interessados em 
acessa-lo no site oficial da Prefeitura Municipal de Bandeirantes do 
Tocantins - TO que poderá ser acessado através do endereço http://
www.bandeirantes.to.gov.br/Transparencia/ou solicitação formal através 
do e-mail dispensadelicitacaoband@gmail.com, mais informações: (63) 
3432-1194.

Bandeirantes do Tocantins/TO, 21 de janeiro de 2026.

BRASILÂNDIA DO TOCANTINS

EXTRATO DO CONTRATO 014/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026
OBJETO: Contratação para prestação de serviços técnicos especializados 
de consultoria ambiental, visando a elaboração, acompanhamento e 
regularização dos estudos necessários ao licenciamento ambiental do 
loteamento nova Brasilândia no Município de Brasilândia do Tocantins-TO.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO 
TOCANTINS, Estado do Tocantins, CNPJ 37.420.718/0001-47, situada na 
Avenida Bernardo Sayão, nº 1619, Centro, CEP: 77.735-000, Brasilândia 
do Tocantins - TO.
CONTRATADA: LOPES & RODRIGUES LTDA, CNPJ Nº 05.941.173 
/0001-28, com sede na Av. Bernardo Sayão, nº 1255, Centro,  
CEP: 77.745-000 Presidente Kennedy - TO.
VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
VIGÊNCIA: O contrato vigorará até 31 de dezembro de 2026 a contar 
da data de sua assinatura, prazo inerente ao cumprimento de todas as 
obrigações nele previstas.

Brasilândia do Tocantins - TO, 23 de janeiro de 2026.

Luiz Felipe de Miranda
Prefeito Municipal
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CRIXÁS DO TOCANTINS

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AVISO DE LICITAÇÃO

O Fundo de Assistência Social do Município de Crixás 
do Tocantins - TO, torna público que realizara a licitação a seguir 
caracterizada:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 - dia 11 de Fevereiro 
de 2026 às 09:00, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, A AQUISIÇÃO 
DE VEÍCULO NOVO TIPO SEDAN, ZERO A FIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE CRIXÁS DO TOCANTINS. Maiores informações através do 
Fones: (63) 3352-1140 ou 1118, das 07:00 às 13:00 horas de segunda a 
sexta- feira ou pelo site: www.crixas.to.gov.br.

FRANQUES NAIT S. RIBEIRO
Agente de Contratação

PEIXE

FUNCO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Saúde de Peixe - TO, através de sua 
Gestora, no uso de suas atribuições legais e na forma do disposto na Lei 
Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 123/06, e suas alterações 
posteriores, torna público para conhecimento dos interessados, 
que o Pregão Eletrônico SRP nº 003/2026, Processo Administrativo  
nº 1017/2025, tendo como objeto o registro de preços para futura, eventual 
e parcelada aquisição de roupas hospitalares destinadas as atividades 
do Hospital Municipal Antônio Pires e Unidades Básicas de Saúde deste 
Município de Peixe - TO, publicado no Diário Eletrônico do Município, 
Edição 313, Diário Oficial do Estado, Edição 6980 e no Diário da União, 
Edição 11, está SUSPENSO para retificação no Edital e anexos. A nova 
data da sessão será publicada nos mesmos meios de comunicação.

Ildimilla Lino da Cruz 
Secretária Municipal de Saúde

CÂMARA MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Peixe/Tocantins, 
HOMOLOGA e ADJUDICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001 - 
2026, Processo Administrativo Nº 021/2026, Cujo objeto a contratação 
para serviços de assessoria e consultoria administrativa na gestão 
organizacional, operacional no planejamento de compras e licitações e 
contrato desta Câmara Municipal, durante o período de janeiro a dezembro 
de 2026. Tendo como vencedora à empresa; JM CONSULTORIA E 
ASSESSORIA inscrita no CNPJ sob o nº 41.768.127/0001-32, sediada 
na Rua Pedro Pinheiro, Q5A, LT. 13, sala 03 CEP: 77.460 -000, Peixe 
Tocantins, Neste Representada pelo senhor JOSÉ MARTINS NETO, data 
termo homologação; Peixe - TO, aos dias 13 do mês de janeiro de 2026. 
Cujo Valor Global R$ 58.800,00 (cinquenta oito mil oitocentos reais).

Câmara Municipal de Peixe/Tocantins

Gicelma Ferreira dos Santos 
Presidente

EXTRATO CONTRATO Nº 001/2026

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Peixe, Estado do Tocantins, 
pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ (MF) sob o  
nº 01.447.812/0001-42, Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 07, Lts. 
01, 12, 13 e 14, s/nº, Centro, Peixe - TO, CEP: 77.460-000, Fone: (63) 
3356-1131, e-mail: camarapeixe.px@gmail.com, neste ato representado 
pela Presidente da Câmara Senhora GICELMA FERREIRA DOS SANTOS, 
Tendo como vencedora à empresa; JM CONSULTORIA E ASSESSORIA 
inscrita no CNPJ sob o nº 41.768.127/0001-32, sediada na Rua Pedro 
Pinheiro, Q5A, LT. 13, sala 03, CEP: 77.460-000, Peixe/Tocantins, Neste 
Representada pelo senhor JOSÉ MARTINS NETO. FUNDAMENTO 
LEGAL; DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/ 2026, Processo Administrativo 
Nº 021/2026. Dotação Orçamentária: 01.0119.01.031.0001.2001 
Elemento de Despesa: 3.3.90.35, Fonte: 1.500.0000.000000. Cujo objeto 
contratação para serviços de assessoria e consultoria administrativa 
na gestão organizacional, operacional no planejamento de compras 
e licitações e contrato desta Câmara Municipal, durante o período de 
janeiro a dezembro de 2026. Valor total R$ 58.800,00 (Cinquenta oito 
mil oitocentos reais). Vigência: 15 do mês de janeiro de 2026 à 31 de 
dezembro de 2026.

Câmara Municipal de Peixe/Tocantins

Gicelma Ferreira dos Santos 
Presidente

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Peixe/Tocantins, 
HOMOLOGA e ADJUDICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026, 
Processo Administrativo Nº 022/2026, Cujo objeto a Contratação de 
prestação de serviço de fornecimento de link dedicado de 500 megas 
fibra para atender as demandas da Câmara Municipal de Peixe/
Tocantins. Tendo como vencedora à empresa; CIA NET TELECOM 
inscrita no CNPJ sob o nº 20.214.089/0001-04, sediada na Rua Dionisio 
Campos Belesan, s/n, Q. 42, LT. SETOR SUL, CEP: 77460 - 000, Peixe 
Tocantins. Representada pela senhora Raquel Alves da Silva, data termo 
homologação; Peixe - TO, aos dias 16 do mês de janeiro de 2026. Cujo 
Valor Global: R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Câmara Municipal de Peixe Tocantins

Gicelma Ferreira dos Santos 
Presidente

EXTRATO CONTRATO Nº 002/2026

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Peixe, Estado do Tocantins, 
pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ (MF) sob o  
nº 01.447.812/0001-42 Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 07,  
Lts. 01, 12, 13 e 14, s/nº, Centro, Peixe - TO, CEP: 77.460 - 000, Fone: (63) 
3356-1131, e-mail: camarapeixe.px@gmail.com, neste ato representado 
pela Presidente da Câmara Senhora GICELMA FERREIRA DOS SANTOS, 
Tendo como vencedora à empresa; CIA NET TELECOM,inscrita no 
CNPJ sob o nº 20.214.089/0001-04, sediada na Rua Dionisio Campos 
Belesan, s/n, Q. 42, LT. SETOR SUL, CEP: 77460 - 000, Peixe/Tocantins. 
Representada pela senhora Raquel Alves da Silva. FUNDAMENTO LEGAL; 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002 - 2026, Processo Administrativo Nº 022 
- 2026. Dotação Orçamentária: 01.0119.01.031.0001.2001, Elemento de 
Despesa: 3.3.90.40, Fonte: 1.500.0000.000000, Cujo objeto contratação 
de prestação de serviço de fornecimento de link dedicado de 500 megas 
fibra para atender as demandas da Câmara Municipal de Peixe Tocantins. 
Valor total R$ 12.000,00 (doze mil reais). Vigência: 21 do mês de janeiro 
de 2026 à 31 de dezembro de 2026.

Câmara Municipal de Peixe/Tocantins

Gicelma Ferreira dos Santos 
Presidente
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PIUM

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

O Fundo de Educação de Pium - TO, torna público que realizara 
a licitação a seguir caracterizada:

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 - dia 10 
de fevereiro de 2026 às 10:00, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE 
ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO DE OBRA DA ESCOLA MUNICIPAL 
DO P.A PERICATU, MUNICÍPIO DE PIUM-TO.

Maiores informações presencialmente das 08:00 às 12:00 de 
segunda a sexta-feira na Sede da Prefeitura Municipal de Pium, através 
do site eletrônico: www.pium.to.gov.br.

RAYLLANNE GOUVEIA DE ARAÚJO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

TOCANTINÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026

A Prefeitura Municipal de Tocantinópolis, Estado do Tocantins, 
inscrita no CNPJ 01.224.716/0001-35, com sede na Rua da Estrela, 
303, Centro, CEP 77.900-000, através do seu Pregoeiro, torna público 
que realizará, no dia 06 de fevereiro de 2026, às 08h30min, a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, Sistema de Registro de Preços, tipo 
Menor Preço por item, que tem por objeto a futura e eventual contratação 
de empresa especializada para aquisição de tijolos e telhas cerâmicas 
destinadas a execução dos serviços de manutenção bem como execução 
de obras públicas da Prefeitura, Fundo Municipal de Saúde, Fundo 
Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Meio Ambiente e 
Fundo Municipal de Educação deste município, financiadas com recursos 
próprios e/ou Convênios. A sessão será realizada através do LicitaNet, 
pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 

O edital e seus anexos estarão disponíveis na Prefeitura 
Municipal junto a Comissão Permanente de Licitação, a partir do dia 
26 de janeiro de 2026, 08h00min às 14h00min, ou através do Portal da 
Transparência do Município pelo endereço: www.tocantinopolis.to.gov.br 
ou ainda pelo endereço no Portal LicitaNet: www.licitanet.com.br.

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026

O Fundo Municipal do Meio Ambiente de Tocantinópolis, Estado 
do Tocantins, inscrito no CNPJ 32.032.276/0001-48, com sede na Rua 
da Estrela, 303, Centro, CEP 77.900-000, através do seu Pregoeiro, 
torna público que realizará, no dia 10 de fevereiro de 2026, às 08h30min, 
a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, Sistema de Registro de 
Preços, Tipo Menor Preço Global, que tem por objeto a futura e eventual 
contratação de empresa para prestar os serviços de locação de trator 
de esteira destinada atender as demandas a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. A sessão será realizada através do LicitaNet, pelo endereço 
eletrônico www.licitanet.com.br. 

O edital e seus anexos estarão disponíveis na Prefeitura 
Municipal junto a Comissão Permanente de Licitação, a partir do dia 
26 de janeiro de 2026, 08h00min às 14h00min, ou através do Portal da 
Transparência do Município pelo endereço: www.tocantinopolis.to.gov.br 
ou ainda pelo endereço no Portal LicitaNet: www.licitanet.com.br.

Tocantinópolis-TO, 19 de janeiro de 2026.

Welighton Jesus Caetano da Silva 
Pregoeiro

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026

O Fundo Municipal de Saúde de Tocantinópolis, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 11.266.993/0001-64, com sede na Rua Cruzeiro do 
Sul nº 705, na Cidade de Tocantinópolis/TO, CEP 77.900-000, através do 
seu Pregoeiro, torna público que realizará, no dia 10 de fevereiro de 2026, 
às 09h30min, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor 
Preço Global, que tem por objeto a Contratação de Laboratório de Prótese 
Dentária (LRPD) para prestação de serviços de confecção de próteses 
dentárias removíveis, parcial e total, mandibular e maxilar, para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Tocantinópolis-TO, junto 
ao Programa de Saúde Bucal, conforme especificações contidas Termo 
de Referência Anexo II. A sessão será realizada através do LicitaNet, pelo 
endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 

O edital e seus anexos estarão disponíveis na Prefeitura 
Municipal junto a Comissão Permanente de Licitação, a partir do dia 
26 de janeiro de 2026, 08h00min às 14h00min, ou através do Portal da 
Transparência do Município pelo endereço: www.tocantinopolis.to.gov.br 
ou ainda pelo endereço no Portal LicitaNet: www.licitanet.com.br.

Tocantinópolis-TO, 19 de janeiro de 2026.

Welighton Jesus Caetano da Silva 
Pregoeiro

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A AGRO JAMFER LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.***.***/0001-63, torna público que RECEBEU do Instituto Natureza do 
Tocantins - NATURATINS, a Autorização de Manejo de Animais Silvestres 
- AMAS Nº 02/2026, para execução do Levantamento Fauna na área 
de influência da propriedade Estância JA I, imóvel rural localizado nos 
domínios do município de Santa Rita do Tocantins/TO. O empreendimento 
se enquadra nas Resoluções do CONAMA nº 001/86 e 237/97, que dispõe 
sobre diretrizes e critérios para Licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

AGRO SANTA CLARA LTDA, CNPJ nº 58.XXX.XXX/0001-09,  
torna público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - 
NATURATINS, a Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença 
Operação para a Atividade Pecuária, com endereço na Fazenda Santa 
Clara, Zona Rural, Arraias-TO. O empreendimento se enquadra na 
Resolução CONAMA nº 237/97 e Resolução COEMA/TO nº 07, de 9 
de agosto de 2005, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta 
atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Sr. EDUARDO PEREIRA, inscrito no CPF Nº 124.xxx.xxx-20, 
torna público que requereu junto ao NATURATINS, as Licenças (Prévia, 
Instalação e Operação) para atividade de Pecuária, na FAZENDA TERRA 
PROMETIDA no Município de Centenário/TO. O empreendimento se 
enquadra nas Resoluções CONAMA 001/86 e 237/97 e COEMA 007/2005, 
referente ao licenciamento ambiental deste tipo de atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

FOUAD ALI RKEIN, CPF nº 116.XXX.XXX-03, torna público que 
requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, a Licença 
Prévia, Licença de Instalação e Licença Operação para a Atividade 
Pecuária, com endereço no Lote 27, Zona rural, Ponte Alta do Tocantins-TO.  
O empreendimento se enquadra na Resolução CONAMA nº 237/97 e 
Resolução COEMA/TO nº 07, de 9 de agosto de 2005, que dispõe sobre 
Licenciamento Ambiental desta atividade.
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Funerária Reis Cortes LTDA (Grupo Serpos Clinica). CNPJ 
10.634.993/0002-98, torna público que requereu ao Instituto Natureza do 
Tocantins - NATURATINS, a Renovação da Licença de Operação (LO),  
para a atividade de Serviços Funerários e Clínica de Preparação de 
Corpos, com endereço no Cemitério situado na Rod. BR-242. Saída 
para Peixe, Gurupi-TO. O empreendimento se enquadra nas Resoluções 
do CONAMA nº 237/1997 e COEMA 007/2005, que dispõem sobre o 
licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Sr. HENRIQUE FERNANDES CORREA DA SILVA, 
inscrito no CPF Nº 312.XXX.517-03, torna público que requereu junto 
ao NATURATINS, as Licenças (Prévia, Instalação e Operação) para 
atividade de pecuária, na FAZENDA MARINHEIRO em Lavandeira - TO. 
O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA 001/86 e 
237/97 e COEMA 007/2005, referente ao licenciamento ambiental deste 
tipo de atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Sra. INEZ MARQUEZ DRUMMOND E OUTROS, torna público 
que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, as 
Licenças Prévia - LP, Licença de Instalação - LI e Licença de Operação 
- LO e Dui, para a Atividade de AGRICULTURA (Produção de Grãos), na 
FAZENDA TODOS OS SANTOS-Lote 08 do Lot. Pium rio do coco da 17ª 
Etapa, situado no Município Pium- TO. O empreendimento se enquadra 
nas Resoluções CONAMA 237/97 e COEMA 07/05, que dispõem sobre 
Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Cidadão ITAIR GOMES MARTINS CPF 7**.6**.3**-5* e RG 
1**0** SEJSP/TO, proprietário da Fazenda Vale da Taboca, Zona rural 
do município de Rio Sono - TO, torna público que requereu ao Instituto 
Natureza do Tocantins - NATURATINS, as Licenças Prévia (LP), de 
Instalação (LI) e de Operação (LO) para a atividade agropecuária. O 
empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA nº 001/86 e 
237/97, que dispõe sobre o impacto ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

ESPÓLIO DE JOÃO RIBEIRO CARVALHO, inscrito no CPF: 
290.407.XXX-20, torna público que requereu ao Instituto Natureza do 
Tocantins - NATURATINS, as Licenças Prévia (LP), de Instalação (LI) e 
de Operação (LO) para a atividade de Bovinocultura Extensiva, localizada 
na FAZENDA MATOS, zona rural do município de São Valério - TO.  
O empreendimento se enquadra nas Resoluções do CONAMA  
Nº 237/1997 e do COEMA Nº 007/2005, as quais dispõem sobre o 
Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Sra. JULIANA MASSENBERG PACHER SEABRA, inscrita no 
CPF XXX.2XX.59X-40, torna público que requereu ao Instituto Natureza 
do Tocantins - NATURATINS, a LP, LI e LO para a atividade de Agricultura 
da FAZENDA PRIMAVERA no município de Palmeiras do Tocantins/TO. 
O empreendimento se enquadra na Resolução CONAMA nº 237/97 e 
Resolução COEMA-TO nº 007/2005, que dispõem sobre Licenciamento 
Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Srª Paula Cristina Barros Noleto, inscrita no CPF Nº 
***.670.001-**, torna público que requereu junto ao NATURATINS, as 
Licenças (Prévia, Instalação e Operação) para a atividade de Agricultura, 
localizada na Fazenda Barra da Onça, Gleba 01, 02, 03 e 04, Parte do 
Lote 24, 85-A, Loteamento Angico e Cocal, 4ª Etapa, em Rio Sono - TO. 
O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA 001/86 e 
237/97 e COEMA 007/2005, referente ao licenciamento ambiental deste 
tipo de atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O POSTO DE COLETA SAO JUDAS TADEU LTDA, inscrito no 
CNPJ Nº 46.890.138/0001-04, buscando a sua regularização torna público 
que requerer junto ao NATURATINS, as Licenças (Prévia, Instalação e 
Operação) para a atividade de Serviços de Clínica e Laboratório localizado na 
Av. Tocantins, Quadra 47, Lote APM - 08A - Centro, em Campos Lindos - TO.  
O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA 001/86 e 
237/97 e COEMA 007/2005, referente ao licenciamento ambiental deste 
tipo de atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Sr. RAUL FRANCISCO PADOVANI, inscrito no CPF 
049.***.***-42, torna público que requereu junto ao Instituto Natureza do 
Tocantins - NATURATINS, as Licenças (LP), (LI) e (LO) para a atividade 
de Obra Civil Não Linear - Barramento para o imóvel rural denominado 
Rancho Padovani, Barragens 1 e 2, no Município de Fátima/TO.  
O empreendimento se enquadra na Resolução do CONAMA nº 237/97, 
Resolução COEMA-TO nº 07/2005 e Decreto Municipal nº 583, que dispõe 
sobre Licenciamento Ambiental destas atividades.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A VENEZA PARTICIPAÇOES LTDA, inscrita no CNPJ: nº 
12.XXX.XXX/XXX-46, torna público que requereu ao Instituto Natureza 
do Tocantins (NATURATINS), as Licenças Prévia, Instalação e Operação 
para as atividades de Agricultura, Silvicultura, Pecuária e Barramento na 
FAZENDA VENEZA, IPÊ, BREJO VERDE E LOTE Nº 131, localizada no 
Município de FÁTIMA - TO.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA 

DE DIRIGENTES LOJISTAS DE PALMAS

O Presidente da Câmara de dirigentes Lojistas de Palmas 
(CDL Palmas), no uso de suas atribuições estatutárias, CONVOCA todos 
os associados aptos, conforme disposições do Estatuto Social, para 
participarem de Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 
09 de fevereiro de 2026, às 18h00min, na sede da CDL Palmas, situada 
na Quadra 301 Norte, Passagem de Pedestre, 278, Plano diretor Norte, 
Palmas-Tocantins, CEP: 77.001-226, com o fito de deliberar e aprovar 
alteração do contrato de locação da entidade em relação às normas 
técnicas exigidas pelos bombeiros e remuneração do Presidente no 
percentual de 3% (três por cento) sobre faturamento mensal da entidade, 
nos termos do artigo 92 do aludido Estatuto, o qual preconiza que “É 
permitida a remuneração de Diretores da Entidade, na forma, valor e 
prazo deliberados em Assembleia”. 

Palmas/TO, 21 de janeiro de 2026.

Francisco Arinaldo Nunes de Brito 
Presidente da CDL Palmas

SERRACENTRO ARMAZÉNS GERAIS LTDA.

TERMO DE NOMEAÇÃO DE FIEL DEPOSITÁRIO

CNPJ/MF: 04.915.321/0001-77 - Pelo presente termo, na 
forma do previsto no artigo 1º, parágrafo quarto do Decreto Federal  
nº 1.102 de 21 de novembro de 1903, nomeia-se como fiel depositário 
da SERRACENTRO ARMAZÉNS GERAIS LTDA., estabelecida na 
Serra do Centro, S/N, Projeto Santa Catarina, Zona Rural, Campos 
Lindos/TO, CEP: 77.777-000, RAIMUNDO NONATO BRASIL, brasileiro, 
casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural 
de Barra do Corda/MA, nascido em 22 de Abril de 1959, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 4**.*80, expedida pela SSP/DF e do CPF  
nº ***.666.701-**, residente e domiciliado na SǪS 216 Bloco C/D Unidade 
D- 405, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70.295-000 pelo qual poderá assinar o 
respectivo termo de compromisso perante a Junta Comercial do Estado 
do Tocantins e praticar todos os demais atos concernentes as funções 
do seu cargo, com poderes para assinatura de recibos ou conhecimentos 
de depósitos e warrants, bem como os balancetes apresentados a 
Junta Comercial para arquivamento. Assim para todos os efeitos legais 
previstos na Lei, o representante legal da empresa assina este termo 
em três vias de iguais teor. Campos Lindos-TO, 07 de abril de 2015. 
SERRACENTRO ARMAZÉNS GERAIS LTDA. Neste ato, representada 
pelos administradores abaixo: RAIMUNDO NONATO BRASIL,  
CPF: ***.666.701-**; CARLOS ALBERTO DE SA, CPF: ***.955.581-**; 
TERESA CRISTINA REIS DE SA CPF: ***.757.337-**.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PRESENCIAL

O Presidente do SINDICATO DOS MOTORISTAS E 
TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS E OPERADORES 
DE MÁQUINAS DO ESTADO DO TOCANTINS - SIMTROMET, CNPJ 
26.957.720/0001-33, com sede social estabelecido na Rua Alagoas, 
QNE 14, Lote 03, Setor Jardim Aureny I, Palmas/TO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias conferidas pelo ESTATUTO SOCIAL 
e pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), CONVOCA, pelo 
presente EDITAL, todos os ASSOCIADOS/FILIADOS E EMPREGADOS 
CONTRIBUINTES vinculados a esta entidade sindical laboral, integrantes 
do quadro de funcionários das EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO 
DA LIMPEZA URBANA, pertencentes à(s) categoria(s) de CONDUTORES 
DE VEÍCULOS (MOTORISTAS) E OPERADORES DE MÁQUINAS, 
que operam em todo o Estado do Tocantins, para participarem da 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada no dia 29 de 
JANEIRO de 2026, de forma PRESENCIAL, em frente à sede da empresa  
M Construções & Serviços, localizada na QD 1.112 Sul, Alameda 07, Lote 14,  
QI J, Plano Diretor Sul, Palmas/TO, ficam os interessados devidamente 
convocados. A assembleia ocorrerá em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO 
às 15h00 e, não havendo quórum, em SEGUNDA CONVOCAÇÃO às 
16h00, observando-se, em ambas, o quórum mínimo previsto no Estatuto 
Social, a fim de possibilitar a ampla participação, discussão e deliberação 
dos presentes. Ordem do dia: 1) Apresentação e deliberação acerca da 
proposta do índice de reajuste salarial e das demais Cláusulas para a 
celebração da Convenção Coletiva de Trabalho - Vigência 2026, a ser 
firmada entre o SIMTROMET e o SEAC-TO. A participação de todos é 
de extrema importância para o fortalecimento da categoria. Participem. 
Quem participa, delibera.

Palmas/TO, 23 de janeiro de 2026.

José Antônio de Carvalho 
Presidente do SIMTROMET

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO 
FEDERAL NO ESTADO DO TOCANTINS - SINTSEP-TO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIAS DE PRESTAÇÃO 

DE CONTAS

O Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Federal no 
Estado no Tocantins (SINTSEP-TO), CNPJ nº 26.751.651/0001-07 e registro 
sindical no Ministério do Trabalho e Emprego Nº 24000.001098/91-55,  
com sede na ACSU-SE 40, Rua NS-B, Conjunto 02, Lote 09 - Palmas/TO, 
CEP: 77.021-634, entidade de classe de base estadual, representativa dos 
trabalhadores no serviço público federal no Estado do Tocantins, através 
da Diretoria Executiva CONVOCA todos os seus filiados e filiadas para 
Assembleias Geral Ordinária Regionais a serem realizadas nos dias, 
locais e horários abaixo discriminados, em primeira convocação com 
metade mais um dos filiados e filiadas ou em segunda convocação trinta 
minutos depois com qualquer número de presentes, de modo presencial, 
para deliberarem sobre seguinte ordem do dia: 1) - Prestação de contas 
do exercício financeiro dos anos 2022 a 2025; 2) - Outros assuntos de 
interesse dos filiados e filiadas. Dia 23/02/2026, às 8:00 horas, na cidade 
de TOCANTINÓPOLIS-TO, na Associação Atlética Banco do Brasil-AABB, 
na Rua Horácio Negreiro, S/N, - Centro - CEP: 77.900-000; dia 24/02/2026, 
às 8:00 horas, na cidade de ARAGUATINS-TO, na Casa da Eliete na Rua 
Nero Macedo, nº 526 - Centro - CEP: 77.950-000; dia 25/02/2026, às 8:00 
horas, na cidade de ANANÁS-TO, no Auditório da Câmara de Vereadores, 
sito à Avenida Brasil, S/N - Centro - CEP: 77.890-000; dia 26/02/2026, às 
8:00 horas, na cidade de ARAGUAÍNA-TO, na sala do Conselho Municipal 
de Saúde, Rua 1º de Janeiro, nº 1584 - Centro - CEP: 77.803-140; dia 
27/02/2026, às 8:00 horas, na cidade de COLINAS DO TOCANTINS, na 
Sala de Reunião da Secretaria de Saúde, Rua Goianésia nº 1.133 - Setor 
Novo Planalto - CEP: 77.760-000; dia 02/03/2026, às 8:00 horas, na cidade 
de PORTO NACIONAL-TO, no Clube da Associação dos Servidores da 
Fundação Nacional de Saúde e Ministério da Saúde do Município de 
Porto Nacional-TO (ASFNS/MS), sito à Avenida Erick Richardson S/N, 
Setor Novo Horizonte - CEP: 77.501-412; dia 03/03/2026, às 8:00 horas, 
na cidade de PALMAS-TO, na sede do SINTSEP-TO, sito à ACSU-SE 40,  
Rua NS B Conjunto 02, Lote 09, CEP: 77.021-634.

Palmas-TO, 22 de janeiro de 2026.

Francisco Aridan Bezerra Leite 
Presidente/SINTSEP-TO
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